
 



 



 

 

 

 

 

 

A matéria do Direito Laboral no âmbito da Administração Pública merece com esta 
publicação um destaque relevante.  

De facto, não se tratando de uma matéria em que os profissionais do Direito 
possuam muito material doutrinal publicado, a recolha e divulgação dos textos, 
apresentações e vídeos relativos às acções de formação que o Centro de Estudos 
Judiciários realizou a seu propósito desde 2015, visa de alguma forma colmatar essa 
situação. 

As especificidades do Direito do Trabalho, juntam-se às especificidades do Direito da 
Administração Pública, ao nível processual, ao nível do contrato de trabalho na 
Função Pública, ao nível da contratação colectiva, ao nível dos ius variandi, da 
qualificação e requalificação dos trabalhadores, assim como do regime dos 
acidentes de trabalho e das doenças profissionais. 

É mais um e-book com a marca do Centro de Estudos Judiciários e a sua utilidade 
será agora demonstrada com a leitura e utilização por juízes, magistrados do 
Ministério Público, advogados e por toda a Comunidade Jurídica.  

(ETL) 

      

 

 

 



   

 

 



 

 

Ficha Técnica 
 

Nome: 

   Direito do Trabalho na Administração Pública - I 

Jurisdição  Administrativa e Fiscal: 

Ana Celeste Carvalho (Juíza Desembargadora, Docente do CEJ e Coordenadora da 
Jurisdição) 
Sofia David (Juíza Desembargadora e Docente do CEJ) 
Cristina Flora (Juíza Desembargadora e Docente do CEJ) 
Margarida Reis (Juíza de Direito e Docente do CEJ) 
 

Coleção: 

   Formação Contínua 
 
Plano de Formação 2014/2015:  

Temas de Direito Administrativo – 8, 15, 22 e 29 de Abril de 2015 (programa) 
 
Plano de Formação 2015/2016:  

Nova Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas – Lei n.º 35/ 2014, de 20 de junho (do tipo A, 
ocorrida em 13 de maio de 2016) (programa) 
O regime jurídico dos acidentes em serviço e das doenças profissionais no âmbito da 
Administração (27 de maio de 2016) (programa) 
 
Conceção e organização:   

Ana Celeste Carvalho  
Sofia David 
 
Intervenientes: 

André Ventura (Professor da Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa)  
Cláudia Viana (Professora da Escola de Direito da Universidade do Minho)   
David Carvalho Martins (Professor Convidado da Universidade Nova de Lisboa e Advogado) 
Francisco Lucas (Médico especialista em perícia médico-legal) 
Joana Carneiro (Advogada) 
Mafalda dos Santos (Técnica Superior da DGAEP) 
Maria do Rosário Palma Ramalho (Professora Catedrática da Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa) 
Milena Rouxinol (Professora da Faculdade de Direito do Porto da Universidade Católica 
Portuguesa) 
Pedro Madeira de Brito (Professor da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa) 
Susana Santos Coelho (Advogada estagiária e Assistente convidada da Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa) 

 
Revisão final:  

Edgar Taborda Lopes – Juiz Desembargador, Coordenador do Departamento da Formação do 
CEJ 
Ana Caçapo – Departamento da Formação do CEJ 

 

 



 

 

Notas: 

Para a visualização correta dos e-books recomenda-se o seu descarregamento e a utilização do 
programa Adobe Acrobat Reader.  

Foi respeitada a opção dos autores na utilização ou não do novo Acordo Ortográfico. 

Os conteúdos e textos constantes desta obra, bem como as opiniões pessoais aqui expressas, são 
da exclusiva responsabilidade dos seus Autores não vinculando nem necessariamente 
correspondendo à posição do Centro de Estudos Judiciários relativamente às temáticas 
abordadas. 

A reprodução total ou parcial dos seus conteúdos e textos está autorizada sempre que seja 
devidamente citada a respetiva origem.  

 

Forma de citação de um livro eletrónico (NP405‐4): 

 

 

 
Exemplo: 
Direito Bancário [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2015.  
[Consult. 12 mar. 2015]. 
Disponível na 
internet:<URL:http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/Direito_Bancario.pdf.  
ISBN 978-972-9122-98-9. 
 

Registo das revisões efetuadas ao e-book 
 

Identificação da versão Data de atualização 

1.ª edição – 22/06/2017  

  

AUTOR(ES) – Título [Em linha]. a ed. Edição. Local de edição: Editor, ano de 
edição.  
[Consult. Data de consulta]. Disponível na internet:<URL:>. ISBN. 

 

 

http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/Direito_Bancario.pdf


Direito do Trabalho na 
Administração Pública  

- I - 
 

 

Índice 
 

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de 
cognição e de condenação nos acidentes de serviço 
Pedro Madeira de Brito 

9 

 
 

 

2. Os princípios gerais que enquadram a matéria dos acidentes de 
trabalho e das doenças profissionais na Administração Pública 
Joana Carneiro 
 

41 

  
3. A promoção da segurança e saúde no trabalho no âmbito da 
Administração Pública à luz da legislação nacional, comunitária e 
internacional 
Milena Rouxinol 
 

87 

  
4. O direito à reparação por danos resultantes de acidentes de trabalho e 
de doenças profissionais na Administração Pública: as várias prestações 
Pedro Madeira de Brito 
 

107 

  
5. A avaliação médico-legal 
 Francisco Lucas 
 

123 

  
6. A tutela dos direitos dos trabalhadores na Administração Pública nos 
tribunais administrativos e nos tribunais de trabalho em sede de 
acidentes de trabalho e doenças profissionais 
David Carvalho Martins  
Susana Santos Coelho 
 

221 

  
7. O contrato de trabalho na Função Pública, em especial, o regime das 
fontes 
Cláudia Viana 
 

251 
 

  
8. A contratação colectiva na Administração Pública 
Maria do Rosário Palma Ramalho 
 

269 

  
9. Flexibilidade funcional e ius variandi na Administração Pública 
André Ventura 
 

273 

 



  
10. Regime da mobilidade na Administração Pública, atos de gestão 
pública e atos de gestão privada: as suas incidências em sede de 
remunerações, carreiras e avaliação de desempenho  
Pedro Madeira de Brito 
 

277 

  
11. O regime da requalificação de trabalhadores na Administração 
Pública: a reorganização e racionalização de efetivos, fases do processo 
de requalificação, condições de recrutamento e avaliação dos 
trabalhadores em requalificação 
Mafalda dos Santos 

295 

 

 



 



   

 

 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

ÓNUS DA PROVA, MEIOS DE PROVA, PODERES E LIMITES INSTRUTÓRIOS DE COGNIÇÃO  
E DE CONDENAÇÃO NOS ACIDENTES DE SERVIÇO 

 
Pedro Madeira de Brito∗ 

 
Apresentação em Power Point I 

 

 

∗ Professor da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. 

 
11 

                                                                 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

 

 
12 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

 

 
13 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

 

 
14 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

 

 
15 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

 

 
16 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

 

 
17 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

 

 
18 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

 

 
19 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

 

 
20 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

 

 
21 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

 

 
22 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

 

 
23 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

 

 
24 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

 

 
25 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

 

 
 

 
26 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

Apresentação em Power Point II 

 

 
27 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

 

 
28 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

 

 
29 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

 

 
30 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

 

 
31 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

 

 
32 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

 

 
33 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

 

 
34 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

 

 
35 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

 

 
36 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

 

 
37 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

 

 
38 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

 

 
  

 
39 



 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

1. Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição e de condenação nos acidentes de serviço  

 

Vídeo da apresentação 

 

 
 https://educast.fccn.pt/vod/clips/1qhpxb3w4z/flash.html 

 

 
40 

https://educast.fccn.pt/vod/clips/1qhpxb3w4z/flash.html
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1qhpxb3w4z/flash.html
https://educast.fccn.pt/vod/clips/1qhpxb3w4z/flash.html�


 



   

 

 



 
 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

2. Os princípios gerais que enquadram a matéria dos acidentes de trabalho e das doenças profissionais na Administração Pública  

OS PRINCÍPIOS GERAIS QUE ENQUADRAM A MATÉRIA DOS ACIDENTES DE TRABALHO  
E DAS DOENÇAS PROFISSIONAIS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Joana Carneiro∗ 

 
Sumário: I. Princípios; II. Acidente de trabalho; III. As doenças profissionais e o seu regime; IV. 
No Direito Público. Vídeo da Apresentação. 
 
 
I. Princípios 
 
O direito à reparação dos danos emergentes dos riscos profissionais − acidentes de trabalho 
(terminologia atualmente utilizada também quanto aos trabalhadores com vínculo de 
emprego público) e doenças profissionais − insere-se no direito à segurança social, 
consagrado no artigo 63.º da Constituição da República Portuguesa, sendo garantido também 
pelo artigo 59.º, que o reconhece como um direito dos trabalhadores. 
 
Por isso estamos a falar de uma PROTEÇÃO CONSTITUCIONALMENTE GARANTIDA 
 
 
Artigo 59.º  
Direitos dos trabalhadores 
 
1. Todos os trabalhadores, sem distinção de idade, sexo, raça, cidadania, território de origem, 
religião, convicções políticas ou ideológicas, têm direito: 
… 
f) A assistência e justa reparação, quando vítimas de acidente de trabalho ou de doença 
profissional. (…) 
 
 
Artigo 63.º  
Segurança social e solidariedade 
 
1. Todos têm direito à segurança social. 
 … 
3. O sistema de segurança social protege os cidadãos na doença, velhice, invalidez, viuvez e 
orfandade, bem como no desemprego e em todas as outras situações de falta ou diminuição de 
meios de subsistência ou de capacidade para o trabalho. 
4. (…) 
 
A Lei de Bases da Segurança Social (Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro) inclui esta eventualidade 
no âmbito material do sistema previdencial. 
 

∗ Advogada (José Pedro Aguiar Branco – Advogados) 
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Artigo 52.º 
Âmbito material 
 
1  − A proteção social regulada no presente capítulo integra as seguintes eventualidades: 
a) …   
d) Acidentes de trabalho e doenças profissionais; 
e) 
… 
 
 
Artigo 107.º   
Proteção nos acidentes de trabalho 
 
A lei estabelece o regime jurídico da proteção obrigatória em caso de acidente de trabalho, 
definindo os termos da respetiva responsabilidade. 
A Lei n.º 4/2009, de 29 de janeiro, cuja versão mais recente resulta da Lei n.º 10/2009, de 
10/03, e que define a proteção social dos trabalhadores que exercem funções públicas, 
abrange também esta eventualidade no âmbito do regime de proteção social convergente. 
 
 
Artigo 26.º    
Acidentes de trabalho 
 
1 − O regime jurídico da protecção dos acidentes de trabalho de todos os trabalhadores 
abrangidos pela presente lei consta de decreto-lei. 
2 − O decreto-lei previsto no número anterior acolhe os princípios e direitos consagrados na 
lei geral, adaptando-os às especificidades da Administração Pública, definindo ainda os 
termos da responsabilidade da entidade empregadora pela reparação dos danos emergentes 
dos acidentes de trabalho, afastando o princípio da obrigatoriedade da sua transferência. 
3 − …. 
 
O artigo 284.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de dezembro, e a 
Lei n.º 98/2009, de 4 de setembro (Lei de Acidentes de Trabalho/ LAT), definem o regime geral 
nesta matéria, regime que se baseia no PRINCÍPIO DA RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
(independente de culpa) da entidade empregadora; 
 
E apenas as doenças profissionais estão integradas no sistema de segurança social. 
 
Assim, o regime geral de segurança social (RGSS) garante a proteção na doença profissional, 
mas em relação aos acidentes de trabalho os empregadores privados são obrigados a celebrar 
contratos de seguro com entidades seguradoras, transferindo para estas a responsabilidade da 
sua reparação. 
 
O modelo atual é o da responsabilidade extra contratual pelo risco, ou seja, a responsabilidade 
do empregador pelos danos decorrentes de AT não pressupõe a culpa, mas é justificada na 

 
44 



 
 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

2. Os princípios gerais que enquadram a matéria dos acidentes de trabalho e das doenças profissionais na Administração Pública  

ideia de risco da atividade laboral de que o empregador beneficia, enquanto credor da 
prestação. Este modelo evoluiu no que respeita ao ónus da prova, que, tendo começado por 
caber, nos termos gerais, ao trabalhador, veio posteriormente ser invertido, constituindo esta, 
hoje, a principal especificidade do regime da responsabilidade acidentária relativamente ao 
regime comum da responsabilidade pelo risco. 
 
 
II. Acidente de trabalho 
 
Ou seja, no Direito Privado, o regime legal da reparação de acidentes de trabalho consta, no 
nosso ordenamento jurídico, do Código do Trabalho (arts. 281.º e segs.), da Lei n.º 98/2009, de 
4 de setembro (LAT), e do Decreto-lei n.º 142/99, de 30 de abril, que regula o FUNDO DE 
ACIDENTES DE TRABALHO (cuja versão mais recente decorre do DL n.º 185/2007, de 10/05). 
 
Entende-se por acidente de trabalho (AT): 
 
O evento súbito e imprevisto, ocorrido no local e no tempo de trabalho, que produz, direta ou 
indiretamente, lesão corporal ou psíquica da qual resulte redução na capacidade de trabalho ou 
de ganho, ou morte (cfr. art.º 8.º, n.º 1, da LAT). 
 
O conceito de acidente de trabalho é delimitado por: 
 
a) Um elemento espacial (artigo 8.º, n.º 1, da LAT: para este efeito a lei utiliza um conceito 
amplo de local de trabalho, identificando-o como o lugar onde o trabalhador se encontre ou se 
deva dirigir, por força do trabalho, e no qual esteja, direta ou indiretamente, sujeito ao 
controlo do trabalhador - n.º 2 al. a) do art. 8º. Por outro lado, a lei procede a algumas 
extensões da tutela acidentária com alcance geográfico, que permitem qualificar como AT os 
eventos ocorridos: no trajeto de ida e para o local de trabalho ou de regresso deste local, na 
categoria dos AT in itinere – art.º 9º, n.º 1, al a), e n.º 2; em atividade de procura de emprego, 
durante o crédito de horas concedido para esse efeito – al g) do n.º 1 do art.º 9º; e quando o 
acidente ocorra na execução de serviços determinados  pelo empregador ou por ele 
consentidos – art.º 9º, n.º 1, al h), sendo ainda permitido enquadrar no conceito de AT o 
sinistro  ocorrido na execução de serviços espontaneamente prestados pelo trabalhador e dos 
quais o empregador possa beneficiar – al. b) do referido n.º 1); 
 
b) Um elemento temporal (é AT o sinistro ocorrido durante o tempo de trabalho, também 
definido em termos amplos, ou seja, corresponde ao período normal de trabalho, o que 
precede ou lhe sucede imediatamente, em atos de preparação do mesmo, e ainda as 
interrupções normais ou forçosas de trabalho – art.º 8º, n.º 2 b). A lei tutela ainda os acidentes 
ocorridos fora do tempo de trabalho mas no desenvolvimento de atividades de que o 
empregador possa beneficiar – als b) e h) do n.º 1 do artigo 9º); e 
 
c) Um elemento causal (portanto, uma cadeia de factos em que cada um dos respetivos elos      
têm de estar entre si sucessivamente interligados por um nexo causal: o evento naturalístico        
tem de estar relacionado com a relação de trabalho; a lesão, perturbação ou doença, terão 
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que  resultar daquele evento; e, finalmente, a morte ou a incapacidade para o trabalho 
deverão   resultar da lesão, perturbação funcional ou doença. De tal forma que se esse elo 
causal se interromper em algum dos momentos do encadeado fáctico, não poderemos sequer 
falar  – pelo menos em relação àquela morte ou àquela incapacidade – em acidente de 
trabalho. E compreende sempre, e antes de mais, a ocorrência de um acidente em sentido 
naturalístico, entendido como “todo o acontecimento ou evento súbito, violento, inesperado e 
de ordem exterior ao próprio lesado” (cfr. Acórdão da Relação de Lisboa de 10.10.2007, de 
que foi relator FERREIRA MARQUES). 
 
Para além da ocorrência de um acidente em sentido naturalístico, exige-se, ainda, um duplo 
nexo de causalidade: 
 
a. Que as lesões sofridas tenham sido consequência do acidente e 
b. Que a redução da capacidade de trabalho e de ganho ou a morte tenham sido consequência 
daquelas lesões (cfr., neste sentido, MARIA DO ROSÁRIO PALMA RAMALHO, Direito do 
Trabalho, “Parte II – Situações Laborais Individuais”, 3.ª Edição, Almedina, Coimbra, 2010 p. 
833, e Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 25.06.2008 (proc. 08S0236, citado na obra e 
local identificados pela referida Autora). 
 
Veja-se ainda: 
 
Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça  
Processo 4028/10.4TTLSB.L1.S1 
Relator: ANTÓNIO LEONES DANTAS  
Data: 08-10-2014 
 
1  − No juízo de preenchimento do nexo causal entre um acidente de trabalho e a morte do 
sinistrado que veio a ocorrer na sequência do mesmo, há que fazer apelo à teoria da 
causalidade adequada, consagrada no artigo 563° do Código Civil, teoria segundo a qual para 
que um facto seja causa de um dano é necessário que, no plano naturalístico ele seja 
condição sem a qual o dano não se teria verificado e que, em abstracto ou em geral, seja 
causa adequada do mesmo, traduzindo-se, essa adequação, em termos de probabilidade 
fundada nos conhecimentos médicos, de harmonia com a experiência comum, atendendo às 
circunstâncias do caso; 
2  − O nosso sistema jurídico consagra a vertente ampla da causalidade adequada, não se 
exigindo a exclusividade do facto condicionante do dano, sendo configurável a concorrência de 
outros factos condicionantes, contemporâneos ou não, ao mesmo tempo que se admite 
também a causalidade indirecta, bastando que o facto condicionante desencadeie um outro 
que suscite directamente o dano; 
3  − Deve ser considerado causa adequada da morte do sinistrado o acidente de trabalho que 
provoca fractura de um membro inferior deste e a sua imobilização, bem como o recurso a 
fisioterapia para recuperação de movimentos desse membro, tratamento que terá 
desencadeado a entrada em circulação de um coágulo sanguíneo, que ao alojar-se no pulmão, 
provocou a morte do sinistrado; 
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4  − Não obsta à conclusão referida no número anterior o facto de se não ter estabelecido 
medico legalmente uma relação directa entre o acidente e a formação do coágulo sanguíneo 
em causa, uma vez que se deu como provado ser muito provável a existência de uma relação 
causal entre o acidente e a formação desse coágulo, cuja libertação foi provocada pelo 
tratamento de fisioterapia e não se provaram também quaisquer circunstâncias excepcionais 
que desencadeassem aquela formação. 
 
Bem como: 
 
Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça  
Processo: 08S2466 
Relator: MÁRIO PEREIRA 
 Data: 19-11-2008 
 
I – A caracterização de um acidente como de trabalho pressupõe a verificação de três 
elementos ou requisitos: a) um elemento espacial – em regra, o local de trabalho; b) um 
elemento temporal – em regra, correspondente ao tempo de trabalho, c) um elemento causal 
– nexo de causa e efeito entre o evento e a lesão, perturbação funcional ou doença, por um 
lado, e entre estas situações e a redução da capacidade de trabalho ou de ganho ou a morte. 
II – Como regra, os requisitos ou pressupostos de um acidente de trabalho hão-de ser 
alegados e provados por quem reclama a respectiva reparação, por se tratar de factos 
constitutivos do direito invocado (artigo 342.º, n.º 1, do CC). 
III – Contudo, há aspectos em que a lei facilita a tarefa do sinistrado ou seus beneficiários, 
criando presunções a seu favor, como acontece com a presunção (ilidível) constante do n.º 5, 
do artigo 6.º da LAT, nos termos da qual a lesão, perturbação ou doença reconhecida a 
seguir a um acidente se presume consequência deste. 
IV − Em tais situações, a presunção liberta o sinistrado ou os seus beneficiários da prova do 
nexo de causalidade entre o evento (acidente) e as lesões, mas já não o liberta do ónus de 
provar a verificação do próprio evento. 
V − A presunção constante do n.º 1, do artigo 7.º, do RLAT – de acordo com a qual a lesão 
constatada no local e no tempo de trabalho se presume, até prova em contrário, consequência 
de acidente de trabalho –, assenta a sua razão de ser na constatação imediata ou 
temporalmente próxima, de manifestações ou sinais aparentes entre o acidente e a lesão 
(perturbação ou doença), que justificam, na visão da lei e por razões de índole prática, 
baseadas na normalidade das coisas e da experiência da vida, o benefício atribuído ao 
sinistrado (ou aos seus beneficiários), a nível de prova, dispensando-os da demonstração 
directa do efectivo nexo causal entre o acidente e a lesão ou mesmo do concreto acidente 
gerador da lesão. 
VI − As referidas presunções não abrangem o nexo de causalidade entre as lesões corporais, 
perturbações funcionais ou doenças contraídas no acidente e a redução da capacidade de 
trabalho ou de ganho, ou a morte da vítima, sendo a sua demonstração um ónus do 
sinistrado ou seus beneficiários. 
VII − Não se demonstra o nexo causal entre as lesões e a morte do sinistrado, se da 
factualidade provada apenas resulta que, no dia 22 de Setembro de 2000, pelas 8h00, quando 
(aquele) trabalhava em cima do telhado de um imóvel, a chaminé se desmoronou, caindo, 

 
47 



 
 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

2. Os princípios gerais que enquadram a matéria dos acidentes de trabalho e das doenças profissionais na Administração Pública  

parcialmente, por cima do sinistrado, que, por sua vez, e por via disso, veio a cair, ficando com 
um pé entre uma parte dos destroços da chaminé desmoronada e o madeiramento do 
telhado, em resultado do que sofreu fractura da coluna lombar e fractura do colo do fémur, 
vindo a falecer nesse mesmo dia, e que em autópsia realizada no dia seguinte se veio a apurar 
que o sinistrado apresentava, para além das lesões indicadas, patologia cardíaca aguda, não 
sendo, por isso, possível afirmar, com segurança, qual a causa da morte. 
 
A propósito da prova da origem da lesão ver também: 
 
Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa  
Processo: 370/11.5TTLSB.L1-4 
Relator: JOSÉ FETEIRA 
Data do Acórdão: 21-03-2012 
 
I − Não se devem confundir lesões com sequelas de lesões, já que, traduzindo aquelas os 
traumatismos sofridos pelo corpo do sinistrado em consequência directa da produção do 
acidente, já estas traduzem certos efeitos das lesões sofridas e que persistem após a cura 
das mesmas através de terapêutica adequada. 
II − Qualquer exame médico existente nos autos – a par de quaisquer outros elementos de 
prova, seja ela pericial ou não – deve ser considerado pelo julgador na livre apreciação que lhe 
é conferida pelas regras do processo civil (art.º 655.º n.º 1 do C.P.C) ao ser chamado a decidir 
sobre os factos relevantes para a decisão da causa. A circunstância do senhor juiz, porventura, 
dar maior ênfase ou relevância a um exame médico em detrimento de outro ou outros, não 
significa que não tenha considerado qualquer dos outros exames, mas apenas que aquele foi 
prevalente na convicção que criou no tocante à incapacidade permanente de que o sinistrado 
ficou portador em consequência do acidente de que foi vítima. 
 
Em termos processuais: 
 
Nos processos para a efetivação de direitos emergentes de acidente de trabalho, estando 
controvertido o grau de incapacidade do Sinistrado, procede-se, em princípio, ao 
desdobramento do processo (artigo 118.º do CPT). 
Conforme vem entendendo a jurisprudência, o apenso apenas serve para o fim específico de 
se decidir o grau da incapacidade. 
 
Todas as outras questões, designadamente o nexo de causalidade, são decididas no processo 
principal e estão sujeitas às regras gerais da contraditoriedade e prova, designadamente, a 
suscetibilidade de se produzir sobre elas quaisquer meios de prova. 
 
Isto não impede, todavia, que a junta médica também se pronuncie sobre a existência ou não 
do nexo de causalidade entre o evento e as lesões e entre estas e as sequelas, podendo as 
partes, nos quesitos por si formulados para a Junta Médica, colocar diversas questões 
relacionados com o nexo de causalidade, até ao abrigo do princípio da economia processual 
[neste sentido, veja-se o Acórdão do Tribunal da Relação do Porto de 19.01.2015, proferido no 
proc. 907/10.7TTMTS.P1 (relator: Rui Penha), em que se decidiu que “[n]a junta médica 
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realizada em processo de acidente de trabalho, nos termos do art.º 138º, nº 1, do CPT, é 
admissível que a parte formule quesitos relativamente à verificação do nexo causal entre o 
sinistro e as lesões, se não tiver existido acordo sobre tal matéria na fase conciliatória do 
processo”]. 
 
 
III. As doenças profissionais e o seu regime 
 
Encontram-se reguladas pelos artigos 93º e seguintes da Lei 98/2009, de 4 de setembro. 
 
São abrangidas por um sistema de seguro social, ficando as prestações a cargo de um 
organismo público, primeiramente Caixa Nacional de Seguros e Doenças Profissionais (DL 
44.307, de 27 de abril de 1962) e agora Centro Nacional de Proteção contra os Riscos 
Profissionais (art.º 140º, da Lei 98/2009). 
 
Estão sujeitas ao regime dos AT, com as necessárias adaptações (art. 1º, n.º 2 LAT) mas 
também a um regime de tipicidade, já que terão de constar necessariamente de uma lista 
oficial publicada em DR (arts. 283º, n.º 2, do CT e 94º, n.º 1, da LAT). 
 
• Decreto Regulamentar n.º 6/2001, de 3 de maio (APROVA A LISTA DAS DOENÇAS 
PROFISSIONAIS) - versão recente (Dec. Regulamentar n.º 76/2007, de 17/07); 
 
 
Artigo 1.º 
São consideradas doenças profissionais as constantes da lista organizada e publicada em anexo 
a este diploma, juntamente com o seu índice codificado. 
 
Se se tratar de lesões corporais, perturbações funcionais ou doenças não incluídas na lista, as 
mesmas só são indemnizáveis se se provar que foram consequência, necessária e direta da 
atividade exercida e não apresentam desgaste normal do organismo (arts. 283, n.º 3, do CT e 
94º, n.º 2, da LAT). 
 
 
IV. No Direito Público 
 
Os trabalhadores que exercem funções públicas, independentemente de estarem 
enquadrados no regime geral de segurança social - inscritos nas instituições de segurança 
social - ou no regime de proteção social convergente (RPSC), estão todos abrangidos 
especificamente pelo Decreto-Lei n.º 503/99, de 20 de novembro, com exceção dos 
trabalhadores que exercem funções em entidades excluídas do âmbito de aplicação deste 
decreto-lei - cfr. art.º 2.º n.ºs 1 e 4, com a redação dada pelo art.º 9.º da Lei n.º 59/2008, de 11 
de setembro (parte preambular), ou seja, aos trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público que exerçam funções no setor empresarial do Estado e das Administrações Regionais  
e Local, por exemplo, aplica-se o regime geral, devendo a respetiva entidade empregadora 
celebrar contratos de seguros de acidentes de trabalho. 
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Artigo 2.º  
DL 503/99  
Âmbito de aplicação 
 
1 − O disposto no presente decreto-lei é aplicável a todos os trabalhadores que exercem 
funções públicas, nas modalidades de nomeação ou de contrato de trabalho em funções 
públicas, nos serviços da administração directa e indirecta do Estado. 
2 − O disposto no presente decreto-lei é também aplicável aos trabalhadores que exercem 
funções públicas nos serviços das administrações regionais e autárquicas e nos órgãos e 
serviços de apoio do Presidente da República, da Assembleia da República, dos tribunais e do 
Ministério Público e respectivos órgãos de gestão e de outros órgãos independentes. 
3 − O disposto no presente decreto-lei é ainda aplicável aos membros dos gabinetes de apoio 
quer dos membros do Governo quer dos titulares dos órgãos referidos no número anterior. 
4 − Aos trabalhadores que exerçam funções em entidades públicas empresariais ou noutras 
entidades não abrangidas pelo disposto nos números anteriores é aplicável o regime de 
acidentes de trabalho previsto no Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 
de Agosto, devendo as respectivas entidades empregadoras transferir a responsabilidade pela 
reparação dos danos emergentes de acidentes de trabalho nos termos previstos naquele 
Código. 
5 − O disposto nos números anteriores não prejudica a aplicação do regime de protecção 
social na eventualidade de doença profissional aos trabalhadores inscritos nas instituições de 
segurança social.  
6 − As referências legais feitas a acidentes em serviço consideram-se feitas a acidentes de 
trabalho. 
 
Mas esta divisão não é assim tão simples, vejamos a este propósito o: 
 
 
Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul  
Processo: 09001/12 
Data: 23-08-2012 
Relatora: ANA CELESTE CARVALHO 
 
I. Aos trabalhadores das entidades a que se referem os nºs 1, 2 e 3 do artº 2º do D.L. nº 
503/99, de 20/11, na redação do art.º 9º da Lei nº 59/2008, de 11/09, aplica-se o regime 
jurídico dos acidentes de trabalho e das doenças profissionais, previsto e regulado nesse 
diploma; aos trabalhadores que exerçam funções em entidades públicas empresariais ou 
noutras entidades não abrangidas pelo disposto nos números anteriores é aplicável o 
regime de acidentes de trabalho previsto no Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 
99/2003, de 27 de agosto. 
II. Quanto às entidades públicas empresariais ou outras entidades não abrangidas pelo 
disposto nos números anteriores (os nºs 1, 2 e 3 do art.º 2.º do D.L. nº 503/99, de 20/11), é 
indiferente que os seus trabalhadores exerçam ou não funções públicas, pois em quaisquer 
dos casos é-lhes aplicável o regime de acidentes de trabalho previsto no Código do Trabalho. 
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III. Tal decorre de o legislador no nº 4 do art.º 2.º não ter caracterizado as funções como 
“públicas”, significando que todas as funções, isto é, seja ao abrigo de contrato de trabalho 
em funções públicas, seja ao abrigo de contrato individual de trabalho, se encontram 
abrangidas e que, portanto, todos os trabalhadores têm um regime comum no tocante aos 
acidentes de trabalho e doenças profissionais. 
IV. Esta solução não traduz uma desigualdade de tratamento em situações materialmente 
idênticas, nem a violação do princípio da igualdade, pois foi intenção do legislador tratar por 
igual os trabalhadores que exerçam funções em entidades de natureza empresarial, 
independentemente da natureza do vínculo de que sejam titulares, distinguindo-os dos 
trabalhadores que exerçam funções públicas, em virtude da especificidade decorrente da 
natureza empresarial das entidades empregadoras. 
V. Aplicando-se o regime de acidentes de trabalho previsto no Código do Trabalho, aprovado 
pela Lei nº 99/2003, de 27 de agosto, compete aos Tribunais de Trabalho e não aos Tribunais 
Administrativos, conhecer das questões emergentes de acidentes de trabalho e doenças 
profissionais, segundo a alínea c) do art.º 118.º da LOFTJ. 
 
Todavia este Acórdão veio a ser revogado pelo: 
 
 
Acórdão do Tribunal dos Conflitos  
Processo: 024/12 
Data: 06-02-2014 
Relator: COSTA REIS 
 
Sumário: 
I − O Centro Hospitalar de Lisboa Oriental, EPE, é uma pessoa colectiva pública integrada na 
administração indirecta do Estado, estando os trabalhadores que nele exercem funções 
públicas sujeitos à disciplina do D.L. nº 503/99, de 20 de Novembro. 
II − Por isso, os competentes para julgar uma acção administrativa interposta por um destes 
trabalhadores contra aquele por virtude da incapacidade resultante de um acidente sofrido 
no exercício de funções, são os tribunais administrativos. 
 
A este propósito encontrei ainda o: 
 
 
Acórdão nº 0515414 
Tribunal Relação Porto 
Data: 16-01-2006 
 
Alega o Autor que em 18.11.03 sofreu um acidente, que descreve, quando trabalhava sob a 
autoridade e direcção da Câmara Municipal de Gondomar, sendo que apesar de ser subscritor 
da CGA a entidade empregadora tinha transferido a sua responsabilidade infortunística para 
a Ré Seguradora. 
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Conclusos os autos, o Mmo. Juiz a quo proferiu despacho a declarar o Tribunal do Trabalho 
incompetente, em razão da matéria, para conhecer do pedido formulado pelo sinistrado e em 
consequência absolveu a Ré Seguradora da instância. 
 
Nos termos do art.º 45.º n.º 3 do DL 503/99 aos serviços e organismos da administração local − 
que é o que importa para o caso dos autos −, é permitido a transferência da responsabilidade 
por acidentes em serviço para entidades seguradoras. Porém, a celebração de seguro de 
acidente em serviço, está condicionado aos requisitos referidos nos nºs. 4, 5, 6 do citado 
artigo. 
 
E a questão é precisamente esta: a celebração de contrato de seguro nos termos indicados 
pelo art.º 45.º do citado DL determina a competência dos Tribunais do Trabalho para 
conhecer do acidente em serviço? A resposta é não, como vamos explicar. 

 
O DL 503/99 em nenhuma das suas disposições legais atribui tal competência ao Tribunal do 
Trabalho pelo simples facto de a entidade empregadora, uma pessoa de direito público, ter 
celebrado um contrato de seguro relativamente a acidentes de trabalho. 
 
E compreende-se que assim seja, já que a competência material não se define pelo facto de a 
entidade pública ter transferido a sua responsabilidade para uma entidade privada, uma 
seguradora. 
 
Termos em que se nega provimento ao agravo e se confirma o despacho recorrido. 
 
…. 
 
José Carlos Dinis Machado da Silva (vencido conforme declaração junta) 
 
O acidente em serviço regulado no DL nº 503/99 é, assim, uma "subespécie" do acidente de 
trabalho regulado na Lei nº 100/97, sendo aquela lei especial, em relação a esta, que lhe é 
aplicável subsidiariamente, quer ao nível dos princípios, dos preceitos e das prestações e sua 
fixação. 
 
Dispõe o art.º 85.º, al. c), da LOFTJ, aprovada pela Lei nº 3/99, de 13.01, que compete aos 
tribunais do trabalho conhecer em matéria cível “das questões emergentes de acidente de 
trabalho e doenças profissionais”. 
 
Essencial é, assim, que o acidente dos autos possa ser caracterizado como acidente de 
trabalho para daí se poder afirmar a competência do tribunal do trabalho. 
 
É sabido que, tipicamente, o contrato de trabalho consiste num negócio jurídico obrigacional 
de direito privado, dando origem a uma relação que se desenvolve no seio de uma empresa 
privada de tipo capitalista, que tem o lucro como seu escopo primacial. Neste quadro típico, 
compreende-se que o trabalho dos «funcionários públicos» escape, quase por inteiro, ao 
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âmbito do Direito do Trabalho, sendo tradicionalmente organizado e disciplinado por um outro 
ramo do ordenamento jurídico: o Direito Administrativo. 
 
Sucede que, nos últimos anos, o peso da tradição tem vindo a diminuir. Verificamos um 
processo de «privatização do emprego público», com isto querendo significar que o contrato 
de trabalho assume um papel cada vez mais relevante no seio da Administração Pública. Neste 
contexto, a tarefa do jurista, designadamente do julgador, não é fácil. Sobretudo se não 
olvidarmos que os quadros de referência do jurista do trabalho são, em regra, quadros 
privatísticos, os quais carecem de ser repensados e reelaborados quando nos confrontamos 
com uma relação laboral de natureza assumidamente administrativa. 
 
• Em suma, 
 
O regime do Decreto-Lei n.º 503/99, ao qual é aplicável subsidiariamente o regime geral, 
fundamenta-se neste e acolhe os seus princípios. 
 
Garante o direito às mesmas prestações e adota os mesmos conceitos, designadamente 
respeitantes à caracterização ou descaracterização do acidente e à qualificação da doença 
profissional. 
 
 
Artigo 3.º  
Conceitos 
1 - Para efeitos de aplicação do presente diploma, considera-se: 
a) Regime geral − O regime jurídico dos acidentes de trabalho e das doenças profissionais 
constante da Lei n.º 100/97, de 13 de Setembro, e legislação complementar; 
b) Acidente em serviço − O acidente de trabalho que se verifique no decurso da prestação de 
trabalho pelos trabalhadores da Administração Pública; 
c) Doença profissional − A lesão corporal, perturbação funcional ou doença que seja 
consequência necessária e directa da actividade exercida pelo trabalhador e não represente 
normal desgaste do organismo; 
d) Empregador ou entidade empregadora − o dirigente máximo do serviço ou organismo da 
Administração Pública que tenha a competência própria prevista na lei para gestão e 
administração do pessoal; ver n.º 2. 
 
Este regime especial de reparação dos AT e das DP na AP cria dois conceitos novos não 
previstos no regime geral: 
 
e) Incidente − Todo o evento que afecta determinado trabalhador, no decurso do trabalho ou 
com ele relacionado, de que não resultem lesões corporais diagnosticadas de imediato, ou em 
que estas só necessitem de primeiros socorros (quase acidente; não há lesão ou doença); 
f) Acontecimento perigoso −  Todo o evento que, sendo facilmente reconhecido, possa 
constituir risco de acidente ou de doença para os trabalhadores, no decurso do trabalho, ou 
para a população em geral (não há vítima); 
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g) Participação −  O procedimento previsto na lei, mediante o qual são prestadas as 
informações relativas ao acontecimento perigoso, ao incidente, ao acidente em serviço ou à 
doença profissional; 
h) Registo − O procedimento mediante o qual é anotada a informação relativa aos incidentes, 
acidentes em serviço, doenças profissionais e acontecimentos perigosos; 
i) Incapacidade temporária parcial −  A situação em que o sinistrado ou doente pode 
comparecer ao serviço, embora se encontre ainda impossibilitado para o pleno exercício das 
suas funções habituais; 
j) Incapacidade temporária absoluta −  A situação que se traduz na impossibilidade temporária 
do sinistrado ou doente comparecer ao serviço, por não se encontrar apto para o exercício das 
suas funções; 
l) Incapacidade permanente parcial −  A situação que se traduz numa desvalorização 
permanente do trabalhador, que implica uma redução definitiva na respectiva capacidade 
geral de ganho; 
m) Incapacidade permanente absoluta −  A situação que se traduz na impossibilidade 
permanente do trabalhador para o exercício das suas funções habituais ou de todo e qualquer 
trabalho; 
n) Alta −  A certificação médica do momento a partir do qual se considera que as lesões ou 
doença desapareceram totalmente (CURA) ou se apresentam insusceptíveis de modificação 
com terapêutica adequada (CONSOLIDAÇÃO); 
o) Recidiva −  Lesão ou doença ocorridas após a alta relativa a acidente em serviço em relação 
às quais seja estabelecido nexo de causalidade com o mesmo; 
p) Agravamento −  Lesão ou doença que, estando a melhorar ou estabilizadas, pioram ou se 
agravam; 
q) Recaída −  Lesão ou doença que, estando aparentemente curadas, reaparecem. 
 
2 −  Na administração local, considera-se empregador ou entidade empregadora: 
O presidente da câmara, nas câmaras municipais; 
O conselho de administração, nos serviços municipalizados e nas associações de municípios; 
A junta de freguesia, nas juntas de freguesia; 
O presidente da mesa da assembleia distrital, nas assembleias distritais; 
A junta metropolitana, nas juntas metropolitanas. 
 
 
Da qualificação e participação do acidente 
 
Artigo 7.º 
Qualificação do acidente em serviço 
 
1 −  Acidente em serviço é todo o que ocorre nas circunstâncias em que se verifica o acidente 
de trabalho, nos termos do regime geral, incluindo o ocorrido no trajecto de ida e de 
regresso para e do local de trabalho. 
2 – Se a lesão corporal, perturbação funcional ou doença for reconhecida a seguir a um 
acidente, presume-se consequência deste. 
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3 −  Caso a lesão corporal, perturbação funcional ou doença não seja reconhecida a seguir a 
um acidente, compete ao sinistrado ou aos beneficiários legais provar que foi consequência 
dele. 
4 − Pode considerar-se ainda como acidente em serviço o incidente ou o acontecimento 
perigoso de que venha a resultar lesão corporal, perturbação funcional ou doença, em que se 
comprove a existência do respectivo nexo de causalidade. 
5 − A predisposição patológica ou a incapacidade anterior ao acidente não implica a sua 
descaracterização, nem prejudica o direito à reparação, salvo quando tiverem sido 
ocultadas. 
6 −  Não se considera acidente em serviço aquele em que se verifique qualquer das 
condições de descaracterização do acidente de trabalho previstas no regime geral, sem 
prejuízo da obrigação de o empregador garantir a prestação dos primeiros socorros ao 
trabalhador e o seu transporte ao local onde possa ser clinicamente assistido. 
 
 
(LAT) 
Artigo 14.º   
Descaracterização do acidente 
 
1− O empregador não tem de reparar os danos decorrentes do acidente que:                                                 
a) For dolosamente provocado pelo sinistrado ou provier de seu acto ou omissão, que importe 
violação, sem causa justificativa, das condições de segurança estabelecidas pelo empregador 
ou previstas na lei; 
b) Provier exclusivamente de negligência grosseira do sinistrado; 
c) Resultar da privação permanente ou acidental do uso da razão do sinistrado, nos termos do 
Código Civil, salvo se tal privação derivar da própria prestação do trabalho, for independente 
da vontade do sinistrado ou se o empregador ou o seu representante, conhecendo o estado do 
sinistrado, consentir na prestação. 
2− Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior, considera-se que existe causa 
justificativa da violação das condições de segurança se o acidente de trabalho resultar de 
incumprimento de norma legal ou estabelecida pelo empregador da qual o trabalhador, face 
ao seu grau de instrução ou de acesso à informação, dificilmente teria conhecimento ou, 
tendo-o, lhe fosse manifestamente difícil entendê-la. 
3 − Entende-se por negligência grosseira o comportamento temerário em alto e relevante 
grau, que não se consubstancie em acto ou omissão resultante da habitualidade ao perigo do 
trabalho executado, da confiança na experiência profissional ou dos usos da profissão.) 
7 − A qualificação do acidente compete à entidade empregadora, no prazo máximo de 30 
dias consecutivos, contado da data em que do mesmo teve conhecimento e, nos casos 
previstos no n.º 4, da data em que se comprovou a existência do respectivo nexo de 
causalidade. 
8 −  Excepcionalmente e em casos devidamente fundamentados, o prazo referido no número 
anterior pode ser prorrogado. 
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CARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE REPARAÇÃO DOS ACIDENTES EM SERVIÇO E DOENÇAS 
PROFISSIONAIS DA FUNÇÃO PÚBLICA 
 
Alguns aspetos particularmente importantes na aplicação do regime: 

 
a) Situações protegidas:  

 
− Danos causados por: 

 
−  Acidente ocorrido 

 
OU 

 
− Doença contraída 

 
No trabalho ou por causa dele 

  
»»»»»»»»»»» Nexo de causalidade 

 
Início do direito: 

  

 
AT: 

  

 
Data do acidente, se for qualificado como sendo de serviço DP: 
Data do diagnóstico presuntivo salvo se o CNPRP confirmar que a doença se reporta a data 
anterior 
 
 
Artigo 26.º 
Qualificação da doença profissional 
 
− O diagnóstico e a caracterização como doença profissional e, se for caso disso, a atribuição 
da incapacidade temporária ou a proposta do grau de incapacidade permanente são da 
responsabilidade dos serviços médicos do Centro Nacional de Protecção contra os Riscos 
Profissionais, adiante designado por Centro Nacional. 
− A confirmação e a graduação da incapacidade permanente são da competência da junta 
médica prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 38.º. 
 
 
Artigo 27.º 
Participação da doença profissional 
 
1 −  Os médicos devem participar obrigatoriamente ao Centro Nacional todos os casos 
clínicos em que seja de presumir a existência de doença profissional, em impresso próprio 
fornecido por aquele, no prazo de oito dias úteis a contar da data do diagnóstico. 
2 −  O trabalhador deve entregar ao respectivo superior hierárquico cópia da participação 
referida no número anterior ou declaração ou atestado médico de que conste o diagnóstico 
presuntivo, no prazo de dois dias úteis, contado da data da participação ou da emissão do 
documento médico. 
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b) Outro aspeto do regime: 
 
• Os encargos são da responsabilidade do serviço/empregador ao serviço do qual ocorreu o 
acidente ou foi contraída a doença e da Caixa Geral de Aposentações (CGA); 
 
 
Artigo 5.º 
Responsabilidade pela reparação 
 
1 − O empregador ou entidade empregadora (dirigente máximo do serviço) é responsável pela 
aplicação do regime dos acidentes em serviço e doenças profissionais previsto neste diploma. 
2 − O serviço ou organismo da Administração Pública ao serviço do qual ocorreu o acidente 
ou foi contraída a doença profissional é responsável pelos encargos com a reparação dos 
danos deles emergentes, nos termos previstos no presente diploma. 
3 −  Nos casos em que se verifique incapacidade permanente ou morte, compete à Caixa Geral 
de Aposentações a avaliação e a reparação, nos termos previstos neste diploma. 
 
c) Como já verificámos, 
 
Este regime especial adota os mesmos princípios do regime geral, 
 
Mas, ao contrário do regime geral, não transfere a responsabilidade para as entidades 
seguradoras, salvo em casos devidamente justificados, desde que mais vantajosos e que 
salvaguardem a totalidade dos direitos tal como o Decreto-Lei n.º 503/99 os garante. 
 
Mantém o princípio da não transferência da responsabilidade nos acidentes para as 
seguradoras, sem autorização do M.F., que, quando conferida, deve respeitar a apólice 
uniforme de seguro de acidentes em serviço para os trabalhadores da administração pública, a 
qual, por sua vez, tem de garantir todas as prestações e despesas previstas no regime 
específico da função pública. 
 
 
Artigo 45.º 
Seguro de acidente em serviço 
 
1 −  Os serviços e organismos não devem, em princípio, transferir a responsabilidade pela 
reparação dos acidentes em serviço prevista neste diploma para entidades seguradoras. 
2 −  Os serviços e organismos referidos no artigo 2.º que entendam vantajosa a celebração 
de contratos de seguro podem realizá-los, excepcionalmente, mediante autorização prévia 
dos Ministros das Finanças e da tutela ou dos competentes secretários regionais, sob proposta 
devidamente fundamentada, sendo tal autorização igualmente exigível em caso de alteração 
dos mesmos. 
3 − Os serviços e organismos da administração local podem transferir a responsabilidade por 
acidentes em serviço prevista neste diploma para entidades seguradoras. 
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4 −  Os contratos de seguro que venham a ser celebrados devem respeitar a apólice uniforme 
de seguro de acidentes em serviço para os trabalhadores da Administração Pública, a 
estabelecer mediante convenção entre o Instituto de Seguros de Portugal, o membro do 
Governo que tenha a seu cargo a Administração Pública e o Ministro das Finanças. 
5 − É aplicável à apólice uniforme referida no número anterior o disposto nos n.os 2 e 3 do 
artigo 38.º da Lei n.º 100/97, de 13 de Setembro. (81º LAT) 
6 − A apólice uniforme deve garantir as prestações e despesas previstas neste diploma, sendo 
nulas as cláusulas adicionais que impliquem a redução de quaisquer direitos ou regalias. 
 
 
LAT 
Artigo 81.º  
Apólice uniforme 
 
1 − A apólice uniforme do seguro de acidentes de trabalho adequada às diferentes profissões e 
actividades, de harmonia com os princípios estabelecidos na presente lei e respectiva 
legislação regulamentar, é aprovada por portaria conjunta dos ministros responsáveis pelas 
áreas das finanças e laboral, sob proposta do Instituto de Seguros de Portugal, ouvidas as 
associações representativas das empresas de seguros e mediante parecer prévio do Conselho 
Económico e Social. 
2 − A apólice uniforme obedece ao princípio da graduação dos prémios de seguro em função 
do grau de risco do acidente, tidas em conta a natureza da actividade e as condições de 
prevenção implantadas nos locais de trabalho. 
3 − Deve ser prevista na apólice uniforme a revisão do valor do prémio, por iniciativa da 
seguradora ou a pedido do empregador, com base na modificação efectiva das condições de 
prevenção de acidentes nos locais de trabalho. 
4 − São nulas as cláusulas adicionais que contrariem os direitos ou garantias estabelecidos na 
apólice uniforme prevista neste artigo. 
 
Portaria nº 256/2011, de 5 de julho que aprova a parte uniforme das condições gerais da 
apólice de seguro obrigatório de acidentes de trabalho para trabalhadores por conta de 
outrem, bem como as respectivas condições especiais uniformes. 
 
d) Mantém a C.G.A. como entidade responsável pela reparação nas situações de 
incapacidade permanente e morte, quer sejam resultantes de acidente em serviço, quer de 
doença profissional. 
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CAPÍTULO IV 
Responsabilidade da Caixa Geral de Aposentações 

 
Artigo 34.º 
Incapacidade permanente ou morte 

 
1 − Se do acidente em serviço ou da doença profissional resultar incapacidade permanente 
ou morte, haverá direito às pensões e outras prestações previstas no regime geral. 
2 − Quando a lesão ou doença resultante de acidente em serviço ou doença profissional for 
agravada por lesão ou doença anterior, ou quando esta for agravada pelo acidente ou doença 
profissional, a incapacidade avaliar-se-á como se tudo dele resultasse, salvo se, por lesão ou 
doença anterior, o trabalhador já estiver a receber pensão ou tiver recebido um capital de 
remição. 
3 − No caso de o trabalhador estar afectado de incapacidade permanente anterior ao acidente 
ou doença profissional, a reparação será apenas a correspondente à diferença entre a 
incapacidade anterior e a que for calculada como se tudo fosse imputado ao acidente ou 
doença profissional. 
4 − As pensões e outras prestações previstas no n.º 1 são atribuídas e pagas pela Caixa Geral 
de Aposentações, regulando-se pelo regime nele referido quanto às condições de atribuição, 
aos beneficiários, ao montante e à fruição. 
5 − No cálculo das pensões é considerada a remuneração sujeita a desconto para o respectivo 
regime de segurança social. 
6 −  A pensão por morte referida no n.º 1 não é acumulável com a pensão de preço de sangue 
ou com qualquer outra destinada a reparar os mesmos danos, sem prejuízo do disposto no n.º 
3 do artigo 41.º  
7 − Se do uso da faculdade de recusa de observância das prescrições médicas ou cirúrgicas 
prevista no n.º 9 do artigo 11.º resultar para o sinistrado uma incapacidade permanente com 
um grau de desvalorização superior ao que seria previsível se o tratamento tivesse sido 
efectuado, a indemnização devida será correspondente ao grau provável de desvalorização 
adquirida na situação inversa. 
8 −  Se não houver beneficiários com direito a pensão por morte, não há lugar ao respectivo 
pagamento. 

 
e) Reconhece os tribunais administrativos como os tribunais competentes, sendo a figura da 
ação para o reconhecimento do direito ou interesse legalmente protegido contra os atos ou 
omissões o meio a utilizar para garantir a efetivação dos direitos dos trabalhadores. 

 
 
Artigo 48.º 
Acção para reconhecimento do direito 

 
1 − O interessado pode intentar, no prazo de um ano, nos tribunais administrativos, acção para 
reconhecimento do direito ou interesse legalmente protegido contra os actos ou omissões 
relativos à aplicação do presente diploma, que segue os termos previstos na lei de processo 
nos tribunais administrativos e tem carácter de urgência. 
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2 − Nas acções referidas no número anterior, o interessado está isento de custas, sendo 
representado por defensor oficioso a nomear pelo tribunal, nos termos da lei, salvo quando 
tiver advogado constituído. 
3 − O prazo referido no n.º 1 conta-se: 
a) Da data da notificação, em caso de acto expresso; 
b) Da data da formação de acto tácito de indeferimento da pretensão formulada. 
 
f) Regula expressamente o direito à reparação em caso de acumulação de atividades públicas 
ou públicas e privadas. 
 
Prevê a acumulação das pensões indemnizatórias por incapacidade permanente com atividade 
profissional, tendo em conta as capacidades remanescentes; 
 
e 
 
g) Articula as responsabilidades dos empregadores pela reparação, em caso de acidente ou 
doença profissional, com as que se reportam à garantia das condições de saúde e segurança 
nos locais de trabalho. 
 
 
Artigo 49.º 
Acumulação de actividades 

 
1 − Quando um trabalhador, autorizado nos termos da lei a exercer simultaneamente 
actividade em mais de um serviço ou organismo abrangido pelo disposto no n.º 1 do artigo 
2.º, for vítima de um acidente ao serviço de um deles, deve observar-se o seguinte: 
a) A entidade empregadora ao serviço da qual ocorreu o acidente é responsável pela aplicação 
do regime constante deste diploma; 
b) O respectivo serviço ou organismo é responsável pelos encargos emergentes do acidente, 
com excepção dos relativos às remunerações correspondentes à outra actividade; 
c) A entidade empregadora ao serviço da qual não ocorreu o acidente deve garantir ao 
trabalhador, na parte que lhe diga respeito, os direitos e garantias previstos nos artigos 15.º, 
19.º, 23.º e 24.º; 
d) A entidade ao serviço da qual ocorreu o acidente deve comunicar, de imediato, o facto à 
outra entidade empregadora interessada, bem como prestar-lhe todas as informações 
relativas à situação do sinistrado. 
2 − Quando um trabalhador vinculado à Administração Pública e autorizado, nos termos da 
lei, a exercer simultaneamente outra actividade pela qual não se encontre abrangido pelo 
regime estabelecido neste diploma for vítima de um acidente ao serviço de uma das 
entidades empregadoras, deve observar-se o seguinte: 
a) Se o acidente ocorrer no exercício da actividade sujeita ao regime do presente diploma, a 
outra entidade empregadora deve garantir ao sinistrado os direitos estabelecidos no 
respectivo regime jurídico aplicável, correspondentes aos previstos na alínea c) do número 
anterior; 
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b) Se o acidente ocorrer no exercício de actividade a que corresponda regime diferente do 
presente diploma, a outra entidade deve observar o disposto na alínea c) do número anterior; 
c) O disposto na alínea d) do número anterior é aplicável aos casos de acumulação de funções 
públicas com actividade privada. 
3 − A entidade empregadora que tenha suportado encargos da responsabilidade de outra fica 
com direito de regresso ou de reembolso nos termos da legislação aplicável. 
4 − O disposto nos números anteriores é aplicável, com as necessárias adaptações, às doenças 
profissionais. 
5 − Nos casos de acumulação referidos nos números anteriores, se do acidente ou doença 
resultar incapacidade permanente ou morte, a pensão ou capital de remição, calculados com 
base na remuneração auferida pelo sinistrado ou doente, são fixados tendo em conta a paga 
pelas diversas entidades empregadoras, ficando, porém, a Caixa Geral de Aposentações com 
o direito a receber das restantes entidades responsáveis a respectiva quota-parte. 

 
h) Prevê mecanismos sancionatórios próprios para os dirigentes que não cumpram ou não 
façam cumprir as obrigações previstas na lei e para os trabalhadores que beneficiem ou 
tentem beneficiar fraudulentamente da proteção ou reparação que a lei prevê. 
 
 
Artigo 44.º  
Responsabilização 
 
1 −  O dirigente máximo ou superior hierárquico que não cumpra, ainda que por mera 
negligência, as obrigações impostas neste diploma incorre, consoante a gravidade da 
infracção, nas sanções disciplinares de multa ou suspensão, previstas no Estatuto Disciplinar, 
ou cessação da comissão de serviço, nos termos da lei. 
2 −  A aplicação das sanções previstas no número anterior não prejudica a responsabilidade 
civil ou criminal, nos termos da lei. 
3 −  O trabalhador com vínculo à Administração que, fraudulentamente, tente beneficiar ou 
beneficie de qualquer protecção ou reparação prevista no presente diploma incorre em 
infracção disciplinar punível com as penas de suspensão ou de inactividade, conforme a 
gravidade da infracção, nos termos do Estatuto Disciplinar. 
4 −  No caso de trabalhador vinculado por contrato individual de trabalho, aplicam-se, com as 
necessárias adaptações, as disposições correspondentes às previstas no número anterior. 
5 −  O dirigente ou superior hierárquico que tenha sido conivente ou encobridor de situação 
fraudulenta, por forma a conseguir para o trabalhador qualquer prestação em espécie ou em 
dinheiro ao abrigo deste diploma, incorre nas penas de suspensão ou cessação da comissão de 
serviço referidas no n.º 1, consoante a gravidade da infracção. 
6 − Sem prejuízo das sanções referidas nos números anteriores, o Estado exercerá 
obrigatoriamente o direito de regresso relativamente aos responsáveis, nos casos em que se 
comprove que a violação das obrigações previstas neste diploma determinou o pagamento de 
indemnizações ou a concessão de quaisquer benefícios. 
7 − Na administração local, a responsabilidade do empregador de acordo com o regime 
jurídico da tutela administrativa não prejudica a sua responsabilização civil e criminal nos 
termos gerais, em caso de incumprimento do presente diploma. 
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i) A proteção e reparação concretizam-se através das seguintes prestações que, nesta 
eventualidade, assumem uma natureza indemnizatória: 
 
Prestações em espécie: 
 
• De natureza médica, cirúrgica, de enfermagem, hospitalar, medicamentosa, tratamentos 

termais, fisioterapia, próteses e ortóteses e outras formas necessárias e adequadas ao 
diagnóstico ou ao restabelecimento do estado de saúde físico ou mental e da capacidade 
de trabalho ou de ganho do sinistrado/doente e à sua recuperação para a vida ativa; 

• Transporte e estada. 
 
 

Artigo 14.º  
Transportes e estada 
 
1 −  Sempre que o sinistrado necessitar de assistência médica, observação ou tratamento ou 
de comparecer a juntas médicas ou a actos judiciais, a entidade empregadora deve assegurar o 
necessário transporte. 
2 −  De entre os transportes adequados ao estado de saúde do trabalhador, deve optar-se pelo 
que envolva menor encargo. 
3 −  No caso de deslocação da residência ou do local onde o trabalhador se encontre com vista 
a assistência médica, observação, tratamento, comparência a juntas médicas ou a actos 
judiciais que implique estada, este tem direito ao pagamento da correspondente despesa, até 
ao limite do valor previsto para as ajudas de custo dos funcionários e agentes com 
remuneração superior ao valor do índice 405 da escala salarial do regime geral, salvo se a sua 
condição de saúde, medicamente fundamentada, justificar despesas de montante mais 
elevado. 
4 −  O pagamento das despesas com transporte e estada para comparência a actos judiciais 
será objecto de reposição, caso o pedido do sinistrado venha a ser julgado totalmente 
improcedente. 
5 − Nos casos referidos nos números anteriores, quando o médico assistente ou a junta 
médica declarar que o estado de saúde do trabalhador o exige, há lugar ao pagamento das 
despesas de um acompanhante nas mesmas condições das estabelecidas para o trabalhador. 

 
e 

 
• A ocupação em funções compatíveis com o respetivo estado, a formação profissional, 

a adaptação do posto de trabalho e a trabalho a tempo parcial. 
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Artigo 23.º 
Reintegração profissional 
 
1 − No caso de incapacidade temporária parcial que não implica ausência ao serviço, o 
superior hierárquico deve atribuir ao sinistrado trabalho compatível com o seu estado, em 
conformidade com o parecer do médico que o assista, do médico do trabalho ou da junta 
médica, dispensando-o do serviço para comparecer às consultas e tratamentos que tenha de 
efectuar dentro do seu horário de trabalho.   
2 − O trabalho compatível inclui a atribuição de tarefas e a duração e o horário de trabalho 
adequados ao estado de saúde do trabalhador. 
3 − Quando se verifique incapacidade permanente que impossibilite o trabalhador de 
exercer plenamente as suas anteriores funções ou quando destas possa resultar o 
agravamento do seu estado de saúde, este tem direito a ocupação em funções compatíveis 
com o respectivo estado,  a formação profissional, a adaptação do posto de trabalho e a 
trabalho a tempo parcial e o dever de se candidatar a todos os procedimentos concursais para 
ocupação de postos de trabalho previstos nos mapas de pessoal dos órgãos ou serviços, desde 
que reúna os requisitos exigidos e se encontre nas condições referidas nos n.os 2 e 3 do artigo 
61.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, aplicáveis com as necessárias adaptações. 
4 −  As situações referidas no número anterior não implicam, em caso algum, a redução de 
remuneração nem a perda de quaisquer regalias. 
5 −  Enquanto não haja reinício de funções nos termos do n.º 3, é aplicável o regime de faltas 
previsto nos artigos 15.º e 19.º 
 
 
A este propósito veja-se o: 
 
Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo  
Processo: 01027/15 
Data: 03-12-2015 
Relator: MARIA BENEDITA URBANO 

 
Sumário: Após a alta clínica e a consequente reintegração profissional do trabalhador 
sinistrado, com o exercício efetivo de funções compatíveis com o seu estado, o direito ao 
abonamento do suplemento de turno depende de resultar demonstrado que aquele prestou 
efetivamente o serviço ao qual corresponde um tal suplemento. O trabalho em serviço de 
turnos depende, por sua vez, da sujeição do trabalhador a uma escala de serviço, com 
rotatividade de horários (cfr. n.º 2 do art. 34.º do DL n.º 299/09). 

 
E o: 
 
Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo  
Processo: 0527/15 
Data: 22-05-2015 
Relator: SÃO PEDRO 
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Sumário: Deve admitir-se a revista relativamente à interpretação e aplicação do art.23º do 
Dec. Lei 503/99, de 20 de Novembro, ou seja, saber se um suplemento remuneratório 
(subsídio de comando) deve ou não continuar a ser abonado a trabalhador que o recebia no 
momento em que foi vítima de acidente de serviço e que em virtude das lesões padecidas foi 
colocado a exercer funções às quais não corresponde o dito suplemento. 

 
= 

 
Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo 
Processo: 01027/15 
Data: 08-10-2015 
Relator: SÃO PEDRO 

 
Sumário: É de admitir o recurso excepcional de revista relativamente à interpretação do art. 
23º do Dec. Lei 503/99, de 20 de Novembro, no sentido de saber se o mesmo determina que o 
sinistrado, que retome o serviço com incapacidade parcial permanente, tenha direito a auferir 
suplementos remuneratórios dependentes do exercício efectivo de funções que a sua 
incapacidade não permite executar. 

 
 

Veja-se ainda o: 
 

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo  
Processo: 0969/14 
Data: 29-01-2015 
Relator: CARLOS CARVALHO 

 
Sumário:  
I − A proteção/garantia em termos remuneratórios decorrente dos arts. 15.º, 19.º e 23.º do 
DL n.º 503/99 não é estática já que a mesma não impede o operar e a consideração de 
acréscimos remuneratórios decorrentes duma evolução normal na carreira do servidor do 
Estado que se haja sinistrado ou da alteração do seu posicionamento remuneratório, nem a 
mudança voluntária ou por determinação superior para uma nova categoria ou cargo/função 
exercido por aquele mesmo servidor alheia à situação de incapacidade decorrente do acidente 
em serviço, nem também o operar de alterações legislativas gerais que impliquem abstrata e 
genericamente tanto aumentos ou como reduções da remuneração da categoria, da posição 
remuneratória, do cargo ou função detido pelo mesmo servidor [seja ele sinistrado ou não 
sinistrado]. 
II − Através do DL n.º 299/09 procedeu-se à extinção total dos “suplementos de turno e de 
piquete” que haviam sido criados por lei especial [no caso, o DL n.º 181/01], sendo que foram 
criados novos suplementos remuneratórios com o mesmo nome, mas cujos pressupostos de 
preenchimento, de cálculo e, consequente abono, são em parte diversos daqueles que se 
mostravam instituídos no anterior regime normativo. 
III − Inexiste, à luz nomeadamente do referido quadro normativo, o direito dum oficial da 
PSP a perceber, primeiramente, o “suplemento de turno” e, depois, o “suplemento de 
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piquete” sem que o mesmo esteja integrado na escala de oficial de serviço ou em situação 
legalmente equiparada, na certeza de que a inclusão ou não numa escala de oficial de serviço 
constitui poder/dever da PSP, através de seus comandos, de gestão do seu efetivo e do seu 
orçamento de molde a otimizar o desempenho e a prestação do serviço/missão que 
legalmente lhe está conferido. 
IV − Em face do disposto nos arts. 15.º, 19.º, n.º 1 e 23.º, n.º 1 todos do DL n.º 503/99 assistirá 
ao oficial da PSP sinistrado o direito a auferir a mesma remuneração, incluindo nela os 
suplementos remuneratórios permanentes que à data do acidente lhe eram abonados, no que 
interessa o “suplemento de turno” e depois, após a vigência do referido DL n.º 299/09, o 
“suplemento de piquete”, no período de baixa médica em que teve faltas ao serviço por 
incapacidade temporária absoluta e, bem assim, no período de prestação de serviços 
moderados, porquanto tal período é considerado, nos termos legais, como sendo equiparado a 
prestação de serviço efetivo de funções, não implicando, em caso algum, a perda de quaisquer 
direitos ou regalias. 
V − Após a alta clínica o direito ao recebimento do “suplemento de piquete” exige que 
resulte demonstrado que o oficial da PSP tenha prestado efetivamente o serviço de 
oficial de serviço enquanto integrando a respetiva escala. 
 
• Prestações em dinheiro: 

 
• Remuneração durante o período de faltas ao serviço (equivalente a indemnizações 
por períodos de Incapacidade Temporária no direito privado). 

 
 
SUBSECÇÃO III 
Incapacidade temporária  
 
Artigo 19.º 
Faltas ao serviço 

 
1 − As faltas ao serviço, resultantes de incapacidade temporária absoluta motivadas por 
acidente, são consideradas como exercício efectivo de funções, não implicando, em caso 
algum, a perda de quaisquer direitos ou regalias, nomeadamente o desconto de tempo de 
serviço para qualquer efeito. 
2 − As faltas por acidente em serviço devem ser justificadas, no prazo de cinco dias úteis, a 
contar do 1.º dia de ausência ao serviço, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
a) Declaração emitida pelo médico que o assistiu ou por estabelecimento de saúde, quando ao 
sinistrado tenham sido prestados cuidados que não determinem incapacidade para o exercício 
de funções por período superior a três dias; 
b) Boletim de acompanhamento médico previsto no artigo 12.º. 
3 − No caso de o estado do trabalhador acidentado ou de outra circunstância, devidamente 
comprovada, não permitir o cumprimento do prazo previsto no número anterior, este contar-
se-á a partir da cessação do impedimento. 
4 − No caso de a ausência ao serviço por motivo de acidente exceder 90 dias consecutivos, é 
promovida, pela entidade empregadora, a apresentação do sinistrado a exame de junta 
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médica com competência para justificar as faltas subsequentes, sem prejuízo da possibilidade 
de verificação do seu estado de saúde pela mesma junta, sempre que a entidade empregadora 
o julgue conveniente. 
5 − Para efeitos do n.º 1, consideram-se motivadas por acidente em serviço as faltas para 
realização de quaisquer exames com vista à qualificação do acidente ou para tratamento, bem 
como para a manutenção, substituição ou reparação de próteses e ortóteses a que se refere o 
artigo 13.º, desde que devidamente comprovadas, e as ocorridas até à qualificação do 
acidente nos termos do n.º 7 do artigo 7.º ou entre o requerimento e o reconhecimento da 
recidiva, agravamento ou recaída previsto no artigo 24.º. 
6 − As faltas para comparência a actos judiciais, desde que devidamente comprovadas, 
consideram-se justificadas e não implicam a perda de quaisquer direitos ou regalias. 
 
 
•  Subsídio por assistência de terceira pessoa; 
 
Artigo 16.º 
Subsídio por assistência de terceira pessoa 

 
1 − Confere direito ao subsídio por assistência de terceira pessoa a situação resultante de 
acidente que não permita ao trabalhador praticar com autonomia os actos indispensáveis à 
satisfação das necessidades básicas da vida quotidiana sem a assistência permanente de outra 
pessoa. 
2 − Consideram-se necessidades básicas os actos relativos à alimentação, locomoção e 
cuidados de higiene pessoal. 
3 − A situação referida no n.º 1 é certificada pelo médico assistente ou pela junta médica nos 
casos, respectivamente, de incapacidade temporária absoluta ou permanente. 
4 − A assistência de terceira pessoa considera-se permanente quando implique um 
atendimento de, pelo menos, seis horas diárias, podendo ser assegurada através da 
participação sucessiva e conjugada de várias pessoas, incluindo a prestação no âmbito do 
apoio domiciliário. 
5 − O familiar do dependente ou quem com ele coabite, que lhe preste assistência 
permanente, é considerado terceira pessoa. 
6 − Não se considera terceira pessoa quem se encontre igualmente carecido de autonomia 
para a realização dos actos básicos da vida diária. 
 
 
Artigo 17.º 
Condições de atribuição e montante do subsídio por assistência de terceira pessoa 

 
1 − A atribuição do subsídio depende de requerimento do interessado ou de quem o 
represente, dirigido à entidade responsável pelo seu pagamento, acompanhado da certificação 
médica e de declaração passada por quem lhe preste assistência. 
2 − O montante mensal do subsídio corresponde ao valor da remuneração paga a quem preste 
a assistência, com o limite da remuneração mínima mensal garantida para os trabalhadores do 
serviço doméstico. 
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3 − Na falta de prova de pagamento da remuneração, o montante do subsídio corresponde ao 
valor estabelecido para prestação com idêntica finalidade, no âmbito do regime jurídico das 
prestações familiares. 
4 − O pagamento do subsídio inicia-se no mês seguinte ao da apresentação do requerimento, 
com efeitos a partir da data da efectiva prestação da assistência, e cessa no fim do mês da 
verificação do facto determinante da extinção do direito. 
5 − O direito ao subsídio suspende-se durante o internamento em hospital ou estabelecimento 
similar, por período superior a 30 dias consecutivos, em hospital ou estabelecimento similar, 
desde que não determine encargos para o trabalhador. 

 
•  Indemnização, em capital ou pensão vitalícia, em caso de incapacidade permanente;  
 
 
A este propósito veja-se o regime geral: LAT 
 
Artigo 75.º 
Condições de remição (AT) 

 
1 − É obrigatoriamente remida a pensão anual vitalícia devida a sinistrado com incapacidade 
permanente parcial inferior a 30 % e a pensão anual vitalícia devida a beneficiário legal desde 
que, em qualquer dos casos, o valor da pensão anual não seja superior a seis vezes o valor da 
retribuição mínima mensal garantida, em vigor no dia seguinte à data da alta ou da morte. 
2 − Pode ser parcialmente remida, a requerimento do sinistrado ou do beneficiário legal, a 
pensão anual vitalícia correspondente a incapacidade igual ou superior a 30 % ou a pensão 
anual vitalícia de beneficiário legal desde que, cumulativamente, respeite os seguintes limites: 

 
a) A pensão anual sobrante não pode ser inferior a seis vezes o valor da retribuição mínima 
mensal garantida em vigor à data da autorização da remição; 
b) O capital da remição não pode ser superior ao que resultaria de uma pensão calculada com 
base numa incapacidade de 30 %. 
3 − Em caso de acidente de trabalho sofrido por trabalhador estrangeiro, do qual resulte 
incapacidade permanente ou morte, a pensão anual vitalícia pode ser remida em capital, por 
acordo entre a entidade responsável e o beneficiário da pensão, se este optar por deixar 
definitivamente Portugal. 
4 − Exclui-se da aplicação do disposto nos números anteriores o beneficiário legal de pensão 
anual vitalícia que sofra de deficiência ou doença crónica que lhe reduza definitivamente a sua 
capacidade geral de ganho em mais de 75 %. 
5 − No caso de o sinistrado sofrer vários acidentes, a pensão a remir é a global. 

 
 

Artigo 135.º  
Remição (DP) 
1 − Pode ser remida, mediante requerimento do interessado ou por decisão judicial, a pensão 
devida por doença profissional sem carácter evolutivo, correspondente a incapacidade 
permanente parcial inferior a 30 %. 
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2 − Pode ser parcialmente remida, mediante requerimento ou por decisão judicial, a pensão 
devida por doença profissional sem carácter evolutivo, correspondente a incapacidade 
permanente parcial igual ou superior a 30 %, desde que a pensão sobrante seja igual ou 
superior a 50 % do valor de 1,1 IAS. 
3 − O capital de remição é calculado nos termos do disposto em legislação especial. 

 
Portaria n.º 11/2000, de 13 de janeiro (Acidentes de trabalho - Bases técnicas aplicáveis ao 
cálculo do capital de remição das pensões, aos valores do caucionamento das pensões a cargo 
das entidades empregadoras); 
 
 
• Subsídio para readaptação de habitação. 

 
Artigo 36.º 
Subsídio para readaptação de habitação 

 
1 − Quando seja atribuída uma incapacidade permanente absoluta pela junta médica da Caixa 
Geral de Aposentações e por esta reconhecida a necessidade de readaptação da habitação do 
trabalhador, este tem direito a um subsídio para pagamento das respectivas despesas. 
2 − O subsídio é de montante correspondente às despesas com a readaptação da habitação, 
até ao limite de 12 vezes a remuneração mínima mensal garantida mais elevada, em vigor à 
data do acidente ou da atribuição da incapacidade permanente resultante de doença 
profissional. 
3 − O subsídio é pago pela Caixa Geral de Aposentações, no prazo de 30 dias contado da data 
da apresentação da prova dos encargos suportados. 

 
 

• Subsídio por situações de elevada incapacidade, igualmente em caso de incapacidade 
permanente; 

 
Artigo 37.º 
Subsídio por situações de elevada incapacidade permanente 

 
A incapacidade permanente absoluta ou a incapacidade permanente parcial que impliquem 
uma redução na capacidade geral de ganho igual ou superior a 70% conferem ao sinistrado ou 
doente direito a um subsídio cujo valor é igual a 12 vezes a remuneração mínima mensal 
garantida em vigor à data do acidente ou da atribuição da incapacidade permanente 
resultante de doença profissional, na proporção do grau de incapacidade fixado, sendo pago 
de uma só vez. 
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• Despesas de funeral e subsídio por morte 
 
Artigo 18.º 
Despesas de funeral e subsídio por morte 

 
1 − Se do acidente resultar a morte do trabalhador, as despesas com o funeral são encargo do 
serviço ou organismo até ao limite de quatro vezes a remuneração mínima mensal garantida 
mais elevada, que será aumentado para o dobro se houver trasladação. 
2 − O pagamento referido no número anterior é feito a quem provar ter efectuado as despesas 
de funeral e não é acumulável com outro benefício de idêntica finalidade, com excepção do 
previsto no artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 223/95, de 8 de Setembro, na parte em que este 
exceda o montante daquele, com o limite da quantia efectivamente despendida. 
3 − O subsídio por morte destina-se a compensar o acréscimo de encargos resultante do 
falecimento de um membro do agregado familiar, em consequência de acidente em serviço, 
sendo de montante igual a 12 vezes a remuneração mínima mensal garantida mais elevada e é 
atribuído nos termos seguintes: 
a) Ao cônjuge ou à pessoa que vivia em união de facto com o falecido, nas condições referidas 
no n.º 1 do artigo 2020.º do Código Civil; 
b) Aos filhos, incluindo os nascituros, os adoptados plena ou restritamente e os enteados com 
direito à prestação de alimentos que tiverem direito à pensão prevista no artigo 34.º 
4 − Os beneficiários a que se refere cada uma das alíneas do número anterior recebem metade 
ou a totalidade do subsídio por morte, consoante concorram ou não com beneficiários 
previstos na outra alínea. 
5 − O subsídio por morte referido no n.º 3 é acumulável com o previsto no Decreto-Lei n.º 
223/95, de 8 de Setembro, na parte em que este exceda aquele. 
6 − Se o falecimento, em consequência de acidente em serviço, ocorrer na situação de 
aposentação, as prestações previstas nos números anteriores são pagas pela Caixa Geral de 
Aposentações. 

 
 

E, ainda, 
 

• Pensão aos familiares, em caso de falecimento do sinistrado/doente 
 

No já referido artigo 34.º 
Incapacidade permanente ou morte 

 
1 − Se do acidente em serviço ou da doença profissional resultar incapacidade permanente ou 
morte, haverá direito às pensões e outras prestações previstas no regime geral. 
2 − …… 
6 − A pensão por morte referida no n.º 1 não é acumulável com a pensão de preço de sangue 
ou com qualquer outra destinada a reparar os mesmos danos, sem prejuízo do disposto no 
n.º 3 do artigo 41.º 
7 − ….. 
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8 − Se não houver beneficiários com direito a pensão por morte, não há lugar ao respectivo 
pagamento. 

 
 

E a LAT estabelece no: 
 

Artigo 56.º 
Modo de fixação da pensão 

 
1 − A pensão por morte é fixada em montante anual. 
2 − A pensão por morte, incluindo a devida a nascituro, vence-se a partir do dia seguinte ao do 
falecimento do sinistrado e cumula-se com quaisquer outras. 

 
 

Artigo 57.º 
Titulares do direito à pensão por morte 

 
1 − Em caso de morte, a pensão é devida aos seguintes familiares e equiparados do sinistrado: 
a) Cônjuge ou pessoa que com ele vivia em união de facto; 
b) Ex-cônjuge ou cônjuge judicialmente separado à data da morte do sinistrado e com direito a 
alimentos; 
c) Filhos, ainda que nascituros, e os adoptados, à data da morte do sinistrado, se estiverem nas 
condições previstas no n.º 1 do artigo 60.º; 
d) Ascendentes que, à data da morte do sinistrado, se encontrem nas condições previstas na 
alínea d) do n.º 1 do artigo 49.º; 
e) Outros parentes sucessíveis que, à data da morte do sinistrado, com ele vivam em 
comunhão de mesa e habitação e se encontrem nas condições previstas no n.º 1 do artigo 
60.º. 
2 − Para efeitos de reconhecimento do direito, é equiparado a filho o enteado do sinistrado 
desde que este estivesse obrigado à prestação de alimentos. 
3 − É considerada pessoa que vivia em união de facto a que preencha os requisitos do artigo 
2020.º do Código Civil. 
4 − A pedido da entidade responsável, os familiares e equiparados referidos no n.º 1 devem 
fazer prova anual da manutenção dos requisitos que lhes conferem o direito à pensão, nos 
termos e para os efeitos previstos no n.º 4 do artigo 49.º 

 
j) As prestações são atribuídas sem exigência de um prazo de garantia, ou seja, 
independentemente de um período mínimo de tempo de serviço prestado. 
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Artigo 4.º  
Reparação 
 
1 − Os trabalhadores têm direito, independentemente do respetivo tempo de serviço, à 
reparação, em espécie e em dinheiro, dos danos resultantes de acidentes em serviço e de 
doenças profissionais, nos termos previstos neste diploma. 
2 − Confere ainda direito à reparação a lesão ou doença que se manifeste durante o 
tratamento de lesão ou doença resultante de um acidente em serviço ou doença profissional e 
que seja consequência de tal tratamento. 
3 − O direito à reparação em espécie compreende, nomeadamente: 
a) Prestações de natureza médica, cirúrgica, de enfermagem, hospitalar, medicamentosa e 
quaisquer outras, incluindo tratamentos termais, fisioterapia e o fornecimento de próteses e 
ortóteses, seja qual for a sua forma, desde que necessárias e adequadas ao diagnóstico ou ao 
restabelecimento do estado de saúde físico ou mental e da capacidade de trabalho ou de 
ganho do sinistrado e à sua recuperação para a vida ativa; 
b) O transporte e estada, designadamente para observação, tratamento, comparência a juntas 
médicas ou a atos judiciais; 
c) A readaptação, reclassificação e reconversão profissional. 
 4 −  O direito à reparação em dinheiro compreende: 
a) Remuneração, no período das faltas ao serviço motivadas por acidente em serviço ou 
doença profissional; 
b) Indemnização em capital ou pensão vitalícia correspondente à redução na capacidade de 
trabalho ou de ganho, no caso de incapacidade permanente; 
c) Subsídio por assistência de terceira pessoa; 
d) Subsídio para readaptação de habitação; 
e) Subsídio por situações de elevada incapacidade permanente; 
f) Despesas de funeral e subsídio por morte; 
g) Pensão aos familiares, no caso de morte; 

 
k) A passagem à aposentação de um trabalhador com processo de acidente de trabalho ou 
de doença profissional não implica a perda do direito às prestações que lhe sejam devidas; 

 
l) Conceito de alta do acidente de trabalho ou da doença profissional. 
 
 
Artigo 20.º  
Alta 
 
1 − Quando o trabalhador for considerado clinicamente curado ou as lesões ou a doença se 
apresentarem insusceptíveis de modificação com terapêutica adequada, o médico assistente 
ou a junta médica prevista no artigo 21.º, conforme os casos, dar-lhe-á alta, formalizada no 
boletim de acompanhamento médico, devendo o trabalhador apresentar-se ao serviço no 
1.º dia útil seguinte, excepto se lhe tiver sido reconhecida uma incapacidade permanente 
absoluta para o trabalho habitual ou para todo e qualquer trabalho, caso em que se 
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consideram justificadas as faltas dadas até à realização da junta médica da Caixa Geral de 
Aposentações. 
2 − Se após a alta concedida pelo médico assistente o trabalhador não se sentir em condições 
de retomar a sua actividade habitual, pode requerer à entidade empregadora a sua 
apresentação à junta médica prevista no artigo 21.º, que deverá realizar-se no prazo máximo 
de 15 dias úteis, considerando- se justificadas as faltas dadas até à sua realização. 
3 − A junta médica prevista no número anterior deve declarar se o sinistrado está em 
condições de retomar o serviço ou indicar a data de apresentação a nova junta médica, 
devendo a respectiva decisão ser notificada pessoalmente ao interessado, no próprio dia, e à 
entidade empregadora, pela via mais expedita, no prazo de dois dias úteis. 
4 − Após a alta, caso a ausência ao serviço tiver sido superior a 30 dias consecutivos, o 
trabalhador deve ser examinado pelo médico do trabalho, para confirmação da sua aptidão 
relativa ao respectivo posto de trabalho, devendo, no caso de ser declarada inaptidão 
temporária, ser presente à junta médica prevista no artigo 21.º e, no caso de declaração de 
incapacidade permanente, ser comunicado o facto à Caixa Geral de Aposentações, sem 
prejuízo do disposto no artigo 23.º 
5 − Após a alta, se for reconhecido ao acidentado uma incapacidade permanente ou se a 
incapacidade temporária tiver durado mais de 36 meses, seguidos ou interpolados, a entidade 
empregadora deve comunicar o facto à Caixa Geral de Aposentações, que o submeterá a 
exame da respectiva junta médica para efeitos de confirmação ou de verificação de eventual 
incapacidade permanente resultante do acidente e de avaliação do respectivo grau de 
desvalorização. 
6 - No caso de não ter sido reconhecida ao acidentado uma incapacidade permanente e este 
não se conformar com tal decisão, pode requerer à Caixa Geral de Aposentações, no prazo de 
90 dias consecutivos após a alta, a realização de junta médica, para os fins previstos no 
número anterior. 

 
 

Artigo 24.º 
Recidiva, agravamento e recaída 

 
1 − No caso de o trabalhador se considerar em situação de recidiva, agravamento ou recaída, 
ocorrida no prazo de 10 anos contado da alta, deve apresentar à entidade empregadora 
requerimento de submissão à junta médica referida no artigo 21.º, fundamentado em parecer 
médico. 
2 − O reconhecimento da recidiva, agravamento ou recaída pela junta médica determina a 
reabertura do processo, que seguirá, com as necessárias adaptações, os trâmites previstos 
para o acidente e confere ao trabalhador o direito à reparação prevista no artigo 4.º 

 
 

A este propósito veja-se o: 
 

Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte  
Processo: 02880/12.8BEPRT 
Data: 17-01-2014 
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Sumário:  
I. O prazo de caducidade previsto no art. 24.º do DL n.º 503/99 pressupõe para o seu 
início/existência que a alta clínica haja sido devidamente notificada/comunicada ao 
trabalhador/funcionário/agente sinistrado interessado de harmonia com o que decorre do 
n.º 1 do art. 20.º do mesmo diploma já que só com aquela notificação/conhecimento da alta 
clínica o mesmo sabe do seu dever de apresentação ao serviço no primeiro dia útil seguinte, 
pode exercer as prerrogativas/direitos que a lei lhe confere, mormente, nos termos dos n.ºs 2 
e seguintes do citado art. 20.º e pode tomar conhecimento do início da contagem do prazo 
previsto no n.º 1 do referido art. 24.º. 
II. A previsão do prazo de dez anos no art. 24.º, n.º 1 do DL n.º 503/99 para o sinistrado 
requerer a sua submissão a nova junta médica por se considerar em situação de agravamento, 
recidiva ou recaída não é desrazoável ou desproporcionada, nem fere o núcleo essencial do 
direito constitucional dos sinistrados à «justa reparação», nem é inconstitucional por suposta 
ofensa do princípio da igualdade, já que a desigualdade entre regimes normativos só poderá 
ser constitucionalmente relevante quando eles coexistam no tempo, e não quando sejam 
sucessivos. 

 
 

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo  
Processo: 01232/09 
Data: 14-04-2010 
Relator: ANTÓNIO MADUREIRA 

 
Sumário: 
I − Os acidentes em serviço ocorridos antes de 1/5/2000, data da entrada em vigor do DL n.º 
503/99, de 20/11, são regulados pelo DL n.º 38523, de 23/11. 
II − As recidivas, recaídas ou agravamentos desses acidentes, ocorridas após essa data, são 
regulados pelo DL n.º 503/99, com excepção dos direitos dos sinistrados previstos nos artigos 
34.º a 37.º deste mesmo diploma relativos às incapacidades da responsabilidade da Caixa 
Geral de Aposentações. 
III − O prazo de 10 anos para requerer junta médica para reconhecimento de recidivas de 
acidentes ocorridos antes da referida data, estabelecido no artº 24º do DL n.º 503/99, que 
não existia na vigência do DL n.º 38523, em que podia ser requerida a todo o tempo (artigo 
20.º, n.º 1), conta-se a partir da entrada em vigor daquele diploma, como resulta da 
interpretação conjugada dos artigos 56.º, n.º 1, alínea c) e 24.º, n.º 1, do DL n.º 503/99, artigo 
20.º do DL n.º 38523, artigo 297.º, n.º 1 do CC e artigos 59.º, n.º 1, alínea f) e 18.º, n.º 3, da 
CRP]. 

 
= 

 
Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo  
Processo: 0837/09 
Data: 18-11-2010 

 
Sumário:  
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I − Os acidentes em serviço ocorridos antes de 1/5/2000, data da entrada em vigor do DL n.º 
503/99, de 20/11, são regulados pelo DL n.º 38523, de 23/11. 
II − As recidivas, recaídas ou agravamentos desses acidentes, ocorridas após essa data, são 
regulados pelo DL n.º 503/99, com excepção dos direitos dos sinistrados previstos nos artigos 
34.º a 37.º deste mesmo diploma relativos às incapacidades da responsabilidade da Caixa 
Geral de Aposentações. 
III − O prazo de 10 anos para requerer junta médica para reconhecimento de recidivas de 
acidentes ocorridos antes da referida data, estabelecido no artº 24º do DL n.º 503/99, que não 
existia na vigência do DL n.º 38523, em que podia ser requerida a todo o tempo (artigo 20.º, 
n.º 1), conta-se a partir da entrada em vigor daquele diploma, como resulta da interpretação 
conjugada dos artigos 56.º, n.º 1, alínea c) e 24.º, n.º 1 do DL n.º 503/99, artigo 20.º do DL n.º 
38523, artigo 297.º, n.º 1 do CC e artigos 59.º, n.º 1, alínea f) e 18.º, n.º 3, da CRP]. 
 
≠ 
 
Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo 
Processo: 0837/09 
Data: 12-11-2009 
Relator: FERNANDA XAVIER 
 
Sumário: 
I − O DL 503/99, de 20.03 aplica-se às situações de recidiva, agravamento ou recaída 
decorrentes de acidentes em serviço ocorridos antes da sua entrada em vigor (cf. alínea c) do 
nº1 do seu artº 56º). 
II − Recidiva, para efeitos do referido diploma, é a lesão ou doença ocorridas após a alta 
relativa a acidente em serviço em relação às quais seja estabelecido nexo de causalidade com 
o mesmo (cf. artº 3º, alínea o) do referido DL). 
III − A interpretação do artº24º, nº1 do DL 503/99, como estabelecendo um prazo 
absolutamente preclusivo (10 anos a contar da alta clínica) para a ocorrência de recidiva, 
agravamento ou recaída decorrente de acidente em serviço, não permitindo, em caso algum, 
a revisão da situação clínica do sinistrado quando qualquer dessas situações ocorra para 
além do referido prazo, é inconstitucional, por restringir, de forma intolerável, o direito 
fundamental dos trabalhadores à «assistência e justa reparação, quando vítimas de acidente 
de trabalho ou de doença profissional», consagrado no artº59º, nº1f) da CRP. 

 
 

Artigo 56.º 
Regime transitório 
 
1 − O presente diploma aplica-se: 
a) Aos acidentes em serviço que ocorram após a respectiva entrada em vigor; 
b) Às doenças profissionais cujo diagnóstico final se faça após a data referida na alínea 
anterior; 
c) Às situações de recidiva, recaída ou agravamento decorrentes de acidentes em serviço, 
ocorridos antes da data referida nas alíneas anteriores, com excepção dos direitos previstos 
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nos artigos 34.º a 37.º relativos às incapacidades permanentes da responsabilidade da Caixa 
Geral de Aposentações. 
2 − As disposições do Estatuto da Aposentação revogadas ou alteradas mantêm-se em vigor 
em relação às pensões extraordinárias de aposentação ou reforma, bem como às pensões de 
invalidez atribuídas ou referentes a factos ocorridos antes da entrada em vigor do presente 
diploma. 
3 − Os serviços, organismos e fundos autónomos continuam a suportar os encargos da sua 
responsabilidade, nos termos da legislação anterior, relativamente aos acidentes, doenças e 
demais situações não abrangidos pelo n.º 1. 
 
 
Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo  
Processo: 0920/12 
Data: 19-12-2012 

 
Sumário: 
I − O prazo de dez anos previsto no art. 24º, n,º 1, do DL n.º 503/99 para o sinistrado 
requerer a sua submissão a nova junta médica por se considerar em situação de 
agravamento, recidiva ou recaída conta-se desde a data da entrada em vigor do diploma, se a 
alta aconteceu anteriormente. 
II − A previsão desse prazo não é desrazoável ou desproporcionada, nem fere o núcleo 
essencial do direito constitucional dos sinistrados à «justa reparação». 
III − E essa previsão também não é inconstitucional por suposta ofensa do princípio da 
igualdade, já que a desigualdade entre regimes normativos só poderá ser 
constitucionalmente relevante quando eles coexistam no tempo, e não quando sejam 
sucessivos. 
 
 
Por  fim, 
 
Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo 
Processo: 016/15 
Data: 03-02-2015 
Relator: ALBERTO AUGUSTO OLIVEIRA 

 
Sumário: Não há lugar a admitir revista para discutir o termo inicial do prazo de 10 anos para 
requerer junta médica para reconhecimento de recidivas de acidentes ocorridos antes da 
entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 503/99, de 20/11, por ser problema com resposta já 
consolidada na jurisprudência e foi de acordo com ela que o acórdão recorrido julgou. 

 
 

O prazo dos 10 anos resulta ainda do: 
 
Artigo 40.º 
Revisão da incapacidade e das prestações 
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1 − Quando se verifique modificação da capacidade de ganho do trabalhador proveniente de 
agravamento, recidiva, recaída ou melhoria da lesão ou doença que deu origem à reparação, 
ou de intervenção clínica ou de aplicação de prótese ou ortótese, as prestações da 
responsabilidade da Caixa Geral de Aposentações poderão ser revistas e, em consequência, 
aumentadas, reduzidas ou extintas, de harmonia com a alteração verificada. 
2 − As prestações podem ser revistas por iniciativa da Caixa Geral de Aposentações ou 
mediante requerimento do interessado, fundamentado em parecer médico. 
3 − A revisão pode ser efectuada no prazo de 10 anos contado da data da fixação das 
prestações: 
a) Uma vez em cada semestre, nos dois primeiros anos; 
b) Uma vez por ano, nos anos subsequentes. 
4 − No caso de doença profissional de carácter evolutivo, a revisão pode ser requerida a todo o 
tempo, excepto nos dois primeiros anos, em que só poderá ser requerida uma vez no fim de 
cada ano. 
5 − A verificação da modificação da capacidade geral de ganho é da competência da 
correspondente junta médica prevista no artigo 38.º 
 6 − A não comparência injustificada do sinistrado ou doente a exame da junta médica referida 
no número anterior determina a suspensão das prestações devidas nos termos do presente 
diploma a partir do dia 1 do mês seguinte ao da primeira falta e até à submissão do 
interessado a novo exame, que deverá realizar-se no prazo máximo de 30 dias consecutivos a 
contar da não comparência. 

 
 

(NO  DIREITO   PRIVADO) 
 

Nos termos do n.º 2 da Base XXII da Lei 2127, de 3/8/65, a revisão da incapacidade só podia 
ser requerida no prazo de dez anos posteriores à data da fixação da pensão e uma vez em cada 
semestre, nos dois primeiros anos, e uma vez por ano, nos anos imediatos. 

 
A Lei 100/97, de 13/9 (antiga LAT), aplicável aos acidentes ocorridos a partir de 1/1/2000 
manteve o referido prazo de dez anos para os sinistrados requererem a revisão da 
incapacidade. 

 
Este prazo desapareceu, pois a “Lei n.º 98/2009, de 4/9, que aprovou o novo regime de 
acidentes de trabalho não contém qualquer prazo preclusivo para requerer a revisão da 
incapacidade, como constava das leis de acidentes de trabalho anteriores.” – cfr. Ac. RL, de 
08.02.2012. 
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Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa 
Processo: 231/1997.L1-4  
Relator: MARIA JOÃO ROMBA 
Data: 08-02-2012 
 
Sumário: Não obstante o art.º 187º da L. 98/2009, de 4/9 determinar que a mesma apenas é 
aplicável aos acidentes ocorridos após a respectiva entrada em vigor, porque o 
desaparecimento, no art.º 70º, do prazo preclusivo para requerer a revisão da incapacidade, 
como constava das leis de acidentes de trabalho anteriores, constitui verdadeiramente uma 
alteração do conteúdo da relação jurídica emergente de acidentes de trabalho, tem 
pertinência a aplicação dessa norma às situações jurídicas já constituídas à data da entrada em 
vigor da lei, em conformidade com o disposto na parte final do nº 2 do art. 12º do CC, o que é 
uma forma de assegurar o princípio constitucional da igualdade de tratamento. 

 
Aos olhos de alguma doutrina e jurisprudência, o novo regime “traduz de uma forma mais 
perfeita e efectiva o direito constitucional do trabalhador à justa reparação do acidente de 
trabalho consignado  no art.º 59º, n.º 1, al. f) da CRP”. Por isso, o referido acórdão da Relação 
de Lisboa veio defender que:   
 
“Não obstante o art. 187º da L. 98/2009, de 4/9, determinar que a mesma apenas é aplicável 
aos acidentes ocorridos após a respectiva entrada em vigor, porque o desaparecimento, no 
art. 70º, do prazo preclusivo para requerer a revisão da incapacidade, como constava das leis 
de acidentes de trabalho anteriores, constitui verdadeiramente uma alteração do conteúdo da 
relação jurídica emergente de acidentes de trabalho, tem pertinência a aplicação dessa norma 
às situações jurídicas já constituídas à data da entrada em vigor da lei, em conformidade com o 
disposto na parte final do nº 2 do art. 12º do CC, o que é uma forma de assegurar o princípio 
constitucional da igualdade de tratamento.” 
 
Ou seja, apesar de a nova LAT (L. 98/2009) se aplicar apenas aos acidentes ocorridos a partir 
de 1/1/2010 – cfr. artigos 187º, n.º 1 e 188º – o referido Tribunal da Relação de Lisboa 
entendeu que a norma que veio acabar com o limite dos 10 anos para que as vítimas de 
acidente de trabalho possam requerer e obter revisões das suas prestações, por uma questão 
de igualdade, era aplicável também aos sinistros ocorridos antes dessa data (i e, antes de 
1/1/2010). 
 
No âmbito de um processo diferente, que deu origem a um outro acórdão do mesmo Tribunal 
– Ac. Relação Lisboa, 02.02.2011, Relatora: Paula Sá Fernandes – o qual seguiu a orientação 
do referido aresto, a seguradora veio reagir contra esta posição, argumentando que a 
aplicação retroactiva do artigo 70º da LAT atual, além de violar o artigo 12º do CC, integra 
também a violação do princípio da segurança jurídica e do Estado de Direito. 
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Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa 
Processo: 29/1990.1.L1-4 
Relator: PAULA SÁ FERNANDES 
Data: 02-02-2011 

 
Sumário:  
I. A Lei n.º 98/2009 de 4 de Setembro veio abolir qualquer limite temporal ao direito à revisão 
das prestações das vítimas de acidente de trabalho, o que a torna mais conforme com a norma 
do art.º 59.º, n.º 1 al. f) da Constituição que consagra o direito a uma justa reparação por parte 
das vítimas de acidente de trabalho ou doença profissional. 
II. Não é de manter uma interpretação restritiva da referida norma que impeça a reavaliação 
da incapacidade para as situações anteriores à data da entrada em vigor da Lei n.º 98/2009. 

 
Esta argumentação foi totalmente atendida pelo Supremo Tribunal de Justiça, que através de 
um acórdão datado de 22 de Maio de 2013 veio revogar o acórdão recorrido e julgar 
“inaceitável que esta [seguradora] seja confrontada com a realização de um exame de revisão 
de incapacidade, quando se trata de um acidente de trabalho com incapacidade permanente 
fixada há mais de dez anos, o que face ao regime legal vigente acarretou a perda/extinção do 
direito de requerer tal revisão. 

 
Como fundamentou a seguradora, neste caso, no contrato de seguro ,como nos de mais 
contratos, impõe-se o dever de boa-fé. Na avaliação do risco seguro, o segurador conta com 
todos os seus diversos fatores para estabelecer um prémio adequado ao risco. Por outro lado, 
a LAT anterior já fixava um prazo suficientemente dilatado para permitir considerar como 
consolidado o juízo sobre o grau de desvalorização funcional do sinistrado. Por fim, a LAT atual 
é clara na delimitação temporal da sua aplicação aos acidentes de trabalho ocorridos após a 
sua entrada em vigor (01.01.2010). 
 
 
Veja-se então o: 

 
Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça  
Processo: 201/1995.2.L1.S1 
Relator: GONÇALVES ROCHA 
Data: 22-05-2013 

 
I − O princípio da igualdade, como parâmetro de apreciação da legitimidade constitucional do 
direito infraconstitucional, impõe que situações materialmente semelhantes sejam objecto de 
tratamento semelhante e que situações substancialmente diferentes tenham, por sua vez, 
tratamento diferenciado. 
II − À luz do regime jurídico previsto na Lei n.º 2127, de 3 de Agosto de 1965, o sinistrado 
podia requerer a revisão da incapacidade no prazo de 10 anos contados da data da última 
fixação dessa incapacidade, que constitui, segundo a normalidade das coisas, um prazo 
suficientemente dilatado para permitir considerar como consolidada a situação clínica do 
sinistrado. 
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III − A aplicação do novo regime da Lei n.º 98/2009, de 4 de Setembro (que não prevê qualquer 
limitação temporal para requerer a revisão da incapacidade, e que só é aplicável aos acidentes 
ocorridos a partir de 1 de Janeiro de 2010) ao acidente dos autos – ocorrido no domínio de 
vigência da Lei n.º 2127, de 3 de Agosto de 1965 – ofenderia, gravemente, a certeza e 
segurança do direito consolidado da seguradora, decorrente do artigo 2.º, da Constituição da 
República Portuguesa, sendo inaceitável que esta se veja confrontada com o ressurgimento 
desse direito, quando ele estava juridicamente extinto, à luz da lei que lhe é aplicável. 
IV- Assim, tratando-se dum acidente de trabalho sofrido na vigência da Lei n.º 2127, de 3 de 
Agosto de 1965, é de considerar extinto o direito do sinistrado a requerer exame de revisão da 
sua incapacidade quando tenham passado mais de dez anos desde a data da última fixação da 
incapacidade e o requerimento de realização desse exame de revisão. 

 
= 

 
Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça  
Processo: 858/1997.2.P1.S1 
Relator: GONÇALVES ROCHA  
Data: 05-11-2013 
 
I − O princípio da igualdade, como parâmetro de apreciação da legitimidade constitucional do 
direito infraconstitucional, impõe que situações materialmente semelhantes sejam objecto de 
tratamento semelhante e que situações substancialmente diferentes tenham, por sua vez, 
tratamento diferenciado. 
II − À luz do regime jurídico previsto na Lei n.º 2127, de 3 de Agosto de 1965, o sinistrado 
podia requerer a revisão da incapacidade no prazo de 10 anos contados da data da última 
fixação dessa incapacidade, que constitui, segundo a normalidade das coisas, um prazo 
suficientemente dilatado para permitir considerar como consolidada a situação clínica do 
sinistrado. 
III − A aplicação do novo regime da Lei n.º 98/2009, de 4 de Setembro (que não prevê qualquer 
limitação temporal para requerer a revisão da incapacidade, e que só é aplicável aos acidentes 
ocorridos a partir de 1 de Janeiro de 2010) ao acidente dos autos – ocorrido no domínio de 
vigência da Lei n.º 2127, de 3 de Agosto de 1965 – ofenderia, gravemente, a certeza e 
segurança do direito consolidado da seguradora, decorrente do artigo 2.º, da Constituição da 
República Portuguesa, sendo inaceitável que esta se veja confrontada com o ressurgimento 
desse direito, que estava juridicamente extinto à luz da lei que lhe era aplicável, quando 
aquela Lei entrou em vigor. 
IV −  Assim, tratando-se dum acidente de trabalho sofrido na vigência da Lei n.º 2127, de 3 de 
Agosto de 1965, é de considerar extinto o direito do sinistrado a requerer exame de revisão da 
sua incapacidade por ter transcorrido mais de dez anos entre a data da última fixação da 
incapacidade e o requerimento de realização desse exame de revisão. 

 
= 

 
Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça  
Processo: 167/1999.3.L1.S1 
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Relator: FERNANDES DA SILVA 
Data: 29-10-2014 

 
I – Nos termos do n.º 2 da Base XXII da Lei n.º 2127, de 3.8.1965, o sinistrado de acidente de 
trabalho pode requerer a revisão da incapacidade/pensão no prazo de 10 anos subsequentes à 
data da última fixação da pensão, nos casos em que desde a fixação (inicial) da pensão e o 
termo desse prazo se tenha dado como provado o agravamento superveniente das lesões 
sofridas. 
II – Não é inconstitucional, à luz do princípio da igualdade – não se revestindo, por isso, de 
flagrante desrazoabilidade –, o entendimento de que, decorridos 10 anos sobre a data da 
fixação da pensão, sem que se tenha registado qualquer evolução justificadora do pedido de 
revisão, se considera consolidada a situação clínica relativa às lesões do sinistrado. 
III – Assim, tratando-se, no caso, de um acidente ocorrido em 1997, na vigência da Lei n.º 
2127, é de considerar extinto o direito do sinistrado a suscitar o incidente de revisão da sua 
incapacidade por ter transcorrido o prazo de 10 anos entre a data da (última) fixação e o 
requerimento de exame de revisão. 
IV – A aplicação ao caso dos Autos do regime introduzido pela NLAT – que, não prevendo 
qualquer limitação temporal para dedução do pedido de revisão, apenas se dirige aos 
acidentes ocorridos a partir de 1.1 2010 – ofenderia gravemente a certeza e segurança do 
direito, sendo inaceitável que a parte responsável/seguradora se pudesse ver confrontada com 
o ressurgimento de um direito que estava já juridicamente extinto à luz da Lei aplicável. 

 
 

l) Por fim, uma breve análise acerca da importância das Juntas médicas para confirmação de: 
 

◦ Incapacidade temporária absoluta, decorrente de acidente de trabalho ou de doença 
profissional, constituída por dois médicos da ADSE, um dos quais, se necessário, pode ser um 
perito médico-legal, e um terceiro indicado pelo sinistrado ou doente; 

 
◦ Incapacidade permanente, 

 
• Decorrente de acidente de trabalho, composta por um médico da CGA, que preside, 

um perito médico-legal e um médico da escolha do sinistrado; 
 

• Decorrente de doença profissional, constituída por um médico da CGA, que preside, 
um médico do serviço com competências na área da proteção contra os riscos 
profissionais (Departamento de Proteção contra Riscos Profissionais do Instituto da 
Segurança Social) e um médico indicado pelo doente. 

 
 

m) Junta médica para verificação das Incapacidades temporárias/Controle das faltas;  
 
Pedido do serviço 
ADSE promove composição e funcionamento  
Junta composta por: 
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– Médico A.D.S.E. – preside 
– Médico A.D.S.E./ perito médico-legal 
– Médico sinistrado /doente / A.D.S.E. 

 
⇓ 

 
Notifica o trabalhador e o empregador 

 
 

ACIDENTE EM SERVIÇO  
 
Artigo 21.º 
Junta médica 
 
1 − A verificação e confirmação da incapacidade temporária, a atribuição da alta ou a sua 
revisão, previstas nos artigos 19.º e 20.º, e a emissão do parecer referido no artigo 23.º 
competem a uma junta médica composta por dois médicos da ADSE, um dos quais preside, e 
um médico da escolha do sinistrado. 
2 − Caso se demonstre necessário, a ADSE poderá fazer substituir um dos seus representantes 
na junta médica por um perito médico-legal. 
3 − A constituição e o funcionamento da junta prevista no número anterior são da 
responsabilidade da ADSE, que deverá promover a sua realização na secção que corresponda à 
área de residência do sinistrado. 
4 − Compete à entidade empregadora ao serviço da qual ocorreu o acidente requerer à ADSE a 
realização do exame da junta médica e suportar os respectivos encargos, incluindo os relativos 
à eventual participação do médico indicado pelo sinistrado. 
5 − Se o sinistrado não indicar à ADSE o médico da sua escolha, no prazo de 10 dias úteis 
contado da notificação da data da realização da junta médica, este será substituído por um 
médico designado pela ADSE. 
6 − Os hospitais, estabelecimentos de saúde ou quaisquer outras entidades devem prestar à 
junta médica a informação que lhes seja solicitada e fornecer-lhes os elementos de natureza 
clínica relativos aos trabalhadores sinistrados. 
7 − As decisões da junta médica são notificadas ao sinistrado e à respectiva entidade 
empregadora. 

 
 

DOENÇA PROFISSIONAL 
 

Artigo 30.º  
Faltas ao serviço 
 
1 − As faltas ao serviço motivadas por doença profissional regulam-se, com as necessárias 
adaptações, pelo disposto nos n.os 1, 3 e 6 do artigo 19.º 
2 − As faltas com fundamento em doença profissional devem ser comprovadas pela cópia da 
participação ao Centro Nacional referida no artigo 27.º ou, até à sua apresentação, por 
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declaração ou atestado médico com o diagnóstico presuntivo, no prazo máximo de cinco dias 
úteis contado a partir do 1.º dia de ausência ao serviço. 
3 − As faltas subsequentes são justificadas mediante a apresentação do boletim de 
acompanhamento médico previsto no artigo 12.º 
4 − Consideram-se motivadas por doença profissional as faltas para realização de quaisquer 
exames com vista à qualificação da doença ou para tratamento, desde que devidamente 
comprovadas, bem como as ocorridas até à alta dada pelo médico assistente ou pela junta 
médica prevista no artigo 21.º ou entre o requerimento e o reconhecimento do agravamento 
ou recaída. 
5 − No diagnóstico e caracterização da doença profissional previstos no artigo 26.º deve o 
Centro Nacional certificar, sempre que possível, quais os períodos de faltas ao serviço 
anteriores ao diagnóstico presuntivo que foram determinados pela doença profissional, para 
efeitos de aplicação do presente diploma. 
6 − As faltas não consecutivas, medicamente atestadas, como tendo origem em doença 
profissional participada nos termos do artigo 27.º, dadas até à conclusão do processo pelo 
Centro Nacional ou pela Caixa Geral de Aposentações, são consideradas faltas por doença 
profissional. 
7 − Sempre que as faltas por incapacidade temporária excedam 18 meses, a entidade 
empregadora deve promover a apresentação do trabalhador à junta médica prevista no artigo 
21.º 
8 − A junta médica pode confirmar a situação de incapacidade temporária, a sua duração 
previsível e marcar a data de submissão a nova junta, se for caso disso. 
9 − Para efeitos do limite máximo de faltas previstas no n.º 7, contam-se todas as faltas, 
seguidas ou interpoladas, quando entre estas não se verifique um intervalo superior a 30 dias, 
excluindo o período de férias. 
10 − No caso de a incapacidade temporária exceder 36 meses, seguidos ou interpolados, a 
entidade empregadora deve comunicar o facto à Caixa Geral de Aposentações, que 
submeterá o trabalhador a exame da respectiva junta médica para efeitos de confirmação 
ou de verificação de eventual incapacidade permanente e avaliação do respectivo grau de 
desvalorização. 
11 − Se o Centro Nacional não propuser uma incapacidade permanente e o trabalhador não se 
conformar, pode requerer à Caixa Geral de Aposentações, no prazo de 90 dias consecutivos 
após a comunicação prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 28.º, a realização de junta médica 
para os fins previstos no número anterior. 
12 − Às faltas dadas pelo trabalhador que, após a comunicação do Centro Nacional prevista no 
n.º 3 do artigo 28.º, não se sentir em condições de retomar a sua actividade habitual, é 
aplicável o disposto na lei relativamente às faltas por doença. 
 
 
II) Junta médica para avaliação das Incapacidades permanentes 
 
AT 
Pedido do serviço/sinistrado 
CGA promove composição e funcionamento  
Junta composta por: 
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−  Médico C.G.A. – Preside 
− Perito médico-legal-médico sinistrado / C.G.A 
⇓ 
Notifica o trabalhador e o empregador 
 
DP 
Pedido do serviço/doente 
CGA promove composição e funcionamento 
Junta composta por: 
− Médico C.G.A. – Preside 
− Médico do C.N.P.R.P. 
− Médico doente / C.G.A 
⇓ 
Notifica o trabalhador e o empregador 
 
 
Artigo 38.º  
Juntas médicas 
 
1 − A confirmação e a graduação da incapacidade permanente é da competência da junta 
médica da Caixa Geral de Aposentações, que terá a seguinte composição: 
a) No caso de acidente em serviço, um médico da Caixa Geral de Aposentações, que preside, 
um perito médico-legal e um médico da escolha do sinistrado; 
b) No caso de doença profissional, um médico da Caixa Geral de Aposentações, que preside, 
um médico do Centro Nacional e um médico da escolha do doente. 
2 − Se o sinistrado ou o doente não indicar o médico da sua escolha no prazo de 10 dias úteis 
contado da notificação da data da realização da junta médica, este será substituído por um 
médico designado pela Caixa Geral de Aposentações. 
3 − A composição e funcionamento das juntas médicas é da responsabilidade da Caixa Geral de 
Aposentações, que requisitará o perito médico-legal ao respectivo instituto de medicina legal 
ou o médico ao Centro Nacional e suportará os inerentes encargos, incluindo os relativos à 
eventual participação do médico indicado pelo sinistrado ou doente. 
4 − Os encargos relativos à participação do médico indicado pelo sinistrado ou doente não 
podem ultrapassar um quarto da remuneração mínima mensal garantida mais elevada, sendo 
os relativos aos demais médicos os constantes das respectivas tabelas, caso existam, ou 
fixados por despacho do Ministro das Finanças. 
5 − A determinação das incapacidades permanentes é efectuada de acordo com a Tabela 
Nacional de Incapacidades por Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais. 
6 − Nos casos previstos na alínea a) do n.º 1, em que o sinistrado seja militar ou equiparado, o 
perito médico-legal é substituído, sempre que possível, por um médico indicado pelo 
competente serviço de saúde militar, com formação específica em medicina legal. 
7- As decisões da junta médica são notificadas ao trabalhador e à entidade empregadora. 
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Legislação aplicável: 
 
• Artigos 59.º e 63.º da Constituição da República Portuguesa; 
 
• Regime jurídico geral dos acidentes de trabalho e das doenças profissionais: Lei n.º 98/2009, 
de 4 de setembro; 
 
• Artigos 52.º e 107.º da Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro (Lei de Bases da Segurança Social) - 
versão mais recente (Lei n.º 83-A/2013, de 30/12); 
 
• Decreto-Lei n.º 503/99, de 20 de novembro (Acidentes de trabalho e doenças profissionais 
- Trabalhadores com vínculo de emprego público); 
 
Contém as seguintes alterações: 
 
−  1ª Versão (DL n.º 503/99, de 20/11) 
−  2ª Versão (Lei n.º 59/2008, de 11/09) 
−  3ª Versão (Lei n.º 64-A/2008, de 31/12) 
−  4ª Versão (Lei n.º 11/2014, de 06/03) 
−  5ª Versão - a mais recente (Lei n.º 82-B/2014, de 31/12) 
 
• Portaria n.º 11/2000, de 13 de janeiro (Acidentes de trabalho - Bases técnicas aplicáveis ao 
cálculo do capital de remição das pensões, aos valores do caucionamento das pensões a cargo 
das entidades empregadoras); 
 
• Decreto Regulamentar n.º 6/2001, de 3 de maio (APROVA A LISTA DAS DOENÇAS 
PROFISSIONAIS) - versão recente (Dec. Regulamentar n.º 76/2007, de 17/07); 
 
 
Artigo 1.º 
São consideradas doenças profissionais as constantes da lista organizada e publicada em anexo 
a este diploma, juntamente com o seu índice codificado. 
 
• Decreto-Lei n.º 352/2007, de 23 de outubro (Anexo I - "Tabela Nacional de Incapacidade 
por acidentes de trabalho e doenças profissionais"); 
 

Preâmbulo … 
 
No Direito Laboral, por exemplo, está em causa a avaliação da incapacidade de trabalho 
resultante de acidente de trabalho ou doença profissional que determina perda da capacidade 
de ganho, enquanto que no âmbito do Direito Civil, e face ao princípio da reparação integral do 
dano nele vigente, se deve valorizar percentualmente a incapacidade permanente em geral, 
isto é, a incapacidade para os atos e gestos correntes do dia a dia, assinalando depois e 
suplementarmente o seu reflexo em termos da atividade profissional específica do 
examinando.… 
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O que se torna hoje de todo inaceitável é que seja a Tabela Nacional de Incapacidades por 
Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais (TNI), aprovada pelo Decreto-Lei n.º 341/93, de 
30 de Setembro, utilizada não apenas no contexto das situações especificamente referidas à 
avaliação de incapacidade laboral, para a qual foi efetivamente perspetivada, …. 
 
Por isso mesmo opta o presente Decreto-Lei pela publicação de duas Tabelas de Avaliação de 
Incapacidades, uma destinada a proteger os trabalhadores no domínio particular da sua 
atividade como tal, isto é, no âmbito do Direito Laboral, e outra direcionada para a reparação 
do dano em Direito Civil. 

 
• Despacho Conjunto n.º 578/2001, de 29 de junho, publicado no Diário da República, 2.ª 
série, n.º 149, de 29 de junho de 2001 (Aprova o modelo de impresso de participação 
obrigatória do diagnóstico ou presunção de existência de doença profissional). 

 
• Lei n.º 35/2014, de 20 de Junho - LEI GERAL DO TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS, 2ª 
versão (Retificação n.º 37-A/2014, de 19/08), 3ª versão (Lei n.º 82-B/2014, de 31/12), 4ª 
versão - a mais recente (Lei n.º 84/2015, de 07/08) 
 
 
Artigo 5.º 
Legislação complementar 
 
 Constam de diploma próprio: 

 
a) O sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na Administração Pública; 
b) O regime de acidentes de trabalho e doenças profissionais dos trabalhadores que exercem 
funções públicas; 
c) O regime de formação profissional dos trabalhadores que exercem funções públicas; 
d) Os estatutos do pessoal dirigente da Administração Pública. 
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Vídeo da apresentação 

 

 
 https://educast.fccn.pt/vod/clips/18ybtavoib/flash.html 
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A PROMOÇÃO DA SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA À LUZ DA LEGISLAÇÃO NACIONAL, COMUNITÁRIA E INTERNACIONAL1 

 
Milena Rouxinol 2 

 
Sumário: I. Circunscrição do universo de análise. Esclarecimentos terminológico-conceptuais; 
II. O quadro normativo aplicável – perspectiva histórica e vazios de regulação; 1. O plano do 
Direito Internacional e Europeu; 2. O plano do Direito Nacional; III. Algumas notas 
caracterizadoras da obrigação de segurança e saúde do empregador; 1. Amplitude subjectiva e 
objectiva, abertura e dinamismo; 2. O ajustamento à posição de supremacia do empregador; 
IV. Notas breves acerca da responsabilidade civil do empregador público por violação da 
obrigação de segurança e saúde. V. Outra documentação. Vídeo da Apresentação. 
 
 
I. Circunscrição do universo de análise. Esclarecimentos terminológico-conceptuais 
 
O propósito de que as considerações subsequentes possam ser lidas sem equívocos obriga a 
um esclarecimento prévio acerca do respectivo âmbito de incidência. Cumpre, assim, 
precisar que não nos dedicaremos, propriamente, à análise do fenómeno dos acidentes 
de trabalho e das doenças profissionais, como expressões, uns e outras, de concretização 
de um dano, traduzido na perda ou na redução da aptidão para a prestação de trabalho.  
 
Diversamente, a nossa óptica é a da prevenção do conjunto de riscos que, concretizando-
se, podem originar aquele tipo de efeito, ou até consequências de outra ordem, isto é, 
danos que não se traduzam na referida afectação da capacidade produtiva, mas afectem de 
outro modo a pessoa do trabalhador. Mais precisamente, concentramo-nos na obrigação de 
segurança e saúde, hoc sensu, da entidade empregadora. Poderíamos dizer, assim sendo, que 
a perspectiva aqui adoptada é preventiva, em vez de reparatória. De facto, não 
pretendemos cuidar, neste contexto, do regime de reparação de danos provenientes 
quer de acidentes de trabalho quer de doença profissional, previsto, no tocante à 
generalidade dos trabalhadores da Administração Pública, no Decreto-Lei (DL) n.º 503/99, de 
20 de Novembro3. Como melhor explicitaremos, julgamos poder afirmar que tal modelo 
reparatório actua sobre o pressuposto da concretização do risco inevitável. Ora, conforme 
assinalado, situamo-nos, pelo contrário, no plano do dever de evitar ou minimizar o risco 
laboral. Simplesmente, só com esforço e certo artificialismo afastaríamos do horizonte da 

1 O texto que se segue corresponde, no essencial, à síntese – trata-se, com efeito, de um texto assumidamente 
sintético e perfunctório – dos principais aspectos aflorados pela autora numa sessão de formação ocorrida no 
Centro de Estudos Judiciários, no dia 27 de Maio de 2016, no âmbito da Acção de Formação Contínua de tipo A 
subordinada ao tema O regime jurídico dos acidentes de trabalho e das doenças profissionais no âmbito da 
Administração Pública). A sessão de que a autora deste texto foi incumbida intitulou-se A promoção da segurança e 
saúde no trabalho no âmbito da Administração Pública à luz da legislação nacional, comunitária e internacional. 
2 Professora da Faculdade de Direito do Porto da Universidade Católica Portuguesa. Membro integrado do Centro 
de Estudos e Investigação em Direito (Universidade Católica Portuguesa). 
3 Exceptuam-se os casos a que se refere o n.º 4 do artigo 4.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de Setembro. Segundo este 
preceito, aplica-se o Código do Trabalho e legislação complementar, em matéria de acidentes de trabalho e doenças 
profissionais, aos trabalhadores que exercem funções públicas nas entidades referidas nas alíneas b) e c) do n.º 1 do 
artigo 2.º. Trata-se das entidades públicas empresariais e das entidades administrativas independentes com funções 
de regulação da actividade económica dos sectores privado, público e cooperativo e Banco de Portugal. 
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nossa análise o problema da responsabilidade civil a efectivar em caso de violação – com 
culpa – desse mesmo dever. Afloraremos também, pois, a questão da responsabilidade 
civil subjectiva do empregador que incorra em violação da respectiva obrigação de 
segurança e saúde, aspecto que, na verdade, não pode deixar de coenvolver o problema de 
saber como se articula tal modelo reparatório com o referido regime de reparação 
independente de culpa do empregador4. Sem prejuízo desta interacção, reitere-se que nos 
dedicaremos, eminentemente, ao domínio preventivo – à prevenção do (próprio risco de) 
dano, como objecto da obrigação de segurança e saúde do empregador, como corporizada, 
primacialmente, no artigo 15.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de Setembro. 
 
 
II. O quadro normativo aplicável – perspectiva histórica e vazios de regulação 
 
1. O plano do Direito Internacional e Europeu 
 
Sendo o trabalho um elemento fundante de qualquer comunidade, não deve 
estranhar-se que o problema da segurança e saúde laborais constitua uma das nucleares 
preocupações de diversas instâncias internacionais e regionais. Verdadeiramente, não 
pode lograr-se uma cabal compreensão da disciplina interna – mais: não deve aspirar-se à 
sua interpretação e aplicação – sem se conhecer o conjunto de normas dos organismos 
supranacionais de que Portugal seja membro. 
 
Expresso, desde logo, no Tratado constitutivo de 1919, o intuito de proteger os 
trabalhadores contra as doenças e acidentes de trabalho, de regular as condições de 
trabalho, designadamente as referentes à duração e organização dos períodos de 
actividade (Preâmbulo), e de tutelar adequadamente a sua vida e saúde (Anexo relativo aos 
objectivos e propósitos da OIT, ponto III-g), marcou, desde sempre, a produção 
normativa da Organização Internacional do Trabalho (OIT). 
 
Não esgotando, de todo, a produção normativa desta entidade na matéria em causa5, 
merece ser sublinhada a Convenção n.º 155, de 1981, complementada pela Resolução 

4 Para maiores desenvolvimentos, veja-se MILENA SILVA ROUXINOL, A obrigação de segurança e saúde do 
empregador, Coimbra Editora, Coimbra, 2008, p. 174 e ss. 
5 A alusão a todas as convenções e recomendações neste domínio, ainda que não exaustiva, sempre assumiria 
extensão incompatível com os propósitos deste trabalho. Refiram-se, em todo o caso, as seguintes: Convenção n.º 
1, sobre a duração do trabalho na indústria, ratificada, entre nós, pelo Decreto n.º 15361, de 3 de Abril de 
1928; Convenções n.os 4 e 6, ratificadas em Portugal pelos Decretos n.os 20988 e 20992, ambos de 25 de Novembro 
de 1931 e atinentes, respectivamente, ao trabalho nocturno das mulheres (parcialmente revista pela 
Convenção n.º 89 e denunciada em 8 de Dezembro de 1993) e dos menores; Convenção n.º 7, de 1920, ratificada 
pelo DL n.º 43020, de 15 de Junho de 1960, versando sobre a idade mínima de admissão para o trabalho marítimo 
(revista pela Convenção n.º 138 e denunciada automaticamente por força da ratificação da mesma); Convenção n. 
º 14, de 1921, ratificada pelo Decreto n.º 16586, de 9 de Março de 1929, que instituiu o descanso semanal 
obrigatório na indústria; Convenções n.os 17 e 18, de 1925, completada, esta última, pela Recomendação n.º 24, e 
ratificadas, respectivamente, pelos Decretos nos 16586 e 16587, de 9 de Março de 1929 (já em 1921 tinha 
surgido a Convenção n.º 12, relativa à reparação de acidentes de trabalho na agricultura, também ratificada pelo 
Estado português, pelo DL n.º 42874, de 15 de Março de 1960); Convenção n.º 45, de 1935, integrada no 
ordenamento português por via do DL n.º 27891, de 26 de Julho de 1937, que a ratificou, sobre o trabalho 
subterrâneo prestado pelas mulheres; Convenções n.os 73, 77 e 78, de 1946, ratificadas, a primeira pelo DL n.º 
38362, de 4 de Agosto de 1951, a segunda pelo Decreto n.º 115/82, de 15 de Outubro, e a terceira pelo Decreto n.º 
111/82, de 7 de Outubro, sobre a realização de exames médicos a trabalhadores marítimos e a crianças e 
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n.º 164, do mesmo ano, e ratificada por Portugal pelo Decreto n.º 1/85, de 16 de Janeiro. 
Aplicável a todos os ramos de actividade e a todos os trabalhadores, incluindo, evidentemente, 
os trabalhadores do Estado, esta Convenção fixou o quadro geral de princípios relativos 
à segurança e saúde no trabalho. Deve ainda evidenciar-se a Convenção n.º 81, de 1947, 
ratificada, em Portugal, pelo DL n.º 44148, de 6 de Janeiro de 1962, que instituiu a 
obrigatoriedade de criação de um serviço de inspecção do trabalho, tendo sido 
complementada pela Recomendação n.º 56. 
 
Por outro lado, não obstante a existência, no seu seio, de uma organização 
vocacionada, justamente, para as questões laborais − a OIT −, a Organização das Nações 
Unidas não deixa, ainda assim, nas convenções que emana, de aflorar alguns dos mais 
prementes problemas ligados ao trabalho. Naturalmente, pois, que a segurança e a saúde se 
inscreveu nesse círculo de preocupações, declarando o Pacto Internacional dos Direitos 
Económicos, Sociais e Culturais, adoptado em 1966 e a vigorar em Portugal desde 31 de 
Outubro de 1978, que, a fim de que todas as pessoas gozem das melhores condições 
possíveis de saúde física e mental, os Estados assegurem o melhoramento de todos os 
aspectos de higiene do trabalho e do meio ambiente (artigo 12º/2/b)). 
 
No plano regional, deve sublinhar-se a Carta Social Europeia, do Conselho da Europa, 
assinada em 18 de Outubro de 1961 e revista em 1996. Embora aí se encontrem outras 
normas com relevo neste domínio, sublinhamos o artigo 2.º, §4, que prescreve deverem 
os Estados-Membros eliminar os riscos inerentes às ocupações perigosas ou insalubres e, 
quando esses riscos ainda não tenham podido ser eliminados ou suficientemente 
reduzidos, assegurar aos trabalhadores empregados nessas ocupações quer uma redução 
da duração do trabalho quer férias pagas suplementares7, e, bem assim, o artigo 3.º, em que 

adolescentes, primeiro na indústria e subsequentemente nos trabalhos não industriais; Convenção n.º 103, de 
1952, ratificada pelo Decreto n.º 63/84, de 10 de Outubro (revista pela Convenção n.º 183, de 2000), versando 
sobre a protecção da maternidade, contendo, naturalmente, medidas atinentes à segurança e saúde da mulher 
grávida, puérpera e lactante; Convenções n.os 115 (também a Recomendação n.º 114, de 1960), 120 (veja-se ainda a 
Recomendação com o mesmo número, do mesmo ano), 124 e 127 (desenvolvida pela Recomendação n.º 128, 
também de 1967) − todas ratificadas pelo Estado português, através dos Decretos n.os 26/93, de 18 de Agosto, 
81/81, de 29 de Junho, 61/84, de 4 de Outubro, e 17/84, de 4 de Abril,—, a primeira relativa à protecção contra 
radiações, a segunda sobre regras de higiene no comércio e em escritórios, a terceira regendo sobre a 
realização de exames médicos a adolescentes em trabalhos subterrâneos, e a quarta sobre o peso máximo das 
cargas de transporte humano; Convenção n.º 139, de 1974, completada pela Recomendação n.º 147 e ratificada 
pelo Decreto do Presidente da República n.º 61/98, de 18 de Dezembro; Convenção n.º 148, de 1977, 
desenvolvida pela Recomendação n.º 156, ratificada pelo Decreto n.º 106/80, de 15 de Outubro, ocupando-se, a 
primeira, dos riscos profissionais provenientes da exposição a agentes cancerígenos, e a segunda dos emergentes da 
poluição do ar, ruídos e vibrações; Convenção n.º 162, sobre segurança na utilização do amianto, desenvolvida pela 
Recomendação n.º 172, do mesmo ano, e aprovada para ratificação pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 57/98, de 2 de Dezembro; Convenção n.º 171, de 1990, sobre trabalho nocturno, ratificada pelo Decreto do 
Presidente da República n.º 69/94, de 9 de Setembro; Convenção n.º 176, de 1995, ratificada pelo Decreto do 
Presidente da República n.º 55/2001, de 23 de Outubro, que veio regular o trabalho nas minas, aspecto sobre o qual 
versa também a Recomendação n.º 183; Convenção n.º 184, de 2001, sobre segurança e saúde na agricultura, 
ratificada pelo Decreto do Presidente da República n.º 135/2012, de 8 de Agosto. 
6 Versando sobre o mesmo aspecto no domínio da agricultura, veja-se a Convenção n.º 129, de 1969, 
ratificada pelo Estado Português pelo Decreto n.º 91/81, de 17 de Julho, e complementada pela Recomendação nº 
133, do mesmo ano. 
7 Observe-se que as Conclusões de 2014 do Comité Europeu dos Direitos Sociais referem que a legislação 
portuguesa não se encontra em conformidade com este dispositivo, visto nem todos os trabalhadores expostos 
àqueles riscos particulares beneficiarem de redução de tempo de trabalho ou de descanso anual adicional. O 
documento pode encontrar-se em http://hudoc.esc.coe.int/eng?i=2014/def/PRT/2/4/EN. 
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se encontra plasmado o direito de todos os trabalhadores à prestação de trabalho em 
condições de segurança e saúde. 
 
Quanto à Convenção Europeia dos Direitos do Homem, igualmente do Conselho da Europa, 
embora não dedique qualquer preceito, especificamente, à matéria aqui em análise, 
consagra, como é sabido, o direito à vida (artigo 2.º), que, obviamente, constitui o primacial 
bem jurídico a cuja tutela se dirigem os imperativos de segurança e saúde no trabalho. Um 
recente e importantíssimo acórdão Tribunal Europeu dos Direitos do Homem em matéria 
de segurança e saúde no trabalho – referimo-nos ao caso Brincat e outros versus Estado de 
Malta8, sobre o qual nos debruçaremos adiante – centra-se, justamente (embora não 
apenas), naquele artigo 2.º. 
 
No que respeita à União Europeia, foi, sobretudo, a partir do Acto Único Europeu, de 1986 e 
em vigor desde 1 de Julho do ano seguinte, que aditou ao Tratado de Roma o (então) artigo 
118.º-A, que a produção normativa se tornou, na matéria em análise, mais abundante. Com 
este preceito, inscreveu-se a melhoria do ambiente de trabalho, em ordem à protecção 
da saúde e segurança dos trabalhadores no quadro de objectivos da Comunidade e 
incumbiu-se o Conselho de adoptar, através de directivas, disposições mínimas nesse 
domínio. Não só se fez menção expressa e específica aos objectivos pretendidos, nesse 
domínio, como se alteraram os pressupostos procedimentais para a elaboração de 
directivas, substituindo-se a regra da unanimidade pela da maioria. Não deve estranhar-se, 
portanto, que a maior parte dos diplomas europeus sobre a matéria em análise tenha surgido 
após a entrada em vigor do Acto Único Europeu, em 1 de Julho de 1987. Sendo múltiplas as 
matérias que mereceram a atenção da União Europeia, deve, todavia, colocar-se em 
evidência a Directiva do Conselho n.º 89/391/CEE, de 12 de Junho, chamada Directiva-
Quadro, sobre segurança e saúde no trabalho, que, pressupondo uma noção alargada de 
saúde, a compreender o bem-estar físico e psíquico, e aplicando-se a todos os trabalhadores 
de todos os sectores de actividade, fez impender sobre os empregadores o dever de 
controlo do risco profissional, dever assente num acervo de princípios de prevenção que 
enuncia, onerou os trabalhadores com um conjunto de obrigações concebidas como 
coadjuvantes da acção do empregador e previu um sistema de participação dos 
trabalhadores baseado na formação, informação, consulta e co-gestão da actividade 
preventiva9. 
 

Importa sublinhar que esta Directiva se aplica ao sector privado mas também ao sector 
público (artigo 2.º, n.º 1). Na verdade, o Tribunal de Justiça (da União Europeia) (TJ(UE)) já 

8 Reclamações n.os 60908/11, 62110/11, 62129/11, 62312/11 e 62338/11. O acórdão data de 24 de Julho de 2014. 
Pode encontrar-se em http://www.menschenrechte.ac.at/orig/14_4/Brincat%20u.a..pdf. 
9 Evidentemente, este diploma deve ler-se em conjunto com as Directivas específicas que, nos anos 
subsequentes, foram emergindo − e continuam, constantemente, a emergir, quer substituindo outras já existentes, 
quer regulando ex novo matérias diferentes −, como elementos de concretização do quadro ali estabelecido 
em termos gerais. É o caso das Directivas n.os 89/654/CEE, de 30 de Outubro, 90/270/CEE, de 29 de Maio, 
90/394/CEE, de 28 de Junho, 90/679/CEE, de 26 de Novembro (modificada pelas Directivas do Conselho n.os 
93/88/CEE, de 12 de Outubro, e 95/30/CE, de 30 de Junho), 92/57 CEE, de 24 de Junho, 92/58/CEE, da mesma 
data, 92/85/CEE, de 19 de Outubro, 92/91/CEE, de 3 de Novembro, 92/104/CEE, de 3 de Dezembro, 93/103/CEE, 
de 21 de Dezembro, 93/104/CEE, de 23 de Novembro, 94/33/CE, de 22 de Junho, 96/82/CE, de 9 de Dezembro, 
entre várias outras. 

 
92 

                                                                 

http://www.menschenrechte.ac.at/orig/14_4/Brincat%20u.a..pdf


 
 

 
DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

3. A promoção da segurança e saúde no trabalho no âmbito da Administração Pública  
à luz da legislação nacional, comunitária e internacional  

teve ensejo de se pronunciar, em diversas situações, sobre o âmbito subjectivo do diploma em 
causa, esclarecendo sobre o sentido da articulação entre os n.os 1 e 2 do seu artigo 2.º. Com 
efeito, o n.º 2 dispõe que a directiva “não é aplicável sempre que se lhe oponham de forma 
vinculativa determinadas particularidades inerentes a certas actividades específicas da 
função pública, nomeadamente das forças armadas ou da polícia, ou a outras actividades 
específicas dos serviços de protecção civil”, sendo que, em tais casos, “há que zelar por 
que sejam asseguradas, na medida do possível, a segurança e a saúde dos trabalhadores, 
tendo em conta os objectivos da (…) directiva”. Assim, no caso SIMAP10 e também no caso 
Pfeiffer11, o TJ(UE) excluiu do âmbito de aplicação desta excepção os trabalhadores da 
urgência médica; num caso referente aos bombeiros de Estrasburgo12, o mesmo tribunal 
considerou, similarmente, que tais trabalhadores também estavam abrangidos por aquela 
Directiva. Neste arestos, o TJ(UE) pôde explicar que o âmbito de aplicação do diploma tem de 
entender-se de forma ampla e a excepção, pelo contrário, restritivamente, e que a exclusão 
prevista no n.º 2 do artigo 2.º fora pensada para permitir a operacionalidade de trabalhos de 
garantia da segurança e ordem pública em situações de gravidade e amplitude 
excepcionais, dificilmente compagináveis com qualquer planificação, situações distintas, pois, 
de todas aquelas que, sem prejuízo da sua premência, fossem passíveis de organização e 
programação prévias. O corpo de bombeiros não poderia, pois, excluir-se do âmbito de 
aplicação da Directiva, desde que pudesse dizer-se realizar a sua actividade nas condições 
habituais; apenas no caso de actuar em situações como catástrofes naturais, atentados ou 
acidentes de grande dimensão, em que o imperativo de garantia da segurança e integridade 
da colectividade fosse prevalente e incompatível com um plano prévio de ordenação, poderia 
admitir-se a preclusão da Directiva. 
 
Em consonância com este entendimento, o TJ(UE) afirmou ainda, no âmbito de uma acção 
de incumprimento da Directiva por parte do Estado espanhol13, que a Directiva não havia sido 
adequadamente transposta, porquanto a guarda civil e a polícia militar espanhola não se 
viam abrangidas por qualquer protecção em matéria de segurança e saúde. Embora, tanto 
quanto se julga saber, não corra qualquer acção similar contra o Estado português, 
veremos, infra, que, na verdade, talvez existam razões substanciais para que tal pudesse 
suceder14. 
 

 
2. O plano do Direito Nacional 
 
Transpondo para a ordem interna a mencionada Directiva n.º 89/391/CEE, o DL 441/91, de 
14 de Novembro instituiu, pela primeira vez, um quadro normativo completo e agregador em 
matéria de segurança e saúde no trabalho15. Acerca do mesmo, pode dizer- se que a mais 

10 Processo C-303/89, acórdão de 3 de Outubro de 2000. 
11 Processos apensos C-397/01 e C-403/01, acórdão de 5 de Outubro de 2004. 
12 Processo C-52/04, acórdão de 14 de Julho de 2005. 
13 Processo C-132/04, acórdão de 12 de Janeiro de 2006. 
14 Sobre o ponto e com referência a outros acórdãos, veja-se, entre nós, ANA CRISTINA RIBEIRO COSTA, 
“Segurança e saúde no trabalho – particularidades e problemas no âmbito da Administração Pública”, in Para 
Jorge Leite – Escritos Jurídico-Laborais, Coimbra Editora, Coimbra, 2014, p. 285 a 308 [288]. 
15 Três anos depois, com o DL nº 26/94, de 1 de Fevereiro, adoptou-se o Regime dos Serviços de Segurança, 
Higiene e Saúde no Trabalho. 
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relevante inovação que trouxe face à disciplina anterior foi a da afirmação de uma obrigação 
geral – por se destinar a todos os trabalhadores e não somente a categorias específicas 
– universal – abrangendo todos os tipos de actividade produtiva e não apenas alguns sectores 
particulares – e genérica – por abarcar todas as medidas aptas à garantia da prevenção dos 
riscos profissionais, assim tutelando todas as dimensões do trabalhador-pessoa envolvidas 
na prestação da actividade laboral – de controlo do risco profissional. Este diploma abrangia 
o sector privado e o sector público, em consonância, de resto, com a Directiva que transpôs. 
 
O DL n.º 441/91 foi revogado (ainda que não expressamente) pela Lei n.º 99/2003, de 27 de 
Agosto, que aprovou o Código do Trabalho, no tocante às relações laborais privadas, mas 
ter-se-á mantido em vigor no domínio das relações de trabalho com a Administração 
Pública. Substancialmente, o regime da segurança e saúde no trabalho manteve-se 
praticamente idêntico, com o Código de 200316. 
 
Tendo entrado em vigor a Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, que previa o regime do contrato 
de trabalho na Administração Pública – um regime que, na verdade, apenas complementava 
o do Código do Trabalho então em vigor, o qual, por força daquele mesmo diploma 
(artigo 2.º, n.º 1, a par com o artigo 5.º da Lei n.º 99/2003), era aplicável às relações por ele 
abrangidas, sem prejuízo das especificidades aí previstas –, foram excluídos do respectivo 
âmbito de aplicação os funcionários públicos e os agentes administrativos, 
relativamente aos quais bem poderia perguntar-se se se mantinha em vigor o já vetusto 
DL n.º 441/91. 
 
A Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, revogou aquele diploma, tendo, pois, 
desaparecido do ordenamento jurídico o referido artigo 2.º, n.º 1, em cujos termos se 
aplicava aos contratos de trabalho com a Administração Pública o Código do Trabalho. No 
entanto, o diploma previu um regime de segurança e saúde que, no essencial, replicava o do 
Código do Trabalho então em vigor. Decorria do diploma ser tal regime aplicável, 
igualmente, aos sujeitos com vínculo de nomeação. 
 
Posteriormente, no tocante às relações laborais do domínio privado, entrou em vigor o 
Código do Trabalho de 2009 (aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro), tendo, 
porém, permanecido em vigor o Código anterior até ao início de vigência da Lei n.º 
102/2009, de 10 de Setembro, que, apesar de assumir um âmbito mais vasto, reproduziu, no 
essencial, o regime de segurança e saúde constante, anteriormente, do Código do 
Trabalho de 2003, complementado pela Lei de Regulamentação do Código do Trabalho (Lei 
n.º 35/2004, de 29 de Julho). Nos termos do respectivo artigo 3.º, aquele diploma é 
aplicável aos sectores privado e corporativo ou social. À data da sua entrada em vigor, 
aplicava-se ainda, no sector da administração Pública, a referida Lei n.º 59/2008. 
 
Este último diploma, porém, foi revogado pela Lei n.º 35/2014, de 20 de Junho, que 
aprovou a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas. Segundo o artigo 4.º, n.º 1-i), desta 
última, é aplicável ao domínio relacional aí visado, no respeitante à segurança e saúde no 

16 Tal como o regime da organização dos serviços de segurança e saúde, acolhido na Lei n.º 35/2004, de 29 de 
Julho. 
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trabalho, o Código do Trabalho e respectiva legislação complementar. Ora, assumindo-se 
– o que levamos pressuposto – que a Lei n.º 102/2009 integra essa legislação 
complementar, suscitam-se, a este respeito, duas ordens de problemas. 
 
Em primeiro lugar, existe uma dissonância entre o mencionado artigo 4.º, n.º 1-i) e o 
disposto no artigo 3.º da Lei n.º 102/2009, que continua dispondo que tal diploma 
somente se aplica aos sectores privado e corporativo. Quanto a tal antinomia normativa, 
cremos que a mais razoável a mais consonante com o apelo aos instrumentos 
supranacionais como referente hermenêutico – ainda que longe de imaculada, do ponto de 
vista lógico – solução interpretativa é a que faz prevalecer aquele primeiro preceito, com a 
consequente desconsideração da delimitação inscrita no segundo. É que, de outro modo, 
isto é, a entender-se que a Lei n.º 102/2009 não se aplicava senão àqueles 
segmentos, com exclusão, pois, do sector público, teríamos de concluir pela inexistência de 
regime jurídico algum aplicável a estas últimas relações, no campo da segurança e saúde 
no trabalho! 
 
O segundo problema relaciona-se com o disposto no artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, que exclui 
do respectivo âmbito de aplicação – por conseguinte, do âmbito da remissão operada pelo 
artigo 4.º – um conjunto, aliás vasto, de categorias de trabalhadores. É particularmente 
evidente – e, inelutavelmente, força a chamar à colação o já referido acórdão do TJ(UE) 
atinente ao parcial incumprimento do dever de transposição da Directiva-Quadro por 
parte do Estado espanhol – a exclusão dos trabalhadores membros das Forças Armadas, 
militares da Guarda Nacional Republicana e pessoal com funções policiais no âmbito da 
Polícia de Segurança Pública. Aparentemente, tais trabalhadores não beneficiam de 
qualquer regime de protecção em matéria de segurança e saúde no trabalho, o que, 
evidentemente, viola, desde logo, o Direito Europeu. 
 
Resta saber se não pode solucionar-se o problema por via da chamada à colação do 
princípio da interpretação conforme ao Direito da União Europeia17. Referimo-nos, 
concretamente, à leitura da exclusão constante do artigo 3.º da Lei n.º 35/2014 em 
consonância com o artigo 2.º da Directiva-Quadro, tendo em conta, em especial, o 
entendimento do n.º 2 sustentado pelo TJ(UE), nos termos dos acórdãos anteriormente 
mencionados. Alternativamente, a entender-se que o sentido condizente com o Direito da 
União Europeia implicaria uma leitura do ordenamento interno contra legem, poderia 
propor-se a aplicação directa à Directiva-Quadro. Na verdade, tal efeito directo tem sido 
equacionado pela doutrina e pela própria jurisprudência do TJ(UE) e tem-se considerado 
possível, em relação a normas suficientemente claras, precisas e incondicionais, quando, 
encontrando-se esgotado o prazo de transposição, em causa estão em relações jurídicas 
com o Estado (efeito directo vertical)18 – como sucede no caso em apreço. Na verdade, em 

17 Cfr. SOFIA DE OLIVEIRA PAIS, “Algumas reflexões sobre o princípio da interpretação conforme no contexto da 
‘transposição judicial’ das directivas”, Revista da Faculdade de Direito da Universidade do Porto, ano VII, 2010 
(especial), p. 489 a 517. 
18 Veja-se, sobre a questão, a respeito da duração e organização do tempo de trabalho, CATARINA CARVALHO, “A 
desarticulação do regime legal do tempo de trabalho”, in Direito do Trabalho + Crise = Crise do Direito do 
Trabalho? – Actas do Congresso de Direito do Trabalho (coord. Catarina Carvalho e Júlio Gomes), Coimbra Editora, 
Coimbra, 2011, p. 359 a 406 [365 e ss.], incluindo a bibliografia e jurisprudência aí citada. Veja-se, ainda, JOSÉ LUÍS 
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vista da solução do problema assinalado, não se trataria de convocar, positivamente, a 
regulação constante da Directiva-Quadro, enquanto instrumento violado; estaria em 
causa, diversamente, chamá-la à colação em vista da desaplicação da exclusão constante do 
artigo 2.º da Lei n.º 35/2014. 
 
Um diverso problema suscitado, outrossim, pela Lei n.º 35/2014 reside em este diploma ter 
outorgado a competência inspectiva do cumprimento das regras em matéria de segurança e 
saúde no trabalho não à Autoridade para as Condições de Trabalho (ACT), como sucede no 
domínio privado e, até à entrada em vigor deste diploma, mas à Inspecção-Geral das 
Finanças, em articulação com o serviço com competência inspectiva do ministério que tutele 
o empregador público em causa (artigo 4.º, n.º 2). O problema aqui em causa é o da 
efectividade das regras jurídicas em matéria de segurança e saúde, o do efectivo controlo do 
seu cumprimento – um problema, de resto, mais amplo do que o que vimos de identificar, 
mas de que este é expressão. Poder-se-á mesmo estar perante um caso de 
desconformidade à mencionada Convenção n.º 81 da OIT (e, quanto à agricultura, da 
Convenção n.º 129), de que resulta dever existir um serviço inspectivo especializado, 
dispondo de meios de controlo próprios e de sanções adequadas. Para lá da 
frequentemente invocada carência de inspectores (cfr. artigo 10.º da Convenção) e, 
genericamente, de recursos materiais, é duvidoso, parece-nos, que a atribuição das 
funções anteriormente cometidas à ACT, uma entidade especializada na matéria em causa e 
com pessoal formado em vista do exercício das funções inspectivas aqui em causa, a 
organismos com vocação para o exercício de um genérico poder de tutela e, no caso da 
Inspecção-Geral de Finanças, para o controlo de infracções fiscais, permita garantir os 
propósitos visados pela OIT19. De resto, isso mesmo se reconhece em comunicado 
conjunto do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social datado de 28 de Abril 
de 201620, nos termos do qual o Governo “reconhece exclusivamente na Autoridade para as 
Condições do Trabalho (ACT) as competências adequadas para realizar atividades inspetivas 
nas áreas da segurança e saúde do trabalho” e assume, pois, “devolver à ACT a competência 
para o controlo do cumprimento da legislação relativa à segurança e saúde no trabalho, bem 
como a promoção de políticas de prevenção de riscos profissionais no âmbito da 
administração pública”. 

DA CRUZ VILAÇA, “A propósito dos efeitos das directivas na ordem jurídica dos Estados-Membros”, Justiça 
Administrativa, n.º 30, Novembro/Dezembro 2001, p. 3 a 19. 
19 Deve, na verdade, assinalar-se que a preocupação com a efectividade do controlo do cumprimento da 
legislação em matéria de segurança e saúde tem sido revelada, com clareza, nos relatórios elaborados pelo 
Comité de Peritos da OIT. 
Idêntica conclusão pode afirmar-se a respeito da Carta Social Europeia, cujo artigo 3.º, §3 dispõe que os 
Estados devem implementar medidas de controlo da aplicação da legislação existente neste domínio, e do 
Comité Europeu dos Direitos Sociais. Nas Conclusões de 2013, o Comité considerou que a situação do Estado 
português não estava em conformidade com o artigo, visto as medidas de combate a acidentes fatais não 
serem adequadas. O documento está disponível em http://hudoc.esc.coe.int/eng?i=2013/def/PRT/3/3/EN. 
Recentemente, na Reclamação n.º 91/2013, apresentada pela Confederazione Generale Italiana del Lavoro, contra 
o Estado italiano, invocou-se, justamente, a falta de efectividade dos serviços de inspecção. Ainda que não tenha 
acolhido a reclamação, por falta de elementos de prova da situação denunciada, vincou a importância, de resto 
periodicamente afirmada, de os Estados- Membros fornecerem periodicamente informação sobre o número de 
inspectores e respectivos meios, de visitas, de ocorrências registadas e de sanções aplicadas – tudo, 
evidentemente, em vista da verificação da efectividade da acção inspectiva. O documento pode consultar-se em 
http://hudoc.esc.coe.int/eng?i=cc-91-2013-dadmissandmerits-en. 
20 Disponível em http://www.portugal.gov.pt/media/19128000/20160428-mtsss-mf-act.pdf. 
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II. O quadro normativo aplicável – perspectiva histórica e vazios de regulação 
 
1. O plano do Direito Internacional e Europeu 
 
O bloco normativo que define a obrigação de segurança e saúde do empregador é, 
seguramente, um dos mais vastos domínios do ordenamento jurídico-laboral. São, com 
efeito, inúmeras e diversíssimas as normas em que o Direito do Trabalho se reflecte 
enquanto regulativo de protecção do corpo da pessoa que trabalha, dirigindo ao 
empregador múltiplas ordens de controlo do risco profissional. 
 
Resultando, porém, do n.º 1 do artigo 15.º da Lei n.º 102/2009 que lhe incumbe assegurar 
condições de segurança e saúde em todos os aspectos relacionados com o trabalho, 
imperativo por referência ao qual se há-de compreender, na sua unidade, aquela vasta 
panóplia de ordens concretas de protecção21, estas vêm a revelar a sua insuficiência, já que a 
respectiva observância não garante o cumprimento da obrigação de segurança e saúde, com 
a extensão ainda agora assinalada. 
 
Movemo-nos, efectivamente, num domínio − o da prevenção de riscos profissionais − a 
que pode associar-se uma nota de constante mutação. Trata-se de uma área na qual o 
progresso técnico opera uma notável repercussão, num triplo sentido: trazendo um 
constante acréscimo de fontes de risco; permitindo identificar como factores de risco 
elementos até então, por desconhecimento, tidos como inócuos; ampliando as 
possibilidades de controlo do risco. Por conseguinte, nem o risco profissional é uma 
categoria estática, nem as formas de combate ao mesmo são perenes. 
 
As normas específicas sobre segurança e saúde, frequentemente cunhadas de um forte 
pendor técnico, assentam na pressuposição de um acervo de riscos profissionais 
previamente identificados e, bem assim, de um determinado nível de conhecimentos 
técnicos. Perante um risco profissional, o legislador convoca os meios possíveis de 
combate ao mesmo e exprime-se numa prescrição que resulta de um juízo relacional 
polarizado nesses pressupostos: o que é devido, no que toca à obrigação de prevenção de 
riscos profissionais, pelo empregador, depende, em primeira linha, do que é possível fazer para 
preveni-los (alude-se, na doutrina italiana, ao conceito da massima sicurezza 
tecnologicamente fattibile). 
 
Ora, o legislador não pode apreender, nos traços que assumem em cada coordenada 
temporal, os dois factores que estão na base do mencionado juízo. Por outro lado, haverá 
riscos resultantes do encontro circunstancial de elementos dos quais um ou vários, pela sua 
imprevisibilidade ou ocasionalidade, também poderão não reentrar no quadro factual 
levado em conta no processo de elaboração da aludida legislação específica. Dada a 

21 Sobre o modo de articulação entre a ordem geral de segurança e saúde e a disciplina que a concretiza, cfr. 
FRANCISCO GONZÁLEZ DE LENA ALVAREZ, “Las técnicas de regulación de la normativa sobre prevención de 
riesgos laborales y sus efectos en la aplicación del deber de prevención”, Relaciones Laborales, ano XVI, 2000, n.º 
12, p. 11 a 58 [maxime 11 a 23]. 
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complexidade da matéria a regular e, bem assim, a mutação acelerada a que a mesma está 
sujeita, a técnica da regulação casuística revelar-se-ia, naturalmente, inadequada. 
 
É, portanto, sem perplexidade que se conclui que a obrigação de segurança e saúde se 
encontra construída com recurso a uma cláusula geral, nos termos da qual o empregador 
deve tomar todas as medidas que se revelem necessárias à eficaz prevenção dos riscos 
profissionais, evitando-os, eliminando-os ou reduzindo-os, e que se densifica por via de 
medidas concretas, resultantes da pressuposição de um determinado conjunto de riscos 
profissionais e do manancial de métodos de combate aos mesmos possibilitado pelo nível de 
evolução técnica então alcançado. Na verdade, só com recurso a uma cláusula geral 
poderia lograr-se dotar a mencionada obrigação da elasticidade necessária para compensar a 
abertura e dinamismo decorrentes da mutabilidade que assinalámos aos seus pressupostos22. 

22 Tem razão, assim, quanto a nós, o Supremo Tribunal de Justiça (acórdão de Acórdão de 15 de Março de 
2007; processo n.º 07P514; relator: Simas Santos), ao considerar preenchido o tipo objectivo do crime previsto 
nos artigos 277.º/1-a) e 285.º do Código Penal, num caso em que a queda de uma altura de seis metros veio a 
provocar a morte a um trabalhador do sector da construção civil, num momento em que colocava vigotas para 
a construção de lajes, tendo-se provado que não lhe havia sido disponibilizado cinto de segurança e, bem 
assim, que inexistiam, no local, redes de protecção, sendo estas, todavia, de colocação inviável. O empregador 
pretendeu ver afastada a decisão dos tribunais de primeira e segunda instâncias, segundo os quais a conduta 
omissiva perpetrada se integrava nos tipos objectivos criminais mencionados. Argumentou, para o efeito, que, 
não sendo possível, como se provou, a colocação de redes de protecção, então nenhum facto ilícito poderia ser-
lhe imputado, uma vez que, se aquela medida encontrava expressa consagração normativa, já tanto não se 
verificava relativamente à disponibilização de cintos de segurança. O tribunal considerou, porém, que tal 
exigência deveria ter-se como decorrente da ordem de segurança e saúde constante da legislação então em 
vigor, o DL n.º 441/91, de 14 de Novembro, bem como o DL n.º 155/95, de 1 de Junho, a Portaria n.º 101/96, 
de 3 de Abril, relativa às prescrições mínimas de segurança e saúde nos locais e postos de trabalho dos estaleiros 
temporários ou móveis, o Regulamento de Segurança no Trabalho da Construção Civil, aprovado pelo Decreto 
n.º 41821, de 11 de Agosto de 1958, e o Regulamento das Instalações Provisórias Destinadas ao Pessoal 
Empregado nas Obras, aprovado pelo DL n.º 46427, de 10 de Julho de 1965, não obstante nenhum destes 
diplomas a estabelecer expressamente. Idêntica articulação entre as normas genéricas e específicas relativas à 
segurança e saúde no trabalho reflecte ainda, por exemplo, o Acórdão, também do Supremo Tribunal de Justiça, 
de 30 de Março de 2006 (processo 05S4027; relator: Pinto Hespanhol), onde pode ler-se que “o uso do cinto de 
segurança é obrigatório, para além dos casos especialmente previstos, quando o trabalhador estiver exposto a 
um risco efectivo de queda livre e esse risco não possa ser evitado ou suficientemente limitado por meios 
técnicos de protecção colectiva”. 
Esta abertura e dinamismo constituem, quanto a nós, o mais interessante ponto de interesse dogmático da já 
referida decisão do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem acerca do caso Brincat e outros versus Estado de 
Malta. Estava em causa um conjunto de trabalhadores que prestaram actividade, durante mais de trinta anos, 
desde a década de sessenta, em estaleiros públicos e fortemente expostos a amianto, presente nas instalações. 
Esgotados os meios de reacção interna, foi intentada uma acção contra o Estado de Malta, que concentrava a 
posição de empregador e a de entidade dotada de jus imperii. O Estado não teria adoptado as adequadas 
medidas de protecção, tendo somente sido distribuídas máscaras faciais, de resto comprovadamente ineficazes. 
O processo menciona a morte de um dos trabalhadores, por exposição a amianto, e que tal ocorrência havia 
mesmo motivado uma acção judicial contra o Estado de Malta, que fora condenado a indemnizar os familiares da 
vítima, sem que, contudo, tivesse adoptado, de então em diante, medidas de protecção mais eficazes. Não só 
não surgiu legislação interna alguma destinada ao controlo da utilização daquela substância, como não foram 
seguidas medidas de qualquer natureza em vista da protecção dos trabalhadores. O Tribunal Europeu dos 
Direitos do Homem concluiu que, apesar de, à data, o Estado de Malta ainda não estar vinculado pela legislação 
internacional e europeia que inibia o uso de amianto, não podia ignorar o risco em causa, revelado em 
abundantes estudos científicos a que seria exigível aceder. Por outro lado, embora não existindo legislação 
interna ajustada às especificidades daquela substância, a obrigação de adopção de adequadas medidas de 
protecção sempre poderia fundar-se no genérico dever normativo de controlo do risco profissional, que seria 
apto a sustentá-las. Em suma, seria dispensável uma base normativa concreta, desde que pudesse fazer-se 
um juízo de prognose que permitisse identificar medidas de protecção eficazes. O Estado de Malta foi, 
assim, condenado a indemnizar os lesados. A nosso ver, reiteramo-lo, o ponto mais relevante desta decisão é o 
facto de a mesma assentar no pressuposto da abertura e dinamismo da obrigação de controlo do risco 
profissional. 
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Relativamente às normas de concretização, a aludida cláusula geral apresenta – já o 
sugeríramos – um carácter: 
 
i) genérico, por abarcar todas as medidas aptas à garantia da prevenção dos riscos 
profissionais, assim tutelando todas as dimensões do trabalhador- pessoa envolvidas na 
prestação da actividade laboral; contrapõem-se-lhe as normas específicas, isto é, as que 
impõem ao empregador comportamentos determinados, vocacionados para combater um 
risco concretamente identificado; 
 
ii) global ou universal, na medida em que abrange todos os tipos de actividade produtiva; 
contrapõem-se-lhe as normas sectoriais, destinadas a um particular sector de actividade;  
 
iii) geral, por se destinar a todos os trabalhadores; distingue-se das normas categoriais, 
voltadas para trabalhadores com determinadas características subjectivas. 
 
Por efeito da cláusula geral, amplia-se, relativamente ao que resultaria dos concretos 
deveres preventivos, o campo sobre o qual actua a obrigação de segurança e saúde, 
porquanto resulta expandido o círculo de factores considerados de risco. Dir-se-á que é a 
hipótese da norma consagradora da mencionada obrigação, a qual assim se revela como 
obrigação aberta, que se torna mais abrangente. Mas também a respectiva consequência 
jurídica se estende, nomeadamente actualizando-se em função do que a evolução da 
técnica vai viabilizando, em face da actuação da cláusula geral, assumindo- se, assim, a 
obrigação de segurança e saúde como obrigação dinâmica. 

 
 

2. O ajustamento à posição de supremacia do empregador 
 

Resulta do que vimos de afirmar que caberá à entidade empregadora concretizar o 
respectivo dever de segurança e saúde em consonância com as diversas circunstâncias que 
se lhe apresentem. Embora a lei forneça subsídios diversos sobre os termos de tal 
concretização – não é outro o sentido das diversas alíneas do n.º 2 do artigo 15.º da Lei n.º 
102/2009 e cremos poder perspectivar dessa óptica o conjunto de preceitos sobre a 
organização dos serviços de segurança e saúde no trabalho23 –, julgamos que o mais 

23 Questão interessante é a de saber se o trabalhador pode configurar-se como titular de um direito subjectivo ao 
cumprimento daquele modus operandi, ou se, diversamente, a observância do mesmo satisfaz, 
primacialmente, interesses objectivos, v. g., o controlo público da aplicação da disciplina legal. Neste último 
sentido, poderia argumentar-se que é concebível a garantia do máximo nível de protecção possível mesmo 
sem se ter cumprido o percurso de tutela fixado pelo legislador. O argumento é rebatível. Com efeito, ainda que, 
em determinado momento, pudesse dizer-se alcançada a máxima protecção possível, já não poderia afirmar-se 
que o empregador estivesse em condições de, ulteriormente, garantir o índice de tutela visado pela ordem 
jurídica, justamente por não seguir o modo de actuação tido como o mais adequado a atingi-lo. Propendemos, 
assim, para considerar que à vinculação quanto ao modo de cumprimento da obrigação de segurança e saúde 
corresponde também uma posição jurídica activa titulada pelo trabalhador, que poderá, pois, exigir judicialmente 
a obediência a essa forma de actuar. 
Em correlação com este aspecto pode também perguntar-se se a violação de tal modo de actuar é passível de fazer 
o empregador incorrer em responsabilidade subjectiva, em caso de concretização de danos na esfera do 
trabalhador. A este respeito, é interessante o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 15 de Novembro de 
2012 (processo 335/07.1TTLRS.L1.S1; relator: Pinto Hespanhol), em que pode ler-se, por um lado, que de um plano 
de segurança para a fase de execução da obra em curso e a omissão do dever de informar e esclarecer os 
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relevante vector de densificação da referida obrigação de segurança e saúde resulta da 
compreensão da mesma à luz da estrutura tipológica da relação laboral, isto é, da 
circunstância de o empregador deter uma posição de poder jurídico sobre o trabalhador. 
 
Com efeito, no âmbito da relação jurídico-laboral, o contacto entre o trabalhador e a 
unidade produtiva onde é chamado a desenvolver a sua actividade é mediado e 
condicionado pelo empregador, verificando-se apenas se e na medida em que as instruções 
ditadas por este último assim estabelecerem. Aquele segmento de deveres surge, pois, 
enquadrado na estrutura de poder deste vínculo e é aí, em última análise, que vai encontrar 
o seu fundamento. Podemos, no entanto, ir mais longe. Parece-nos, com efeito, que a 
supremacia jurídica do empregador não só fundamenta a sua conduta preventiva, como 
pode, em muitos casos, servir-lhe de instrumento, vendo-se aquele vinculado a actuar os 
poderes − que assim se assumem, portanto, como poderes funcionais − em que ela se 
desdobra, sempre que a protecção dos trabalhadores face aos riscos profissionais o imponha. 
Pois não pode – e deve – o empregador impor o uso de adequada indumentária de 
protecção? Pois não lhe cabe garantir que o trabalhador se sujeite a exames médicos, em 
vista do diagnóstico de uma eventual sensibilidade a certo agente usado na actividade 
laboral? E os exemplos poderiam multiplicar-se… 
 
Por certo que intrínseca relação entre a imputação do dever de segurança e saúde e a 
titularidade dos poderes próprios da posição jurídico-contratual do empregador não 
invalida, naturalmente, que existam outros responsáveis pela prevenção dos riscos 
profissionais para além do empregador ou da pessoa que aja em seu lugar. Existem, de 
facto, outros intervenientes que participam activamente no objectivo de garantia da 
segurança e saúde no trabalho. O empregador permanece, todavia, adstrito à nuclear 
obrigação de garantir que os trabalhadores laborem livres de riscos. Verdadeiramente, só ele 
pode actuar lá onde a prossecução desse objectivo reclame o exercício da respectiva 
soberania. 
 
Em primeiro lugar, importa pôr em evidência a função desempenhada pelos serviços de 
higiene, segurança e saúde, por via dos quais o empregador deve cumprir a respectiva 
obrigação (artigo 15.º, n.º 12 e artigo 73.º da Lei n.º 102/2009). Qualquer que seja a 
modalidade que assumam − sejam, portanto, internos, comuns, ou externos −, em caso algum 
se substituem ao empregador, que se mantém como responsável pela garantia da prevenção 
dos riscos profissionais. Isso mesmo resulta, quanto aos serviços internos, do artigo 78.º, n.º 

trabalhadores, incluindo o sinistrado, sobre os comportamentos a adoptar e as regras de segurança a observar 
na execução dos trabalhos que desenvolviam, impõe-se concluir que a entidade empregadora violou o disposto nos 
artigos 273.º, n.º 2, alíneas a), b), n) e o), do Código do Trabalho de 2003, 5.º, n.os 1 a 4, e 22.º, n.º 1, alínea a), do 
Decreto-Lei n.º 273/2003, de 29 de Outubro, e 8.º, n. os 1 e 2, alínea d), do Decreto-Lei n.º 50/2005, de 25 de 
Fevereiro”, mas, igualmente, que “não se extraindo dos factos provados qualquer vinculação causal entre a falta, no 
plano de segurança, da análise de riscos para os trabalhos em curso, a falta de informação e formação do sinistrado, e 
a queda que o vitimou, não se mostram preenchidos os pressupostos da responsabilização da empregadora, nos 
termos do artigo 18.º, n.º 1, da Lei n.º 100/97, de 13 de Setembro”. Julgamos, com efeito – mostra-o este aresto, 
mas também vários outros – que o entendimento estrito do nexo de causalidade como pressuposto da 
responsabilidade civil sustentado pela jurisprudência portuguesa tem inibido, em larga medida, a 
responsabilização a título subjectivo da entidade empregadora por ocorrências como acidentes de trabalho e 
doenças profissionais. Semelhante visão tem, aliás, sido criticada em espaços jurídicos próximos (cfr. MILENA 
ROUXINOL, op. cit., p. 193 e ss., nota 383). 

 
100 

                                                                                                                                                                                            



 
 

 
DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

3. A promoção da segurança e saúde no trabalho no âmbito da Administração Pública  
à luz da legislação nacional, comunitária e internacional  

2, da Lei n.º 102/2009 e, quanto aos comuns ou externos, do artigo 74.º, n.º 6, do mesmo 
diploma. Cabe, assim, em qualquer caso, ao empregador, como garante da segurança e 
saúde dos trabalhadores, por um lado, disponibilizar aos serviços as condições para que 
possam operar e, por outro, acompanhar a sua actividade, apetrechando-se do 
manancial de informação necessário à adopção das medidas preventivas que só ele pode 
levar a cabo, obviamente as que pressupõem a titularidade de supremacia sobre os 
trabalhadores, bem como controlá-la. 
 
Por outro lado, também os trabalhadores são co-responsáveis pela segurança e saúde no 
trabalho. Para lá dos casos em que desempenham, nesse domínio, funções 
diferenciadas, aos trabalhadores cabe, em qualquer caso, cumprir as obrigações − aliás de 
conteúdo amplo − elencadas no artigo 17.º da Lei n.º 102/2009. Trata-se, em suma, de uma 
obrigação de cooperação com o empregador, no sentido de que a actividade preventiva 
por ele empreendida não se frustre. No entanto, conforme resulta, de resto, do n.º 3 do 
referido artigo 17.º, o incumprimento das obrigações que impendem sobre os 
trabalhadores também não desonera o empregador da responsabilidade pela garantia de 
condições de segurança e saúde no trabalho. Ao empregador caberá, em particular, dotar as 
obrigações dos trabalhadores da coercibilidade inerente às ordens e instruções que 
emana, no uso da sua supremacia jurídica, mantê-los informados sobre o alcance das 
consequências da respectiva inobservância e vigiar o seu comportamento, de modo a 
controlar o cumprimento das medidas que lhes incumbe adoptar24. 
 
 
IV. Notas breves acerca da responsabilidade civil do empregador público por violação da 
obrigação de segurança e saúde 

 
Como é sabido, o trabalhador vítima de acidente de trabalho ou doença profissional tem 
direito a uma compensação (de alguns) dos danos daí decorrentes, de acordo com o 
regime de reparação previsto, em geral, na Lei n.º 98/2009, de 4 de Setembro, e, 
quanto à Administração Pública, no DL n.º 503/99, já mencionado25. 
 

24 Aplicando-se o regime da responsabilidade objectiva por acidentes de trabalho, a conduta do trabalhador pode, 
no entanto, levar à descaracterização do mesmo, nos termos do artigo 14.º da Lai n.º 98/2009, de 4 de Setembro, 
para que parece remeter o artigo 7.º, n.º 6, do DL n.º 503/99. Uma análise crítica daquele preceito e das 
interpretações a que tem dado azo na doutrina e na jurisprudência, veja-se JÚLIO GOMES, O acidente de trabalho – o 
acidente in itinere e a sua descaracterização, Coimbra Editora, Coimbra, 2013, p. 201 e ss. 
25 É frequente falar-se, a este propósito e no que respeita à compensação dos danos indemnizáveis devidos a 
acidente de trabalho, em responsabilidade objectiva do empregador. Evitámos, deliberadamente, a expressão, a fim 
de que não nos comprometêssemos − pois tal compromisso implicaria um estudo profundo, manifestamente 
desenquadrado da economia deste trabalho − quanto à resposta a dar à questão de saber qual a natureza do 
dever do empregador de compensar o trabalhador vítima de acidente de trabalho pela perda da respectiva 
capacidade produtiva e eximimo-nos de identificar o fundamento de uma eventual responsabilidade objectiva do 
empregador − risco do proveito (ubi commoda ibi incommoda), risco profissional, risco de autoridade? Ponderando 
se se trata de uma hipótese de responsabilidade civil objectiva ou antes de um dever de assistência social e 
respondendo, convictamente, no segundo dos sentidos indicados, LUÍS MENEZES LEITÃO, “Acidentes de trabalho 
e responsabilidade civil (a natureza jurídica da reparação de danos emergentes de acidentes de trabalho e a distinção 
entre as responsabilidades obrigacional e delitual)”, Revista da Ordem dos Advogados, ano 48, 1988, pág. 773 a 843 
[822 e ss.]. Sobre as diferentes concepções de risco, vide, da mesma obra, pág. 804 e 805. 
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Pode, no entanto, perguntar-se se, tendo o empregador violado a respectiva obrigação 
de segurança e saúde, causando danos ao trabalhador – diríamos: não só os indemnizáveis 
segundo aquele regime de reparação automática, mas, eventualmente, outros –, não 
deverá fazer-se apelo às regras gerais da responsabilidade civil, que se traduziria, por um 
lado, na necessidade de fazer prova dos respectivos pressupostos de actuação e, por outro, 
na possibilidade de reparação de um círculo de danos mais amplo do que os passíveis de 
reparação segundo aquele primeiro regime. 
 
Se, no que toca ao domínio privado, o artigo 18.º da Lei n.º 98/2009 – complementado, 
aliás, pelo disposto no artigo 79.º, n.º 3, do mesmo diploma26 – não parece, hoje, deixar 
margem para dúvidas de que assim é, a mesma conclusão já não se afigura líquida no 
âmbito das relações laborais com a Administração Pública, porquanto o DL n.º 503/99 não 
remete, em momento algum, cremos, para o mencionado artigo 18.º27… 
 
Parece-nos, ainda assim, que vários argumentos apontam para que sustente, também 
nesse domínio, idêntica solução (com as devidas adaptações, por certo, desde logo por o 
regime da responsabilidade civil de entes públicos obedecer a regras próprias)28. 
 
Desde logo, importa assinalar o n.º 15 do artigo 15.º da Lei n.º 102/2009, que, diríamos, 
aponta claramente para a responsabilização, nos termos gerais, do empregador que, 
violando os seus deveres, contribua para ocasionar uma situação de perigo. 
 
Parece-nos, por outro lado, que, reflectindo o regime da reparação automática um equilíbrio 
entre dois vectores29 − a existência de um dano, naturalmente mais amplo do que o 

26 Cfr. Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 6 de Maio de 2015 (processo 220/11.2TTTVD.L1.S1; relator: 
António Leones Dantas). 
27 Outros casos de disparidade entre o regime público e o privado são evidenciados por ANA CRISTINA RIBEIRO COSTA, 
op. cit., p. 293 e ss. 
28 De resto, pode discutir-se se se aplica (analogicamente?) o artigo 18.º da Lei n.º 102/2009, ou se a solução 
mencionada, embora coincidente com a aí prevista, deverá fazer-se assentar em distinta base jurídico-normativa. 
Seja como for quanto a este ponto, o que dificilmente poderá sustentar-se é a aplicação de solução similar à 
prevista no artigo 79.º, n.º 3… 
29 São, grosso modo, estes os argumentos mobilizados pela Corte Costituzionale, na sentença n.º 22, de 9 de 
Março de 1967, em que afirma a conformidade constitucional do regime italiano de reparação de danos 
provenientes de acidente de trabalho ou doença profissional. Foi apreciado o Decreto n.º 1765/1935, na parte 
em que estabelecia, como regra, a exoneração de responsabilidade do empregador em caso de acidente de 
trabalho ou doença profissional, devendo os danos correspondentes à perda da capacidade produtiva ser 
reparados pelo INAIL (Istituto Nazionale per l’Assicurazione contro gli Infortuni sul Lavoro e le Malattie 
Professionali), financiado com prémios de seguro pagos pelo empregador. O Tribunal considerou este regime 
consonante com o princípio da igualdade, uma vez que, sendo certo que o trabalhador via limitado o círculo 
de danos indemnizáveis, por outro lado, beneficiava de vantagens materiais − pois que era ressarcido mesmo 
em situações de caso fortuito ou devidas a culpa sua − e procedimentais − pela automaticidade da liquidação do 
ressarcimento. O Tribunal entendeu ainda que o regime era conforme à exigência, formulada no §2 do artigo 
38º da Constituição italiana, de que “I lavoratori hanno diritto che siano preveduti ed assicurati mezzi adeguati alle 
loro esigenze di vita in caso di infortunio, malattia, invalidità e vecchiaia, disoccupazione involontaria”, já que os 
danos reparáveis, de acordo com o regime em análise, correspondiam, justamente, às exigências de vida, não 
impondo o mencionado preceito constitucional que a compensação deferida em caso de acidente de trabalho ou 
doença profissional fosse calculada em função dos critérios que, em geral, regem a determinação do montante 
compensatório de danos à integridade física. Sobre a sentença referida, publicada em anexo, vide ADRIANO DE 
CUPIS, “Costituzionalità della limitazione della responsabilità civile dell’imprenditore per l’infortunio sul lavoro”, 
Foro Italiano, 1967, vol. XC, p. 685 a 687. A questão voltou a ser apreciada, em termos semelhantes, em 1981 
(sentença n.º 74). 
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segmento de prejuízos coberto por aquele regime, por uma banda, e a inexistência de facto 
culposo causador do mesmo, por outra − , sempre haverá casos em que este sistema 
deixa de cumprir o referido imperativo de justiça, porque se altera, nomeadamente por 
os danos poderem imputar-se a conduta inadimplente do empregador, aquela tensão em que 
assenta o equilíbrio que tende a representar. Abreviando razões e antecipando conclusões, 
não se vê como não haja o regime geral da responsabilidade civil de operar integralmente 
quando ocorre violação do dever de segurança e saúde por parte do empregador. É que, 
nessa hipótese, extravasa-se do domínio de casos que definem o âmbito de eficácia do 
referido regime de reparação automática − aqueles em que, tendo sido cumpridas todas as 
medidas preventivas exigíveis, ainda assim ocorreu um facto lesivo da saúde do 
trabalhador. − 
 
Finalmente, tendemos a considerar que é a própria Constituição que impõe tal solução. 
Por um lado, deve ser justa, nos termos do artigo 59.º, n.º 1-f), a reparação deferida ao 
trabalhador vítima de acidente de trabalho ou doença profissional e julgamos incontornável a 
inadequação a tal exigência de justiça de uma reparação praticamente circunscrita à perda 
da capacidade produtiva quando se reúnem todos os pressupostos para a aplicação das 
regras gerais de cálculo da indemnização devida à vítima de danos perpetrados por outrem.  
 
Por outro lado, a Lei Fundamental estabelece, em geral, um dever de abstenção de condutas 
lesivas da saúde de qualquer pessoa (artigo 64.º, n.º 1) e, em particular, impõe ao 
empregador a obrigação de disponibilizar condições de segurança e saúde no trabalho 
(artigo 59.º, n.º1-c)). Poderá o legislador ordinário, sem censura constitucional, fixar um 
regime em que o círculo de danos reparáveis seja mais circunscrito do que o que resultaria 
da aplicação das regras da responsabilidade civil, quando decorrem da própria Constituição 
os deveres que, sendo violados, fariam funcionar este instituto, nos termos gerais? E será 
que, então, se respeita o princípio da igualdade? Não se cairá, pelo contrário, numa 
diferenciação injustificada da categoria dos trabalhadores, a quem, de resto, a Constituição 
defere uma protecção especial relativamente à saúde? Parece-nos evidente que sim30. 
 
Na verdade, a possibilidade de responsabilização do empregador público em caso de violação 
da respectiva obrigação de segurança e saúde tem sido reconhecida pela jurisprudência 
portuguesa. Remete-se, a título de exemplo, para o Acórdão do Tribunal Central 
Administrativo Norte de 21 de Abril de 201631. In casu, ocorreu um acidente de trabalho no 
âmbito de exercícios militares. Como resulta do aresto, o trabalhador em causa, “não 
invoca o âmbito da proteção do Decreto-Lei n.º 503/99, nem visa obter uma pensão ou outra 
prestação aí contemplada para os casos de incapacidade permanente, mas antes alega uma 
causa de pedir fundada nos pressupostos da responsabilidade civil extracontratual por 
ato ilícito e pede uma indemnização para ressarcimento de um conjunto de danos, que 
vão para além daquela incapacidade”. Com efeito, invocando a violação de um dever de 
cuidado por parte do empregador, o trabalhador pretendeu a reparação de um vasto 

30 Veja-se, em sentido idêntico, LUÍS MENEZES LEITÃO, “Acidentes de trabalho…”, cit., p. 834 e 835. Para maiores 
desenvolvimentos, permitimo-nos remeter, uma vez mais, para o nosso  A obrigação de segurança…, cit., p. 
180 e ss. 
31 Processo 00366/12.0BEMDL; relator: Esperança Mealha. 
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círculo de danos, incluindo de índole moral e estética. Deste modo, concluiu o tribunal, “o 
Estado (e não a CGA [Caixa Geral de Aposentações]) tem legitimidade para ser 
demandado”. Idêntica perspectiva, a este respeito, fora já seguida, anteriormente, no 
Acórdão do mesmo tribunal datado de 27 de Outubro de 201132. Lê-se no aresto, com efeito, 
o seguinte: “O regime jurídico dos acidentes em serviço e doenças profissionais, ocorridos ao 
serviço da Administração Pública, consagrado no DL n.º503/99, de 20.11, prevê a figura da 
acção para reconhecimento de direito ou interesse legalmente protegido, para garantir a 
efectivação dos direitos dos trabalhadores contra actos/omissões relativos à sua aplicação 
(…). Essa acção urgente não afasta o regime da responsabilidade civil aquiliana, pois, se 
assim fosse, em vez de proteger os direitos do sinistrado antes fragilizaria, ao menos em 
termos de prazo de caducidade, o seu direito a indemnização; A acção comum intentada pela 
autora não está, pois, sujeita à caducidade de um ano, prevista no artigo 48.º do DL n.º 
503/99, de 20.11, estando apenas limitado, o exercício do direito à indemnização, pela 
prescrição de três anos prevista no artigo 498.º n.os 1 e 2 do Código Civil”. 
 
 
V. Outra documentação (em PDF) 
 
− Ac. do TEDH Brincat and Others c. Malta, de 24-07-2014  
 
− TEDH Despacho do Tribunal de Justiça (segunda Secção), Proc. C-52/04, Personalrat der 
Feuerwehr Hamburg c.Leiter der Feuerwehr Hamburg, de 14-07-2015 
 
− Ac. do TJUE C-397/01 a C403/01, Bernhard Pfeiffer (C-397/01), Wilhelm Roith (C-398/01), 
Albert Süß (C-399/01), Michael Winter (C-400/01), Klaus Nestvogel (C-401/01), Roswitha 
Zeller (C-402/01), Matthias Döbele (C-403/01) C. DEutsches Rotes Kreuz, Kreisverband 
Waldshut eV, Tribunal de Justiça (Grande Sessão) de 05-10-2004 
 
− Ac. do TJUE C-303/98, Sindicato de Médicos de Asistencia Pública (Simap) c. Conselleria de 
Sanidad y Consumo de la Generalidad Valenciana, de 03-10-2000 
 
− Decisão do Comité Europeu dos Direitos Sociais - Confederazione Generale Italiana del 
Lavoro (CGIL) c. Italie - Reclamação 91-2013, de 12-10-2015 
 

 
 

  

32 Processo 00722/09.0BEPNF; relator: José Augusto Araújo Veloso. 
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O DIREITO À REPARAÇÃO POR DANOS RESULTANTES DE ACIDENTES DE TRABALHO E  
DE DOENÇAS PROFISSIONAIS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: AS VÁRIAS PRESTAÇÕES 

 
Pedro Madeira de Brito∗ 

 
Sumário: Apresentação em Power Point. Vídeo da Apresentação. 
 
 

Apresentação em Power Point 

 

∗ Professor da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. 
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A AVALIAÇÃO MÉDICO-LEGAL1 

Francisco Lucas∗ 
 

Sumário: 1. Dói-me tudo doutor; 2. Em jeito de abertura; 3. Ao longo dos tempos; 4. O que diz 
a lei; 5. No direito laboral; 6. Em direito civil; 7. Arte de ser médico/perito; 8. Arte de ser 
perito; 9. Como elaborar um relatório médico-legal; 10. Relatórios Tipo; 11. Exemplos práticos; 
12. Carta de um sinistrado: 13. Finalmente; Bibliografia; Apresentação em Power Point. Vídeo 
da Apresentação. 
 
 
1. Dói-me tudo doutor [3] 

 
Dói-me o braço… 
Dói-me o corpo… 
Dói-me a alma… 
Dói-me tudo doutor… 
 
Mas o que verdadeiramente me dói é não poder abraçar a minha filha! 
A dor e isso! É ter um corpo ou uma alma que nos fazem sofrer… 
Lidar com a dor, lidar com a simulação, trouxe-me Uma outra Visão, outras dúvidas… 
Devemos passar pela vida com a melhor das intenções! 

 
A minha frente permanece aquela mãe, sinistrada, mulher num corpo tão frágil de olhos 
cansados e húmidos, com uma lesão neurológica do plexo braquial direito. Apesar das graves 
sequelas e doloroso sofrimento, conseguia apertar a blusa, calçar os sapatos, escrever, só não 
conseguia abraçar a filha de 3 anos! 
 
De forma simplista, quando rebobino a minha vida, o que verdadeiramente deu sentido aos 
meus dias, foram os abraços ternos e infindáveis que troquei com as minhas filhas quando 
tinham essas idades. 
 
A nossa memória é profundamente influenciada pelos afetos. Só devíamos guardar os 
melhores momentos. Recordar as sombras coloridas de Van Goog quando assistiu ao nascer 
dos girassóis. 
 
É difícil entender o sofrimento e a natureza humana! Para valorizar o sofrimento, não basta 
reviver determinados momentos em que parece só existimos para atenuar a dor. A dor e 
assim! Para ser verdadeiramente avaliada tem que ser sentida. Como um dia escreveu Alfred 
de Musset “Ninguém se conhece verdadeiramente enquanto não sofrer”. 

1 Artigo elaborado com base em textos publicados nos livros abaixo mencionados e onde é possível consultar toda a 
referência bibliográfica: 
. Avaliação das Sequelas em Direito Civil [1] (Francisco Lucas) 
. Uma Outra Visão [2] (Francisco Lucas) 
. Encontros com a dor e Valorização das Sequelas [3] (Francisco Lucas) 
∗ Médico especialista em perícia médico-legal. 
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Hoje, estou apenas sentado nas pedras velhas da margem da ribeira da minha infância! A ver 
passar o tempo! Sempre que preciso refletir, regresso aos lugares onde a minha memória 
guarda os melhores momentos. A minha inocência! É também aqui neste local mágico que me 
interrogo! Continuo a perguntar-me! Faço o balanço! Serei um eterno sonhador e prometo 
não mudar. 

 
Há uma ideia generalizada que e fácil avaliar as sequelas do foro ortopédico. Basta medir as 
amiotrofias e anotar a limitação das mobilidades. Na sua grande maioria, as sequelas são 
difíceis de quantificar mesmo para o especialista treinado. O perito pode medir a rigidez do 
cotovelo, o tamanho da cicatriz do joelho. Se não tiver o saber, a dose certa de humildade e 
humanidade, bom senso e consciência bem formada, nunca conseguira quantificar a grandeza 
dos sentimentos e medir a cicatriz da alma do sinistrado. 

 
Há mais de 20 anos que estou profissionalmente ligado a valorização das sequelas. 
Há mais de 20 anos que estou nesta exigente e difícil tarefa de avaliar o dano. 
Há mais de 20 anos que me questiono. 

 
Tudo aquilo que eu vos possa falar é um certo conhecimento sobre o que a peritagem me tem 
ensinado. A minha experiência. Esse conhecimento chega sempre tarde de mais. Como dizia 
Curro Homero: “o que não se pode não se pode e, além disso, é o impossível”. 
 
Continuo a verificar que nem todos os colegas perceberam ainda a verdadeira dimensão e as 
implicações do seu desempenho enquanto clínicos mas sobretudo enquanto peritos, nas 
diferentes vertentes: ética, consentimento informado, erro médico, avaliação do dano. Os 
reflexos que o seu bom ou mau desempenho podem ter nos doentes/sinistrados (pessoais ou 
económicos), nas empresas, nas seguradoras e na sociedade em geral são enormes. 
 
Cedo percebi a importância da arte de ser médico, arte de ser perito. Surpreendentemente, 
tenho contactado com cidadãos/sinistrados que transformam uma pequena lesão num 
pesadelo e outros que conseguem suavizar a dor e transformar as limitações em verdadeiras 
obras de arte no seu viver. 
 
No dizer de Edgar Morin “O que é verdadeiramente importante é a poesia da vida. Se viver 
poeticamente encontrara felicidade”. Exemplos disso são os meus ídolos Bento Amaral, Rui 
Machado, Lurdes Breda com graves diversidades funcionais, a quem aparentemente tão pouco 
lhes sobra e sou confrontado com a enorme felicidade que transportam por dentro, quando o 
mais lógico seria carregarem enorme sofrimento. 
 
Qual o segredo para estes amigos aparentemente tão sofridos conseguirem ser tão felizes? 
Penso tantas vezes nisso e só encontro uma explicação. Abstraem-se de pensar nas suas 
limitações e concentrarem-se na beleza interior que neles permanece. Este mundo não é uma 
fábrica de conceber desejos, mas, a pensar no vosso exemplo tenho a certeza que quem deve 
mudar somos nós. Não imaginam como vos estou grato pela vossa enorme infinidade de 
afetos e por conseguirem dar-me tanto. Outras vezes, apodera-se de mim um sentimento de 
angústia e até de inveja, por não conseguir escrever um poema de vida semelhante ao vosso. 
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Atrevo-me a dizer que para os amigos Bento, Rui e Lurdes, o corpo alterado, a dor e as 
limitações, são tão só uma pequena infinidade com pequena importância, que conseguem 
depositar no arquivo do museu do sofrimento. Talvez seja por isso que embirro com os 
simuladores. 
 
Nesta dualidade de conflitos e interesses, todas as opiniões são importantes e os pactos com o 
silêncio, os ensinamentos com os sinistrados (os verdadeiros sinistrados) e os encontros com 
os Magistrados e virtuosos da peritagem, são fundamentais para que o perito bem formado 
possa melhor “Avaliar a Dor e Valorizar as Sequelas”.  
 
Tenho a absoluta certeza que o perito consegue medir a rigidez, parametrizar a dor, mas 
nunca conseguira avaliar o sofrimento. Na avaliação, tudo passa pela ética do sinistrado, mas 
sobretudo pela ética do médico/perito. Centenas de exemplos atestam o que acabo de 
afirmar. 
 
Durante vários anos insisti junto dos órgãos da Sociedade Portuguesa de Ortopedia e 
Traumatologia (SPOT), no sentido de promover a discussão da temática. Escrevi. Promovi 
reuniões conjuntas em Coimbra com peritos e Magistrados que ali julgam/avaliam os danos. 
Essas reuniões foram essenciais para alicerçar a confiança e sobretudo a partilha do saber 
médico/jurídico que deve estar na base da decisão. 

 
 

2. Em jeito de abertura [2] 
 

A vida é curta 
a arte é longa 
a ocasião fugidia 
a experiência enganosa 
o julgamento difícil. 
HIPÓCRATES 

 
Creio que nenhum dos juristas tem dúvidas de que julgar é difícil.  
 
A avaliação das alterações na integridade psico-física, constitui matéria de particular 
importância, mas também de assinalável complexidade.  
 
Apesar de ser possuído pela verdade e não seu detentor, a minha função enquanto perito é 
procurá-la. A responsabilidade ética do perito médico confere-lhe liberdade para o 
desempenho. Não deve nem pode ser o protagonista. Apenas observador atento. O 
distanciamento analítico e crítico obrigam-no deontologicamente a alhear-se das partes. 
 
A perícia médica constitui um ato técnico onde se aplicam as regras habituais da arte. Saber 
ouvir e compreender. Manifestar empatia para com a vítima e a família. Conhecimento do 
estado prévio. Mais do que em qualquer outra especialidade, a peritagem, tem que ter peritos 
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médicos humanos e competentes à altura dos desafios. Fazer a perícia: é escutar, observar, 
meditar, compreender e depois explicar para fazer compreender. 

 
➤ Qualidades do perito médico: 
 
• Senso clínico; 
• Bom senso; 
• Sólida formação clínica; 
• Especialização específica e atualização permanente; 
• Alguma formação jurídica. 

 
A reparação do dano integra-se em contextos financeiros e sócio-culturais complexos: o dano 
é a diferença da vida quotidiana, de relação e do trabalho, antes e depois do acidente. 
 
Ainda está na mente de alguns peritos médicos, encarar os sinistrados como potenciais 
simuladores ou fonte inesgotável de rendimento. Julgando-os como tal, pretendem ficar bem 
vistos. Tais situações devem ser desmascaradas, como desmascarados e punidos deviam ser os 
verdadeiros simuladores. Avaliar os outros como gostamos de ser avaliados, impõem-se. Há 
homens que na vida têm um grande sonho. Por variados motivos falham nesse sonho. Outros, 
não têm nenhum. Ambos merecem consideração e respeito.  
 
Nesta controvérsia, que dizer do humilde pastor vivendo num precário equilíbrio económico e 
moral e num minuto viu destruídas as esperança dos seus indeléveis sonhos? Um condutor 
alcoolizado arrancou-o do seu pastoril e da companhia da sua flauta num acidente 
negligenciado. O condutor ficou impune. Foram anos e anos de sofrimento físico e maior ainda 
o sofrimento da alma. Privações económicas obrigaram o filho dos seus olhos a abandonar a 
escola e a tomar conta do rebanho. Foi pontapeado, desprezado e insultado entre hospitais, 
companhias seguradoras, peritos, advogados e tribunais. Ninguém foi culpado nem 
responsabilizado. Todos foram impotentes nas resoluções finais. 
 
As inúmeras questões foram resumidas pelo “perito médico” quiçá indisposto, em duas linhas 
apressadas e pouco percetíveis (x% de IPP). 
 
Compete ao perito vivenciar realidades concretas. Relembro situações que incomodam 
dolorosamente. Dar razão ao sinistrado enquanto não se provar o contrário é uma atitude 
sensata. 
 
A elaboração de Tabelas ou Barémes em Direito Civil é difícil. As circunstâncias são desiguais: 
idade, trabalho, ambiente familiar, condição social, perspetivas futuras. Se não existem, 
funciona o poder discricionário subjetivo dos peritos e os riscos de arbitrar incapacidades 
díspares são ainda maiores. Sequelas idênticas devem ser passíveis de reparação idêntica. 
 
Nos acidentes de trabalho, avalia-se essencialmente a perda da capacidade de ganho. O 
sinistrado não tem direito na grande maioria das situações à reparação dos danos morais. 
 

 
128 



 
 

 DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

5. A avaliação médico-legal  

Em Direito Civil, o lesado tem direito a ser indemnizado integralmente. 
 
Algo terá de ser feito, no sentido de ser criado um sistema mais justo e lógico igual para 
ambos. Um instrumento de trabalho comum, coerente e adequado, que estabeleça 
terminologia única e harmonize os conceitos. 
 
Estabelecer a consolidação das sequelas em lesões semelhantes baseados em critérios de 
“secretaria” é injusto. Os períodos de doença são bastante díspares por variadas razões: 
tratamentos ministrados em Centros Hospitalares melhor equipados, maior experiência e 
competência técnica do cirurgião e técnicos de fisioterapia influenciam os tempos de 
recuperação. 
 
Estabelecer a consolidação baseada em tempos médios sempre que não seja possível a 
determinação individual afigura-se menos injusta, aliás é permitida por lei mas não prática 
habitual. Nas lesões que evoluem com graves complicações, por vezes não é possível 
estabelecer com rigor. 
 
A dor, quantum doloris, é um monossílabo problemático mas inevitável que necessita ser 
clarificado: 
 

• Sente-se; 
• Não tem gosto nem cheiro; 
• Revela-se de forma poderosa e fugidia; 
• Inconfundível e vaga; 
• Não é passível de mensuração com régua nem possui conta quilómetros. 
 

Não me peçam para avaliar aquilo que não sei...  
 
Avaliam-se as sequelas funcionais e não os sintomas. Imagens radiográficas ou traçados 
electroencefalográficos não são quantificáveis isoladamente. Os exames complementares não 
têm alma. 
 
Será deontologicamente aceitável elaborar pareceres médico-legais por médicos sem 
formação adequada para tal? Aspetos específicos da peritagem, são pouco discutidos pela 
comunidade médica e ortopédica em particular. Na ausência de precisão doutrinal, só uma 
apreciação mais cuidada do prejuízo/prognóstico assente em premissas pré-estabelecidas, 
permitirá corrigir desvios periciais e obviar a clamorosas injustiças. 
 
Irei pois da iniciação filosófica até ao limiar da sofisticação possível. Procurarei abarcar aquilo 
que no meu entender um perito minimamente informado, deve saber numa lógica tão 
simples, mas tão completa quanto for possível. 
 
Se o perito sentir penosa a exposição, enverede sem hesitar pela leitura na diagonal e dê 
apenas a devida atenção às súmulas finais que carinhosamente preparei para os mais 
“preguiçosos”. 
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3. Ao longo dos tempos [3] 
 
A ideia de ressarcir ou indemnizar o lesado não e nova. Apesar dos esforços, o mundo ainda 
insiste em perpetuar a exclusão em muitos casos. 
 
O objetivo da reparação do dano começou por ser um desejo de vingança. Punir os culpados 
no direito penal e procurar a responsabilidade no direito civil para exigir a reparação 
económica. Os princípios de reparação das sequelas e os sistemas que os apoiam os menos 
capazes, tem variado ao longo dos tempos. 
 
A avaliação e a reparação dos danos corporais, terá encontrando as suas raízes na 
Mesopotâmia. O registo mais antigo de dano corporal remonta ao período Paleolítico. 
 
Nos povos primitivos não existia o poder do Estado. 
 
Há 4000 anos A.C., as incapacidades eram calculadas em função do preço do órgão. 
 
Os diferentes sistemas que apoiam os menos capazes têm variado. Com o surgimento de uma 
civilização voltada para o culto da beleza e preocupada com a harmonia, dignificou-se e 
valorizou-se o dano estético. 
 
Em 1601 foi aprovada em Inglaterra a lei dos pobres. Os representantes políticos locais da 
época assumiram o compromisso de prestar assistência a doentes e necessitados. O conceito 
de normalidade introduziu o fenómeno de exclusão social. Até aí, os menos capazes, eram 
menosprezadas em circunstâncias várias e constituíam uma ameaça a sobrevivência. O receio 
da transmissão de doenças e o medo das agressões dos doentes do foro psiquiátrico era e é 
uma realidade. O facto de ser diferente e usufruir algumas benesses poderá ter sido um dos 
primeiros fatores de exclusão. 
 
A lei dos pobres serviu de referência aos estadistas Europeus. Com o judaísmo e o advento do 
cristianismo, passaram a ser motivo de compaixão. Começaram a receber teto e comida. Só 
mais tarde no século XVIII, foram aceites pela comunidade e reconhecidos pelos governantes. 
 
A exigência da igualdade e da fraternidade inicialmente reclamada, juntou-se a reintegração 
social e familiar. 
 
Foi no século das luzes que despontou o humanismo, época marcada pelo pensamento de 
filósofos e pelas revoluções. A vida e os problemas foram encarados sob a perspetiva da 
experiencia humana e da razão e introduziram-se profundas mudanças sociais e políticas. 
 
O pensamento apoiado em ideias e reflexões religiosas sofreu grandes convulsões com a 
tripartição utópica da revolução Francesa. Proclamou-se a liberdade, fraternidade e igualdade 
de todas as classes sociais. É claro que não teve aplicação prática e destruiu a solidariedade da 
família, única entreajuda que realmente funcionava. 
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No século XIX, com a revolução Industrial apoiada numa nova filosofia sobre a qual se 
construiu uma boa parte da cultura contemporânea, surgiu a revolução do proletariado com 
preocupações sociais e humanitárias. 
 
Pressupunha-se que a luta de classes na sua conflitualidade radical fosse representada nos 
grandes sindicatos. A separação das famílias, fruto do marido e da mulher trabalharem fora de 
casa e a redução do espaço habitacional, limitou ainda mais o apoio e interajuda dos membros 
da família. Para minimizar esse apoio, a ação a favor dos deficientes, desenvolveu-se em 
comunas, departamentos e associações. Em 1831, são publicadas em França leis que previam 
pensões de invalidez para algumas doenças incuráveis e mutilados de guerra. 
 
Já no século XX, mais uma vez em França surgiu a ideia de reclassificar e reinserir os antigos 
combatentes de guerra. Foram criados e reservados empregos para os antigos beligerantes e 
foi-lhe dada a possibilidade de formação profissional e obtenção de trabalho. Mas, foi de facto 
na segunda Guerra Mundial que a solidariedade para com os deficientes se concretizou. As 
instituições e a sociedade em geral assumiram o compromisso de educar as crianças e prestar 
ajuda aos deficientes. 
 
Na Europa, os governantes reconheceram o dever de assegurar um lugar normal na sociedade 
a essas pessoas e foram surgindo um pouco por todo o mundo leis em sua defesa. 
 
Em Portugal a Constituição da República aprovada em 1976, impôs ao Estado a 
responsabilidade na prevenção das sequelas e prestação de cuidados na reabilitação e 
integração social. 

 
 

4. O que diz a lei [3] 
 

A Constituição da República Portuguesa consagra no seu artigo 71.º, o direito dos cidadãos 
portadores de deficiência ao tratamento, reabilitação e integração na sociedade. 
 
O artigo 59.º n.º 1 da alínea f), estabelece o direito à assistência e justa reparação das vítimas 
de acidente de trabalho ou doença profissional.  
 
A lei ordinária estabelece nos artigos 483.º e seguintes do Código Civil, os requisitos para a 
indemnização do dano patrimonial e do dano não patrimonial.  
 
Creio que nenhum dos intervenientes no processo, peritos médicos e juristas, têm dúvidas que 
“julgar” é difícil.  
 
A dificuldade da avaliação médico-legal do dano, isto é, a avaliação das alterações da 
integridade psico-física, constitui matéria de particular importância, mas também de 
assinalável complexidade.  
 
A complexidade resulta de fatores diversos:  
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• Dificuldade na interpretação de sequelas avaliadas por diferentes peritos; 
• Subjetividade que envolve a avaliação de algumas sequelas nomeadamente a dor;  
• Impossibilidade de submeter os sinistrados a determinados exames invasivos ou com 

problemas de alergias e incompatibilidades;  
• Inevitáveis reações psicológicas ao reviver da situação;  
• Situações de simulação ou dissimulação do próprio sinistrado;  
• Diferenças nos parâmetros a avaliar consoante o domínio e as circunstâncias do direito 

em que essa avaliação se processa. 
 

A avaliação integral do sinistrado engloba aspetos económicos, sociais e culturais do corpo e 
da vida na lei e nas decisões judiciais. O sinistrado deve ser avaliado no seu todo, sem estar 
sujeito a pressões da globalização económica.  
 
Numa questão tão central como é a dignidade do corpo, o sistema judiciário deve ser eficaz na 
proteção efetiva e na defesa dos direitos sociais na pessoa que sofre. 
 
A reparação das sequelas gera conflitos de interesses entre a seguradora que representa o 
capital e o trabalhador representado num corpo mutilado e incapacitado que pretende ser 
ressarcido. É função do estado social promover a igualdade, bem-estar e redistribuição da 
riqueza. A produção e distribuição da riqueza, colocam várias questões.  
 
É função do sistema judicial regularizar e fazer cumprir a lei que deve ser justa no seu 
equilíbrio. Os tribunais são o garante do equilíbrio e devem punir sempre que alguém 
prevarique.  
 
A justiça assenta sobretudo na subjetividade. Mas essa subjetividade na situação em concreto 
de avaliação dos danos, vai escudar-se no relatório do perito. Os juízes decidem ”montados no 
relatório do perito”. Importa pois que a atividade pericial seja desenvolvida e centrada na 
qualidade de formação e cooperação dos peritos, no rigor, na isenção, na independência, na 
autonomia, na ética, na integração e desenvolvimento científico. 
 
São três as áreas do direito que o perito é chamado a pronunciar-se: direito do trabalho, 
direito civil e direito penal. Iremos abordar matérias exclusivas relacionadas com o direito civil 
e direito do trabalho.  
 
 
5. No direito laboral 

 

Está em causa essencialmente a avaliação da perda da capacidade de ganho resultante de 
acidente ou doença profissional e determinar a incapacidade de acordo com a TNI. 

• O sinistrado é tratado apenas como uma unidade económica ou fonte de rendimento e 
só vale pelo que produz. 
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Em direito do trabalho, há décadas que existe um instrumento próprio de avaliação das 
incapacidades geradas no domínio das relações de trabalho: a Tabela Nacional de 
Incapacidades (TNI). 
 
Em direito civil, mais recentemente surgiu a Tabela em Direito Civil (TIC), marcadamente 
europeísta e com base no estabelecimento e metodologia comum aos Estados-membros. 
Como idealizou Lambert-Fevre “le corps humain étant universel” e pretende ser um projeto à 
escala europeia. 
 
A sociedade francesa, contrariamente à sociedade portuguesa, promoveu um alargado debate 
em defesa da proteção dos sinistrados, baseada em linhas de orientação. A percentagem de 
ofensa à integridade física e psíquica é uma unidade de apreciação e não de medida. A dor não 
se mede com fita métrica. 
 
As tabelas na sua essência, não excluem a personalização e no relatório deve constar a 
repercussão das sequelas nas atividades diárias do examinado. A tabela em direito civil 
pretende uniformizar as decisões judiciais no que respeita à reparação pecuniária das sequelas 
resultantes dos acidentes rodoviários. 
 
 
6. Em direito civil 
 

• Avaliam-se danos patrimoniais e extra-patrimoniais;  
• A incapacidade permanente em geral, isto é, a incapacidade para os atos e gestos correntes 

do dia a dia;  
• Os reflexos das sequelas no desempenho da atividade profissional específica do 

examinado. 
 

A aplicabilidade da tabela em Direito Civil não é pacífica no meio judicial. Duas posições em 
confronto.  
 
Os Magistrados que concordam com a tabela, argumentam que se trata de um instrumento 
que limita o campo do arbítrio e indemnizações para casos semelhantes são mais 
aproximadas. Esta corrente de opinião entende que a tabela tem como finalidade o princípio 
de igualdade e de justiça: para sequelas idênticas, percentagem idêntica, reparação idêntica.  
 
Os Magistrados que discordam das tabelas argumentam que a desjudicialização dos litígios 
causará prejuízo para os acidentados não só pela tendência para nivelar por baixo o montante 
das indemnizações, mas também por que limitará o poder de avaliação e decisão do juiz, uma 
vez que não lhe permitirá diferenciar o que deve ser diferenciável.  
 
Embora as tabelas tenham um valor meramente indicativo e não imperativo, na prática não é 
isso que se verifica. Portugal é um País médico-tabelar. 
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As tabelas permitem ao perito médico um desvio em relação às pontuações previstas nas 
mesmas, desde que fundamentado, (artigo 2.º, n.º 3, do DL n.º 352/2007, de 23.10). Mas, 
fundamentar é difícil e não é a prática habitual.  
 
O juiz não está vinculado ao relatório apresentado pelo perito médico, como resulta 
expressamente do artigo 591.º, do CPC, e do artigo 389.º do C Civil. Tem a liberdade de 
discordar da peritagem médica. Acontece que nesta situação, o juiz está obrigado a 
fundamentar a sua avaliação e decisão.  
 
Como se depreende, essas fundamentações são muito difíceis ao juiz que não possui 
conhecimentos na área médica e não pode assumir nem desviar-se facilmente da concreta 
avaliação do clínico. 
 
Não se pense que sou contra as tabelas. Bem pelo contrário. As tabelas têm o mérito de evitar 
que os peritos façam aquilo que querem e no entanto não os responsabiliza por aquilo que 
são. Sou defensor das tabelas desde que deixem liberdade ao perito para: 
  

• Questionar; 

• Rebater; 

• Poder ser diferente. 
 
Há várias maneiras de ser perito: mero aplicador das tabelas; aplicador de tabelas mas discutir 
os valores quando for preciso. De quando em vez, o perito do lado de cá da secretária deve 
refletir sobre o que anda a fazer. 
 
Se quisermos ser mais justos e honestos para com os sinistrados, o desempenho dos peritos 
tem que continuar a assumir um papel fundamental e responsável.  
 
Humanizar a dignidade da pessoa que sofre, do sinistrado em questão.  
 
Conceder dignidade ao sinistrado é humanizar.  
 
Os poderes instituídos, nomeadamente o poder político, tendem a defender-se com 
regulamentação excessiva, em detrimento de uma avaliação casuística livre, ainda que 
devidamente fundamentada.  
 
A tendência na União Europeia é no sentido dessa regulamentação baseada nas tabelas. Não 
estará longe o dia em que todos os Estados Membros se orientarão por uma tabela única de 
avaliação de incapacidades permanentes com valores obrigatórios.  
 
As tabelas e os números não são sinónimos de qualidade. Numa lógica exclusiva dos números, 
o que verdadeiramente conta é o controlo ou a vertente económica e tratar bem o doente ou 
avaliar corretamente o sinistrado é o que menos interessa. Escreveu um dia Albert Einstein 
“Temo o dia em que a tecnologia se sobreponha à humanidade. Então o mundo terá uma 
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geração de idiotas”. A sociedade contemporânea é hoje escrava do computador, das regras, 
dos números. 
 
Querem transformar os peritos em meros aplicadores de:  
 

• Regras;  
• Tabelas;  
• Leis. 

 
Chamo a atenção para esta realidade que hoje vivemos e esta preocupação deve existir por 
parte dos peritos. Enquanto peritos e seres participativos, temos o dever de estar atentos e 
colocar o valor da pessoa humana em primeiro. 
 
Apesar do desencanto, ainda continuo a pensar e teimar que vale a pena promover debates 
médico-jurídicos e discutir estas matérias no seio da comunidade médica, numa perspetiva da 
interdisciplinaridade com outras áreas do saber e sobretudo com as pessoas com diversidade 
funcional (PCDF).  
 
 
7. Arte de ser médico/perito [2,3] 
 
Não podemos ter uma visão imobilista da arte de ser médico (tratar o paciente); arte de ser 
perito (avaliar as sequelas do sinistrado). 
 
O médico/perito não pode tratar ou avaliar o paciente/sinistrado, baseado exclusivamente no 
exame complementar e na análise tabelar, com pena se transformar em verdadeira fotocópia 
robotizada. O médico deve pautar-se por uma conduta ética irrepreensível, humanista e 
global. “As pessoas nascem sempre sob o signo errado e estar no mundo de forma digna 
significa corrigir dia a dia o próprio horóscopo” (Umberto Eco). 
 
Por vezes sou acusado misturar conteúdos num livro técnico ou científico com manifestações 
de arte (poesia) e por tal facto não devia faze-lo!  
 
A arte de ser médico, arte de ser poeta, não é apenas um permanente contacto com a dor e o 
sofrimento, é antes de tudo um modo especial de evocação.  
 
São vários os exemplos médicos que ao longo dos tempos conjugam a sua atividade 
profissional com as mais variadas expressões de arte. A medicina na sua essência é pura arte!  
 
Mas será que alguém consegue ser médico sem ter poesia por dentro! Mas será que alguém 
consegue ser perito e avaliar a dor do sinistrado baseado exclusivamente em tabelas sem 
colocar uma pitada de sentimento! Avaliar o outro lado íntimo do sinistrado, da fantasia que 
carrega, é a essência da avaliação no seu todo e é essa a função do verdadeiro médico perito!  
 
Hoje tabela-se o prego, tabela-se a maça, tabela-se a doença, tabela-se a sequela! 
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Tabela-se, tabela-se, tabela-se… 
 
Estamos na era tabelada, na geração robotizada.  
 
Não me move nenhum puritanismo nem fundamentalismo. Persegue-me isso sim, na 
conspiração do silêncio, a ilusão da imparcialidade, verdade e justiça, geradoras por si só de 
uma identidade imaginária, que luto para que venha a ser real.  
 
Algumas reflexões sobretudo dirigidas aos jovens médicos/peritos que pertencem à geração 
da robótica e que nunca experimentaram a utopia. Não se deixem robotizar e exerçam a 
profissão com mestria, com poesia, sejam os mensageiros da esperança dos vossos 
doentes/sinistrados sem contudo criar falsas espetativas. Avaliar as sequelas exclusivamente 
segundo os canones ou espatilho das tabelas, não serve os desígnios dos sinistrados. Um 
relatório assim concluído, assemelha-se a um poema permanentemente inacabado. E nunca se 
esqueçam, que a poesia embala por dentro.  
 
Da mesma maneira que a arte de ser pintor está no arranjo da cor e da sombra, a arte de ser 
perito está na profundidade da análise, anamnese e interpretação dos exames 
complementares. No saber as regras. No saber ser conciliador. Saber respeitar. No fundo, 
ambos são porta-vozes dos sentimentos imaginários e objetivos, cada um a sua maneira. 
 
Os peritos médicos, contrariamente aos génios e aos poetas, concentram-se 
fundamentalmente no que é real. Nas sequelas e nos relatórios.  
 
Se lerem com a tenção as bibliografias de grandes génios da poesia e da música, vão por certo 
reparar que são os mais belos legados e descobrirão que todos eles tiveram momentos de 
fantasia e momentos reais que nos foram oferecidos sob a forma de arte. 
 
A arte de ser médico e ser perito também é assim. 
 
Os momentos de fantasia, nunca conseguirão ser permanentes, porque a realidade dura é 
cansativa e por vezes tão exigente e arriscada. 
 
Alguns médicos e peritos disformam as palavras ou os relatórios, não cumprem a sua missão 
quando não atuam como verdadeiros profissionais. 
 
Esses não têm o dom do poeta. Perante a doença ou o acidente, o corpo altera-se, a alma não 
ri, nem brinca, chora, sente saudades e recorda! 
 
Pode não conseguir voltar a pegar ao colo a criança! 
 
Independentemente das palavra, como é bom ser médico, ser perito, ter alma de poeta e 
habitar tantos mundos semelhantes ao mesmo tempo. No douto dizer de Sully Preudhomme: 
“A poesia é o sonho pelo qual o homem aspira a um viver superior”. 
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Arte de ser perito 
 
Já participei em milhares de juntas médicas. Dito assim, até pode parecer uma rotina infernal. 
Estou numa fase de profundo amadurecimento.  
 
O que é a avaliar? O que é ser perito?  
 
Avaliar é isto! O confronto permanente com a palavra, a ética, o correto, a verdade, a 
simulação, a ternura, a dor, a beleza, a solidariedade, a mentira, o medo, a ignorância, a 
miséria, o sentimento, a impotência, a compaixão, a dúvida, a lei, a justiça, o código, a 
autoestima, o amor, o desencanto. 
 
O perito é o arquiteto da decisão do juiz. Ser perito é aplicar regras! Interpretar tabelas! 
Ignorar sentimentos! Não se comover com o infortúnio!  
 
Na prática, o perito fundamente as conclusões do relatório essencialmente apoiado numa 
avaliação tabelar baseada na pergunta e na resposta superficial, seguida da medição funcional 
do segmento anatómico. O perito limita-se a observar a rigidez do braço, anquilose do polegar 
e enquadrar no artigo correspondente da tabela.  
 
E é com base nas conclusões do relatório elaborado pelo perito que o juiz aplica o código. 
Atrevo-me a dizer num sentido figurado, que quem verdadeiramente julga a incapacidade é o 
perito e não o juiz.  
 
Avaliar as sequelas ortopédicas deve ser muito mais que quantificar a rigidez! Observar a 
rigidez do polegar. 
 
Portugal é um país médico-tabelar. É verdade. Mas os verdadeiros peritos, não podem ser 
meros aplicadores das tabelas. O grande objetivo do perito deve ser pensar, fazer melhor.  
 
Há uma ideia generalizada que é fácil avaliar as sequelas osteo-articulares do foro ortopédico. 
Basta medir as amiotrofias e anotar a limitação das mobilidades articulares. Se nalgumas 
situações assim é, na sua grande maioria são difíceis de quantificar mesmo para um 
especialista treinado. 
 
À semelhança do que ocorre noutras especialidades, também é fundamental possuir 
conhecimentos clínicos para um bom desempenho. 
 
Quando se fala em artroplastias da anca não basta atribuir 30% de IPP. É preciso perceber que 
o sinistrado deve ter cuidados ao calçar a meia, apertar o sapato, cortar as unhas do pés, subir 
e descer escadas, saber se a prótese está tecnicamente bem implantada porque dói. Quando 
se fala em patologia da coifa dos rotadores, não basta atribuir 5% de IPP porque o sinistrado 
apresenta rigidez na rotação interna. É preciso questionar se a rotura é recente ou antiga, 
perceber qual a razão porque o sinistrado não consegue pentear-se nem retirar um pacote de 
feijão da estante do supermercado. Quando se fala em fraturas da bacia, não basta atribuir 5% 
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de IPP porque o sinistrado fraturou o ramo isquio-púbico. É preciso perceber o conceito de 
estabilidade, qual o motivo por que a mulher em idade fértil ficou com dores nas relações 
sexuais e quais as implicações dessas sequelas na vida pessoal e familiar. 
 
A maior parte das vezes o mal não está nas tabelas em si mesmas, mas nos seus aplicadores. A 
tabela para funcionar como elemento puramente indicativo, pressupõe uma sociedade mais 
avançada e esclarecida nos conceitos e peritos com formação bastante. Para discutir questões 
técnicas com elevação, implica saber, estar por dentro da matéria e dos conceitos. Sobretudo 
um perito de consciência bem formada.  
 
Dizia Willian Osler − por muitos considerado o pai da medicina moderna − ”Se não fosse a 
extraordinária diversidade dos seres humanos, a medicina seria uma ciência e não uma arte”. A 
ciência estuda fenómenos semelhantes, compara resultados. Tal não é possível na peritagem. 
Na medicina e sobretudo na peritagem, reina a incerteza. Os sinistrados não são iguais 
fisicamente nem mentalmente, os princípios, condições de vida e oportunidades são 
diferentes. 
 
Arte pode definir-se como a faculdade ou ato pelo qual trabalhando uma matéria, o homem 
cria beleza ou avalia de uma maneira imparcial e isenta a tarefa que se propôs. A arte tal como 
a verdade é impossível julgar. Depende do olhar de quem a observa ou avalia. 
 
A ciência conseguiu criar a ilustração médica e anatómica e introduzir rigor científico no 
conhecimento do desconhecido. No mundo da peritagem, o perito tem que contar com a 
simulação do sinistrado e esse rigor na avaliação não encontra paralelismo com o rigor 
científico.  
 
O perito ou jurista não é uma pessoa vulgar. Quando avalia ou julga, não pode limitar-se a 
olhar o vazio na praia. O médico enquanto perito, à semelhança do julgador, deve ser um 
consertador das almas.  
 
Dar a palavra aos vários intervenientes pode aliviar a alma dos sinistrados e pode ser útil para 
um melhor desempenho do perito. O verdadeiro mundo da peritagem devia: respeitar o 
imaginário dos poetas e da poesia, apreciar as palavras que se oferecem, interpretar os olhares 
que se cruzam, promover sorrisos ao entardecer, manter uma preocupação constante no 
modo de caminhar, da inquietude, da solidariedade, do fazer melhor! 
 
Não tem sido por acaso que nos Encontros promovidos, convidamos o Bento Amaral e o Rui 
Machado. Homens que conhecem os dois lados da vida. Homens que apesar das enormes 
limitações, são felizes com o que lhes sobrou e não se lamentam com o que lhes falta.  
 
A avaliação das sequelas ortopédicas constitui matéria de assinalável importância. Contribui 
seguramente com mais de 80% das sequelas no seu global. Faz todo o sentido que a SPOT 
promova a discussão entre os seus pares. Mas a discussão só fará sentido se tiver interligação 
com a Universidade, a Medicina Legal, os Tribunais, os peritos, uma aproximação e interligação 
permanente com as diferentes especialidades das diferentes áreas. Os interesses são 
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diferentes, os saberes são diferentes, as sensibilidades são diferentes, mas todos nos 
complementamos e devemos ajudar neste projeto. 
 
 
Já algum de vós se sentou numa cadeira de rodas [2]?  
 
Quando me pedem para falar sobre dano, começo invariavelmente pela seguinte pergunta! Já 
algum de vós se sentou numa cadeira de rodas?  
 
Já imaginaram o vosso tempo sem mãos? 
 
E sem pernas? 
 
E sem visão? 
 
E sem memória? 
 
Já pensaram numa vida sem poesia? 
 
A dor é isso! É ter uma alma ou um corpo que nos fazem sofrer. 
 
Talvez quem não se sentou numa cadeira de rodas, nunca possa avaliar nem compreender do 
sofrimento, o seu terror. Como dizia Alfred de Musset “Todos os homens são aprendizes e a 
dor é o seu mestre. Ninguém se conhece verdadeiramente enquanto não sofrer”. A vida de 
muitos sinistrados é isso! Um desencanto. A utopia sem regresso. 
 
O meu único compromisso perante vós é falar da minha experiência! Partilhar dúvidas! Ensinar 
significa apreender, transmitir, passar palavra, dar continuidade. “Ninguém ensina nada, os 
outros é que apreendem. Feliz aquele que transmite o que sabe e apreende o que ensina”. Hoje 
com a minha idade percebo que esse conhecimento chega sempre tarde de mais! Como dizia 
Curro Homero “O que não se pode não se pode e, além disso, é o impossível”. 
 
O Código Civil considera dano, “toda a lesão ou sequela resultante no corpo de uma pessoa 
vítima de um trauma corporal físico, psíquico ou social, provocado por um estímulo externo”. 
 
A avaliação da incapacidade basear-se-á em observações médicas precisas e especializadas, 
dotadas do necessário senso clínico e de uma perspetiva global e integrada (…) ”Preâmbulo do 
Decreto-lei nº 352/2007 de 23 de outubro. 
 
Lidar com a dor, lidar com a simulação, lidar com a angústia, trouxe-me uma outra visão, outra 
dimensão humana, outras dúvidas! O amor e a partilha naquilo que somos e que queremos, é 
a única arma capaz de transformar o mundo. Procuro ser boa pessoa, ser bom profissional. 
Luto pela verdade em que acredito. 
 
O tribunal é a montra do desempenho do médico/ortopedista. O que me ensinou a peritagem: 
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• O quão difícil é avaliar e julgar. 
• O que não devo fazer enquanto ortopedista. 
• O desencanto. 
• A dúvida. 
• Cumpre-se a lei mas será que se faz justiça? 

 
O produto final do relatório médico-legal, resulta de juízos e hierarquia de valores feitos na 
pessoa que sofre pelo perito, nos planos intelectual, familiar, ético, afetivo e humano. É fruto 
sempre e apenas das conclusões do perito que o elabora, tendo por base as orientações e os 
elementos que lhe são fornecidas.  
 
Descrever a vida do sinistrado ao longo de vários anos em poucas linhas apressadas com 
vivências e experiências diversas, sejam elas pessoais ou profissionais, não é um trabalho fácil. 
O perito corre o risco de omitir aspetos importantes e realçar outros considerados 
dispensáveis.  
 
A descrição do percurso do sinistrado devia procurar refletir a sua forma de estar na vida. Para 
isso, o perito necessitará de amplos dados pessoais e a envolvência familiar, afetiva e humana 
do sinistrado que está diante de si.  
 
- A dor é que me faz envelhecer. Confessou-me há dias uma sinistrada a quem tinha falecido o 
marido e o filho num acidente de viação. 
 
Enquanto profissional na área da peritagem médica, faço uma tentativa séria e contínua da 
minha autoavaliação no que se refere à minha competência e minhas limitações. 
 
Procuro atuar dentro de critérios rigorosos moral e eticamente corretos, procedendo sempre 
de acordo com o que a minha consciência me obriga.  
 
Quando se começa, tem-se pouco e alguns nunca chegam a ter nada. No trajeto da minha 
formação profissional como especialista de ortopedia e perito, percorri degraus sucessivos de 
conhecimentos a diferentes níveis, com a intenção de atingir as competências e qualificação 
que permitissem conquistar a confiança dos colegas e o respeito dos sinistrados. 
 
É com base num relatório bem ou mal estruturado que o juiz decide, tudo se decide, a favor ou 
em desfavor do sinistrado. Aos conhecimentos de natureza científica, o perito deve associar 
delicadeza, humanidade, estética e criatividade em frente do sinistrado.  
 
O contacto quotidiano com o sinistrado e com a sua dor, deve confrontar o perito para melhor 
e maior necessidade de interpretação e meditação sobre o sentido do sofrimento. 
 
Na antiga Grécia, os sábios ensinavam filosofia e astronomia aos seus alunos. Os governantes 
da época interrogavam-se! Qual a razão por que os sábios desperdiçavam o seu tempo a 
ensinar pensamentos abstratos aos jovens. O dia que retirarem dos currículos Platão e 
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Aristóteles, os estudantes não desenvolverão uma visão suficientemente ampla que vá além 
do trivial. 
 
As Faculdades de Medicina e os Hospitais, caíram no logro que a sua exclusiva função é formar 
especialistas e superespecialistas. Os avanços dos exames complementares fizeram com que 
os ortopedistas descurassem a relação médico doente. O outro lado intemporal que habita o 
imaginário do paciente. E essa relação que se pode confundir com a própria sensibilidade é 
essencial.  
 
Na ausência de referências, a sociedade não sobrevive. Os maiores problemas que os jovens 
médicos/ortopedistas irão enfrentar, são seguramente a falta de referências, a partilha, a 
ética, o respeito pelos valores na dignidade humana. 
 
Os ortopedistas que pertencem à geração mais madura, à minha geração, preocupam-se em 
discutir nos Congressos as complicações associadas às artroplastias e esquecem de explicar aos 
mais jovens que não devem operar pacientes com obesidade mórbida associadas a co-
morbilidades graves. Os ortopedistas seniores com responsabilidades, exigem aos jovens o 
cumprimento dos números, horários, trabalhos, estágios e esquecem a vertente mais íntima 
da vida humana. 
 
A grandeza do médico/perito não está no quanto ele pensa que sabe, mas no quanto ele tem 
consciência que não sabe. Nunca tive nem tenho qualquer relutância em pedir ajuda a quem 
sabe mais do que eu. 
 
Ainda recordo a primeira vez que participei como perito no tribunal: mais parecia um 
agnóstico perante Deus. Agnose no verdadeiro sentido etimológico da palavra representava 
naquele momento para mim, alguém que estava à procura de perceber como se fazia justiça. 
Carregava a minha inocência.  
 
Volvidos estes anos, tenho a certeza que o que fundamentalmente se pretende é cumprir a lei, 
mas a minha inocência nesta matéria continua. 
 
O perito deve ser o médico que mais sabe e é seguramente o profissional que tem mais 
necessidade de formação contínua, afim de poder manter uma personalidade firme e segura 
mesmo nas situações de maior complexidade. E a verdade é que o perito não tem um céu 
sem tempestades, estrada sem acidentes, avaliações sem preocupações, relatórios 
sem deceções. 
 
Nascemos com o estigma da ignorância, do trabalho e do medo. Os médicos jovens precisam 
de bons exemplos com princípios éticos. Que os ajudem a decidir e viver sem mentira. Estou 
na fase três da vida. Já não tenho vergonha do ridículo e digo ou escrevo o que penso, porque 
sou livre! 
 
Na qualidade de presidente das juntas médicas procuro sempre o consenso.  
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Quando tal não é possível, não odeio quem de mim discorda mas, também não abdico da 
verdade em que acredito! 

 
Avaliar as sequelas dos sinistrados deve traduzir-se numa expressão de arte tal como a escrita, 
a pintura, a música e sobretudo no respeito, tolerância e no amor, que expressa o expoente 
máximo de todos os sentimentos,  
 
Antes do intervalo, proponho que cada um de vós faça uma pausa e reflita por breves minutos 
para que nos possam dar a conhecer a vossa arte.  
 
A propósito de arte, da música, Anselmo Borges escreve: “ao mergulhar numa melodia 
esquecemo-nos de nós e, no entanto, é lá que somos verdadeiramente nós: é de tal modo 
exaltante que o tempo também fica anulado e era ali que queríamos ficar para sempre”.  
 
Tantas vezes era ali que eu queria estar! 

 
 

Arte de ser perito [3] 
 
É difícil ser bom médico/ortopedista, mas é muito mais difícil ser bom perito. 
 
A nobreza do ortopedista está no diagnóstico e na execução do ato cirúrgico. 
 
A nobreza do perito, está na qualidade e discussão dos relatórios que elabora. 
 
Os médicos/peritos não podem ser vendedores de ilusões… 
 
Qualquer ato médico que se relacione com a arte de avaliar (juntas médicas do tribunal, juntas 
médicas da ADSE juntas médicas do SNS), deve ser, devia ser, o expoente máximo da: 
 
Ética… 
 
Saber… 
 
Bom senso… 
 
A maioria das situações em que se verifica um completo desajustamento dos valores das 
incapacidades arbitrados, acontecem sobretudo por insuficiência ética por parte do 
médico/perito. 
 
A prova pericial tem por fim a perceção ou apreciação de factos pelos peritos quando sejam 
necessários conhecimentos especiais que os julgadores não possuem, ou quando os factos, 
relativos a pessoas, não devam ser objeto de inspeção judicial (…) “Dec.-Lei n.º 47 344, de 25 
de novembro de 1966, atualizado até ao Dec.-Lei n.º 38/2003 de 8 de março” Artigo 388. 
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Presido há muitos anos as juntas médicos no Tribunal de Trabalho em Coimbra e controlo de 
doença da (ADSE) Proteção Social aos Funcionários e Agentes da Administração Pública na 
zona Centro. São duas realidades incomparáveis. 

 
As Juntas Médicas da (ADSE), estão regulamentadas pelo Dec. Lei n.º 503/99. 
 
As juntas médicas podem ser solicitadas pelos serviços para verificação e controlo de doença 
natural e para verificação de acidente em serviço ou doença profissional. 
 
A Junta Médica da ADSE é composta por três médicos, um dos quais preside e um outro que 
pode ser da escolha do paciente/sinistrado. Quando o paciente/sinistrado não indica perito no 
prazo de 10 dias úteis contados após a notificação, é substituído por um outro perito 
designado pela ADSE. 
 
Perante um acidente em serviço e quando os períodos de ausência ao trabalhador excederem 
90 dias consecutivos, o serviço deve solicitar Junta Médica. 
 
Nos acidentes de trabalho servidores do estado, o serviço também pode solicitar Junta Médica 
por recidiva, agravamento ou recaída. 
 
Quando o trabalhador comparece a Junta Médica, deverá ir munido: relatório médico 
circunstanciado da sua situação clínica presente; elementos auxiliares de diagnóstico 
atualizados (radiografias, análises, ecografias); boletim de acompanhamento referente ao 
acidente no caso de recidiva, agravamento ou recaída. 
 

 
 
Anexo II 
 
A deliberação da Junta Médica é comunicada ao trabalhador no próprio dia e enviado de 
imediato ao respetivo serviço. 
 
A junta fundamenta os seus pareceres na:  
 
• Observação clínica; 
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• Análise dos relatórios médicos (elementos auxiliares de diagnóstico com interesse para 
apreciação da situação), que lhe sejam apresentados pelos Serviços ou pelos interessados. 
 
Nas Juntas médicas da ADSE, tenho verificado que há algum desconhecimento por parte dos 
médicos e dos sinistrados na caracterização do acidente em serviço, ou seja, definir o que é um 
acidente em serviço. 
 
Daí que seja muito frequente a junta médica da ADSE ser confrontada com situações em que 
se verifica: 
 
• Anexo II indevidamente preenchido. 
• Muita demora nos pedidos de junta pela entidade empregadora. 
• Muitas situações sem nexo (entorse do tornozelo e foi operado ao joelho). 
•. Muitos pedidos de recidiva/agravamento nos aposentados. 
• Má educação e agressividade (tudo deve ser atribuído ao acidente). 
• Alta da junta médica e novamente de baixa pelo médico assistente. 
 
Felizmente esta realidade das juntas da ADSE, não se verifica nas juntas médicas dos tribunais 
de trabalho, sobretudo no estabelecimento do nexo e na valorização das incapacidades. 
 
 
9. Como elaborar um relatório médico-legal [3] 
 
O artigo 59.º, n.º 1, alínea f), determina o direito à assistência e justa reparação, dos 
sinistrados vítimas de acidente de trabalho ou doença profissional. 
 
Os danos temporários correspondem precisamente ao (direito à assistência) e são os que se 
manifestam no período em que o sinistrado é sujeito aos cuidados médicos, necessários para a 
recuperação das lesões produzidas pelo acidente. Podem ser absolutos (incapacidade 
temporária profissional absoluta ITPA) ou parciais (incapacidade temporária profissional 
parcial – ITPP). A ITPA corresponde ao(s) período(s), em que o sinistrado esteve totalmente 
impedido de realizar a sua atividade profissional habitual, com perda da sua capacidade 
produtiva. Durante este(s) período(s), para além das prestações em espécie, deve haver lugar 
a indemnização prestações em dinheiro (algumas situações clínicas podem envolver vários 
períodos de ITA, decorrentes, por exemplo, de eventuais complicações, recaídas, recidivas ou 
cirurgias designadamente para extração de material de osteossíntese). A ITP tem início, 
quando o sinistrado passa a ter pelo menos 50% da capacidade necessária para desenvolver a 
sua atividade profissional habitual, ainda que com limitações. 
 
Esta passagem de incapacidade temporária absoluta a parcial, constituí um dos momentos 
mais delicados, no que diz respeito à reintegração do sinistrado no mercado de trabalho. Ou 
porque o empregador entende que este não apresenta ainda as condições produtivas por ele 
consideradas adequadas para o exercício da sua atividade profissional, ou porque o sinistrado 
considera não ter capacidades que lhe possibilitem a execução das suas tarefas laborais. O 
trabalhador é então “devolvido” aos serviços clínicos da seguradora com a expectativa de que 
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o período de ITA seja prolongado. Por outro lado, na maior parte dos casos, continua a ser 
entendido pelo médico assistente da seguradora, de que o sinistrado já apresenta condições 
para retomar o trabalho, embora com limitações, ou seja com incapacidade temporária 
parcial.  
 
Não devemos esquecer que habitualmente existem vários períodos de ITP, devendo a primeira 
taxa, fixada no decurso do primeiro exame médico, ser de, pelo menos, o dobro do coeficiente 
previsível numa futura situação de incapacidade permanente, sem ultrapassar o coeficiente 1. 
Esta taxa deve ser reduzida gradualmente (salvo em caso de recaída ou agravamento 
imprevisto, confirmado por diagnóstico fundamentado), até à alta definitiva aquando da 
estabilização da situação clínica, ou seja até à data de consolidação (instrução geral nº 6 da 
TNI).  
 
Após a data de consolidação, as lesões que evoluíram para a cura mas que deixaram sequelas 
e que determinam diminuição permanente da capacidade produtiva o sinistrado é credor de 
indemnização (justa reparação). Normalmente as prestações são em dinheiro e a 
indemnização é variável em função da natureza e extensão dessa redução, ou seja, da 
incapacidade permanente que corresponde à perda da capacidade de trabalho resultante das 
sequelas. 
 
A incapacidade permanente pode ter vários níveis: ser absoluta (incapacidade permanente 
absoluta para todo e qualquer trabalho – IPA), relativa (incapacidade permanente absoluta 
para o trabalho habitual – IPATH) ou parcial (incapacidade permanente parcial – IPP) (art.º 19 
da LATDP).  
 
A proposta de incapacidade permanente constitui a pedra de toque da perícia médico-legal em 
direito do trabalho, sendo determinada em função das sequelas do caso concreto, com a 
quantificação das mesmas concretizada com base (carácter indicativo) na Tabela Nacional de 
Incapacidades por Acidentes de Trabalho ou Doenças Profissionais (TNI - Anexo 1 do Decreto-
Lei nº 352/2007, de 23 de outubro).  
 
Importa ainda salientar que sempre que se verifique modificação da capacidade de ganho do 
sinistrado, proveniente de alteração das sequelas (melhoria, recaída, recidiva, agravamento, 
intervenção cirúrgica ou aplicação de prótese ou ortótese), pode ser solicitado exame de 
revisão (a revisão pode ser requerida uma vez em cada ano civil - nº 3 do artigo 70º da Lei 
98/2009). Caso se verifique alguma alteração, deverá o perito indicar se esta se repercute 
noutros danos e se se justifica a atribuição de uma nova data de consolidação, novos períodos 
de incapacidade temporária ou de incapacidade permanente. 
 
O perito antes de avançar para a avaliação (elaboração do relatório), tem que questionar o 
nexo de causalidade. A natureza da lesão pode ou não pode ser imputada ao acidente. O 
sentido etimológico da palavra nexo, é o mesmo que em legisperícia se atribui ao nexo causal.  
 
Nexo é uma condição lógica e de conexão entre a ação e o resultado.  
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O nexo é o ponto nuclear da avaliação pericial do dano corporal. Não exige uma situação de 
imperiosa certeza ou um diagnóstico de absoluta precisão, basta que exista ligação e 
coerência. 
 
O nexo de causalidade [3] pode ser: 
 
• Certo ou Hipotético 
• Direto ou Indireto 
• Exclusivo ou Parcial 
 
Analisar o nexo e estabelecê-lo com segurança, pode constituir tarefa complexa e originar 
situações de conflitualidade entre as partes. 
 
A teoria da causalidade adequada é aquela que é dominantemente aceite na doutrina jurídica 
portuguesa, teoria que exclui o referido nexo quando os danos resultam de “desvios fortuitos” 
ou seja, quando ocorre uma evolução extraordinária, imprevisível e anormal (Sá F. O., 1992).  
 
Caso exista nexo de causalidade, importa determinar a data de consolidação médico-legal.  
 
A consolidação corresponde ao momento em que se constatou clinicamente que as lesões 
deixaram de sofrer uma evolução regular, pelo facto de terem estabilizado definitivamente, ou 
porque não são suscetíveis de sofrer modificações senão após um longo período de tempo da 
estabilização clínica das lesões. Não são necessários mais tratamentos a não ser para evitar o 
seu agravamento e em que é possível apreciar a existência de sequela(s) (Magalhães, Corte-
Real, Santos, & Vieira, 2010). Esta data marca o fim do período de danos temporários e as 
sequelas que lhe subsistem são consideradas danos permanentes.  
 
Quais são os critérios para estabelecer o nexo de causalidade?  
 
As atuais conceções de imputabilidade médica, assentam nas condições propostas em 1925 
por Muller e Cordonier, revistas em 1986 por Barrout e Nicourt (Rousseau, 1993):  

 
(1) Natureza adequada do evento para produzir a lesão ou sequela evidenciada; 
(2) Certeza diagnóstica, com adequação da lesão ou sequela à etiologia em causa; 
(3) Adequação entre a região atingida e a sede da lesão ou sequela; 
(4) Adequação temporal entre a ocorrência do evento e a produção da lesão ou sequela 
(5) Verosimilhança científica no encadeamento anatomo-clínico da lesão ou sequela; 
(6) Exclusão da pré-existência do dano relativamente ao evento; 
(7) Exclusão de uma causa estranha ao evento na produção da lesão ou sequela. 

 
Os critérios assinalados por Barrot e Nicourt (1986) mais conhecidos por critérios de Simonin, 
envolvem três aspetos essenciais: fator tempo, fator espaço e fator fisiopatológico.  
 

1) Tempo (intervalo temporal do aparecimento e continuidade evolutiva). 
2)  Espaço (localização das lesões e ou sequelas). 
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3)  Patogenia (explicação patogénica das lesões e ou sequelas, ou seja, a produção da 
alteração anatomo-clínica).  

 
Os sete critérios de Simonin, são elementos de reflexão e devem ser interpretados cuidadosa e 
ponderadamente em cada situação concreta, uma vez que nem todos são absolutos e 
necessitam de verificação.  
 
Os casos de maior complexidade para o estabelecimento da imputabilidade médica, estão 
relacionados com situações em que o sinistrado apresenta “estado anterior” decorrente de 
doenças e ou acidentes sucessivos.  
 
O nexo de causalidade é certo, direto e total, quando todos os critérios de imputabilidade 
estão presentes. Deve entender-se como causa a condição provável, idônea e motivadora do 
resultado, imputabilidade total. 
 
Estamos em presença do nexo hipotético, quando a análise dos critérios de imputabilidade 
não consentiram o seu estabelecimento com segurança nem o puderem afastar formalmente. 
Ex.: (enfarte do miocárdio dias após traumatismo psico afetivo intenso). 
 
O nexo é indireto quando uma sequela é consequência da lesão inicial sem que aquela tenha 
sido gerada diretamente pelo traumatismo. Ex: (embolia pulmonar secundária a flebite 
complicada por fratura). 
 
O nexo é parcial quando uma ou mais causas concorrem para o resultado.  
 
Outras situações mais complexas para estabelecer o nexo estão relacionadas com a 
“predisposição” ou “estado anterior”. São as denominadas situações de “concausalidade”. 
Nestes casos o dano é imputável só parcialmente.  
 
A concausa é uma condição preexistente, concomitante ou superveniente. 
 
Determinadas situações de estado anterior, podem ser uma tarefa muito difícil ou mesmo 
impossível de concretizar pelo perito. 
 
Considera-se “estado anterior”, toda a afetação patológica ou qualquer predisposição 
conhecida ou desconhecida, congénita ou adquirida, que exista imediatamente antes da 
ocorrência do fator causador da lesão objeto de valoração e suscetível de interferir no 
processo patológico decorrente desse evento.  
 
O estado anterior pode corresponder a alteração: 
 

• Anatómica (amputação, artrose, perda do olho); 
• Fisiopatológica (diabetes, insuficiência cardíaca); 
•Psiquiátrica (neurose, psicose). 
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Deste modo, o “estado anterior” não inclui apenas as lesões pré-existentes ao novo dano, mas 
também qualquer predisposição, genética ou adquirida, que modifique a normal evolução de 
uma lesão.  
 
É fácil confundir “estado anterior” com simulação. Nas situações onde mais vezes se verifica 
está relacionada com: 
 

• Obtenção de benefícios. 
• Perpetuar os períodos de incapacidade temporária. 
• Obtenção da reforma mais rapidamente. 
• Motivos diversos. 

 
A primeira dificuldade do perito em reconhecer o “estado anterior” é definir os seus limites, 
independentemente do papel que o mesmo pode ter sobre a evolução do processo patológico 
decorrente do evento. 
 
Poderão verificar-se inúmeros casos distintos de “estado anterior” que, para facilidade de 
compreensão, agrupamos em três tipos de situações: 
 
O traumatismo não agravou o estado anterior, nem este teve influência negativa sobre as 
consequências daquele. Ex: neoplasia da mama revelada num exame clínico efetuado na 
sequência de uma contusão torácica.  
 
O estado anterior teve influência negativa sobre as consequências do traumatismo. Ex: 
Diabetes pré-existente pode aumentar o risco de infeção e interferir na cicatrização e ou 
consolidação.  
 
O traumatismo agravou o “estado anterior” ou exteriorizou uma patologia latente. Ex: Artrose 
cervical até então totalmente assintomática.  
 
Sob o ponto de vista médico-legal não se considera “agravamento” de estado patológico 
anterior latente, mas sim a passagem de predisposição a patologia a conhecida a 
“exteriorização ou desencadeamento”.  
 
 
10. Relatórios Tipo[3] 

 
A finalidade da perícia, está essencialmente vocacionada para o tribunal apreciar os factos que 
devem ser minuciosamente descritos pelos peritos. O conteúdo do relatório deve ser 
informativo e descritivo usando uma linguagem simples, que possa ser percebida por um 
cidadão leigo, com o objetivo de que a subjetividade do avaliador e a dos recetores seja 
objetivada tanto quanto possível pela descrição factual. 
 
Durante muitos anos, os relatórios médico-legais foram elaborados com base na resposta aos 
quesitos. Para obviar a situações de repetição e para maior uniformização dos critérios, 
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atualmente conforme estabelece o art.º 586.o do Código do Processo Civil, o exame pericial é 
apresentado na forma de relatório escrito, encontrando-se nele contempladas todas as 
respostas aos quesitos formulados. 
 
Em 2010, o Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses, I.P., elaborou e publicou 
(Revista Portuguesa do Dano Corporal, 20, 2010), recomendações gerais para a realização de 
relatórios periciais de clínica forense, relativos ao dano pós-traumático, sendo o seu âmbito “o 
exame médico pericial para avaliação global e personalizada dos danos na pessoa vítima de 
evento traumático, consignado na forma de relatório pericial, independentemente da sede do 
direito em que o mesmo possa ter lugar”. 
 
Tal significa que a “metodologia de identificação e descrição dos danos no âmbito de perícias 
de avaliação do dano pós-traumático decorrerá em moldes similares, independentemente do 
domínio do direito (enquadramento legal) em que decorrer”.  
 
O perito médico independentemente do enquadramento legal, parte para a elaboração do 
relatório pericial, munido da: 
 
– “Informação” (descrever o dano inicial e evolução das lesões até ao momento da cura clínica, 
de forma a permitir uma adequada avaliação do dano permanente); 
– “Estado atual” (visa a avaliação global do sinistrado, fundamentada nas queixas e no exame 
médico propriamente dito, apoiada nos exames complementares); 
– “Discussão” (capítulo essencial onde são avaliados e discutidos os diversos parâmetros de 
dano); 
– “Conclusão” (deve ser sucinta, listando os diferentes parâmetros do dano pela ordem que 
foram discutidos). 
 
Os capítulos do relatório “Antecedentes” e “Estado Atual”, deverão ser estruturados da forma 
semelhante, com o mesmo rigor e pormenor. 
 
Em seguida, relatórios tipo no âmbito do Direito Civil e no âmbito do Direito do Trabalho, 
elaborados segundo as normas utilizadas no INML-CF. 
 
Fonte: Relatórios tipo no âmbito do Direito Civil e no âmbito do Direito do Trabalho, elaborados 
segundo as normas utilizadas no INML-CF. 
 
 

RELATÓRIO TIPO EM DIREITO CIVIL [3] 

A. HISTÓRIA DO EVENTO 

A informação sobre o evento, a seguir descrita, foi prestada X. 
À data do evento, o Examinando tinha X anos de idade e era X.  
Atualmente mantém a X profissão … 
No dia X, pelas X horas, terá sofrido acidente de viação … 
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Do evento terá resultado … 
 

B. DADOS DOCUMENTAIS 

Da documentação clínica que nos foi facultada consta …da qual se extraiu o seguinte: 
 

C. ANTECEDENTES 

1. Pessoais 
Como antecedentes patológicos e/ou traumáticos relevantes para a apreciação em 

apreço, refere:  

2. Familiares 
 

Como antecedentes refere: 
 

ESTADO ATUAL 

A. QUEIXAS 

Nesta data, o examinando refere as queixas que a seguir se descrevem:  
 
1. A nível funcional, compreendendo este nível as alterações das capacidades físicas ou 
mentais (voluntárias ou involuntárias), características de um ser humano, tendo em conta a 
sua idade, sexo e raça, que surgem na sequência das sequelas orgânicas e são influenciadas, 
positiva ou negativamente, por fatores pessoais (como a idade, o estado físico e psíquico 
anterior, a motivação e o esforço pessoal de adaptação) e do meio (como as barreiras 
arquitetónicas, as ajudas técnicas ou as ajudas humanas), refere: 
 
2. A nível situacional, compreendendo este nível a dificuldade ou impossibilidade de uma 
pessoa efetuar certos gestos necessários à sua participação na vida em sociedade, em 
consequência das sequelas orgânicas e funcionais e de fatores pessoais e do meio, refere: 
 
B. EXAME OBJETIVO 

1. Estado geral  
O Examinando apresenta-se: consciente, orientado, colaborante, com bom estado geral, idade 
aparente de harmonia com a idade real. 
O Examinando é dextro, marcha X. 

2. Lesões e/ou sequelas relacionáveis com o evento  
O examinando apresenta as seguintes sequelas: 

− Pescoço e tórax; 
− Membros superiores; 
− Membros Inferiores. 
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3. Lesões e/ou sequelas sem relação com o evento  
O examinando apresenta as seguintes sequelas: 

 
C. EXAMES  COMPLEMENTARES DE DIAGNÓSTICO 

 
Relatório de Exames radiográficos X. 
 
DISCUSSÃO 

 
1. Os elementos disponíveis permitem admitir a existência de nexo de causalidade entre o 

traumatismo e o dano atendendo a que se confirmam os critérios necessários para o seu 
estabelecimento: existe adequação entre a sede do traumatismo e a sede do dano 
corporal resultante, existe continuidade sintomatológica e adequação temporal entre o 
traumatismo e o dano corporal resultante, o tipo de lesões é adequado a uma etiologia 
traumática, o tipo de traumatismo é adequado a produzir este tipo de lesões, se exclui a 
existência de uma causa estranha relativamente ao traumatismo e se exclui a pré-
existência do dano corporal. 

2. Neste contexto, passaremos, de seguida, à discussão dos diferentes parâmetros de 
valorização médico-legal do dano. 
A data de consolidação médico-legal das lesões é fixável em X, data da alta. 

3. No âmbito do período de danos temporários são valorizáveis, entre os diversos 
parâmetros do dano, os seguintes: 

 
− Défice Funcional Temporário (corresponde ao período durante o qual a vítima, em virtude do 
processo evolutivo das lesões no sentido da cura ou da consolidação, viu condicionada a sua 
autonomia na realização dos atos correntes da vida diária, familiar e social, excluindo-se aqui a 
repercussão na atividade profissional). Considerou-se o: 
 
− Défice Funcional Temporário Total (anteriormente designado por Incapacidade Temporária 
Geral Total e correspondendo com os períodos de internamento e/ou de repouso absoluto), 
fixável em x dias. 
 
− Défice Funcional Temporário Parcial (anteriormente designado por Incapacidade 
Temporária Geral Parcial, correspondendo ao período que se iniciou logo que a evolução das 
lesões passou a consentir algum grau de autonomia na realização desses atos, ainda que com 
limitações), fixável em x dias. 
 
− Repercussão Temporária na Atividade Profissional (correspondendo ao período durante o 
qual a vítima, em virtude do processo evolutivo das lesões no sentido da cura ou da 
consolidação, viu condicionada a sua autonomia na realização dos atos inerentes à sua 
atividade profissional habitual). Considerou-se a: 

−  Repercussão Temporária na Atividade Profissional Total (anteriormente designada por 
Incapacidade Temporária Profissional Total, correspondendo aos períodos de internamento 
e/ou de repouso absoluto, entre outros), fixável em x dias. 
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−  Repercussão Temporária na Atividade Profissional Parcial (anteriormente designada por 
Incapacidade Temporária Profissional Parcial, correspondendo ao período em que a evolução 
das lesões passou a consentir algum grau de autonomia na realização destas mesmas 
atividades, ainda que com limitações) fixável em X dias. 

− Quantum doloris (corresponde à valoração do sofrimento físico e psíquico vivenciado pela 
vítima durante o período de danos temporários, isto é, entre a data do evento e a cura ou 
consolidação das lesões), fixável no grau x numa escala de sete graus de gravidade crescente, 
tendo em conta. 

−  No âmbito do período de danos permanentes são valorizáveis, entre os diversos parâmetros 
de dano, os seguintes: 

−  Défice Funcional Permanente da Integridade Físico-Psíquica (refere-se à afetação definitiva 
da integridade física e/ou psíquica da pessoa, com repercussão nas atividades da vida diária, 
incluindo as familiares e sociais, e sendo independente das atividades profissionais, 
corresponde ao dano que vinha sendo tradicionalmente designado por Incapacidade 
Permanente Geral - nomeadamente no Anexo II do Decreto-Lei nº 352/2007, de 23 de 
outubro, e referido na Portaria nº 377/2008, de 26 de maio, como dano biológico). Este dano 
é avaliado relativamente à capacidade integral do indivíduo (100 pontos), considerando a 
globalidade das sequelas (corpo, funções e situações de vida) e a experiência médico-legal 
relativamente a estes casos, tendo como elemento indicativo a referência à Tabela Nacional 
de Incapacidades em Direito Civil (Anexo II do Dec-Lei 352/07, de 23/10). Assim, 
consideraram-se os danos permanentes constantes da tabela seguinte: 

 
Código da Tabela a 
que correspondem 
as sequelas 

Coeficientes 
previstos na 
tabela 

Coeficientes 
Arbitrados 

 
Capacidade 
restante  

 
Desvalorização 
arbitrada 

     
    0 

                                                                                                                                                       X PONTOS 
 
Nesta conformidade, atendendo à avaliação retirada da Tabela e considerando o facto de as 
sequelas (não afetando o(a) examinado(a) em termos de autonomia e independência, são 
causa de sofrimento físico; não afetando o(a) examinado(a) em termos de autonomia e 
independência, são causa de sofrimento físico, limitando-o(a) em termos funcionais; são causa 
de limitações funcionais importantes com repercussões na independência do(a) examinado(a), 
tornando-o(a) dependente de ajudas medicamentosas; são causa de limitações funcionais 
importantes com repercussões na independência do(a) examinado(a), tornando-o(a) 
dependente de ajudas técnicas; são causa de limitações funcionais importantes com 
repercussões na independência do(a) examinado(a), tornando-o(a) dependente de ajudas 
técnicas e medicamentosas; são causa de limitações funcionais importantes com repercussões 
na independência e autonomia do(a) examinado(a), tornando-o(a) dependente de ajudas 
técnicas e de terceira pessoa; são causa de limitações funcionais importantes com 
repercussões na independência e autonomia do(a) examinado(a), tornando-o(a) totalmente 
dependente de ajuda de terceira pessoa; são causa de limitações funcionais importantes com 
repercussões na independência e autonomia do(a) examinado(a), tornando-o(a) totalmente 
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dependente de ajudas técnicas e de terceira pessoa), propõe-se um Défice Funcional 
Permanente da Integridade Físico-Psíquica de xx pontos. 
 
− Na situação em apreço é de perspetivar a existência de Dano Futuro (considerando 
exclusivamente como tal o agravamento das sequelas que constitui uma previsão 
fisiopatologicamente certa e segura, por corresponder à evolução lógica, habitual e inexorável 
do quadro clínico), o que pode obrigar a uma futura revisão do caso. 
 
− Repercussão Permanente na Atividade Profissional (corresponde ao rebate das sequelas no 
exercício da atividade profissional habitual da vítima - atividade à data do evento, isto é, na 
sua vida laboral, para utilizar a expressão usada na Portaria nº 377/2008, de 26 de Maio, 
tratando-se do parâmetro de dano anteriormente designado por Rebate profissional). Neste 
caso, as sequelas descritas que deram origem à incapacidade permanente geral proposta (são 
compatíveis com o exercício da atividade habitual, mas implicam esforços suplementares; são 
impeditivas de qualquer atividade profissional; são impeditivas do exercício da atividade 
profissional habitual, sendo no entanto compatíveis com outras profissões da área da sua 
preparação técnico profissional; são impeditivas do exercício da sua atividade profissional 
habitual bem assim como de qualquer outra dentro da sua área de preparação técnico-
profissional). 
 
− O Dano Estético Permanente (correspondente à repercussão das sequelas, numa perspetiva 
estática e dinâmica, envolvendo uma avaliação personalizada da imagem da vítima quer em 
relação a si próprio, quer perante os outros), fixável no grau X, numa escala de sete graus de 
gravidade crescente, tendo em conta a paralisia do membro superior direito com o membro 
pendente e a mão em garra, as amiotrofias e o aspeto, localização e as dimensões das 
cicatrizes descritas no Exame Objetivo. 
 
− Repercussão Permanente nas Atividades Desportivas e de Lazer (corresponde à 
impossibilidade estrita e específica para a vítima de se dedicar a certas atividades lúdicas, de 
lazer e de convívio social, que exercia de forma regular e que para ela representavam um 
amplo e manifesto espaço de realização e gratificação pessoal, não estando aqui em causa 
intenções ou projetos futuros, mas sim atividades comprovadamente exercidas previamente ao 
evento traumático em causa e cuja prática e vivência assumia uma dimensão e dignidade 
suscetível de merecer a tutela do Direito, dentro do princípio da reparação integral dos danos; 
trata-se do dano anteriormente designado por Prejuízo de Afirmação Pessoal), fixável no grau 
x, numa escala de sete graus de gravidade crescente, tendo em conta. 
 
− Dependências Permanentes de Ajudas: Ajudas técnicas permanentes: ajudas 
medicamentosas; tratamentos médicos regulares; ajudas técnicas; adaptação do domicílio, 
local de trabalho ou veículo; ajuda de terceira pessoa (corresponde à ajuda humana 
apropriada à vítima que se tornou dependente, como complemento ou substituição na 
realização de uma determinada função ou situação de vida diária).  
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CONCLUSÕES 

− A data de consolidação médico-legal das lesões é fixável em X. 
− Período de Défice Funcional Temporário Total fixável num período de x dias. 
− Período de Défice Funcional Temporário Parcial fixável num período de X dias. 
− Período de Repercussão Temporária na Atividade Profissional Total fixável em X dias.  
− Período de Repercussão Temporária na Atividade Profissional Parcial fixável em X dias. 
− Quantum doloris fixável no grau X/7. 
− Défice Funcional Permanente da Integridade Físico-Psíquica fixável em X pontos. 
− Repercussão Permanente na Atividade Profissional: as sequelas descritas que deram 

origem ao Défice Funcional Permanente da Integridade Físico-Psíquica. 
− Dano Estético Permanente fixável no grau X/7. 
− Repercussão Permanente nas Atividades Desportivas e de Lazer fixável no grau X/7. 
− Dependências Permanentes de Ajudas: ajuda de terceira pessoa para algumas atividades 

da vida diária. 
 

De acordo com o referido no artº. 586º do Código do Processo Civil, o exame pericial é 
apresentado na forma de relatório escrito, encontrando-se nele contempladas todas as 
respostas aos quesitos formulados. 

 
 

11. Exemplos práticos [3] 
 

Relatório em direito civil 
 
INFORMAÇÃO 
 
A. HISTÓRIA DO EVENTO 

A informação sobre o evento, a seguir descrita, foi prestada pelo examinando. 
 
À data do evento, o Examinando tinha 35 anos de idade, era pedreiro e desempenhava 
também atividades agrícolas. Atualmente está desempregado, apesar de manter as atividades 
agrícolas. 
 
No dia 02-04-2010, pelas 11:30 horas, terá sofrido acidente de viação - colisão frontal entre o 
veículo de duas rodas motorizado, em que seguia como condutor, e um veículo de quatro 
rodas, com posterior projeção de alguns metros, numa localidade?. No momento da 
ocorrência usaria capacete de proteção. 
 
Do evento terá resultado traumatismo do membro inferior direito, com fratura da 
extremidade distal do fémur. 
 
Na sequência do evento, foi socorrido no local pelo INEM, que o transportou para o Serviço de 
Urgência do Hospital X, onde foi observado e radiografado ao membro inferior direito, tendo 
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sido informado que teria fraturas a esse nível. Ficou internado no Serviço de Ortopedia e 
passado 7 dias, foi operado com colocação de parafusos no fémur, vindo a ter alta cerca de um 
mês após o acidente, deambulando com duas canadianas, medicado para as dores e orientado 
para a Consulta Externa de Ortopedia.  
 
Deambulou, durante cerca de 3 meses, com duas canadianas e durante mais 3 meses, apenas 
com uma canadiana. 
 
Informa que passou a ser acompanhado pelos Serviços Clínicos da Companhia de Seguros?, em 
?, onde foi observado cerca de 6 vezes e realizou tratamentos de fisioterapia ao membro 
inferior direito (diariamente, durante cerca de 4 meses), vindo a ter alta em Outubro de 2010. 
 
Refere que nunca mais retomou a atividade profissional após o acidente por manter dores no 
joelho direito, mantendo com algumas dificuldades as atividades agrícolas. 
 
 
B. DADOS DOCUMENTAIS 

 
Da documentação clínica que nos foi facultada consta cópia de registos da Companhia de 
Seguros, da qual se extraiu o seguinte: 
 
No dia 02-04-2010, deu entrada no SU, vítima de acidente de viação, com traumatismo 
predominante nos membros inferiores, negando traumatismo crânio-encefálico, torácico e 
abdominal. Ao exame objetivo, apresentava-se consciente, colaborante, e orientado, 
hemodinamicamente estável, com rotação externa e encurtamento do membro inferior direito. 
Medicado com 3mg de morfina. Realizou Rx do tórax, da coluna cervical, dorsal, lombo-
sagrada que revelou ligeiro achatamento de D9, sem clínica associada e Rx dos membros 
inferiores (bacia, coxa, joelho, perna) que revelaram fratura cominutiva da extremidade distal 
do fémur direito e luxação anterior da anca esquerda. Foi realizada redução eficaz incruenta da 
anca e tracção esquelética com tala de Braun. Ficou internado no Serviço de Ortopedia  
 
Em 09-04-2010, foi operado à fratura complexa do terço distal do fémur direito, com redução e 
fixação interna com placa LCP-DF. 
 
Em 15-04-2010, teve alta, medicado com antibiótico, AINE e HBPM, com indicação de 
deambular com canadianas, fazer penso de 3 em 3 dias, retirar agrafos ao 15º dia e orientado 
para a Consulta Externa de Ortopedia dentro de 4 semanas. 
 
Em 18-05-2010, foi observado em Consulta Externa de Ortopedia, mostrando o Rx excelente 
calo ósseo com 6 semanas e ao exame objetivo apresentava extensão 0º, flexão 90º e atrofia 
do quadricípete. Prescrita fisioterapia. Volta às 10 semanas com RX. 
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Informação clínica da Companhia de Seguros, onde consta: 
 

Diagnóstico: Fratura supra-condiliana do fémur direito . 
Incapacidade temporária absoluta: 03-04-2010 a 14-10-2010. 
Alta: 14-10-2010, com IPP. 
Intervenções cirúrgicas a efetuar: EMOS (2012). 
 

C. ANTECEDENTES 

1. Pessoais 
Não refere antecedentes patológicos e/ou traumáticos relevantes para o caso em apreço.  

2. Familiares 
Não refere antecedentes patológicos relevantes para o caso em apreço. 
 
ESTADO ATUAL 
 
A. QUEIXAS 
 
Nesta data, o examinando refere as queixas que a seguir se descrevem: 

1. A nível funcional, compreendendo este nível as alterações das capacidades físicas ou 
mentais (voluntárias ou involuntárias), características de um ser humano, tendo em conta a 
sua idade, sexo e raça, que surgem na sequência das sequelas orgânicas e são influenciadas, 
positiva ou negativamente, por fatores pessoais (como a idade, o estado físico e psíquico 
anterior, a motivação e o esforço pessoal de adaptação) e do meio (como as barreiras 
arquitetónicas, as ajudas técnicas ou as ajudas humanas), refere: 

− Postura, deslocamentos e transferências: dificuldade em permanecer na cama, na 
posição de decúbito lateral direito, por dores na anca e joelho direitos; não 
consegue correr; dificuldade em caminhar por períodos longos, por dor no 
membro inferior direito; dificuldade em permanecer na posição de pé durante 
muito tempo, por dores no membro inferior direito, tendo necessidade de se 
apoiar no membro contralateral; dificuldade em descer mas sobretudo subir 
escadas; 

− Fenómenos dolorosos: moderados, constantes, na anca e joelho direitos, que 
agravam com os esforços e alterações meteorológicas; 

− Outras queixas a nível funcional: sente "formigueiros" no joelho direito. 
 

2. A nível situacional, compreendendo este nível a dificuldade ou impossibilidade de uma 
pessoa efetuar certos gestos necessários à sua participação na vida em sociedade, em 
consequência das sequelas orgânicas e funcionais e de fatores pessoais e do meio, refere: 

− Vida profissional ou de formação: nunca mais retomou a atividade profissional, 
por dores no joelho direito. 
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B. EXAME OBJETIVO 
 

1. Estado geral  
 
O Examinando apresenta-se: consciente, orientado, colaborante, com bom estado geral, idade 
aparente de harmonia com a idade real. 
 
O Examinando é esquerdino e apresenta marcha ligeiramente claudicante, sem recurso a 
ajudas técnicas. 
 
2. Lesões e/ou sequelas relacionáveis com o evento  
 
O examinando apresenta as seguintes sequelas: 
 
− Membro inferior direito: duas cicatrizes de características operatórias, arroxeadas, 

verticais, no terço médio da face lateral da coxa, a maior e mais superior com 7 cm de 
comprimento e a menor e mais inferior com 4 cm de comprimento; cicatriz de 
características operatórias, arroxeada, vertical, no terço inferior da face lateral da coxa e 
face lateral do joelho, com 13 cm de comprimento; encurtamento clínico do membro de 
5mm em relação ao contralateral; sem amiotrofias; mobilidades do joelho conservadas e 
ligeiramente dolorosas nos ângulos extremos, com manobras femuro-patelares positivas. 

 
3. Lesões e/ou sequelas sem relação com o evento  
 
O examinando não apresenta lesões ou sequelas.  
 
C. EXAMES  COMPLEMENTARES DE DIAGNÓSTICO 
 
Efetuaram-se os seguintes exames complementares de diagnóstico:  
 
Relatório de exames radiográficos das ancas, joelhos e estudo métrico dos membros 
inferiores, efetuados em X: Focámos as articulações coxo-femorais de frente que não revelam 
alterações ósseas ou articulares significativas. Focámos os joelhos de frente e de perfil. Há 
acentuadas alterações morfo-estruturais no terço médio e distal do fémur em relação com 
fratura bem coaptada, com calo ósseo de regular densidade assinalando-se a presença de 
material de osteossíntese (placa e parafusos) sem sinais seguros de instabilidade ou 
intolerância. 
 
Assinalamos rarefação óssea do membro inferior direito focado. Ambos os joelhos apresentam 
conservação das interlinhas articulares. Admitimos discreta calcificação intra-articular a nível 
do joelho direito podendo traduzir eventual condrocalcinose. O estudo métrico dos membros 
inferiores revela um encurtamento do membro inferior direito de aproximadamente 2-3 mm. 
Relatório de exame ortopédico: Sequelas de fratura supra-condiliana do fémur direito, tratada 
cirurgicamente. Ao exame objetivo, apresenta como sequelas: fratura consolidada sem desvios; 
encurtamento de 0,5cm do membro inferior direito; amiotrofia da coxa cerca de 1cm; 
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subjetivos dolorosos do joelho; joelho sem limitação das mobilidades, sem instabilidade, sem 
derrame; sinovite crónica, manobras femuro-patelares positivas. 
 
DISCUSSÃO 
 
Os elementos disponíveis permitem admitir a existência de nexo de causalidade entre o 
traumatismo e o dano atendendo a que se confirmam os critérios necessários para o seu 
estabelecimento: existe adequação entre a sede do traumatismo e a sede do dano corporal 
resultante, existe continuidade sintomatológica e adequação temporal entre o traumatismo e 
o dano corporal resultante, o tipo de lesões é adequado a uma etiologia traumática, o tipo de 
traumatismo é adequado a produzir este tipo de lesões, se exclui a existência de uma causa 
estranha relativamente ao traumatismo e se exclui a pré-existência do dano corporal. 
 
Neste contexto, passaremos, de seguida, à discussão dos diferentes parâmetros de valorização 
médico-legal do dano. 
 
A data de consolidação médico-legal das lesões é fixável em 14-10-2010, tendo em conta os 
seguintes aspetos: a data da alta clínica, o tipo de lesões resultantes e o tipo de tratamentos 
efetuados. 
 
No âmbito do período de danos temporários são valorizáveis, entre os diversos parâmetros do 
dano, os seguintes: 
 
− Défice Funcional Temporário (corresponde ao período durante o qual a vítima, em virtude 
do processo evolutivo das lesões no sentido da cura ou da consolidação, viu condicionada a 
sua autonomia na realização dos atos correntes da vida diária, familiar e social, excluindo-se 
aqui a repercussão na atividade profissional). Considerou-se o: 
 

− Défice Funcional Temporário Total (anteriormente designado por Incapacidade 
Temporária Geral Total e correspondendo com os períodos de internamento e/ou 
de repouso absoluto), fixável num período de 30 dias, a que deverá ser acrescido 
um período 30 dias para a eventual extração do material de osteossíntese, que 
ainda mantém, e respetiva recuperação funcional. 

− Défice Funcional Temporário Parcial (anteriormente designado por Incapacidade 
Temporária Geral Parcial, correspondendo ao período que se iniciou logo que a 
evolução das lesões passou a consentir algum grau de autonomia na realização 
desses atos, ainda que com limitações), fixável num período total de 165 dias, 
correspondente ao restante período de tempo até à data de consolidação médico-
legal das lesões, em que efetuou tratamentos de fisioterapia e foi seguido em 
consultas. 

−  Repercussão Temporária na Atividade Profissional (correspondendo ao período durante 
o qual a vítima, em virtude do processo evolutivo das lesões no sentido da cura ou da 
consolidação, viu condicionada a sua autonomia na realização dos atos inerentes à sua 
atividade profissional habitual). Considerou-se a: 
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− Repercussão Temporária na Atividade Profissional Total (anteriormente 

designada por Incapacidade Temporária Profissional Total, correspondendo aos 
períodos de internamento e/ou de repouso absoluto, entre outros), fixável num 
período total de 195 dias, tendo em conta a informação clínica dos Serviços 
Clínicos da Seguradora, a que deverá ser acrescido um período 30 dias para a 
eventual extração do material de osteossíntese, que ainda mantém, e respetiva 
recuperação funcional. 
 

− Quantum doloris (corresponde à valoração do sofrimento físico e psíquico vivenciado pela 
vítima durante o período de danos temporários, isto é, entre a data do evento e a cura ou 
consolidação das lesões) fixável no grau 4 numa escala de sete graus de gravidade 
crescente, tendo em conta as lesões resultantes, o período de recuperação funcional, o tipo 
de traumatismo e os tratamentos efetuados. 

 

No âmbito do período de danos permanentes são valorizáveis, entre os diversos parâmetros 
de dano, os seguintes:  

 
− Défice Funcional Permanente da Integridade Físico-Psíquica (refere-se à afetação 

definitiva da integridade física e/ou psíquica da pessoa, com repercussão nas atividades 
da vida diária, incluindo as familiares e sociais, e sendo independente das atividades 
profissionais, corresponde ao dano que vinha sendo tradicionalmente designado por 
Incapacidade Permanente Geral - nomeadamente no Anexo II do Decreto-Lei nº 
352/2007, de 23 de outubro, e referido na Portaria nº 377/2008, de 26 de maio, como 
dano biológico). Este dano é avaliado relativamente à capacidade integral do indivíduo 
(100 pontos), considerando a globalidade das sequelas (corpo, funções e situações de 
vida) e a experiência médico-legal relativamente a estes casos, tendo como elemento 
indicativo a referência à Tabela Nacional de Incapacidades em Direito Civil (Anexo II do 
Dec-Lei 352/07, de 23/10). Assim, consideraram-se os danos permanentes constantes da 
tabela seguinte: 
 
− Sinovite crónica com manobras femuro-patelares positivas à direita (enquadrável em 
Mc0632). 

 
Código da Tabela a que 
correspondem as 
sequelas 

Coeficientes 
previstos na 
tabela 

Coef. 
Arbitrados 

Soma 
directa 

Capacid. 
Restante 

Desvalorização 
arbitrada 

Mc0632 1 a 8 6  1  
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6 PONTOS  
 
Assim, com base na avaliação retirada da Tabela e considerando o facto de as sequelas não 
afetarem o examinado em termos de autonomia e independência, mas serem causa de 
sofrimento físico e de limitação funcional, propõe-se um Défice Funcional Permanente da 
Integridade Físico-Psíquica de 6 pontos. 
 
− Repercussão Permanente na Atividade Profissional (corresponde ao rebate das sequelas 

no exercício da atividade profissional habitual da vítima - atividade à data do evento, isto 
é, na sua vida laboral, para utilizar a expressão usada na Portaria nº 377/2008, de 26 de 
Maio, tratando-se do parâmetro de dano anteriormente designado por Rebate 
profissional). Neste caso, as sequelas descritas que deram origem à incapacidade 
permanente geral proposta, são compatíveis com o exercício da atividade profissional 
habitual do examinado, bem como das atividades agrícolas, mas implicam esforços 
suplementares. 
 

− O Dano Estético Permanente (correspondente à repercussão das sequelas, numa 
perspetiva estática e dinâmica, envolvendo uma avaliação personalizada da imagem da 
vítima quer em relação a si próprio, quer perante os outros), fixável no grau 3, numa escala 
de sete graus de gravidade crescente, tendo em conta a ligeira claudicação da marcha e o 
aspeto, a localização e as dimensões das cicatrizes descritas no Exame Objetivo. 

 
CONCLUSÕES 

 

− A data de consolidação médico-legal das lesões é fixável em 14-10-2010. 

− Período de Défice Funcional Temporário Total fixável num período de 30 dias, que deverá 
ser acrescido de um período 30 dias para a eventual extração do material de 
osteossíntese. 

− Período de Défice Funcional Temporário Parcial fixável num período de 165 dias. 

− Período de Repercussão Temporária na Atividade Profissional Total fixável em 195 dias, 
que deverá ser acrescido de um período 30 dias para a eventual extração do material de 
osteossíntese. 

− Quantum doloris fixável no grau 4/7. 

− Défice Funcional Permanente da Integridade Físico-Psíquica fixável em 6 pontos. 

− Repercussão Permanente na Atividade Profissional: as sequelas descritas que deram 
origem ao Défice Funcional Permanente da Integridade Físico-Psíquica são compatíveis 
com o exercício da atividade profissional habitual, bem como das atividades agrícolas, 
mas implicam esforços suplementares. 

− Dano Estético Permanente fixável no grau 3/7. 
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RELATÓRIO TIPO EM DIREITO DO TRABALHO [3] 
 
INFORMAÇÃO 
 
A. HISTÓRIA DO EVENTO 
A informação sobre o evento, a seguir descrita, foi prestada pelo examinando. 
À data do acidente, o examinando tinha X anos de idade e era X. Atualmente está X. 
No dia X-X-2016, pelas X horas, refere ter sofrido acidente de trabalho:  
Na sequência do evento foi assistido … 

 
B. DADOS DOCUMENTAIS 
Da documentação clínica que nos foi facultada consta:  
Registos da Companhia de Seguros X, da qual se extraiu o seguinte: 
Relatório de Teste de Avaliação X. 

 
C. ANTECEDENTES 

1. Pessoais 
 
Como antecedentes patológicos e/ou traumáticos relevantes para a situação em apreço, 
refere:  

 
ESTADO ATUAL 
A. QUEIXAS 
Nesta data, o examinando refere as queixas que a seguir se descrevem: 
− Dores permanentes… 

 
B. EXAME OBJETIVO 

 
1. Estado geral  
 
O Examinando apresenta-se: consciente, orientado, colaborante, com bom estado geral, idade 
aparente de harmonia com a idade real. 
 
O Examinando é dextro e apresenta marcha...  

2. Lesões e/ou sequelas relacionáveis com o evento  
 
O examinando apresenta as seguintes sequelas: 
 
DISCUSSÃO 

4. Os elementos disponíveis permitem admitir o nexo de causalidade entre o traumatismo e 
o dano. 

5. A data da consolidação médico-legal das lesões é fixável em X-X-xxxx, tendo em conta os 
seguintes aspetos: a data da alta clínica. 
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6. No âmbito do período de danos temporários são valorizáveis, entre os diversos 
parâmetros do dano, os seguintes:  

− Incapacidade temporária absoluta (correspondente ao período durante o qual a 
vítima esteve totalmente impedida de realizar a sua atividade profissional), fixável 
num período total de X dias. 

− Incapacidade temporária parcial (correspondente ao período durante o qual foi 
possível à vítima desenvolver a sua atividade profissional, ainda que com certas 
limitações), fixável num período total de X dias. 

7. A incapacidade permanente parcial resultante do acidente atual, tendo em conta as 
sequelas atrás descritas e a consulta da Tabela Nacional de Incapacidades para Acidentes 
de Trabalho e Doenças Profissionais (Anexo I, Dec. Lei nº 352/07 de 23 de outubro), é de 
X%. A taxa atribuída tem em conta o(s) artigo(s) da Tabela referido(s) no quadro abaixo 
indicado. 

 
IDADE:  PROFISSÃO: pedreiro e 

desempenhava também atividades  
POSTO DE TRABALHO:  

 
RÚBRICA de tabela 
a que 
correspondem as 
lesões ou doenças 

Coeficientes 
previstos na 
tabela 

Coef. 
Iniciais 

Soma 
direta 

Fatores de 
bonificação 

Outros 
fatores de 
correção 

Coef. 
Arbitrados 

Capacid. 
restante 

Desvalorização 
arbitrada 

Cap/nº/Sub.nº/ 
Alínea 

         
 
Coeficiente de incapacidade permanente parcial resultante do acidente atual: 

 
X% 

 
 
CONCLUSÕES 

 
− A data da alta é fixável em X. 
− Incapacidade temporária absoluta Erro! A origem da referência não foi encontrada.. 
− Incapacidade temporária parcial Erro! A origem da referência não foi encontrada.. 
− Incapacidade permanente parcial fixável em X%.  
 
Exemplo de Relatório em direito de trabalho [3] 
 
INFORMAÇÃO 
 
A. HISTÓRIA DO EVENTO 
 
À data do acidente, o Examinando tinha 37 anos de idade e era trabalhador da construção civil. 
Atualmente está desempregado. 
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No dia 29-07-2010, pelas 12:00 horas, refere ter sofrido acidente de trabalho: acidente de 
viação - colisão frontal entre o veículo ligeiro de mercadorias que conduzia e um veículo 
ligeiro, quando regressava a casa. 
 
Do evento terá resultado traumatismo do membro inferior esquerdo, com fratura do fémur. 
 
Na sequência do evento foi assistido no Serviço de Urgência do Hospital de?, onde foi 
observado e realizou exames radiográficos que terão revelado fratura do fémur esquerdo. 
Ficou internado no Serviço de Ortopedia com tração esquelética nesse membro e decorridas 
cerca de 1 semana foi operado com colocação de placa. Teve alta cerca de 1 mês depois, 
medicado e orientado para a consulta, onde esteve presente algumas vezes para controlos 
clínicos e radiológicos. 
 
Passou depois a ser seguido em consultas de Ortopedia na Clínica X através da Companhia de 
Seguros X, onde foi novamente operado para retirar um parafuso que lhe despertava dores e 
realizou diversos controlos radiográficos. Retomou o trabalho com incapacidade temporária 
em 27-08-2011, com muitas dificuldades por manter dores na anca e coxa esquerda, que lhe 
limitavam a marcha e a permanência em pé, pelo que somente exercia trabalhos 
administrativos. Veio a ter alta definitiva da seguradora em 01-02-2012.  
 
B. DADOS DOCUMENTAIS 
 
Da documentação clínica que nos foi facultada consta cópia de registos da Companhia de 
Seguros da qual se extraiu o seguinte: 
 
Acidente de trabalho “in itinerae” acidente de viação, em 29-07-2010, de que resultou fratura 
do fémur esquerdo. Assistido no Hospital X, onde foi operado a 09-08-2010, tendo sido feita 
osteossíntese do fémur esquerdo com placa. Seguido na ClínicaX desde 25-08-2010, realizou 
controlos clínicos e radiográficos. Fez extração de parafuso em 09-05-2011. Mantém material 
de osteossíntese que poderá vir a retirar em 2013/2014. A 01-02-2012 teve alta clinicamente 
curado, sem sequelas. 
 
Esteve com ITA de 30-07-2010 a 26-08-2011; ITP 30% de 27-08-2011 a 25-11-2011; ITP 15% de 
26-11-2011 a 01-02-2012. 
 
Foram-nos enviados exames radiográficos, nos quais se visualiza consolidação da fratura do 
fémur esquerdo com alterações morfo-estruturais.  
 
C. ANTECEDENTES 

 

1. Pessoais 
 
Não refere antecedentes patológicos e/ou traumáticos relevantes para a apreciação em 
apreço.  
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ESTADO ATUAL 
 
A. QUEIXAS 
Nesta data, o examinando refere as queixas que a seguir se descrevem: 
 
1. A nível funcional, compreendendo este nível as alterações das capacidades físicas ou 
mentais (voluntárias ou involuntárias), características de um ser humano, tendo em conta a 
sua idade, sexo e raça, que surgem na sequência das sequelas orgânicas e são influenciadas, 
positiva ou negativamente, por fatores pessoais (como a idade, o estado físico e psíquico 
anterior, a motivação e o esforço pessoal de adaptação) e do meio (como as barreiras 
arquitetónicas, as ajudas técnicas ou as ajudas humanas), refere: 

 
− Postura, deslocamentos e transferências: coxeia pelas dores e por ter a perna esquerda 

mais curta. 
− Fenómenos dolorosos: na anca, coxa e joelho esquerdos, agravados com o esforço. 
 
2. A nível situacional, compreendendo este nível a dificuldade ou impossibilidade de uma 
pessoa efetuar certos gestos necessários à sua participação na vida em sociedade, em 
consequência das sequelas orgânicas e funcionais e de fatores pessoais e do meio, refere: 

 
− Vida profissional ou de formação: dificuldade em baixar-se, fazendo-o muito lentamente 

devido às dores referidas; não consegue permanecer muito tempo em pé, ou fazer marcha 
prolongada por aparecimento das dores na anca, joelho e coxa esquerda, o que lhe 
dificulta o trabalho habitual. 

 

B. EXAME OBJETIVO 

1. Estado geral  
O Examinando apresenta-se: consciente, orientado, colaborante, com bom estado geral, idade 
aparente de harmonia com a idade real. 
 
O Examinando é dextro e apresenta marcha claudicante, sem recurso a ajudas técnicas  

 2. Lesões e/ou sequelas relacionáveis com o evento  
 
O examinando apresenta as seguintes sequelas: 
 
− Membro inferior esquerdo: mobilidades da anca dolorosas, sobretudo nas rotações; 

mobilidades do joelho conservadas e indolores; sem amiotrofias; encurtamento do 
membro de 1,5cm relativamente ao contralateral; cicatriz com vestígios de pontos, 
arroxeada, no terço inferior da face medial da coxa, medindo 2cm; 3 cicatrizes de 
características operatórias, na face lateral da coxa, rosadas-arroxeadas, uma no terço 
superior com 8cmx8mm, no terço médio com 4,5cm de comprimento e no terço inferior 
com 9cmx1cm na sua maior largura. 
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DISCUSSÃO 

8. Os elementos disponíveis permitem admitir o nexo de causalidade entre o traumatismo e 
o dano. 

9. A data da consolidação médico-legal das lesões é fixável em 01-02-2012, tendo em conta 
os seguintes aspetos: a data da alta clínica, o tipo de lesões resultantes e o tipo de 
tratamentos efetuados. 

10. No âmbito do período de danos temporários são valorizáveis, entre os diversos 
parâmetros do dano, os seguintes:  
− Os períodos da incapacidade temporária absoluta são os atribuídos pela companhia 

seguradora. 
− Os períodos e as incapacidades temporárias parciais são os atribuídos pela companhia 

seguradora.  

11. A incapacidade permanente parcial resultante do acidente atual, tendo em conta as 
sequelas atrás descritas e a consulta da Tabela Nacional de Incapacidades para Acidentes 
de Trabalho e Doenças Profissionais (Anexo I, Dec. Lei nº 352/07 de 23 de Outubro), é de 
4%. A taxa atribuída tem em conta o(s) artigo(s) da Tabela referido(s) no quadro abaixo 
indicado. 

 
IDADE: 37 PROFISSÃO: Trabalhador  POSTO DE TRABALHO: construção civil 
RÚBRICA de tabela 
a que 
correspondem as 
lesões ou doenças 

Coeficientes 
previstos na 
tabela 

Coef. 
Iniciais 

Soma 
direta 

Fatores de 
bonificação 

Outros 
fatores de 
correção 

Coef. 
Arbitrados 

Capacid. 
restante 

Desvalorização 
arbitrada 

Cap/nº/Sub.nº/ 
Alínea 

I 10.2.2.4 b) (por 
analogia) 

0,01-0,06 0,040    0,04 1 0,04 

 
Coeficiente de incapacidade permanente parcial resultante do acidente atual: 

 
4% 

 

CONCLUSÕES 
 

− A data da consolidação médico-legal das lesões é fixável em 01-02-2012. 
− Os períodos da incapacidade temporária absoluta são os atribuídos pela companhia 

seguradora.  
− Os períodos e as incapacidades temporárias parciais são os atribuídos pela companhia 

seguradora.  
− Incapacidade permanente parcial fixável em 4%. 
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12. Carta de um sinistrado [1] 
 

Há vários anos recebi uma carta de um sinistrado que guardo religiosamente. É breve, mas 
contém o essencial. 

 
«O meu nome não serve para nada. Viajava quase em silêncio em Maio, durante cerca de meia 
hora pelo meu pequeno mundo transmontano, faiscante de paz. Saudado pelos chocalhos 
tocados nas giestas orvalhadas e madressilvas prenhas de vermelhidão, de mãos dadas com a 
M. 
 
Ambos conhecemos o gesto e o significado das mãos... 
 
Existe nestes montes, a beleza de séculos idos, entre o sol e arribas do rio Douro, onde as 
águias, milhafres e sombra dos abutres, aves predadoras, se elevam e se abrem para o céu. Na 
outra margem é o assobio do vento... Gostava daquele confim. Um lugar de sonho. 
 
Foi neste mundo familiar e sempre a renascer, que desde criança me fascina e me move, 
querendo emprestar-me alegria, que surgiu entre mim e a M. uma inesperada empatia. Mais 
tarde despediu-se de mim... Assim eu verei sempre Trás-os-Montes. Como o nascer e o 
morrer. O primeiro amor. Uma esperança e um adeus. 
 
Hoje, estou sentado numa cadeira de rodas. Olho essa fotografia fantasma. Os abutres. O 
sabor do nunca mais. Volto-me e vejo o meu mirante pequenino passados seis anos. De 
repente, sinto saudades e pedi a Deus que me presenteasse com um dia diferente. 
 
Foi este o último passeio antes daquele acidente. Vítima de um alcoolizado impune, que há 
seis anos me atirou para esta cadeira de rodas. Tinha 18 anos. Frequentava o primeiro ano de 
Belas Artes. Queria desenhar cabanas de pedra. Ser poeta. Ter um casal de filhos, tal como a 
M. me prometera, com olhar fraterno e generoso, junto daquela fonte. 
 
Seis anos passados, o juiz baseado em pareceres médicos leu a sentença. Atribuiu-me uma 
incapacidade. Esta situação fez de mim um anarquista organizado perante a vida e os homens. 
Pela mistificação oriunda da mentira que inviabiliza o acto de gostar e perdoar. 
 
Mas, se por um dia Deus me presenteasse com um pedaço de vida... provavelmente não faria 
tudo o que desejava. Certamente voltaria àqueles montes! 
 
Comecemos pelo princípio. Dormiria pouco para não perder dois segundos sequer. Acordaria 
de manhã. Tomaria banho na água gelada do rio. Vestir-me-ia simplesmente e correria para os 
braços da M. Ainda sinto o cheiro a esteva e o perfume dos cabelos dela. Se Deus me 
presenteasse com mais um dia de vida... vaguearia pelo meu pequeno mundo e daria outro 
valor a essa beleza comovente, afunilada pela luz da noite, recortada pelo doce pastar das 
ovelhas inocentes. O organismo carecido de tudo, esgotado, deixa de saber o destinatário e a 
quem pertencem os pensamentos. 
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O drama da condição humana reside no sentir daquilo que acontece. Como resposta direta da 
natureza debilitada que o provocou. Tenho alguma esperança e dá alento pensar que estamos 
a caminho da compreensão da natureza humana em desvantagem. 
 
Mas falemos agora de sorrisos. Oferecia uma serenata de Coimbra à lua. Uma pétala de beijos 
à M. regada com lágrimas de gratidão por me presentear com um filho. Sorrisos de lírios em 
Inverno frio. Foi ela o meu primeiro amor. 
 
Escreveria um livro com poemas semelhantes aos de Eugénio de Andrade no fim do curso. 
Projectaria um mundo com humanidade. Não mais passaria um dia sem gritar a minha 
indignação, antes raiva solitária. 
 
Contra o uso da droga e do álcool daqueles políticos coniventes. Meu Deus, se me 
presenteasses com mais um dia de vida... como te agradeceria! 
 
Nestes seis anos, tantas coisas aprendi com os tribunais, companhias seguradoras, advogados, 
hospitais, peritos médicos... trouxe-me uma outra dimensão. Mesmo acreditando em Deus, 
não creio noutra vida para além desta. Apesar de tudo, idealizo e odeio menos. Entendo mais a 
natureza e a fraqueza dos homens. Mesmo assim, não os presenteeis, peritos e julgadores, 
com um dia em cadeira de rodas! Aprendi que todo o homem quer viver numa mansão 
mirando-se na piscina, rodeado do deslumbramento a perder de vista. Penso contudo, que na 
vida não somos senão como as ondas das searas da minha infância levadas pelo raio. Um 
rápido clarão na noite. Nada mais. Eternos... só aqueles montes, minha pátria! Aprendi que um 
perito só tem direito a julgar a dor do sinistrado para o ajudar a levantar-se. 
 
Que sabeis vós quanto dói perder uma mão, o emprego, a razão? Ficar amarrado a uma 
cadeira? Viver de esmolas e compaixões? Sem esperança de experimentar os sonhos? Sem 
hoje? Sem amanhã? Ficar morrendo! Gostava de morrer poeticamente. 
 
Tantas coisas aprendi neste dia que Vós me concedestes… não servirão de nada. Voltarei a 
ficar triste, cronicamente triste e os olhos rasos d’água...» 
 
Hoje, aprecio um fim de tarde na mie tiêrra, saboreando a poética do quotidiano. 

 
Uma garça passou em frente  
aos meus olhos 
fonte ou carícia 
a terra é toda minha... 
Meu nome é Ninguém! 
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13. Finalmente 
 

Finalmente vamos refletir! 
 
Há uma diferença abismal no cumprir os desígnios da lei e o fazer justiça. 
 
Apesar de procurar soluções, deixo agora, peritos e julgadores, que a vossa mente vagueie. 
Ofereci a discussão! 

 
Como poderei eu enquanto perito, avaliar os sinistrados se nunca habitei o seu corpo? Por 
vezes penso se não somos tão só vendedores de ilusões! 
 
A dor é uma crueldade e uma indignidade. Há um longo caminho a percorrer para avaliar 
corretamente as sequelas dos sinistrados e o paradigma atual está ultrapassado. 
 
Foi minha intenção fornecer mais elementos para avaliar a dor e valorizar o sofrimento 
resultante das sequelas, numa perspetiva ética mais justa, mais esclarecida e sobretudo mais 
humana. 
 
Não me move nenhum fundamentalismo nem puritanismo. Persegue-me isso sim, na 
conspiração do silêncio, a ilusão da imparcialidade, verdade e justiça, geradoras por si só de 
uma identidade imaginária, que luto para que venha a ser real. 
 
Ninguém é dono da verdade absoluta! Como um dia escreveu o cirurgião Francês René Leriche 
“a dor mais fácil de suportar é a dos outros”... Persigo a minha verdade!  
 
Reunir isenção, imparcialidade, competência e rigor, são requisitos indispensáveis para honrar 
a missão pericial. 
 
Mas não é preciso ser perito para se pensar e viver assim! 
 
Enviem as vossas sugestões para: 
francisco.m.lucas@gmail,com 
Tel: 914018108. 

 
 

Bibliografia: 
 
[1] Lucas FM, (2005). Avaliação das sequelas em Direito Civil. 
[2] Lucas FM, (2013). Uma Outra Visão. 
[3] Lucas FM, (2016). Encontros com a Dor e Valorização das Sequelas. 
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Apresentação em Power Point 
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A TUTELA DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NOS 
TRIBUNAIS ADMINISTRATIVOS E NOS TRIBUNAIS DE TRABALHO EM SEDE DE ACIDENTES  

DE TRABALHO E DOENÇAS PROFISSIONAIS 

 
David Carvalho Martins* 
Susana Santos Coelho** 

 
Sumário: 1. Objeto 2. O RJASDP e a LAP no perímetro do Estado 3. Regimes adjetivos 4. 
Conflitos de jurisdição 5. Alguns casos jurisprudenciais 6. Notas finais***. Apresentação em 
Power Point. Vídeo da Apresentação. 
 
 
1. Objeto 
 
A análise detalhada e aprofundada da tutela processual aplicável em caso de acidente de 
trabalho na Administração Pública é uma tarefa abrangente e dificilmente abarcável no âmbito 
deste breve estudo, porquanto seria necessário apreciar o seu enquadramento no domínio dos 
tribunais administrativos e fiscais e dos tribunais do trabalho e, em particular, organizar e 
sistematizar a muito rica e profícua jurisprudência laboral, com raízes históricas sedimentadas. 
Basta ter em consideração que, no âmbito dos tribunais do trabalho, as ações emergentes de 
acidentes de trabalho correspondiam, em relação aos processos laborais findos, a cerca de 
58,3% em 2012, e de 62,3% em 2015.1/2 

 

* Advogado, assistente convidado da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa e da Faculdade de Direito da 
Universidade Nova de Lisboa, mestre em Direito, doutorando na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, 
associado fundador e vice-presidente da AJJ – Associação de Jovens Juslaboralistas, membro da APODIT (Associação 
Portuguesa de Direito do Trabalho), da AEDTSS (Asociación Española de Derecho del Trabajo y de la Seguridad 
Social), da ILERA (International Labour and Employment Relations Association) e da rede CIELO Laboral. 
**  Advogada estagiária, assistente convidada da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, mestranda na 
Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, membro da AJJ e da APODIT. 
*** Abreviaturas: Ac. (acórdão), ACT (Autoridade para as Condições do Trabalho), al.(s) (alínea(s)), art.(s) (artigo(s)), 
ASF (Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões), CGA (Caixa Geral de Aposentações), cfr. 
(conforme), CRP (Constituição da República Portuguesa), CT (Código do Trabalho), DGPJ (Direção-Geral da Política 
de Justiça), DL (Decreto-Lei), ed. (edição), ETAF (Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais), IGF (Inspeção-
Geral de Finanças), LAT (Lei dos Acidentes de Trabalho), LAT (Lei dos Acidentes de Trabalho), LGTFP (Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas),  LQER (Lei-Quadro das Entidades Reguladoras), LOSJ (Lei da Organização do Sistema 
Judiciário), ob. cit. (obra citada), p. (página), pp. (páginas), proc. (processo), QL (Questões Laborais), RJASDP (Regime 
Jurídico dos Acidentes em Serviço e das Doenças Profissionais no Âmbito da Administração Pública), RJSPE (Regime 
Jurídico do Sector Público Empresarial), ss. (seguintes), SNS (Serviço Nacional de Saúde), STA (Supremo Tribunal 
Administrativo), STJ (Supremo Tribunal de Justiça), TCA (Tribunal Central Administrativo), TConf (Tribunal de 
Conflitos), TRE (Tribunal da Relação de Évora), TRP (Tribunal da Relação do Porto), v.g. (verbi gratia). 
1 DGPJ, Destaque Estatístico, n.º 43, Outubro de 2016, p. 3, disponível em 
http://www.dgpj.mj.pt/sections/siej_pt/destaques4485/alguns-
indicadores_2/downloadFile/file/Resultados%202015_20161028.pdf?nocache=1477659998.74 (último acesso em 
23.11.2016). 
2 DGPJ, Destaque Estatístico, n.º 20, Outubro de 2013, p. 3, disponível em 
http://www.dgpj.mj.pt/sections/siej_pt/destaques4485/sections/siej_pt/destaques4485/alguns-
indicadores5979/downloadFile/file/Resultados%202012_20131031.pdf?nocache=1383238256.15 (último acesso 
em 23.11.2016).  

 
223 

                                                                 

http://www.dgpj.mj.pt/sections/siej_pt/destaques4485/alguns-indicadores_2/downloadFile/file/Resultados%202015_20161028.pdf?nocache=1477659998.74
http://www.dgpj.mj.pt/sections/siej_pt/destaques4485/alguns-indicadores_2/downloadFile/file/Resultados%202015_20161028.pdf?nocache=1477659998.74
http://www.dgpj.mj.pt/sections/siej_pt/destaques4485/sections/siej_pt/destaques4485/alguns-indicadores5979/downloadFile/file/Resultados%202012_20131031.pdf?nocache=1383238256.15
http://www.dgpj.mj.pt/sections/siej_pt/destaques4485/sections/siej_pt/destaques4485/alguns-indicadores5979/downloadFile/file/Resultados%202012_20131031.pdf?nocache=1383238256.15


 
 

 
DIREITO DO TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - I  

6. A tutela dos direitos dos trabalhadores na Administração Pública nos tribunais administrativos  
e nos tribunais de trabalho em sede de acidentes de trabalho e doenças profissionais  

Procuraremos centrar a nossa reflexão sobre a determinação do tribunal competente para 
dirimir os litígios emergentes de acidente de trabalho de trabalhador da Administração 
Pública, sem prejuízo de uma breve referência ao vínculo de emprego público e aos regimes 
substantivos e adjetivos aplicáveis.  
 
Cumpre notar que, em nosso entender, a última reforma do Direito laboral público3 foi, nesta 
matéria, uma oportunidade perdida para reforçar a especialização dos tribunais e eliminar – ou 
pelo menos, reduzir consideravelmente – os conflitos de jurisdição e, em especial, a 
insegurança jurídica que daí resulta para os trabalhadores. Com efeito, ao contrário da solução 
do Anteprojeto4/5, o legislador optou pela solução conservadora: manteve os litígios de 
emprego público nos tribunais administrativos e fiscais (art. 12.º LGTFP) 6/7/8/9. Esta opção não 
resolveu os dilemas processuais em matéria de acidentes de trabalho.  

3 Segundo PALMA RAMALHO, a tendência expansionista do Direito do trabalho influenciou o regime do trabalho 
subordinado público (MARIA DO ROSÁRIO PALMA RAMALHO, Tratado de Direito do Trabalho, Parte I, 4.ª ed., 2015, pp. 
137-139). 
É certo que, tradicionalmente, o Direito do trabalho não cuidava do trabalho regulado pelo Direito Administrativo; 
porém, o regime público tem sido paulatinamente atraído pelo regime privado de relações de trabalho, sendo disso 
exemplo a Lei n.º 35/2014, de 10.6 (LUÍS MENEZES LEITÃO, “Princípios gerais da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas”, Jurismat, n.º 7, 2015, p. 95). O Autor identifica três princípios gerais no Direito do trabalho em funções 
públicas: (i) privatização da relação de emprego público; (ii) limitação do elenco das fontes laborais; e (iii) estatuto 
menos favorável dos trabalhadores em relação ao regime laboral comum (idem, pp. 97-102). 
 Sobre a proximidade ao regime privado, vide a ampla remissão para o CT (art. 4.º LGTFP) para regular um conjunto 
esmagadoramente significativo de relações de trabalho (arts. 1.º e 2.º LGTFP). 
Ainda assim, segundo MENEZES LEITÃO, não passa de um parente pobre do Direito do Trabalho (Idem, p. 102). 
4  O art. 12.º do Anteprojeto atribuía à jurisdição laboral a competência para dirimir esses litígios, assumindo a 
laboralização do sistema e prevenindo problemas de determinação e de conflito sobre a jurisdição competente 
(http://www.icjp.pt/sites/default/files/cursos/documentacao/apresentacao_anteprojecto_de_lei_geral_do_trabalh
o_em_funcoes_publicas_2.pdf, último acesso em 23.11.2016). 
5  No sentido de uma duvidosa constitucionalidade da solução do Anteprojeto em relação ao art. 212.º, n.º3, CRP, 
vide MIGUEL BETTENCOURT DA CAMARA, “Contencioso laboral da Administração Pública: a propósito da exclusão quase 
em bloco do contrato de trabalho da Administração Pública da jurisdição administrativa”, Para Jorge Leite – Escritos 
Jurídico-Laborais, Vol. I, 2014, p. 95.  
6  A LGTFP foi aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20.6, objeto da Declaração de Retificação n.º 37-A/2014, de 19.8, e 
alterada pelas Leis n.º 82-B/2014, de 31.12, n.º 85/2014, de 7.8, e n.º 18/2016, de 20.6. 
7 Segundo ALBUQUERQUE E SOUSA, esta opção indicia a existência de um estatuto constitucional da função pública 
(emprego público) específico face ao direito laboral geral (NUNO J. VASCONCELOS ALBUQUERQUE E SOUSA, “A reforma do 
emprego público em Portugal”, QL, n.º 45, 2014, p. 223). Por seu lado, BETTENCOURT DA CAMARA defende que os litígios 
decorrentes de contrato de trabalho deviam estar na competência dos tribunais administrativos e fiscais 
(“Contencioso laboral da Administração Pública: a propósito da exclusão quase em bloco do contrato de trabalho da 
Administração Pública da jurisdição administrativa”, Para Jorge Leite – Escritos Jurídico-Laborais, Vol. I, 2014, p. 
113). 
Os defensores desta solução dirão que os tribunais administrativos e fiscais estão em melhores condições para 
apreciar o interesse público subjacente à relação de emprego público (art. 269.º, n.º1, CRP). Em primeiro lugar, esta 
posição parece pressupor a omnisciência – ou pelo menos um conhecimento jurídico enciclopédico – dos juízes para 
apreciarem com igual profundidade e conhecimento, por exemplo, Direito administrativo, Direito fiscal, 
responsabilidade civil do Estado, proteção de direitos fundamentais e prevenção, cessação e reparação de violações 
a valores e bens constitucionalmente protegidos, em matéria de saúde pública, habitação, educação, ambiente, 
ordenamento do território, urbanismo, qualidade de vida, património cultural e bens do Estado e, ainda, a 
problemática laboral das relações de emprego público. Em segundo lugar, esta solução atira os trabalhadores em 
funções públicas para uma jurisdição que tem uma baixa taxa de resolução processual – a qual mede a capacidade 
do sistema num determinado ano para enfrentar a procura registada no mesmo período – e, como tal, assegura que 
a resolução dos litígios contra o Estado não desestabiliza a estabilidade orçamental no curto e no médio prazo. Com 
efeito, em 2015,  a taxa de resolução processual dos tribunais administrativos e fiscais foi de 86,1% para os 
processos administrativos; enquanto no caso dos tribunais cíveis foi de 121,4% (cfr. DGPJ, Destaque Estatístico, n.º 
41, Abril de 2016, p. 2, disponível em http://www.dgpj.mj.pt/sections/siej_pt/destaques4485/movimento-
processual-nos6404/downloadFile/file/Resultados_TAF_2015_20160428.pdf?nocache=1461926602.93 e DGPJ, 
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2. O RJASDP e a LAP no perímetro do Estado 
 
O âmbito de aplicação positivo do RJASDP, aprovado pelo DL n.º 503/99, de 20.1110, assenta 
na confluência de dois critérios: (i) o tipo de vínculo e (ii) a natureza do empregador; 
assumindo este último a prevalência11. Este diploma é aplicável: 
 

a) Aos trabalhadores que exercem funções públicas, nas modalidades de nomeação ou de 
contrato de trabalho em funções públicas nos serviços da administração direta e indireta 
do Estado (art. 2.º, n.º 1, RJASDP); 

b) Aos trabalhadores que exercem funções públicas nos serviços das administrações 
regionais e autárquicas e nos órgãos e serviços de apoio do Presidente da República, da 
Assembleia da República, dos Tribunais, do Ministério Público e respetivos órgãos de 
gestão e de outros órgãos independentes (art. 2.º, n.º 2, RJASDP); 

Destaque Estatístico, n.º 40, Abril de 2016, p. 1, disponível em 
http://www.dgpj.mj.pt/sections/siej_pt/destaques4485/movimento-processual-
nos8482/downloadFile/file/Resultados_2014_e_2015_20160428.pdf?nocache=1461926680.16 (último acesso em 
23.11.2016).  
Esta opção pela jurisdição administrativa é complementada pelo afastamento da ACT no objetivo essencial que 
devia ser prosseguido pelo Estado – ainda que nas vestes de empregador – a efetividade da lei e, em particular, o 
escrupuloso cumprimento do regime laboral. Pelo que, o art. 4.º, n.º 2, LGTFP, atribui essa competência ao serviço 
com competência inspetiva do ministério que dirija, superintenda ou tutele o empregador público em causa, assim 
como, cumulativamente, à IGF. Colocam-se as questões de saber se os serviços inspetivos de cada ministério têm os 
recursos e o know-how necessários para apreciar o cumprimento da legislação laboral pública (cada vez mais de 
matriz privada). Por outro lado, a atribuição cumulativa de competências à IGF – a qual detém um conjunto 
vastíssimo e diversificado de competências (art. 11.º, n.º 2, DL n.º 117/2011, 15.12) – também não permite, numa 
primeira análise, antever uma aposta no reforço da efetividade da legislação laboral pública de inspiração privada. 
Dir-se-á que o trabalhador poderá recorrer, ainda, ao Provedor de Justiça. Todavia, este órgão atua através de 
meios informais (art. 1.º, n.º 1, Lei n.º 9/91, de 9.4) e sem poder decisório, podendo apenas dirigir recomendações 
(art. 3.º, Lei n.º 9/91).  
Em suma, os trabalhadores em funções públicas estão entregues a uma jurisdição menos especializada e 
consideravelmente menos célere do que se tivesse sido seguida a opção do Anteprojeto; em simultâneo, a 
competência inspetiva fica diluída entre inspeções sectoriais e IGF, sem que a intervenção do Provedor de Justiça 
possa suprir ou compensar estas opções legislativas. 
Salienta-se, por fim, que está excluída da jurisdição administrativa a apreciação de litígios decorrentes de contratos 
de trabalho, ainda que uma das partes seja uma pessoa coletiva de direito público, com exceção dos litígios 
emergentes do vínculo de emprego público (art. 4.º, n.º 4, al. b), ETAF). 
Talvez se justificasse uma solução intermédia: a manutenção dos litígios referentes ao vínculo de nomeação nos 
tribunais administrativos e fiscais e a concentração dos demais no foro comum. 
8 À partida, ficam abrangidos os litígios decorrentes de nomeações, contratos de trabalho em funções públicas, 
comissões de serviço e vínculos de prestação de serviço, mas excluídos os contratos individuais de trabalho 
celebrados antes de 2009 (Lei n.º 23/2004) por pessoas coletivas abrangidos pela LGTFP e os contratos de idêntica 
natureza celebrados por pessoas coletivas públicas excluídas do âmbito da LGTFP (arts. 1.º e 4.º, als. d) a f), ETAF) 
(PAULO VEIGA E MOURA / CÁTIA ARRIMAR, Comentários à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, Vol. I, Coimbra 
editora, 2014, pp. 133-134). Pode levantar-se a questão de saber se o art. 212.º, n.º 3, CRP, não consagra uma 
reserva material absoluta de jurisdição administrativa para dirimir os conflitos emergentes das relações jurídico-
administrativas (idem, p. 133).   
9 Os litígios também podem ser dirimidos por arbitragem, salvo no que diz respeito a direitos indisponíveis e 
acidentes de trabalho e doenças profissionais (arts. 180.º, n.º 1, al. d), e 187.º, n.º 1, al. c), CPTA). Nesse âmbito foi 
criado o CAAD (MIGUEL LUCAS PIRES, Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas Anotada e Comentada, 2.ª ed., 
Almedina, 2016, p. 70).   
10  Alterado pelo DL n.º 77/2001, de 5.3, e pelas Leis n.º 59/2008, de 11.9, n.º 64-A/2008, de 31.12, n.º 11/2014, de 
6.3, e n.º 82-B/2014, de 31.12. 
11   Nesse sentido, vide Ac. TCA Sul 23.8.2012 (ANA CELESTE CARVALHO), proc. n.º 9001/12, Ac. TRP 18.11.2013 
(FERNANDA SOARES), proc. n.º 23/12.7TTVCT-A.P1. 
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c) Aos membros dos gabinetes de apoio quer dos membros do Governo, quer dos titulares 
dos órgãos referidos na alínea anterior (art. 2.º, n.º 3, RJASDP). 
 

Com efeito, a prestação de trabalho em funções públicas depende da existência (i) de vínculo 
de emprego público ou (ii) de contrato de prestação de serviço (art. 61.º, n.º 1, LGTFP).  
 
O vínculo de emprego público consiste na prestação de atividade, a título oneroso, por tempo 
indeterminado ou a termo resolutivo, por parte de uma pessoa singular a um empregador 
público (art. 25.º LGTFP), sob a marca tradicional da subordinação (art. 6.º, n.os 2 e 4, LGTFP), 
podendo revestir as modalidades (i) de contrato de trabalho em funções públicas12, (ii) 
nomeação e (iii) comissão de serviço (art. 6.º, n.º 3, LGTFP); enquanto o contrato de prestação 
de serviço visa a prestação de trabalho sem sujeição à respetiva disciplina e direção, nem 
horário de trabalho (art. 10.º, n.º 1, LGTFP) e pode revestir as modalidades (i) de contrato de 
tarefa e (ii) de contrato de avença (art. 10.º, n.º 2, LGTFP)13. O vínculo de emprego público 
comporta três níveis: (i) o primeiro nível diz respeito ao exercício de atividades que implicam o 
exercício de poderes de autoridade ou que estão relacionadas com funções de soberania, 
sendo composto pelo vínculo de nomeação (art. 8.º, n.º 1, LGTFP)14; (ii) o segundo nível 
abrange o exercício da generalidade das atividades integradas na função pública, sendo 
integrado pelo contrato de trabalho em funções públicas (art. 7.º LGTFP); e (iii) o terceiro nível 
inclui o desempenho de atividades transitórias, precárias ou reversíveis, sendo constituído pela 
comissão de serviço (art. 9.º LGTFP)15/16.  

 
Examinado supra o âmbito de aplicação positivo, sobeja o negativo. 

 

12 O qual constitui a regra (art. 7.º LGTFP). Segundo MADEIRA DE BRITO, este posicionamento do contrato de trabalho 
em funções públicas constitui uma alteração sistemática da maior importância (PEDRO MADEIRA DE BRITO, “O 
reconhecimento legal do direito à contratação coletiva dos trabalhadores da Administração Pública: da negação à 
consolidação”, QL, n.º 45, 2014, p. 342, nota 33). 
13 Por força da admissão em regra por via de concurso público (art. 47.º, n.º 2, CRP), a existência de subordinação 
jurídica conduz à nulidade do contrato de prestação de serviço, inviabilizando qualquer constituição de um vínculo 
de emprego público (art. 10.º, n.º 3, LGTFP), sem prejuízo da produção plena de efeitos durante o tempo em que 
esteve em execução e da responsabilidade civil, financeira e disciplinar do seu responsável (art. 10.º, n.º 4, LGTFP). 
Como referem JORGE MIRANDA e RUI MEDEIROS, a exigência de concurso não é absoluta, mas a sua preterição deve ser 
excecional e devidamente justificada, designadamente com base noutros interesses constitucionalmente protegidos 
(Constituição Portuguesa Anotada, Tomo I, 2.ª ed., 2010, p. 983). Cfr., ainda, J.J. GOMES CANOTILHO / VITAL MOREIRA. 
Constituição da República Portuguesa Anotada, Vol. I, 4.ª ed., 2007, pp. 661-662. A solução em apreço visa punir o 
recrutado e o recrutador, incentivando que aquele não denuncie a situação de “falsos recibos verdes”, porque sabe, 
de antemão, que perderá a sua fonte de rendimento. Não se poderá esconder que, atualmente e por força da crise 
económica e do aumento do desemprego, os “falsos” prestadores de serviço estão numa situação de dependência 
agravada em comparação com os trabalhadores, os quais gozam de estabilidade na relação de emprego (de cariz 
reforçado na Administração Pública). Dir-se-á que uma solução semelhante à do Direito privado não passaria pelo 
crivo da constitucionalidade, nomeadamente pelo princípio da igualdade no acesso à função pública. Todavia, este 
caminho submete a segurança no emprego (art. 53.º CRP) ao preconceito de que, se assim não for, os amigos 
contratarão apenas os amigos. Este preconceito poderia ser combatido com o reforço da efetividade das 
responsabilidades civil, financeira e disciplinar aplicáveis. 
14 Cfr. ANA FERNANDA NEVES, “O Direito da Função Pública”, Tratado de Direito Administrativo Especial, Vol. IV, 
Almedina, 2010, pp. 442-443. Pode colocar-se a questão de saber se o elenco de atividades abrangidas deveria ter 
sido alargado aos funcionários dos impostos ou dos tribunais (ALBUQUERQUE E SOUSA, ob. cit., p. 245). 
15  ANA FERNANDA NEVES, ob. cit., p. 450. 
16  Pode falar-se em dois níveis: um mais estrito estatutário, e outro regime de aplicação à maioria dos empregados 
públicos, de carácter mais flexível, e muito próximo da legislação laboral (ALBUQUERQUE E SOUSA, ob. cit., pp. 224-225). 
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O âmbito de aplicação negativo é composto pelos trabalhadores que exercem funções em 
entidades públicas empresariais ou noutras entidades não referidas anteriormente, os quais 
ficam sujeitos à LAT17 (art. 4.º, n.º 4, RJASDP). Trata-se de uma solução que está em linha com 
a aplicação do regime laboral comum – embora com algumas especificidades18 –, às empresas 
públicas, v.g., às sociedades de responsabilidade limitada constituídas nos termos da lei 
comercial, nas quais o Estado ou outras entidades públicas possam exercer, isolada ou 
conjuntamente, de forma direta ou indireta, influência dominante, bem como às entidades 
públicas empresariais (arts. 5.º, n.os 1 e 2, e 13.º, n.º 1, RJSPE19), as quais podem ser dotadas 
de poderes de autoridade (art. 22.º, n.º1, RJSPE).  
 
Está, ainda, alinhado com a aplicação do regime laboral comum – com alguns desvios –, às 
entidades reguladoras, v.g., às entidades administrativas independentes com funções de 
regulação e de promoção e defesa da concorrência respeitantes às atividades económicas dos 
setores privado, público, cooperativo e social (art. 32.º, LQER20). Outrossim, devemos ter 
presente que a LGTFP determina a aplicação do regime previsto no CT e legislação 
complementar, em matéria de acidentes de trabalho e doenças profissionais, aos 
trabalhadores que exercem funções públicas nas entidades públicas empresariais, nas 
entidades administrativas independentes com funções de regulação da atividade económica 
dos setores privado, público e cooperativo, bem como no Banco de Portugal (arts. 2.º, n.º 1, 
als. b) e c), e 4.º, n.º 4, RJASDP). 
 
No que respeita às diferenças entre os regimes público e privado, importa salientar a questão 
da transferência da responsabilidade por acidentes de trabalho ou em serviço para entidade 
seguradora.  
 
Nesta sede encontramos três soluções distintas: (i) transferência excecional; (ii) permissão 
genérica; e (iii) transferência obrigatória. Na primeira situação encontram-se os serviços e 
organismos, os quais não devem, em princípio, transferir a responsabilidade pela reparação 
dos acidentes em serviço previstos no RJASDP para entidades seguradoras (art. 45.º, n.º 1, 
RJASDP). Na segunda situação estão os serviços e organismos da administração local, os quais 
podem transferir a responsabilidade (art. 45.º, n.º 3, RJASDP). Na terceira situação 
enquadram-se as entidades públicas empresariais e demais entidades não abrangidas pelo 
RJASDP, as quais devem transferir a responsabilidade pelos acidentes de trabalho para 
entidades seguradoras (art. 2.º, n.º 4, RJASDP, e 283.º, n.º 5, CT).  

 
De referir que os serviços e organismos podem, excecionalmente, transferir a 
responsabilidade, desde que obtenham a autorização prévia dos Ministros das Finanças e da 
tutela ou dos competentes secretários regionais, mediante proposta devidamente 

17 Aprovada pela Lei n.º 98/2009, de 4.9. 
18  Cfr. arts. 18.º a 20.º RJSPE. 
19 Aprovado pelo DL n.º 133/2013, de 3.10, e alterado pela Lei n.º 75-A/2014, de 30.9. 
20  Aprovada pela Lei n.º 67/2013, de 28.8, alterada pela Lei n.º 7-A/2016, de 30.3. De acordo com o art. 3.º, n.º3, 
LQER, são reconhecidas como entidades reguladoras as seguintes: (i) ISP - Instituto de Seguros de Portugal (atual 
ASF); (ii) CMVM - Comissão do Mercado de Valores Mobiliários; (iii) AdC - Autoridade da Concorrência; (iv) ERSE – 
Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos; (v) ICP-ANACOM – Autoridade Nacional de Comunicações; (vi) INAC 
– Instituto Nacional de Aviação Civil; (vii) IMTT – Instituto da Mobilidade e dos Transportes; (viii) ERSAR – Entidade 
Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos; e (ix) ERS – Entidade Reguladora da Saúde. 
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fundamentada. As alterações ficam sujeitas a idêntico procedimento (art. 45.º, n.º 2, RJASDP). 
Quando exista, o seguro deve respeitar a apólice uniforme de seguro de acidentes em serviço 
para os trabalhadores da Administração Pública, a qual deve ser aprovada mediante 
convenção entre a ASF, o membro do Governo que tenha a seu cargo a Administração Pública 
e o Ministro das Finanças (art. 45.º, n.º 4, RJASDP).  

 
Esta apólice – aparentemente (ainda) por aprovar – deve: 
 
(i) Obedecer ao princípio da graduação dos prémios de seguro em função do grau de risco do 
acidente, tidas em conta a natureza da atividade e as condições de prevenção implantadas nos 
locais de trabalho; 
 
(ii) Prever a revisão do valor do prémio, por iniciativa da seguradora ou a pedido do 
empregador, com base na modificação efetiva das condições de prevenção dos acidentes nos 
locais de trabalho; e 
 
(iii) Garantir as prestações e despesas previstas no RJASDP, sendo nulas as cláusulas adicionais 
que impliquem a redução de quaisquer direitos ou regalias (art. 45.º, n.os 5 e 6, RJASDP, e art. 
81.º, n.os 2 e 3, LAT)21. 

 
 

3.   Regimes adjetivos 
 

Para além de um regime substantivo distinto – do qual emerge, desde logo, a questão do 
seguro de acidentes de trabalho, com reflexos na questão da legitimidade processual –, os 
acidentes de trabalho ou em serviço de trabalhadores que se encontrem dentro do perímetro 
estadual conhecem uma marcha processual diferente. 
 
Quando seja aplicável o RJASDP, o interessado dispõe do prazo de um ano – a contar da data 
da notificação, em caso de ato expresso, ou da data da formação de ato tácito de 
indeferimento da pretensão formulada (art. 48.º, n.os 1 e 3, RJASDP) – para intentar nos 
tribunais administrativos uma ação para reconhecimento do direito ou interesse legalmente 
protegido contra os atos ou omissões relativos à aplicação desse regime jurídico (art. 48.º, n.º 
1, primeira parte, RJASDP). Trata-se da ação administrativa comum, a qual tem natureza 
urgente (art. 48.º, n.º 1, segunda parte, RJASDP) e na qual o interessado está isento de custas, 
sendo representado por defensor oficioso a nomear pelo tribunal, salvo quando tiver 
advogado constituído (art. 48.º, n.º 2, RJASDP)22.  
 
Esta ação especial obedece à seguinte marcha processual:  

21 Este regime baseia-se em duas ideias fundamentais: por um lado, à partida, o empregador público dispõe de 
meios financeiros suficientes para fazer face à eventualidade de um acidente de trabalho; por outro, visa evitar o 
aumento dos custos fixos do Estado, através da obrigação da transferência da responsabilidade para entidades 
seguradoras. 
22  Cfr., ainda, art. 36.º, n.º1, CPTA. 
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(i) Articulados habituais: petição inicial (arts. 37.º, al. f) e 78.º a 81.º CPTA23) e contestação 
(com possibilidade de reconvenção) (arts. 82.º a 83.º-A e 89.º CPTA);  
 
(ii) Articulados eventuais: réplica, tréplica e articulados supervenientes (arts. 85.º-A e 86.º 
CPTA);  
 
(iii) Saneamento: despacho pré-saneador (art. 87.º CPTA), audiência prévia e tentativa de 
conciliação e mediação (arts. 87.º-A, 87.º-B e 87.º-C CPTA), despacho saneador e enunciação 
dos temas da prova (art. 88.º e 89.º-A CPTA);  
 
(iv) Instrução (art. 90.º CPTA);  
 
(v) Julgamento e sentença (arts. 91.º a 96.º CPTA). 
 
Por seu turno, os acidentes de trabalho regulados pela LAT são dirimidos numa ação laboral 
especial de natureza urgente: ação emergente de acidente de trabalho e de doença 
profissional (arts. 26.º, n.º 1, al. e), e 99.º a 155.º, CPT). Esta ação corre oficiosamente (art. 
26.º, n.º 3, CPT), sendo que a instância se inicia com o recebimento da participação (art. 26.º, 
n.º 4, CPT). No essencial, estão previstas duas fases:  
 
(i) Conciliatória (arts. 99.º a 116.º CPT); e  
 
(ii) Contenciosa (arts. 117.º a 155.º CPT).  
 
A fase conciliatória tem início com a participação do acidente, é dirigida pelo Ministério 
Público (art. 99.º, n.º 1, CPT), e tem em vista a celebração de um acordo de harmonia com os 
direitos consignados na lei, tomando por base os elementos fornecidos pelo processo, 
designadamente o resultado da perícia médica e as circunstâncias que possam influir na 
capacidade geral de ganho do sinistrado (art. 109.º CPT); este acordo fica sujeito a 
homologação do juiz (art. 114.º, n.º 1, CPT). Na falta de acordo ou no caso do interessado não 
se conformar com o resultado da perícia médica realizada na fase conciliatória do processo, 
para efeitos de fixação da incapacidade para o trabalho, o litígio prossegue para a fase 
contenciosa (arts. 113.º e 117.º, n.º 1, als. a) e b), CPT).  
 
A fase contenciosa obedece à seguinte tramitação:  
 
(i) Entrega de petição inicial ou requerimento de não conformação com os resultados da 
perícia médico-legal – artigo 117.º CPT;  
 
(ii) Fixação de pensão ou indemnização provisória – artigo 121.º e ss.; 
 
(iii) Contestação – artigo 56.º e 129.º e ss. CPT;  
 

23  Aprovado pela Lei n.º 15/2002, de 22.2, com a Declaração de Retificação n.º 17/2002, de 6.4, e alterado pelas 
Leis n.º 4-A/2003, de 19.2, n.º 59/2008, de 11.9, e n.º 63/2011, de 14.12, e pelo DL n.º 214-G/2015, de 2.10. 
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(iv) Despacho saneador – artigo 131.º CPT;  
 
(v) Instrução e audiência final – art. 134.º e ss. CPT. De notar que é sempre admissível recurso 
– art. 79.º CPT 
 
 
4. Conflitos de jurisdição 
 
Os acidentes de trabalho no perímetro do Estado têm merecido a atenção dos nossos 
tribunais, nomeadamente, devido aos conflitos positivos e negativos de jurisdição. 
 
O art. 126.º, n.º 1, al. c), da LOSJ, refere que compete às secções do trabalho conhecer, em 
matéria cível: (…) das questões emergentes de acidentes de trabalho e doenças profissionais. À 
partida, esta norma e a natureza residual da jurisdição comum podem abarcar os litígios 
associados à matéria dos acidentes de trabalho e doenças profissionais na Administração 
Pública. Todavia, não podemos olvidar o art. 212.º, n.º 3, da CRP, o art. 12.º, da LGTFP, e, em 
particular, o art. 4.º, n.º 4, al. b), parte final, do ETAF, o qual atribui competência à jurisdição 
administrativa e fiscal para apreciar litígios emergentes do vínculo de emprego público24. A 
alteração desta regra, provavelmente, teria eliminado a discussão sobre os conflitos de 
jurisdição25. 
 
Vejamos, ainda que de forma sumária, alguns casos jurisprudenciais: 

 
a) Ac. TConf 1.10.2015 (GONÇALVES ROCHA), proc. n.º 019/15: são competentes os tribunais 

do trabalho para conhecer do litígio emergente de acidente de trabalho sofrido por uma 
trabalhadora de uma sociedade anónima de capitais públicos, independentemente da 
natureza do seu vínculo laboral ou de se encontrar abrangida pela CGA; 

b) Ac. TRP 1.2.2016 (JORGE LOUREIRO), proc. n.º 288/15.2T8VFR.P1: os tribunais do trabalho 
são incompetentes para conhecer do litígio, visto que o diploma que converteu os CTT 
em sociedade anónima de capitais exclusivamente públicos manteve os trabalhadores 
abrangidos pelo regime jurídico dos acidentes de trabalho na Administração Pública26; 

c) Ac. TCA Sul 23.8.2012 (ANA CELESTE CARVALHO), proc. n.º 9001/12: os tribunais 
administrativos são incompetentes para conhecer e julgar uma ação emergente de 
acidente trabalho sofrido por uma trabalhadora de um centro hospitalar, entidade 
pública empresarial. Nos termos do art. 4.º, n.º 2 todas as funções, independentemente 
da natureza do vínculo, ficam sujeitas a um regime único de acidentes de trabalho – o 

24 Realçamos o facto de o regime substantivo não só ser distinto, como os tribunais poderem ser distintos em razão 
da matéria. Assim, pode levantar-se a questão de saber, quais serão os tribunais com maior grau de especialização 
para debater a matéria dos acidentes de trabalho (os tribunais administrativos e fiscais ou os tribunais do trabalho). 
Considerando que nos tribunais administrativos e fiscais existem inúmeros temas a respeito dos quais os juízes são 
chamados a pronunciar-se, desde direito do urbanismo a temas de direito administrativo puro, seria natural 
questionar se os tribunais do trabalho não se afiguram, desde logo, em termos de especialização, mais adequados 
para discutir toda a matéria dos acidentes de trabalho (e, em particular, os temas das incapacidades permanentes 
ou temporárias), ainda que existam especificidades a nível substantivo ou do direito aplicável. 
25 O prazo para intentar ação administrativa é de um ano – cfr. art. 48.º do RJASDP. O prazo para intentar a ação 
cível de acordo com a LAT é de um ano – cfr. art. 179.º.  
26   A referência à CGA constante do art. 2.º, n.º1, do RJASDP foi eliminada com a alteração introduzida pela Lei n.º 
59/2008, de 11 de setembro. 
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que é aplicável ao Direito do trabalho comum – e, como tal, a competência pertence aos 
tribunais do trabalho. De acordo com o tribunal, [e]sta solução não traduz uma 
desigualdade de tratamento em situações materialmente idênticas, nem a violação do 
princípio da igualdade, pois foi intenção do legislador tratar por igual os trabalhadores 
que exerçam funções em entidades de natureza empresarial, independentemente da 
natureza do vinculo de que sejam titulares, distinguindo-os dos trabalhadores que 
exerçam funções públicas, em virtude da especificidade decorrente da natureza 
empresarial das entidades empregadoras27/28. Em virtude de os tribunais do trabalho 
terem também declinado a competência, foi proferido o Ac. TConf 6.2.2014 (COSTA REIS), 
proc. n.º 024/12, o qual considerou que os tribunais administrativos são competentes 
para julgar uma ação com fundamento na incapacidade resultante de um acidente 
sofrido no exercício de funções por trabalhador de um centro hospitalar, visto que 
integra a administração indireta do Estado29; 

d) Ac. TConf 14.3.2006 (MADEIRA DOS SANTOS), proc. n.º 021/05: a jurisdição comum é 
competente para conhecer das ações em que as instituições e serviços integrados no 
serviço nacional de saúde pretendem obter a condenação dos réus no pagamento das 
quantias devidas pelos cuidados de saúde por si prestados, independentemente de os 
beneficiários serem servidores públicos acidentados em serviço; 

e) Ac. TRP 18.11.2013 (FERNANDA SOARES), proc. n.º 23/12.7TTVCT-A.P1: quando o 
empregador é uma autarquia local, a jurisdição administrativa é materialmente 
competente para conhecer do pedido emergente de acidente de trabalho formulado 
contra uma seguradora; 

f) Ac. TRP 30.11.2015 (JORGE LOUREIRO), proc. n.º 1423/13.0TTPRT-B.P1: os tribunais do 
trabalho são materialmente incompetentes para apreciar e decidir um litígio emergente 
de acidente de trabalho, quando o empregador é uma associação de municípios, isto é, 
uma associação de natureza pública integrada na denominada Administração Municipal 
Indireta e que faz parte da denominada Administração Pública Autónoma, 
independentemente de ter sido transferida a responsabilidade para uma seguradora; 

g) Ac. TConf 20.6.2013 (ARMÉNIO SOTTOMAYOR), proc. n.º 022/11: a jurisdição administrativa 
é competente para conhecer de uma ação de indemnização contra o Ministério da 
Justiça (Direção-Geral dos Serviços Prisionais) no caso de um recluso sinistrado quando 
trabalhava nas oficinas de carpintaria do Estabelecimento Prisional de Coimbra; 

h) Ac. TConf 7.3.2006 (MANUEL JOSÉ DA SILVA SALAZAR), proc. n.º 022/05: os tribunais judiciais 
são materialmente competentes para conhecer da ação de condenação da Direção-
Geral dos Serviços Prisionais a pagar ao hospital integrado no Serviço Nacional de Saúde 
as despesas de assistência a sete funcionários do Estabelecimento Prisional de Leiria; 

i) Ac. TConf 18.6.2014 (MELO LIMA), proc. n.º 050/13: os tribunais do trabalho são 
competentes para conhecer de uma ação intentada por uma trabalhadora da Caixa 
Geral de Depósitos, admitida em 8.8.1983, através de um contrato de provimento, ainda 

27  Aos poucos, vão desaparecendo as particularidades de uma parte substancial dos vínculos laborais na 
Administração Pública. 
28 No mesmo sentido, vide Ac. TCA Norte 11.4.2014 (ANTERO PIRES SALVADOR), proc. n.º 01470/11.7BEBLS, Ac. TRP 
18.11.2013 (FERNANDA SOARES), proc. n.º 23/12.7TTVCT-A.P1, Ac. TRE 11.2.2016 (JOSÉ FETEIRA), proc. n.º 
137/15.1T8BJA-A.E1, Ac. TRP 2.5.2016 (EDUARDO PETERSEN SILVA), proc. n.º 31/14.3T8PNF.P1. 
29   De referir que o acidente de trabalho ocorreu em 30.10.2010. 
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que não tenha optado pelo regime jurídico do contrato de trabalho e seja beneficiária 
da CGA. 
 

Estes casos mostram que a repartição de competências entre as jurisdições comum e 
administrativa não obedece a uma fronteira clara. Não obstante, nota-se, em caso de dúvida, 
uma tendência para concentrar na jurisdição comum a competência para dirimir os litígios 
emergentes de acidentes de trabalho. Em qualquer caso, estas incertezas provocam entraves 
processuais e prejudicam a celeridade processual numa matéria essencial: a tutela dos 
trabalhadores no caso de acidentes de trabalho, os quais colocam em causa bens jurídicos de 
personalidade estruturantes do nosso sistema jurídico (v.g. vida e integridade física e moral). 
Por outro lado, não se vislumbra um interesse ou valor fundamental que justifique a 
manutenção desta repartição, sendo que a especialização dos tribunais do trabalho – em 
particular, na experiência sobre sinistralidade laboral, na avaliação dos danos e na 
determinação do nexo de causalidade – recomendaria uma solução unitária. 

 
 

6. Notas finais 
 

Em nosso entender, deveria ser ponderada a criação de um regime substantivo e adjetivo 
unitário aplicável aos acidentes de trabalho, eventualmente com adaptações no caso de 
vínculo de nomeação (art. 8.º LGTFP). Considerando que a jurisprudência tem entendido que a 
diferenciação se baseia não na natureza do vínculo, mas na qualidade de empregador público, 
não existirá, à partida, uma razão de fundo que obste a um tratamento unitário dos acidentes 
de trabalho, o qual eliminaria o conflito de jurisdições, afastaria as incertezas, e evitaria a 
demora na resolução dos litígios baseada em aspetos formais ou processuais.  
 
Destarte, a atribuição da competência aos tribunais do trabalho garantiria uma maior 
especialização do julgador e, por conseguinte, contribuiria para uma diminuição considerável 
do risco de erro judiciário.  
 
 

 
Apresentação em Power Point 
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In the case of Brincat and Others v. Malta, 


The European Court of Human Rights (Fifth Section), sitting as a 


Chamber composed of: 


 Mark Villiger, President, 


 Angelika Nußberger, 


 Boštjan M. Zupančič, 


 Ann Power-Forde, 


 Vincent A. De Gaetano, 


 André Potocki, 


 Helena Jäderblom, judges, 


and Stephen Phillips, Deputy Section Registrar, 


Having deliberated in private on 8 July 2014, 


Delivers the following judgment, which was adopted on that date: 


PROCEDURE 


1.  The case originated in five applications (see Annex for details) against 


the Republic of Malta lodged with the Court under Article 34 of the 


Convention for the Protection of Human Rights and Fundamental Freedoms 


(“the Convention”) by twenty-one Maltese nationals (“the applicants”) on 


23 September 2011. 


2.  The applicants were represented by Dr J. Galea, a lawyer practising in 


Valletta. The Maltese Government (“the Government”) were represented by 


their Agent, Dr P. Grech, Attorney General. 


3.  The applicants alleged that the State had failed to protect them from 


the risks related to exposure to asbestos. 


4.  On 9 July 2012 the applications were communicated to the 


Government. 


THE FACTS 


I.  THE CIRCUMSTANCES OF THE CASE 


5.  The applicants’ names, dates of birth and places of residence may be 


found in the Annex. 
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A.  Background to the case 


6.  From the 1950s/60s to early 2000, the applicants in applications 


nos. 60908/11, 62110/11, 62129/11 and 62312/11 were full-time employees 


at the Malta Drydocks Corporation (the MDC), a state-owned enterprise 


(1968-2003). The applicants in application no. 62338/11 are the wife and 


children of Mr Attard, who also worked at Malta Drydocks during the same 


period (having started in 1959) but left in 1974 to take up managerial duties 


with the Malta Trade Fair Corporation, where he was no longer exposed to 


asbestos. 


7.  According to the applicants, the applicants in applications 


nos. 60908/11, 62110/11, 62129/11 and 62312/11 and Mr Attard had been 


constantly and intensively exposed to asbestos during their employment. 


Asbestos in its various forms was one of the substances kept in stock in 


Malta Drydocks’ storerooms and ships incorporating asbestos as part of 


their structure regularly entered the docks (or ship repair yard) and were 


repaired there by workers. Repairs included breaking apart the asbestos 


casing that was used for insulation purposes, thereby releasing the particles 


into the surrounding air. Once a machine was repaired, it had to be 


reinsulated using asbestos retrieved from the store-rooms. Such repairs were 


carried out both on the ships themselves and in the MDC’s workshops. 


8.  The applicants contended that asbestos particles would settle on the 


workers’ clothing and be carried around in this way, with the result that it 


could also affect the lives of their family members, creating further anguish 


and affecting their private and family life. 


9.  In the 1960s, Malta became a member of the International Labour 


Organisation (“ILO”) (see “Relevant domestic law and international 


standards” below) and of the World Health Organisation (“WHO”), both 


organisations having been raising awareness regarding the dangers of 


asbestos since the 1950s. At the time, however, the employees of MDC had 


been neither informed about nor protected from the dangers of asbestos in 


any way. The Government disagreed with the applicants’ assertion that 


international organisations had raised awareness of the dangers of asbestos 


in the 1960s, noting that the ILO Asbestos Convention had been concluded 


in 1986 and that the WHO had issued its guidelines much later than the 


1960s. 


10.  The first publicly available – though not publicly disseminated – 


information concerning the fatal consequences of asbestos at MDC appears 


to be the judicial acts and judgment relating to a lawsuit brought in the 


names of Mary Pellicano proprio et nomine vs Francis Spiteri nomine, 


concerning the deceased Paul Pellicano (erroneously referred to by the 


parties as Joseph Pellicano) who died from asbestosis in 1979. In that case, 


in a judgment of 30 August 1989, the then Commercial Court established 


MDC’s responsibility for the death of Paul Pellicano and awarded (in a 







 BRINCAT AND OTHERS v. MALTA JUDGMENT 3 


separate decision of 27 June 1990) damages under Maltese law consisting of 


lucrum cessans and damnum emergens (see also “Relevant domestic law” 


below). 


11.  No action was taken following that judgment save that employees 


were assured that adequate ventilation and the wearing of fabric masks 


would protect them from asbestos. 


12.  Mr Attard died in 2006, aged sixty-one, as a result of a malignant 


cancer linked to exposure to asbestos (mesothelioma).  Following the death 


of a number of their colleagues, the applicants in applications 


nos. 60908/11, 62110/11, 62129/11 and 62312/11 underwent medical tests, 


which were performed again in 2012 in the context of proceedings before 


the Court. With the exception of the case of Mr Dyer, most of the X-rays 


revealed bilateral pleural plaques (extensive in some cases) compatible with 


asbestos exposure. The X-rays of some of the applicants also revealed 


pleural thickening, reticulo-nodular interstitial parenchymal texture in the 


lungs, and in some cases also pulmonary fibrosis, all of which are consistent 


with asbestosis. The results suggested that there was a strong probability of 


the presence of asbestos fibres in their stomach lining, as well as in other 


digestive organs. Moreover, apart from the physical difficulties such as 


exercise intolerance that were mainly related to respiratory problems, the 


presence of asbestos in their bodies made them prone to malignant 


mesothelioma, as was the case with Mr Attard, abovementioned. From the 


medical data it was also apparent that the applicants had no pleural effusions 


and that their lungs were clear, with no filtrates or nodules, and their hearts, 


hila and upper mediastina were also normal. Most of the applicants are 


non-smokers. 


13.  In particular, Mr John Mary Abela has been confined to bed for 


years as a result of his acute respiratory problems and can only breathe via 


oxygen cylinders that further reduce his mobility. Mr Dyer’s medical results 


did not show evidence of asbestos-related disease. 


B.  Constitutional redress proceedings 


1.  The applicants in applications nos. 60908/11, 62110/11, 62129/11 


and 62312/11 


14.  On 7 May 2009 these applicants instituted separate constitutional 


redress proceedings, complaining of a violation of Articles 2, 3 and 8 of the 


Convention in that the State had failed to protect them from unnecessary 


risks to their health, which also constituted inhuman treatment and an 


interference with their private and family life. They asked the court to 


quantify a fair amount of compensation for the breach of the 


aforementioned rights, to liquidate that amount, and to order that this 


pecuniary redress be paid individually to the applicants (“Tikwantifika 
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kumpens xieraq bħala rimedju għal ksur tad-drittijiet fuq indikati jew mil-


liema minnhom, tillikwida dan l-ammont, u tordna li dan ir-rimedju 


pekunjarju jithallas individwalment lir-rikorenti”). 


15.  In reply to the Government’s objection of non-exhaustion of 


ordinary domestic remedies in the domestic proceedings the applicants in 


question maintained that under Maltese law the ordinary civil remedies 


available did not apply to non-pecuniary damage (known in the domestic 


system as “moral damage”), but solely to pecuniary damage; they claimed 


that these types of damage were independent of each other. 


16.  In four separate but almost identical judgments of 30 November 


2010 the first-instance constitutional jurisdiction – namely, the Civil Court 


(First Hall) in its constitutional jurisdiction – declined to exercise its powers 


under the Constitution and under the European Convention Act and 


discharged the defendants ab observantia iudicii thereby in effect 


dismissing the applications on the grounds of non-exhaustion of ordinary 


domestic remedies. That court held that the applicants should have instituted 


a civil action for damages arising out of tort or contractual liability. It 


considered that according to the Court’s case-law, namely Zavoloka 


v. Latvia (no. 58447/00, § 40, 7 July 2009), there was no general or absolute 


obligation on States to pay compensation for non-pecuniary damage in such 


cases. 


17.  By four judgments of 11 April 2011 the Constitutional Court upheld 


the first-instance decisions. It considered that the Government, as an 


employer, could be sued under civil law for their failings. It held in effect 


that the fact that such failings were also of a constitutional nature did not in 


itself mean that they could not be pursued through ordinary civil 


proceedings. It also held that a person could not allow the time within which 


to bring an ordinary civil action to expire and then resort to constitutional 


proceedings as a remedy in extremis. The court considered that 


constitutional redress proceedings could be instituted only after the 


applicants had instituted civil proceedings and if, after a final judgment, 


they still felt that the breaches of their rights had not been adequately 


redressed. It held that given that neither the Convention nor national law 


provided for compensation for non-pecuniary damage in such cases, the 


ordinary remedy would have been effective. In any event, according to the 


court, in their constitutional application, the applicants made no specific 


mention of non-pecuniary or moral damage, having claimed compensation 


for pecuniary damage only. 


2.  The applicants in application no. 62388/11 


18.  On 19 April 2010 these applicants, who are the heirs of the deceased 


Mr Attard, also instituted proceedings, complaining of a violation of 


Articles 2, 3 and 8 of the Convention. 
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19.  In reply to the Government’s objection of non-exhaustion of 


ordinary domestic remedies in the domestic proceedings, the applicants 


submitted that under Maltese law the ordinary civil remedies available did 


not provide for non-pecuniary damage but only for pecuniary damage; they 


claimed that these types of damage were independent of each other. 


20.  By a judgment of 30 September 2010 the Civil Court (First Hall) in 


its constitutional jurisdiction declined to exercise its powers under the 


Constitution and under the European Convention Act and discharged the 


defendants ab observantia iudicii, thereby in effect dismissing the claims of 


the applicants on the grounds of non-exhaustion of ordinary remedies. In its 


analysis of the principles governing the exercise of the above-mentioned 


powers under the Constitution and the European Convention Act, the court 


noted, inter alia, that the failure to pursue ordinary remedies by an applicant 


was not in itself a sufficient reason for a court of constitutional jurisdiction 


to decline to exercise its powers if it could be shown that the ordinary means 


could not provide a complete remedy. It also held that the decision to 


decline or otherwise to exercise such powers was to be exercised with 


prudence, so that where it appears that there is a serious violation of 


fundamental human rights or even where there is likely to be the violation 


of such rights, then the court should lean towards exercising its powers. 


Nevertheless, it considered that what the applicants were ultimately 


requesting was a sum of money by way of damages. Given that ordinary 


remedies under the Civil Code could have resulted in an award of monetary 


compensation, the applicants should have pursued those remedies before 


instituting constitutional redress proceedings. 


21.  In a judgment of 11 April 2011 the Constitutional Court upheld the 


first-instance decision for substantially the same reason indicated in 


paragraph 17 above. 


II.  RELEVANT DOMESTIC LAW AND INTERNATIONAL 


STANDARDS 


A.  Domestic law and practice relating to civil and constitutional 


remedies 


1.  Civil remedies 


22.  The relevant provisions of the Civil Code, Chapter 16 of the Laws of 


Malta, in respect of actions for damages, read: 


Article 1031 


“Every person, however, shall be liable for the damage which occurs through his 


fault.” 
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Article 1032 


“(1) A person shall be deemed to be in fault if, in his own acts, he does not use the 


prudence, diligence, and attention of a bonus paterfamilias. 


(2) No person shall, in the absence of an express provision of the law, be liable for 


any damage caused by want of prudence, diligence, or attention in a higher degree.” 


Article 1033 


“Any person who, with or without intent to injure, voluntarily or through 


negligence, imprudence, or want of attention, is guilty of any act or omission 


constituting a breach of the duty imposed by law, shall be liable for any damage 


resulting therefrom.” 


Article 1045 


“(1) The damage which is to be made good by the person responsible in accordance 


with the foregoing provisions shall consist in the actual loss which the act shall have 


directly caused to the injured party, in the expenses which the latter may have been 


compelled to incur in consequence of the damage, in the loss of actual wages or other 


earnings, and in the loss of future earnings arising from any permanent incapacity, 


total or partial, which the act may have caused. 


(2) The sum to be awarded in respect of such incapacity shall be assessed by the 


court, having regard to the circumstances of the case, and, particularly, to the nature 


and degree of incapacity caused, and to the condition of the injured party.” 


Article 1046 


“Where in consequence of the act giving rise to damages death ensues, the court 


may, in addition to any actual loss and expenses incurred, award to the heirs of the 


deceased person damages, as in the case of permanent total incapacity, in accordance 


with the provisions of the last preceding article.” 


2.  Constitutional remedies 


23.  Article 46 of the Constitution of Malta, in so far as relevant, reads: 


“ (1) ... any person who alleges that any of the provisions of articles 33 to 45 


(inclusive) of this Constitution has been, is being or is likely to be contravened in 


relation to him, or such other person as the Civil Court, First Hall, in Malta may 


appoint at the instance of any person who so alleges, may, without prejudice to any 


other action with respect to the same matter that is lawfully available, apply to the 


Civil Court, First Hall, for redress. 


(2) The Civil Court, First Hall, shall have original jurisdiction to hear and determine 


any application made by any person in pursuance of sub-article (1) of this article, and 


may make such orders, issue such writs and give such directions as it may consider 


appropriate for the purpose of enforcing, or securing the enforcement of, any of the 


provisions of the said articles 33 to 45 (inclusive) to the protection of which the 


person concerned is entitled: 


Provided that the Court may, if it considers it desirable so to do, decline to exercise 


its powers under this sub-article in any case where it is satisfied that adequate means 


of redress for the contravention alleged are or have been available to the person 


concerned under any other law. 
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 (4) Any party to proceedings brought in the Civil Court, First Hall, in pursuance of 


this article shall have a right of appeal to the Constitutional Court.” 


24.  Similarly, Article 4 of the European Convention Act, Chapter 319 of 


the laws of Malta, provides: 


“(1) Any person who alleges that any of the Human Rights and Fundamental 


Freedoms, has been, is being or is likely to be contravened in relation to him, or such 


other person as the Civil Court, First Hall, in Malta may appoint at the instance of any 


person who so alleges, may, without prejudice to any other action with respect to the 


same matter that is lawfully available, apply to the Civil Court, First Hall, for redress. 


(2) The Civil Court, First Hall, shall have original jurisdiction to hear and determine 


any application made by any person in pursuance of subarticle (1), and may make 


such orders, issue such writs and give such directions as it may consider appropriate 


for the purpose of enforcing, or securing the enforcement, of the Human Rights and 


Fundamental Freedoms to the enjoyment of which the person concerned is entitled: 


Provided that the court may, if it considers it desirable so to do, decline to exercise 


its powers under this subarticle in any case where it is satisfied that adequate means of 


redress for the contravention alleged are or have been available to the person 


concerned under any other ordinary law. 


(4) Any party to proceedings brought in the Civil Court, First Hall, in pursuance of 


this article shall have a right of appeal to the Constitutional Court.” 


25.  Maltese case-law relating to the examination of a case by the 


constitutional jurisdictions was summarised in the case of Dr Mario Vella 


vs Joseph Bannister nomine, Constitutional Court judgment of 7 March 


1994. These guiding principles were reiterated in several other judgments 


including Mourad Mabrouk vs the Minister for Justice and Home Affairs 


and the Principal Immigration Officer, judgment of the Civil Court (First 


Hall) in its constitutional jurisdiction of 4 February 2009. The relevant 


guiding principles read as follows: 


“a. As a general principle, when it is clear that there are available ordinary remedies 


enabling an applicant to obtain redress for the damage complained of, such ordinary 


remedies must be undertaken and constitutional proceedings should be instituted only 


after such ordinary remedies are exhausted or if they were not available. 


b. Unless there are grave and serious reasons related to unlawfulness, justice or 


manifest error, the Constitutional Court will not disturb the exercise of discretion 


made by the first-instance court, as conferred on it by Article 46 (2) of the 


Constitution. 


c. Each case has its own particular circumstances. 


d. The fact that an applicant has failed to pursue an available remedy does not mean 


that the court [of constitutional jurisdiction] must decline to exercise its jurisdiction if 


that possible remedy could redress the applicant’s complaint only in part. 


e. Where an applicant has failed to exhaust an ordinary remedy, if the interference of 


another person has contributed to this non exhaustion, then it would not be desirable 


for the court [with constitutional jurisdiction] to refrain from hearing the case. 


f. When the first-instance court exercises its discretion and refuses to take 


cognisance of a case without having examined the relevant subject matter in respect of 
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which that discretion had to be exercised, the court of second instance should put 


aside that discretion.” 


26.  In the judgment of the Constitutional Court in the names Philip 


Spiteri vs Sammy Meilaq nomine of 8 March 1995 it was further held that: 


“When the object of the action is complex - and concerns issues which have a 


remedy under some other law, and other issues that can only be redressed by the 


Constitutional Court – the latter action should prevail.” 


The same was reiterated in the more recent judgment of the Civil Court 


(First Hall) in its constitutional jurisdiction of 5 June 2014 - still subject to 


appeal - in the name of Judge Carmelo Sive Lino Farrugia Sacco vs The 


Honourable Prime Minister, the Attorney General and the Commission for 


the Administration of Justice. In that same judgment the court also held that: 


“From an accurate examination of the proviso [to Article 46 (2) of the Constitution], 


it does not result that the legislator intended to establish as an absolute principle of 


Maltese constitutional law that before an individual seeks redress before the 


constitutional jurisdictions, he or she must always, peremptorily, exhaust all the 


available ordinary remedies, including those which are not reasonably expected to be 


effective and accessible.” 


B.  Domestic law and case-law relating to asbestos 


1.  Legislation 


27.  The Dock Safety Regulations (Subsidiary Legislation 424.03), were 


enacted in 1953 and amended in 1965, 1966, 1977, 1991, 1999 and 2009. 


The regulations make no mention of asbestos or occupational hazards 


caused by carcinogenic substances and agents. 


28.  The Work Places (Health, Safety and Welfare) Regulations 


(Subsidiary Legislation 424.09) entered into force on 9 February 1987. Part 


III concerns the prevention and control of occupational diseases and reads 


as follows: 


Regulation 16 


“(1) No person may import or sell any chemical or material which is toxic, and no 


employer may use or suffer to be used any such chemical or material in any work 


place under his charge, without in either case the approval of the Superintendent [of 


Public Health]. 


(2) In granting such approval as referred to in sub regulation (1), the Superintendent 


may impose any conditions as he may deem fit in the interest of public health.” 


Regulation 17 


“(1) It shall be the duty of the employer in so far as is reasonably practicable or 


possible, or when so directed by the Sanitary Authority, to substitute a harmful 


substance, process or technique at a place of work by a less harmful substance, 


process or technique.” 
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(2) Without prejudice to the generality of subregulation (1), the following rules shall 


apply: 


(a) sandstone grinding wheels shall be substituted by carbonrundum grinding 


wheels; 


(b) benzene, unless authorised by the Superintendent, shall be substituted by a less 


toxic solvent; 


(c) paints, varnishes, mastics, glues, adhesives and inks shall not contain benzene; 


(d) white lead and sulphate of lead and products containing these pigments or other 


lead compounds shall not be used in the internal paintings of buildings or of articles in 


buildings, if the dry film of the resulting paint will contain more than 2500 parts per 


one million parts of metallic lead; 


(e) white or yellow phosphorus shall not be used in the manufacture of matches; 


(f) sand in sand-blasting shall be substituted by steel-shot or grit; 


(g) polychlorinated biphenyls shall not be used or added to any oil, fluid or 


material.” 


Regulation 18 


 “(1) It shall be the duty of the employer to make arrangements when so considered 


necessary by the Sanitary Authority and to the satisfaction of the said Authority, so 


that the atmosphere of work-rooms in which potentially dangerous or obnoxious 


substances are manufactured, handled or used, is tested periodically. 


(2) Such tests are to be carried out at sufficiently frequent intervals to ensure that 


toxic or irritating dusts, fumes, gases, fibres, mists or vapours are not present in 


quantities which, in the opinion of the Sanitary Authority, are liable to injure health, 


and to ensure that an atmosphere which is fit for respiration is maintained. 


(3) Work in, or entry into any place where there is reason to suspect that the 


atmosphere is toxic, poisonous, asphyxiating or otherwise dangerous to health, shall 


not be carried out until the atmosphere is suitably tested and found free from any 


danger to health. 


(4) The employer shall likewise ensure periodical testing of the working 


environment where a potential hazard exists for heat, noise and other physical agents. 


(5) All tests referred to in this regulation shall be conducted by trained personnel 


and, where possible, supervised by qualified personnel who possess experience in 


occupational health or hygiene.” 


Regulation 19 


“(1) It shall be the duty of the employer to ensure that provisions are made for the 


storage under safe conditions of substances dangerous to health. 


(2) Without prejudice to the generality of this regulation such provisions should 


include the use of receptacles adequate to the storage of the dangerous substance, the 


safe storage of receptacles, their proper labelling with a danger symbol, their proper 


handling and where necessary an indication of the nature of the risk, the name of the 


substance or an indication to identify it and, as far as practicable, the essential 


instructions giving details of the first aid that should be administered if the substance 


should cause bodily harm or injury. 
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(3) Where any risk from gases exists, cylinders containing such gases should be 


stored in well ventilated places as far as possible from the place of work.” 


Regulation 20 


“It shall be the duty of the employer to inform forthwith the Superintendent of the 


occurrence in any of his employees of any occupational disease or incidence as are 


required to be notified by a medical practitioner under the Health Care Professions 


Act.” 


29. The same regulations provided for notification of accidents 


connected to the place of work, and in so far as relevant the relevant 


provisions read as follows: 


Regulation 22 


“(1) For the purposes of these regulations any accident arising out of or in 


connection with work which results either - 


(a) in the death of or a major injury to any person; 


... 


shall be a notifiable accident and as such shall be reported to the Director [of 


Labour]. 


(2) (a) Where the notifiable accident results in the death or a major injury to a 


person, the employer shall - 


(i) notify forthwith the Director or his representative by the quickest practicable 


means; and 


(ii) within seven days from the date of the accident send written notice of the 


accident to the Director; and 


(b) where the notifiable accident falls under subregulation (1)(b), the employer shall 


inform the Director in writing or by other suitable means, within seven days from the 


date of the accident. 


Regulations 23 


“There shall be kept in every work place or in such place outside the work place as 


may be approved by the Director and Superintendent a register, called the general 


register, and there shall be entered in or attached to that register: 


(a) the prescribed particulars as to every case of industrial accident and industrial 


disease occurring at the work place of which notice is required to be sent to the 


Director and the Superintendent;” 


Regulation 24 


“The general register and every other register or record kept in pursuance of these 


regulations shall be preserved and shall be kept available for inspection by any officer 


for two years after the date of the last entry in the register or record.” 


30.  These regulations also provided for their enforcement and for 


penalties in the event that they were not complied with. 
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31.  Further emphasis was placed on the duties of employers in the 


Factories (Health Safety and Welfare) Regulations 1986 which entered into 


force in 1987 and eventually became part of the General Provisions for 


Health and Safety at Work Places Regulations, which were amended in 


1996, 2002 and 2003. Article 49 of the 1986 text, in its most relevant part 


read as follows: 


“ (1) Saving any other provisions of these regulations every employer shall 


take all practicable steps to ensure, so far as is reasonably practicable, the 


health, safety and welfare at work of all his employees. 


(2) Every employer shall take all practicable steps to ascertain the hazards, if 


any, connected with a trade process or substance.” 


32.  In 1994, a prohibition on the importation of asbestos fibres came into 


effect by means of subsidiary legislation (S.L. 37.11) to the Customs 


Ordinance. 


33.  On 28 June 2002 the Prevention and Reduction of Environmental 


Pollution by Asbestos Regulations (S.L 504.30, subsidiary legislation to the 


Environment and Developing Planning Act) came into force, containing in 


substance the provisions of the Council Directive 87/217/EEC of 19 March 


1987 on the prevention and reduction of environmental pollution by 


asbestos. 


34.  Finally, Legal Notices 122 and 123 of 2003 enacted, respectively, 


the Protection of Workers from the Risks related to Exposure to 


Carcinogens or Mutagens at Work Regulations and the Protection of 


Workers from the Risks related to Exposure to Asbestos at Work 


Regulations which, like the regulations mentioned in paragraph 31 above, 


constitute subsidiary legislation under the Occupational Health and Safety 


Authority Act, Chapter 424 of the Laws of Malta. 


2.  Case-law 


35.  In the case Mary Pellicano proprio et nomine vs Francis Spiteri 


nomine, Commercial Court judgments of 30 August 1989 and 27 June 1990 


(see paragraph 10 above), the court established the responsibility of Malta 


Drydocks for the death of Paul Pellicano and awarded damages consisting 


of lucrum cessans and damnum emergens as provided by Maltese law. It 


found that the applicant had worked at the dock yard for decades until his 


death as a result of asbestosis. The applicant had been employed at the time 


when blue asbestos was still used at the ship repair yard and where the only 


precautionary measure taken was the use of masks, which in any case were 


considered of inadequate quality by the court-appointed experts. The court 


shared the conclusions of the experts who took the view that certain 


precautions had been implemented but they did not take sufficient account 


of the state of scientific knowledge about the subject matter at the relevant 


time. More specifically, the use of dangerous asbestos had remained the 
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norm, the ventilation system was old and inadequate, the masks were 


inefficient, and other shortcomings had been apparent. 


36.  In Godfrey Buhagiar vs Malta Shipbuilding Company Limited 


(another state-owned enterprise which in 2003 merged with the MDC to 


become Malta Shipyards Ltd.), judgment of the First Hall (Civil Court) of 


11 October 2001, it was held that the fact that an employee had consented to 


work in a dangerous environment did not imply acceptance of responsibility 


for any harm which he might suffer. Therefore, if an employee continues to 


work despite the fact that the employer has failed to provide a safe working 


environment, the employer cannot plead the employee’s consent as a 


defence. 


C.  International standards 


37.  Malta became a member of the International Labour Organisation 


(“ILO”) on 4 January 1965 and of the World Health Organisation (“WHO”) 


on 1 February 1965. 


38.  According to the WHO website, all forms of asbestos are 


carcinogenic to humans and may cause mesothelioma and cancers of the 


lung, larynx and ovary. Asbestos exposure is also responsible for other 


diseases, such as asbestosis (fibrosis of the lungs), pleural plaques, 


thickening and effusions. According to the most recent WHO estimates, 


more than 107,000 people die each year from asbestos-related lung cancer, 


mesothelioma and asbestosis resulting from exposure at work. 


39.  In 1974 the General Conference of the International Labour 


Organisation adopted the Occupational Cancer Recommendation (1974 - 


R147), concerning the prevention and control of occupational hazards 


caused by carcinogenic substances and agents, and in 1986 it adopted the 


Asbestos Recommendation, R172, concerning safety in the use of asbestos. 


40.  The ensuing conventions, namely the ILO Convention concerning 


Safety in the Use of Asbestos (C 162 - the 1986 Asbestos Convention) and 


the ILO Convention concerning Prevention and Control of Occupational 


Hazards caused by Carcinogenic Substances and Agents (C 139 - 


Occupational Cancer Convention, 1974), have not been ratified by Malta. 


41.  Most European Union (“EU”) Directives on the matter such as the 


EU Directive on the protection of workers from the risks related to exposure 


to asbestos at work (83/477/EEC, amended in March 2003), became 


applicable to Malta only when it joined the EU in 2004 (see also paragraph 


33 above). 
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D.  Other relevant legislation 


42.  The relevant provisions of the Department of Health (Constitution) 


Ordinance) Chapter 94 of the Laws of Malta, as at the time of the present 


case (and prior to its repeal in 2013) read as follows: 


“4. The Head of the Department of Health shall be the Chief Government Medical 


Officer who shall also be ex officio Superintendent of Public Health. 


16. The Chief Government Medical Officer shall be the chief adviser to the 


Government on any matter relating to the public health or relating to or in connection 


with the health services. 


17. (1) It shall be the duty of the Principal Medical Officers to assist the Chief 


Government Medical Officer and the Minister in planning, direction, development and 


administration of the health services 


(2) The Principal Medical Officers shall moreover – 


(a) deal with international health matters and relative commitments; 


(b) propose and formulate any such legislative measures as may be necessary in 


relation to health services.” 


THE LAW 


I.  JOINDER OF THE APPLICATIONS 


43.  In accordance with Rule 42 § 1 of the Rules of Court, the Court 


decides to join the applications, given their similar factual and legal 


background. 


II.  THE GOVERNMENT’S OBJECTION OF NON-EXHAUSTION OF 


DOMESTIC REMEDIES 


A.  The parties’ submissions 


1.  The Government 


44.  The Government submitted that the applicants had not exhausted 


domestic remedies in respect of the substantive complaints under Articles 2, 


3 and 8 of the Convention, concerning the Government’s failure to protect 


the applicants rights’ under those provisions. They had failed to institute an 


ordinary civil action, opting instead to attempt constitutional redress 


proceedings at the conclusion of which their claims had been dismissed for 


non-exhaustion of ordinary remedies. The Government noted that in their 


application the applicants had themselves cited the Pellicano case – which 
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had been successful at the ordinary level – and the compensation award 


granted in that case by the Commercial Court. 


45.  The Government further relied on Aytekin v. Turkey (23 September 


1998, § 84, Reports of Judgments and Decisions 1998-VII) in which, having 


taken into account the combination of the criminal, civil and administrative 


law remedies available, and in particular the prospects offered by the 


criminal proceedings for obtaining redress in respect of the death of the 


applicant’s husband, the Court had not exempted the applicant in that case 


from the requirement to exhaust such remedies. The Government also made 


reference to the case of John Sammut and Visa Investments Limited v. Malta 


((dec.), no. 27023/03, 28 June 2005), in which the Court had held that an 


action in tort could have resulted in an award of civil damages and that the 


aggregate of remedies could have redressed the applicants’ second 


grievance. 


46.  Referring to Articles 1030-1033 of the Civil Code concerning an 


action in tort, the Government submitted that, like any other person, they 


could, through their representatives, be held liable for damages. Indeed the 


State had on numerous occasions been held liable for the payment of 


damages by the domestic courts (various examples were submitted to the 


Court). The Government referred in particular to the case of Carmena 


Fenech et vs Chairmen of the Malta Drydocks noe et (Court of Appeal, 


3 December 2010), which concerned asbestos exposure and where the 


Government had been ordered to pay approximately EUR 103,000 in 


damages. 


47.  The Government conceded that – like any employer – they were 


obliged to provide a safe working environment and noted that they had been 


sued at various times for allegedly failing to provide such an environment. 


They cited Francis Busuttil vs Sammy Meilaq nomine (First Hall, Civil 


Court, 9 December 2002) and Gatt vs Chairman Malta Drydocks (sic.) 


(First Hall, Civil Court, 9 December 2002), in which the courts had found 


Malta Drydocks liable for damages because it had failed to provide a safe 


working environment and had been negligent in the maintenance of tools, 


thereby causing an accident that had resulted in the claimants’ permanent 


disability. Similarly, in a comparable case, the State-owned airline, Air 


Malta, had been held liable for damages. Indeed, domestic courts had found 


the Government liable for damages when the governmental act complained 


of constituted a breach of duty which was classified either as a negligent act 


or as a failure to carry out duties properly. Moreover, in Godfrey Buhagiar 


vs Malta Shipbuilding Company Limited (11 October 2011) the domestic 


courts had held that the fact that an employee consented to work in a 


dangerous environment did not mean that the employee accepted 


responsibility for any harm which he might suffer, with the result that the 


employer could therefore not raise the plea that the employee accepted such 


working conditions. 
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48.  As to the applicants’ claim that compensation for non-pecuniary 


damage could not be awarded in an ordinary action, referring to Zavoloka 


v. Latvia (cited above) the Government noted that in that case the Court had 


found that there was no absolute obligation to award such damages in 


circumstances such as those in that case. Moreover, while it was true that 


the law did not provide for compensation for non-pecuniary damage, known 


as “moral damage” in the domestic context (except for a few specific 


circumstances), and that such damages were not awarded in actions for tort, 


the way compensation was calculated allowed for the inclusion of 


non-pecuniary damage, although this was not mentioned. One such example 


was awarding loss of future earnings, based on a loss of opportunities, 


which in the Government’s view was a veiled type of “moral damage”, that 


is to say, non-pecuniary damage as understood in the Convention case-law. 


Moreover, the Government considered that civil law did not prohibit such 


damage and cited two examples (Dr J Pace noe vs The Prime Minister, 


Civil Court (First Hall), 1 June 2012, and Mario Gerada vs The Prime 


Minister, Civil Court (First Hall), 14 November 2012) in which the 


applicants had been awarded compensation for “moral damage” in cases 


involving breach of contract and unfair dismissal respectively. 


2.  The applicants 


49.   The applicants contended that an ordinary civil action against the 


Government as employer for material damage would not have been capable 


of addressing the multiple issues arising from the breaches of Articles 2, 3 


and 8. Accepting that the Government could, like private individuals, be 


found liable in a tort action, the applicants submitted that an ordinary action 


of that nature could not have established the State’s responsibility in line 


with Convention standards reflected in the Constitution. It followed that 


their complaints could therefore only be raised before the courts with 


constitutional jurisdiction as established by Article 46 of the Constitution 


(see “Relevant domestic law” above). 


50.  Moreover, they noted that according to domestic case-law, in 


instances where the merits of a case were complex and had aspects which 


fell under both ordinary and constitutional law, the constitutional action was 


to prevail (Anthony Mifsud vs Superintendent Carmelo Bonello et, 


Constitutional Court, 18 September 2009). 


51.  The applicants noted that they were seeking damages arising from 


death and grievous bodily harm which were not the result of normal torts 


such as a traffic accidents but which were a result of the Government’s 


failure to fulfil their positive obligations under the Convention, namely to 


safeguard a person’s life, to investigate properly any death or harm for 


which the State was responsible, to provide information about any risk to 


life or health, and to identify the persons responsible for the violation. It 
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followed that they were also entitled to compensation for non-pecuniary 


damage. 


52.  An ordinary civil action in tort could only provide for compensation 


for pecuniary damage, namely damnum emergens and lucrum cessans, the 


expressly limited heads of damage provided for by Maltese law. In fact, 


compensation for non-pecuniary damage was not provided for in law, as 


shown by decades of case-law where judges had repeatedly held that no 


compensation for non-pecuniary damage could be awarded. Moreover, 


proposals had recently been made in Parliament to make provision for 


compensation for non-pecuniary damage in certain cases – proposals which 


would be pointless if the Government’s contention that such damage were 


not precluded were true. Moreover, an occasional lapse by a good-hearted 


judge extending the scope of pecuniary damage could hardly be considered 


the right way of dealing with human rights violations. In the applicants’ 


view the only available remedy was constitutional redress proceedings, 


which they had unsuccessfully instituted. 


53.  Furthermore, the ineffectiveness of such an ordinary remedy was 


evident in so far as the law (Article 1032 of the Civil Code) provided that no 


one was to be found liable in the absence of any express legal provision. 


Indeed, ordinary law did not provide for actions dealing with activities that 


breached Article 8 of the Convention – a provision which the applicants had 


also relied on and which, moreover, did not correspond to any 


constitutionally protected right in Malta. 


54.  The applicants argued that the Constitutional Court had dismissed 


their claims on the grounds of failure to use a remedy that was ineffective. It 


had, moreover, found that only if the applicants still felt that the breaches of 


their rights had not been redressed by that remedy could they opt for 


constitutional redress proceedings. The applicants contended that, although 


part of their claim could have been addressed by the ordinary courts, the 


courts with constitutional jurisdiction were not precluded from addressing 


the case to its full extent. They submitted that in Carmena Fenech 


vs Chairman of the Malta Drydocks, (cited above) one of the cases relied on 


by the Government, the claimant (who was the widow of a dry-docks 


employee who had succumbed to malignant mesothelioma) had been 


awarded out-of-pocket damages and compensation for loss of future 


earnings in respect of her husband. Thus, if she had wished to claim any 


compensation for non-pecuniary damage, she would still have had to lodge 


another claim with the courts with constitutional jurisdiction. It followed 


that the applicants had rightly brought their claim before the only court that 


could have found that there had been a breach of their human rights and 


awarded the compensation for non-pecuniary damage sought. 
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B.  The Court’s assessment 


1.  General principles 


55.  The Court reiterates that the rule on exhaustion of domestic remedies 


referred to in Article 35 of the Convention obliges those seeking to bring 


their case against the State before the Court to use first the remedies 


provided by the national legal system. Consequently, States are dispensed 


from answering for their acts before an international body until they have 


had an opportunity to put matters right through their own legal system. The 


rule is based on the assumption – reflected in Article 13 of the Convention, 


with which it has close affinity – that there is an effective remedy available 


to deal with the substance of an “arguable complaint” under the Convention 


and to grant appropriate relief. It thus represents an important aspect of the 


principle that the machinery of protection established by the Convention is 


subsidiary to the national systems safeguarding human rights (see Kudła 


v. Poland [GC], no. 30210/96, § 152, ECHR 2000-XI, and Handyside 


v the United Kingdom, 7 December 1976, § 48, Series A no. 24). 


56.   The only remedies which Article 35 § 1 requires to be exhausted are 


those which relate to the alleged breach and which are available and 


sufficient (see McFarlane v. Ireland [GC], no. 31333/06, § 107, 


10 September 2010), that is to say a remedy that offers the chance of 


redressing the alleged breach and is not a pure repetition of a remedy 


already exhausted (see Dreiblats v. Latvia (dec.), no. 8283/07, 4 June 2013). 


There is no requirement to use another remedy which has essentially the 


same objective (see T.W. v. Malta [GC], no. 25644/94, § 34, 29 April 1999). 


However, noting the strong affinity between Article 35 § 1 and Article 13, 


the Court has ruled that if a single remedy does not by itself entirely satisfy 


the requirements of Article 13, the aggregate of remedies provided for under 


domestic law may do so (see Čonka v. Belgium, no. 51564/99, § 75, 


ECHR 2002-I; Kudła, cited above, § 157; T.P. and K.M. v. the United 


Kingdom [GC], no. 28945/95, § 107, ECHR 2001-V; and Rotaru 


v. Romania [GC], no. 28341/95 § 69, ECHR 2000-V). 


57.  It is incumbent on the Government claiming non-exhaustion to 


satisfy the Court that the remedy was an effective one available both in 


theory and in practice at the relevant time, that is to say, that it was 


accessible, was capable of providing redress in respect of the applicants’ 


complaints, and offered reasonable prospects of success. However, once this 


burden of proof has been satisfied, it falls to the applicant to establish that 


the remedy advanced by the Government had in fact been used or was for 


some reason inadequate and ineffective in the particular circumstances of 


the case or that there existed special circumstances absolving him or her 


from the requirement (see Ananyev and Others v. Russia, nos. 42525/07 and 


60800/08, § 94, 10 January 2012). 



http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/Pages/search.aspx#{"appno":["51564/99"]}

http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/Pages/search.aspx#{"appno":["28945/95"]}
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58.  The Court emphasises that the application of the rule must, however, 


make due allowance for the fact that it is being applied in the context of 


machinery for the protection of human rights that the Contracting Parties 


have agreed to set up. Accordingly, it has recognised that the rule on 


exhaustion of domestic remedies must be applied with some degree of 


flexibility and without excessive formalism (see Cardot v. France, 


19 March 1991, § 34, Series A no. 200). It has further recognised that the 


rule on exhaustion is neither absolute nor capable of being applied 


automatically; in reviewing whether it has been observed, it is essential to 


have regard to the particular circumstances of each individual case (see 


Van Oosterwijck v. Belgium, 6 November 1980, § 35, Series A no. 40). This 


means – amongst other things – that it must take realistic account not only 


of the existence of formal remedies in the legal system of the Contracting 


Party concerned but also of the general legal and political context in which 


they operate as well as the personal circumstances of the applicants (see 


Akdivar and Others v. Turkey, 16 September 1996, §§ 65-68, 


Reports 1996-IV). 


59.  According to the Court’s case-law, in the event of a breach of 


Articles 2 and 3, which rank as the most fundamental provisions of the 


Convention, compensation for the non-pecuniary damage flowing from the 


breach should in principle be available as part of the range of possible 


remedies (see Z and Others v. the United Kingdom [GC], no. 29392/95, 


§ 109, ECHR 2001-V; Keenan v. the United Kingdom, no. 27229/95, § 130, 


ECHR 2001-III; Paul and Audrey Edwards v. the United Kingdom, 


no. 46477/99, §§ 97-98, ECHR 2002-II and Ciorap v. Moldova (no. 2), 


no. 7481/06, §§ 24-25, 20 July 2010). The principle applies also where the 


violation arises from the alleged failure by the authorities to protect persons 


from the acts of others (see Z and Others, cited above, § 109; and Kontrová 


v. Slovakia, no. 7510/04, §§ 63-65, 31 May 2007). 


60.  In appropriate cases, also when the violation relates solely to Article 


8, the Court may still consider under Article 13 that, compensation for the 


pecuniary and non-pecuniary damage flowing from the breach should in 


principle be available as part of the range of redress (see T.P. and K.M. 


v. the United Kingdom [GC], cited above, § 107). 


2.  Application to the present case 


61. The Government appear to raise this objection on the basis of three 


arguments: firstly that the Convention did not provide for a right to 


compensation for non-pecuniary damage and that therefore an ordinary 


action in tort would have sufficed, but the applicants failed to pursue it; 


secondly, even assuming that there was a right to compensation for 


non-pecuniary damage, the applicants could still have had a chance of 


obtaining it – subject to the good will of the judge – in ordinary tort 


proceedings, which the applicants did not institute; and thirdly, they appear 
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to invoke the effectiveness of an aggregate of remedies, which the Court 


understands as comprising an ordinary action in tort which could have 


awarded compensation for pecuniary damage plus a subsequent 


constitutional redress action which could have awarded compensation for 


non-pecuniary damage. 


62.  As transpires from the general principles and the case-law of the 


Court already cited, in the circumstances of the present case concerning, 


inter alia, complaints under Articles 2 and 3, compensation for the 


pecuniary and non-pecuniary damage flowing from the breach should in 


principle be available as part of the range of redress accessible to the 


applicants. The same must be held in respect of the complaint under 


Article 8 which in this specific case is closely connected to the said 


provisions. 


63.  As to the ordinary civil proceedings in the form of an action in tort, 


the Court has no doubts about the possibility of bringing such an action 


against the Government and about the prospects of success of such an action 


as also transpires from the case-law submitted. Nevertheless, the Court 


notes that an action in tort which is perfectly capable of awarding 


material/pecuniary damage does not in general provide for an award of 


non-pecuniary damage (“moral damage” as understood in the Maltese 


context). While it is true that the Government submitted two recent 


examples of such damages being awarded, they were unable to identify a 


legal provision for awards of such non-pecuniary damage. Moreover, 


against a background of decades during which the domestic courts have 


consistently interpreted Article 1045 of the Civil Code (see paragraph 22 


above) as excluding non-pecuniary damage, and in the light of the fact that 


one of these two judgments (delivered by the same judge) has been appealed 


against by the Government and is still pending before the Court of Appeal, 


an ordinary civil claim for damages in tort cannot be considered to be a 


sufficiently certain remedy for the purposes of providing any non-pecuniary 


damage which may be due for such breaches (see, mutatis mutandis, Aden 


Ahmed v. Malta, no. 55352/12, § 59, 23 July 2013). The Court further notes 


that loss of opportunity, to which the Government referred, is a type of 


pecuniary, and not non-pecuniary, damage. Lastly, it does not appear that 


the ordinary court in such an action would have had the competence or 


authority to give any other form of redress relevant to their complaints. 


64. In so far as the Government pleaded that there existed an aggregate 


of remedies which the applicants did not exhaust, it is true that the Court has 


sometimes found under certain conditions that an aggregate of remedies 


sufficed for the purposes of Article 13 in conjunction with Articles 2 and 3 


(see, for example, Giuliani and Gaggio v. Italy [GC], no. 23458/02, § 338, 


ECHR 2011 (extracts)). This concept generally refers to a number of 


remedies which can be taken up one after the other or in parallel and which 


cater for different aspects of redress, such as a civil remedy providing for 
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compensation and a criminal action for the purposes of satisfying the 


procedural aspect of Articles 2 and 3 (ibid., § 337). The Court has also 


encountered the notion or system of applying for different heads of damages 


through different procedures and found no particular problem with such a 


system (see Dreiblats, cited above), both being available options. 


65.  Turning to the present case, the Court acknowledges that an action in 


tort could appropriately address the issue of pecuniary damage (see 


paragraphs 22 and 63 above). The Court also considers that the remedy 


provided by the courts exercising constitutional jurisdiction provides a 


forum guaranteeing due process of law and effective participation for the 


aggrieved individual. In such proceedings, courts exercising constitutional 


jurisdiction can take cognisance of the merits of the complaint, make 


findings of fact and order redress that is tailored to the nature and gravity of 


the violation. These courts can also make an award of compensation for 


non-pecuniary damage and there is no limit as to the amount which can be 


awarded to an applicant for such a violation (see, mutatis mutandis, Gera de 


Petri Testaferrata Bonici Ghaxaq v. Malta, no. 26771/07, § 69, 5 April 


2011, in relation to Article 1 of Protocol No. 1, and Zarb v. Malta, 


no. 16631/04, § 51, 4 July 2006, in relation to Article 6). The ensuing 


judicial decision will be binding on the defaulting authority and enforceable 


against it. The Court is therefore satisfied that the existing legal framework 


renders the constitutional remedy capable, in theory at least, of affording, 


inter alia, appropriate compensatory redress concerning both pecuniary and 


non-pecuniary damage. 


66.  The domestic system thus offers one legal avenue which would have 


provided solely for pecuniary damage and another one which allowed for a 


finding of a violation, provided for all heads of damage, and, moreover, 


could have afforded any other means of redress relevant to the complaints at 


issue. The Court observes that it does not transpire that in such cases 


national law necessarily requires that ordinary civil proceedings be 


undertaken as a sine qua non before the institution of constitutional redress 


proceedings, and neither has this been claimed by the Government. The 


same was in fact held recently by the Civil Court (First Hall) in its 


constitutional jurisdiction (see paragraph 26, in fine, above). The 


Constitutional Court’s decision, and, before that, the similar decision of the 


Civil Court (First Hall) in its constitutional jurisdiction, declining the 


exercise of its jurisdiction was therefore not mandatory under procedural 


rules, or in accordance with any well-established case-law to that effect, but 


rather was a matter of discretion, that is to say it was based on the judgment 


of the judges sitting on that bench, as provided for in the Constitution (see 


relevant domestic law). It follows that there is nothing legally incorrect 


about the rulings of the constitutional organs, and the use of an ordinary 


remedy before the constitutional redress proceedings is not only customary 


but also desirable in order to avoid burdening the constitutional jurisdictions 
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unnecessarily with cases. It may be that such an aim would be better 


achieved if the ordinary courts had the power to award also non-pecuniary 


(“moral”) damage. However, even though in the Maltese legal system the 


ordinary remedy was limited in scope, it cannot be considered ineffective if 


followed by constitutional redress proceedings, and therefore the existence 


of an effective aggregate of remedies cannot be denied. 


67.  Nevertheless, in the present case the Court notes that the 


Constitutional Court’s decision seems to have been based on a very broad 


reading of the Court’s case-law. The Court notes that, in Zavoloka it held, 


solely, that there was no right to non-pecuniary damage in circumstances 


such as those of that specific case, where the applicant’s daughter had died 


as a result of a traffic accident due to the negligence of a third party and 


where no responsibility, whether direct or indirect, could be attributed to the 


authorities. 


68.  Furthermore, in connection with the specific circumstances of the 


present case, the Court notes that the applicants (apart from the family of 


Mr Attard and Mr Dyer) were found to have pleural plaques in their lungs, 


were experiencing physical difficulties and were prone to malignant 


mesothelioma (as occurred in the case of the deceased Mr Attard) and they 


were challenging the Government for having failed to protect them against 


such negative consequences. Mr Dyer although not affected to date was at 


risk of suffering the same fate. For the purpose of seeking redress, they were 


confronted with the two possibilities available under the Maltese legal 


order, namely (i) instituting an ordinary civil action which could only partly 


redress their grievances (and which could have taken years to decide – in 


the Pellicano case the action was commenced in 1980 and was only finally 


determined ten years later) followed by constitutional redress proceedings 


which could redress the remaining unsatisfied claims or (ii) instituting 


constitutional redress proceedings which could deal with the entirety of their 


requests for redress. It has not been submitted that their applications before 


the courts with constitutional jurisdiction had no prospects of success; these 


courts could have chosen to exercise otherwise their discretion and take 


cognisance of the case, instead of declining to do so. Indeed, the latter 


course of action would appear to have been the most appropriate approach 


even from the perspective of domestic case-law (see paragraphs 25-26 and 


47 above) and probably the only approach possible in the case of Mr Dyer. 


69.  Consequently, in the circumstances of the present case and 


particularly in the absence of any pre-existing mandatory legal requirements 


ensuing from law or well-established case-law requiring the institution of 


civil tort actions before recourse to the constitutional organs (in 


circumstances such as those of the present case), the Court considers that 


the applicants cannot be held to blame for pursuing one remedy instead of 


two. Moreover, such an action would have also served the interests of 


economy of proceedings given that – in any event – the applicants would 
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have been bound to go before the constitutional organs to obtain the full 


range of redress which they claimed. 


70. The Court also notes that in their applications before the 


constitutional jurisdictions the applicants concerned requested the court to 


quantify a fair amount of compensation for the breach of their rights, to 


liquidate such amount and to order that this pecuniary redress be paid 


individually to each applicant (see paragraph 14 above). The Court 


considers that this general wording used by the applicants does not 


specifically exclude, as the Constitutional Court seems to have held (see 


paragraph 17, in fine, above) non-pecuniary damage as understood in the 


Court’s case-law. On the contrary it must be taken as including both 


pecuniary (“material” damage, consisting under domestic law of damnum 


emergens and lucrum cessans) and non-pecuniary (“moral”) damage, the 


term ‘pecuniary’ used by the applicants meaning simply ‘monetary’ and 


therefore before the domestic courts the relevant applicants’ request cannot 


be said to have been deficient. 


71.  In the specific circumstances of the case, the Court is therefore 


satisfied that the national judicial authorities were provided with the 


opportunity to remedy the alleged violations of the Convention but failed to 


do so. Consequently, from the Court’s perspective, the applicants’ 


institution of constitutional proceedings sufficed in the present case for the 


purpose of exhaustion of domestic remedies in respect of the substantive 


complaints under Articles 2, 3 and 8. 


72.  The Government’s objection is therefore dismissed. 


III.  ALLEGED VIOLATION OF ARTICLES 2 AND 8 OF THE 


CONVENTION 


73.  The applicants complained under Articles 2 and 8 of the Convention 


in respect of their exposure to asbestos (or that of their deceased relative in 


the case of application no. 62338/11) and of the Government’s failings in 


that respect. The relevant provisions read: 


Article 2 


“1. Everyone’s right to life shall be protected by law. No one shall be deprived of 


his life intentionally save in the execution of a sentence of a court following his 


conviction of a crime for which this penalty is provided by law. 


2. Deprivation of life shall not be regarded as inflicted in contravention of this 


Article when it results from the use of force which is no more than absolutely 


necessary: 


(a) in defence of any person from unlawful violence; 


(b) in order to effect a lawful arrest or to prevent the escape of a person lawfully 


detained; 
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(c) in action lawfully taken for the purpose of quelling a riot or insurrection.” 


Article 8 


“1. Everyone has the right to respect for his private and family life, his home and his 


correspondence. 


2. There shall be no interference by a public authority with the exercise of this right 


except such as is in accordance with the law and is necessary in a democratic society 


in the interests of national security, public safety or the economic well-being of the 


country, for the prevention of disorder or crime, for the protection of health or morals, 


or for the protection of the rights and freedoms of others.” 


74.  The Government contested that argument. 


A.  The substantive complaints 


1.  Admissibility 


(a)  The parties’ submissions as to the applicability of the provisions 


75.  The Government submitted that the medical certificates produced by 


the applicants did not establish a direct link between their medical 


complaints and the fact that they were employed in the shipbuilding or ship 


repair industry. The medical certificate in the case of Mr Attard stated that 


his death was “likely to be a result of asbestos exposure”. The same 


comment appeared on the other certificates. The Government further 


submitted that although chest X-rays were the most common tool for 


detecting asbestos-related diseases, they could not detect asbestos fibres in 


the lungs. 


76.  The Government contended that everyone was exposed to asbestos 


at some time during their life as low levels of asbestos are present in the air, 


water and soil. Relying on a factsheet of 5 January 2009 issued by the 


National Cancer Institute entitled “Asbestos Exposure and Cancer Risk”, the 


Government noted that the risks of developing an asbestos-related disease 


depended on various factors, including how much asbestos one was exposed 


to, the length of the exposure, the size, shape and chemical composition of 


the asbestos fibres, the source of the exposure, and individual risk factors 


such as smoking and pre-existing lung disease. Indeed the combination of 


smoking and asbestos exposure was particularly hazardous. However, 


exposure did not necessarily lead subsequently to lung disease. 


77.  They explained that if products containing asbestos were disturbed, 


tiny asbestos fibres were released into the air. When these were breathed in, 


they became trapped in the lungs and over time could accumulate and cause 


scarring and inflammation, which could affect breathing. It was rare for a 


cancer of the thin membranes that lined the chest and abdomen to develop 


from asbestos exposure and the more likely consequence was an increased 
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risk of asbestosis, an inflammatory condition affecting the lungs and 


causing shortness of breath, coughing and lung damage, and other non-


malignant lung and pleural disorders including pleural plaques (changes in 


the membrane surrounding the lung), pleural thickening and benign pleural 


effusions (abnormal collections of fluid between the thin layers of tissue 


lining the lungs and the wall of the chest cavity). According to the 


Government, it was well known in the medical community that pleural 


plaques were not precursors to lung cancer. 


78. The applicants considered that through negligence, recklessness and 


lack of commitment on the part of the authorities they were robbed of their 


life expectancy through an irrevocable process of pain and lethal illness. 


The Government’s responsibility was even more evident considering that 


those actions and/or omissions had taken place at MDC, a 


Government-controlled entity – that is to say, at the applicants’ place of 


work. 


(b)  The Court’s assessment 


79.  The Court reiterates that Article 2 does not solely concern deaths 


resulting from the use of unjustified force by agents of the State but also, in 


the first sentence of its first paragraph, lays down a positive obligation on 


States to take appropriate steps to safeguard the lives of those within their 


jurisdiction (see, for example, L.C.B. v. the United Kingdom, 9 June 1998, 


§ 36, Reports 1998-III, and Paul and Audrey Edwards, cited above, § 54). 


80.  This obligation is construed as applying in the context of any 


activity, whether public or not, in which the right to life may be at stake, and 


a fortiori in the case of industrial activities which by their very nature are 


dangerous, such as the operation of waste-collection sites (see Öneryıldız 


v. Turkey [GC], no. 48939/99, §71, ECHR 2004-XII) or nuclear testing (see 


L.C.B. cited above, § 36) or cases concerning toxic emissions from a 


fertiliser factory (see Guerra and Others v. Italy, 19 February 1998, §§ 60 


and 62, Reports 1998-I, although in this case the Court found that it was not 


necessary to examine the issue under Article 2, it having been examined 


under Article 8). 


81.  The Court considers that the same obligations may apply in cases, 


such as the present one, dealing with exposure to asbestos at a workplace 


which was run by a public corporation owned and controlled by the 


Government. 


82.  The Court reiterates that it has applied Article 2 both where an 


individual has died (see, for example, Öneryıldız, cited above) and where 


there was a serious risk of an ensuing death, even if the applicant was alive 


at the time of the application. Examples include cases where the physical 


integrity of an applicant was threatened by the action of a third party (see 


Osman v. the United Kingdom, 28 October 1998, §§ 115-122, Reports 


1998-VIII) or as a result of a natural catastrophe which left no doubt as to 
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the existence of a threat to the applicants’ physical integrity (see Budayeva 


and Others v. Russia, nos. 15339/02, 21166/02, 20058/02, 11673/02 and 


15343/02, § 146, ECHR 2008 (extracts)). More particularly, the Court has 


repeatedly examined complaints under Article 2 from persons suffering 


from serious illnesses. Such cases include G.N. and Others v. Italy 


(no. 43134/05, 1 December 2009) in which the applicants suffered from the 


potentially life-threatening disease hepatitis C; L.C.B. v. the United 


Kingdom (cited above), where the applicant suffered from leukaemia 


diminishing her chances of survival, Hristozov and Others v. Bulgaria, 


nos. 47039/11 and 358/12, ECHR 2012 (extracts), concerning applicants 


suffering from different types of terminal cancer; Karchen and Others 


v. France ((dec.), no. 5722/04, 4 March 2008) and Oyal v. Turkey 


(no. 4864/05, 23 March 2010), in which the applicants had been infected 


with the HIV virus, which endangered their life; Nitecki v. Poland ((dec.), 


no. 65653/01, 21 March 2002), in which the applicant suffered from 


amyotrophic lateral sclerosis; Gheorghe v. Romania ((dec.), no. 19215/04, 


22 September 2005), in which the applicant suffered from haemophilia; and 


De Santis and Olanda v. Italy ((dec.), 35887/11, 9 July 2013) in which the 


applicant – who was severely disabled – suffered a cerebral haemorrhage as 


a consequence of an infection acquired in hospital. 


83.   The medical certification indicated that Mr Attard’s death was likely 


to be a result of asbestos exposure; malignant mesothelioma is known to be 


a rare cancer associated with asbestos exposure. The Court observes that it 


has not been contested or denied that Mr Attard worked at Malta Drydocks 


for more than a decade (1959-1974), during which time he was repeatedly 


exposed to asbestos. Neither has it been shown that Mr Attard could have 


been contaminated elsewhere or that he was affected by other factors that 


could have led to the disease. In these circumstances, and given that 


Mr Attard has died as a result of his cancer, the Court considers that 


Article 2 is applicable to the complaint brought by the applicants in 


application no. 62338/11 relating to the death of the said Mr Attard. 


84.  As to the remaining applicants who also worked at MDC, the 


documentation presented indicates that all but one applicant (Mr Dyer) have 


respiratory problems and plaques in their lungs, together with some other 


complications related to exposure to asbestos, but have not to date been 


diagnosed with malignant mesothelioma. It can neither be said that their 


conditions constitute an inevitable precursor to the diagnosis of that disease, 


nor that their current conditions are of a life-threatening nature. It follows 


that Article 2 does not apply in their case and the complaint brought by the 


remaining applicants under the Article under examination is incompatible 


ratione personae with the provisions of the Convention within the meaning 


of Article 35 § 3 (a), and must be rejected in accordance with Article 35 § 4. 


85.  However, in the context of dangerous activities, the scope of the 


positive obligations under Article 2 of the Convention largely overlaps with 
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that of those under Article 8 (see Öneryıldız, cited above, §§ 90 and 160). 


The latter provision has allowed complaints of this nature to be examined 


where the circumstances were not such as to engage Article 2, but clearly 


affected a person’s family and private life under Article 8 (see Lόpez Ostra 


v. Spain, 9 December 1994, Series A no. 303-C and Guerra and Others, 


cited above). The Court therefore considers it appropriate to examine the 


complaints in respect of the remaining applicants under Article 8, which is 


applicable in the present case (see also Roche v. the United Kingdom [GC], 


no. 32555/96, §§ 155-156, ECHR 2005-X). 


(c)  Other admissibility issues 


86. The Court notes that it has jurisdiction ratione temporis to deal with 


the complaints in so far as they relate to the period after 23 January 1967, 


when the Convention entered into force in respect of Malta. 


87.  The Court further notes that it has previously recognised the standing 


of the victim’s next-of-kin to submit an application where the victim had 


died or disappeared in circumstances which were alleged to engage the 


responsibility of the State giving rise to issues under Article 2 (see Çakıcı 


v. Turkey [GC], no. 23657/94, § 92, ECHR 1999-IV, and Bazorkina 


v. Russia (dec.), no. 69481/01, 15 September 2005), it follows that the 


applicants in application no. 62338/11 have victim status in respect of the 


complaint under Article 2. 


88.  Lastly, the Court notes that the relevant complaints are not 


manifestly ill-founded within the meaning of Article 35 § 3 (a) of the 


Convention. It further notes that they are not inadmissible on any other 


grounds. 


89.  It follows that the substantive complaint under Article 2 in respect of 


the applicants in application no. 62338/11 and that under Article 8 in respect 


of the applicants in applications nos. 60908/11, 62110/11, 62129/11 and 


62312/11 must be declared admissible. 


90.  Given that the tests to be carried out under Articles 2 and 8 are 


similar (see Budayeva and Others, cited above, § 133), the Court will carry 


out its examination of the complaints under these Articles together. 


2.  Merits 


(a)  The parties’ submissions 


(i)  The applicants 


91.  The applicants complained that the Government had failed to fulfil 


their positive obligations under the relevant Convention provisions. 


92.  The applicants submitted that the causal link between asbestos and 


respiratory disease had been documented as early as 1938 and that the 


causal link between mesothelioma and asbestos exposure had been 
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conclusively established in the early 1960s. Information on the dangers of 


asbestos had been available since the 1950s and – given that it was members 


of the ILO who had raised awareness of the issue – the authorities should 


have known of the risks it posed to the health of employees, even more so 


following 1979 when the Government had been one of the parties to a 


lawsuit involving the subject matter (see paragraph 10 above). Nevertheless, 


the MDC employees had been neither informed about nor protected from 


the dangers of asbestos in any way and they had been assured that adequate 


ventilation and the wearing of cloth masks would protect them from it. The 


applicants claimed that these masks, made of flimsy disposable material, 


had provided insufficient protection, them being totally inadequate for use 


at their place of work or for the purposes of protection from asbestos. 


According to the applicants, the “adequate ventilation” could not be 


considered to have been sufficient either, as was clearly apparent from their 


medical tests, which had shown that they were suffering from 


asbestos-related diseases. 


93.  The applicants pointed out that the Government had admitted that 


nothing had been done apart from the enactment of specific legislation in 


2006. Neither had the Government demonstrated that they had a clear policy 


for removing asbestos, as had been shown by the fact that asbestos was 


currently still to be found at a site at their former place of work, in a disused 


tunnel which had been walled up. Furthermore, the applicants highlighted 


the fact that the Government’s refusal to ratify the Asbestos Convention 


only showed their lack of sensitivity to the grave dangers of asbestos. 


94.  In the applicants’ view, the enactment of legislation without proper 


implementation, precautions and dissemination of information was not 


sufficient to exempt the State from its obligations. Moreover, there was no 


justification for the tardy legislative response. The applicants submitted a 


list (twenty-four pages long) containing the titles of publications produced 


between 1912 and 1997 concerning the hazardous effects of asbestos. They 


claimed that most of these publications had been routinely available, as 


from the 1940s, to Maltese medical students (who had often also studied in 


Britain), let alone doctors and the Government. Nevertheless, legislative 


action only came to pass over fifty years later. Moreover, until the end of 


the century, asbestos-laden ships had freely entered the ship repair facilities 


and workers had been instructed to work on them. 


(ii)  The Government 


95. The Government pointed out that until a few decades ago asbestos 


had been one of nature’s best raw materials, being widely used in the 


building, construction and shipbuilding industries to insulate boilers, steam 


pipes and hot water pipes. After it was established that it probably caused 


latent effects on the lungs of those who came into contact with it, there was 


initially a slow reaction worldwide, but that had since gathered momentum. 
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The Government argued that the dangers associated with asbestos had only 


come to the fore in the late 1970s at international level, and at that time the 


means of communication and disseminating information were not as prolific 


as they were today. They pointed out that the applicants had failed to prove 


that the publications they referred to had been available to the Government, 


medical practitioners and medical students. 


96.  Nonetheless, once the Government had become aware of the dangers 


associated with asbestos, they had embarked on an exercise to phase out the 


material, and legislation had been enacted to terminate the importation of 


asbestos into Malta. Laws were passed in order to protect employees from 


the dangers of asbestos exposure as early as 1987 (and not 2006 as claimed 


by the applicants) in the form of the Work Place (Health, Safety and 


Welfare) Regulations, which had entered into force on 9 February 1987, the 


Protection of Workers from the Risks related to Exposure to Carcinogens or 


Mutagens at Work Regulations, which had entered into force on 16 May 


2003, and the Protection of Workers from the Risks related to Exposure to 


Asbestos at Work Regulations, which had entered into force on 


15 December 2006 (see “Relevant domestic law” above). Furthermore, 


according to the Government, the Occupational Health and Safety Authority 


provided preventive information and guidelines concerning the management 


and use of asbestos material. In particular, they highlighted the fact that in 


the late 1990s a sophisticated asbestos removal operation had been carried 


out at MDC on vessels undergoing repairs. The Government denied that the 


employees had been made to work on asbestos-laden ships, noting that after 


the Government had become aware of the hazardous nature of the material, 


employees who chose to work on such ships had been given an allowance as 


compensation. However, the Government pointed out that it was impossible 


for a country to be totally asbestos-free and for a worker never to come in 


contact with the material, particularly a worker in the shipbuilding or ship 


repair sector. They contended that anyone employed in such a work 


environment would be fully aware of the hazards involved. 


97.  The Government noted that Malta had not ratified all the ILO 


conventions, and of the sixty-one it had ratified, only fifty-four were in 


force. In particular, Malta had not ratified the ILO 1986 Asbestos 


Convention (which had come into force in 1989, having been ratified by 


thirty-five States at the time) and consequently it had not been bound to 


implement its measures or recommendations. Nevertheless, the subsidiary 


legislation (mentioned above), enacted for the purposes, had been in line 


with the WHO guidelines. 


98.  The Government accepted that the applicants had been employed at 


the dockyard in the 1950s and had continued their career there, but noted 


that the MDC was now in liquidation. Consequently it was difficult for the 


Government to provide any information about the extent of any information 


material given to the applicants at the time, since those persons 
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administering the company at the time had by now retired or died. In any 


event the Government considered that they had not been responsible for not 


having disseminated information before the dangers of asbestos were known 


and generally accepted as correctly ascertained. Distinguishing the instant 


case from Guerra and Others (cited above), they pointed out that no reports 


existed in this case. Moreover, the Government contended that the 


legislative enactments contained sufficient information and warnings to 


employees. 


99. In the Government’s view, while a State was required to take 


preventive measures to protect individuals from risks to their life, there was 


a margin of appreciation left to the State in balancing the competing 


interests involved. In their view the legislative enactments, coupled with 


protective clothing (implying the provision of information), namely a mask 


similar to those used by workers exposed to volatile material - which 


admittedly could not be compared to modern equipment but which the 


Government had considered adequate for those days – had satisfied their 


obligations under Article 2. Moreover, the applicants had not proved that 


there had been any better equipment available at the time to protect 


employees. 


100.  Similarly, the Government submitted that they had fulfilled their 


positive obligations under Article 8 since, as soon as awareness of the 


harmful effects of asbestos exposure had been raised, legislation had been 


put in place to regulate its use in the workplace, to ban its importation, and 


to remove it from the shipbuilding process. Moreover, the employees had 


been given masks to minimise damage and had been paid an allowance by 


the ship owners to compensate for the risk they were exposed to. 


(b)  The Court’s assessment 


(i)  General principles 


101.  The Court makes reference to its general principles as stated in 


Öneryıldız and further elaborated on in Budayeva and Others (both cited 


above), as summarised in Kolyadenko and Others v. Russia, nos. 17423/05, 


20534/05, 20678/05, 23263/05, 24283/05 and 35673/05, §§ 157-161, 


28 February 2012, and as reiterated in Vilnes and Others v. Norway, 


nos. 52806/09 and 22703/10, § 220, 5 December 2013: 


 “The Court reiterates that the positive obligation to take all appropriate steps to 


safeguard life for the purposes of Article 2 (see paragraph 151 above) entails above all 


a primary duty on the State to put in place a legislative and administrative framework 


designed to provide effective deterrence against threats to the right to life (see 


Öneryıldız, cited above, § 89, and Budayeva and Others, cited above, § 129). 


The Court considers that this obligation must be construed as applying in the context 


of any activity, whether public or not, in which the right to life may be at stake, and a 


fortiori in the case of industrial activities, which by their very nature are dangerous. In 


the particular context of dangerous activities special emphasis must be placed on 
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regulations geared to the special features of the activity in question, particularly with 


regard to the level of the potential risk to human lives. They must govern the 


licensing, setting up, operation, security and supervision of the activity and must make 


it compulsory for all those concerned to take practical measures to ensure the effective 


protection of citizens whose lives might be endangered by the inherent risks (see 


Öneryıldız, cited above, §§ 71 and 90). 


Among these preventive measures particular emphasis should be placed on the 


public’s right to information, as established in the case-law of the Convention 


institutions. The relevant regulations must also provide for appropriate procedures, 


taking into account the technical aspects of the activity in question, for identifying 


shortcomings in the processes concerned and any errors committed by those 


responsible at different levels (see Öneryıldız, cited above, §§ 89-90, and 


Budayeva and Others, cited above, § 132 ). 


As to the choice of particular practical measures, the Court has consistently held that 


where the State is required to take positive measures, the choice of means is in 


principle a matter that falls within the Contracting State’s margin of appreciation. 


There are different avenues to ensure Convention rights, and even if the State has 


failed to apply one particular measure provided by domestic law, it may still fulfil its 


positive duty by other means. In this respect an impossible or disproportionate burden 


must not be imposed on the authorities without consideration being given, in 


particular, to the operational choices which they must make in terms of priorities and 


resources; this results from the wide margin of appreciation States enjoy, as the Court 


has previously held, in difficult social and technical spheres (see 


Budayeva and Others, cited above, §§ 134-35). 


 In assessing whether the respondent State complied with its positive obligation, the 


Court must consider the particular circumstances of the case, regard being had, among 


other elements, to the domestic legality of the authorities’ acts or omissions, the 


domestic decision-making process, including the appropriate investigations and 


studies, and the complexity of the issue, especially where conflicting Convention 


interests are involved. The scope of the positive obligations imputable to the State in 


the particular circumstances would depend on the origin of the threat and the extent to 


which one or the other risk is susceptible to mitigation (see Budayeva and Others, 


cited above, §§ 136-37).” 


102.  The Court has also held on many occasions that the State has a 


positive duty to take reasonable and appropriate measures to secure an 


applicant’s rights under Article 8 of the Convention (see, among many other 


authorities, López Ostra, cited above, § 51, Series A no. 303-C; Powell and 


Rayner v. the United Kingdom, 21 February 1990, § 41, Series A no. 172; 


and, more recently, Di Sarno and Others v. Italy, no. 30765/08, § 96, 


10 January 2012). In particular, the Court has affirmed a positive obligation 


of States, in relation to Article 8, to provide access to essential information 


enabling individuals to assess risks to their health and lives (see, by 


implication, Guerra and Others, cited above, §§ 57-60; López Ostra, cited 


above, § 55; McGinley and Egan, cited above, §§ 98-104; and Roche, cited 


above, §§ 157-69). In the Court’s view, this obligation may in certain 


circumstances also encompass a duty to provide such information (see, by 


implication, Guerra and Others, cited above, §§ 57-60; and Vilnes and 


Others, cited above § 235). It has also recognised that in the context of 
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dangerous activities, the scopes of the positive obligations under Articles 2 


and 8 of the Convention largely overlap (see Budayeva and Others, cited 


above, § 133). Indeed, the positive obligation under Article 8 requires the 


national authorities to take the same practical measures as those expected of 


them in the context of their positive obligation under Article 2 of the 


Convention (see Kolyadenko and Others, cited above, § 216). 


(ii)  Application to the present case 


103.  In the absence of more detail in the Government’s submissions, the 


Court will assess the case on the basis of the material available to it. 


104.  On the basis of the material in its possession, the Court considers it 


established that the applicants in applications nos. 60908/11, 62110/11, 


62129/11 and 62312/11 and Mr Attard (hereinafter “the applicants” for ease 


of reference) were exposed to asbestos during their careers as employees at 


the ship repair yard run by the MDC. Indeed, while admitting that all 


workers were exposed to some extent, the Government contended that after 


they had become aware of the relevant dangers, they had ensured that the 


applicants were not made to work on asbestos-laden ships, without 


submitting what other possible functions or work they had been assigned at 


their place of work or any details regarding the dates when they had ceased 


to work with such material. Given the information and documents available, 


the Court finds no reason to doubt the applicants’ assertions as to their 


working history. 


105. The Court must also consider whether the Government knew or 


ought to have known of the dangers arising from exposure to asbestos at the 


relevant time (from the entry into force of the Convention for Malta in 1967 


onwards) (see, in a different context, O’Keeffe v. Ireland [GC] 


no. 35810/09, 28 January 2014, §§ 152 and 168). In this connection the 


Court notes that the Government implicitly admitted to have known of these 


dangers in or around 1987, as they stated that as soon as they had become 


aware of the dangers associated with asbestos, laws were enacted to protect 


employees from these dangers as early as 1987. Nevertheless, given that 


Mr Attard had left the dry docks in 1974, the Court must examine whether 


at the time while he was exposed, that is, at least in the early 1970s, the 


Government knew or ought to have known of the relevant dangers. 


The Court acknowledges that the ILO Asbestos Recommendation and 


subsequent Convention which contained the minimum standards applicable 


concerning the use of asbestos were adopted in 1986. Nevertheless, as in 


many cases, the adoption of such texts comes after considerable preparatory 


work which may take significant time, and in the ambit of the ILO after 


having undertaken meetings with representatives of governments, and 


employers’ and workers’ organisations of all member countries of the 


organisation. They are usually preceded by a number of guidelines, and 


before concrete proposals can be made there is a thorough search for a 
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consensus between the stake holders, namely public authorities as well as 


employers and workers. It is also common knowledge that the issues 


surrounding asbestos have been greatly debated amongst stakeholders all 


over the world, and that given the interests involved, particularly economic 


and commercial ones, acknowledging its harmful effects has not been easy. 


In this connection the Court observes that up to this date a number of 


countries have not yet banned the substance and only thirty-five countries 


out of the one hundred and ninety-eight United Nations Member States have 


ratified the Asbestos Convention. It appears logical, that this cannot be 


taken to mean that the dangers of asbestos are today still unknown. 


106.  Thus, as to whether the Maltese Government knew or ought to have 


known in the early seventies, the Court must rely on other factors, most 


evident amongst them being objective scientific research, particularly in the 


light of the domestic context. The Court takes account of the list, submitted 


by the applicants, which contains references to hundreds of articles or other 


publications concerning the subject at issue published from 1930 onwards - 


many of them taken from reputable British medical journals. The Court 


observes that medical studies at the then Royal University of Malta were 


modelled on, and followed closely upon, the corresponding United 


Kingdom system, with many graduates in medicine continuing their studies 


in England and Scotland. Particularly in view of this situation, even 


accepting the Government’s argument - that is, that information was at the 


time not as readily available as it is today - it is inconceivable that there was 


no access to any such sources of information, at least, if by no one else, by 


the highest medical authorities in the country, notably the Chief 


Government Medical Officer and Superintendent of Public Health (as 


provided for in the, now repealed, Department of Health (Constitution) 


Ordinance, Chapter 94 of the Laws of Malta, see paragraph 42 above). In 


fact, according to Maltese law it was precisely the duty of the 


Superintendent of Public Health to remain abreast of such developments and 


advise the Government accordingly. The Court, further, observes that it has 


not been submitted that there had been any specific impediment to access 


the necessary information. Furthermore, the Government failed to rebut the 


applicants’ assertion with any signed statement by a medical expert or 


authority, who could have attested that the medical professionals in the 


country were, in or around the 1970s, unaware of these worrying medically 


related findings at the time. 


Moreover, the Pellicano judgment by the Commercial Court (see 


paragraph 35 above) is in itself an implicit acknowledgement by a domestic 


court that in the years preceding Mr Pellicano’s death in 1979 the authorities 


knew or ought to have known of the dangers of working with asbestos and 


that they had failed to provide adequate health and safety measures in that 


respect. 
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Against this background, the Court concludes that for the purposes of the 


present case, it suffices to consider that the Maltese Government knew or 


ought to have known of the dangers arising from exposure to asbestos at 


least as from the early 1970s. 


107. As to the fulfillment of the ensuing obligations, as stated above, the 


respondent Government claimed that as soon as they had become aware of 


the dangers associated with asbestos, laws were enacted to protect 


employees from these dangers and this as early as 1987 by means of the 


Work Place (Health, Safety and Welfare) Regulations. It follows that, by 


Government’s admission, up until 1987 no positive action was taken in the 


nearly two decades (four years in the case of Mr. Attard who left the MDC 


in 1974) during which the applicants had been exposed to asbestos. 


108.  As to the steps taken after 1987, the Court firstly notes that the 


mentioned regulations make no reference to asbestos, unlike the later 


legislation which was enacted for that precise purpose. Consequently, it is 


difficult to accept the Government’s argument that the Work Place (Health, 


Safety and Welfare) Regulations were the first proactive attempt to 


safeguard the applicants against these dangers by means of legislation. 


109.  However, even assuming that the Work Places (Health, Safety and 


Welfare) Regulations were indeed a legislative reaction to the dangers of 


asbestos exposure and that, therefore, the Government treated asbestos as 


falling into the category of a “toxic material” or “dangerous substance” for 


the purposes of that legislation, the Court notes the following. 


In accordance with Regulation 16, no employer may use or suffer to be 


used any chemical or material which is toxic without the approval of the 


Superintendent of Public Health. The Government did not find it expedient 


to explain whether such approval had been sought or given for asbestos and, 


if so, on what grounds. Even if approval was given, by the Government’s 


implicit admission, asbestos continued to be used and employees continued 


to work on it. 


Pursuant to Regulation 18, it was the duty of the employer to ensure that 


the atmosphere in workrooms in which potentially dangerous or obnoxious 


substances were handled or used was tested periodically to ensure that, inter 


alia, toxic or irritating fibres were not present in quantities that could injure 


health, and to maintain an atmosphere fit for respiration. Moreover, no work 


should have been carried out unless such tests had been done. Again, the 


Government have not indicated that any such tests had ever been carried out 


in the workrooms (or elsewhere) where the applicants, like the other 


employees, had been exposed to asbestos. 


Apart from the above-mentioned regulations (16 and 18), the Work 


Places (Health, Safety and Welfare) Regulations made no provision for any 


other practical measures which could or should have been taken in order to 


protect the applicants, nor were there any provisions concerning the right to 


access information. It was only the legislation enacted in 2003 and 2006 
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which introduced such measures, including (but not limited to) the duty to 


provide the applicants and people in their situation with information about 


the risks to health and safety which they were facing. 


110.  The Court considers that enacting specific legislation fifteen years 


after the time in the mid-1980s when the Government accept that they were 


aware of the risks can hardly be seen as an adequate response in terms of 


fulfilling a State’s positive obligations. Furthermore, by the time the 2002, 


2003 and 2006 legislation had been enacted and came into force (see 


paragraphs 33 and 34 above), the applicants had little if anything to gain 


since the timing coincided with the end of their careers, when they were 


leaving or had already left Malta Drydocks (see paragraph 6 above). 


111.  Consequently, from the information provided, it is apparent that 


from the mid-1980s to the early 2000s, when the applicants (except for 


Mr Attard) left the MDC, the legislation was deficient in so far as it neither 


adequately regulated the operation of the asbestos-related activities nor 


provided any practical measures to ensure the effective protection of the 


employees whose lives might have been endangered by the inherent risk of 


exposure to asbestos. Moreover, even the limited protection afforded by that 


legislation had no impact on the applicants since it appears to have remained 


unenforced. 


112. The Court considers that, while there is a primary duty to put in 


place a legislative and administrative framework, it cannot rule out the 


possibility, a priori, that in certain specific circumstances, in the absence of 


the relevant legal provisions, positive obligations may nonetheless be 


fulfilled in practice. In the present case, however, the only practical measure 


that appears to have been taken by the State, as the employer, was to 


distribute masks, on unspecified dates and at unspecified intervals (if 


distributed repeatedly at all). The Court notes in this connection that the 


apparently disposable masks (which were shown to the Court) were 


considered by experts in the Pellicano case to be of “inadequate quality” 


and “did not take sufficient account of the state of scientific knowledge 


about the subject matter at the relevant time” (see paragraph 33 above). 


These findings are sufficient for the Court to conclude that such practical 


attempts left much to be desired. 


113. As to the duty to provide access to essential information enabling 


individuals to assess risks to their health and lives and the duty to provide 


such information, the Court notes that the Government submitted that no 


information reports were in fact available and that it was difficult for them 


to provide any information about the extent of any informative material 


given to the applicants. They noted, however, that the Occupational Health 


and Safety Authority (OHSA) provided preventive information and 


guidelines concerning the management and use of asbestos. 


114.  It would therefore appear that no information was ever collected or 


studies undertaken or reports compiled specifically about the asbestos 
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situation at the applicants’ place of work. Furthermore, the Government did 


not even argue that any general information was, in fact, accessible or made 


available to the applicants. Instead the Government, seemingly oblivious to 


the obligations arising from the Convention, opted to consider that it was 


not their responsibility to provide information at the outset and that anyone 


in such a work environment would in any case be fully aware of the hazards 


involved. The Court considers the latter statement to be in stark contrast to 


the Government’s repeated argument that they (despite being employers and 


therefore well acquainted with such an environment) were for long unaware 


of the dangers. The Court further finds inappropriate the Government’s 


contention that the distribution of the above-mentioned masks was an 


implicit source of information. Additionally, in relation to the Government’s 


reference to the information available at the OHSA, the Court notes that this 


authority was only created after the year 2000 and it could therefore not 


have been a source of information before that date. It follows that in practice 


no adequate information was in fact provided or made accessible to the 


applicants during the relevant period of their careers at the MDC. 


115.  Lastly, the Court notes that the Government submitted a general 


statement to the effect that employees who had worked on asbestos (after its 


dangers became known to the Government) were offered compensation or a 


special allowance to perform such work. The Court firstly draws attention to 


the domestic case-law on the matter (see paragraph 34 above). But more 


importantly, it notes that the Government have not provided any relevant 


information specific to the instant case. They did not submit whether the 


applicants in the present case had been entitled to such compensation and if 


so whether they had accepted it or received it. Neither has it been submitted 


or shown that, because they were not working on asbestos from a specific 


date onwards, they were not entitled to compensation. Nor did the 


Government submit any information as to when such compensation had in 


fact become available. In that light, such an abstract affirmation can have no 


bearing on the Court’s conclusion. 


116.  The above considerations lead the Court to conclude that in view of 


the seriousness of the threat at issue, despite the State’s margin of 


appreciation as to the choice of means, the Government have failed to 


satisfy their positive obligations, to legislate or take other practical 


measures, under Articles 2 and 8 in the circumstances of the present case. 


117.  It follows that there has been a violation of Article 2 in respect of 


the applicants in application no. 62338/11 relating to the death of Mr Attard 


and a violation of Article 8 in respect of the remaining applicants. 


B.  The procedural complaint under Article 2 


118.  In their applications, the applicants also appeared to complain – 


albeit in unclear terms – that the Government had failed to investigate the 
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circumstances of the case and prosecute those responsible, in violation of 


their procedural obligations under Article 2 of the Convention. 


They contended that the very knowledge that people were dying of 


malignant mesothelioma (as shown from death certificates which were 


publicly available) should have prompted the authorities to take the 


necessary steps and comply with their duty to investigate and institute some 


sort of proceedings against those responsible. The State’s inability to point 


to any such action was tantamount to an admission of their failure to comply 


with their procedural obligations under Article 2. 


119.  The Government argued that it was incumbent on the victims or 


their heirs to institute proceedings before the ordinary domestic courts and 


to prove the link between asbestos exposure and the damage claimed. 


Moreover, the Government had been aware of only two deaths connected 


with the subject matter, namely those of Mr Pellicano and Mr Attard, which 


had occurred after the dry docks had ceased operating. 


120.  The Court reiterates that the provision is applicable only in respect 


of the applicants in application no. 62338/11 relating to the death of 


Mr Attard. 


121.  The Court observes that –  unlike in medical negligence cases, 


where a civil remedy may suffice (see Calvelli and Ciglio v. Italy [GC], 


no. 32967/96, § 51, ECHR 2002-I) – in cases concerning incidents resulting 


from dangerous activities under Article 2, the competent authorities must 


act with exemplary diligence and promptness and must of their own motion 


initiate investigations capable of, firstly, ascertaining the circumstances in 


which the incident took place and any shortcomings in the operation of the 


regulatory system and, secondly, identifying the State officials or authorities 


involved in any capacity whatsoever in the chain of events concerned (see 


Öneryıldız, cited above, § 94 and Budayeva, cited above, § 142). 


122.  In Öneryıldız (deaths resulting from a landslide caused by a 


methane explosion) the Court in fact adopted that approach after it had 


found the following § 93: 


“It should be pointed out that in cases of homicide the interpretation of Article 2 as 


entailing an obligation to conduct an official investigation is justified not only because 


any allegations of such an offence normally give rise to criminal liability (see Caraher 


v. the United Kingdom (dec.), no. 24520/94, ECHR 2000-I), but also because often, in 


practice, the true circumstances of the death are, or may be, largely confined within 


the knowledge of State officials or authorities (see McCann and Others v. the United 


Kingdom, judgment of 27 September 1995, Series A no. 324, pp. 47-49, §§ 157-64, 


and İlhan, cited above, § 91). 


In the Court’s view, such considerations are indisputably valid in the context of 


dangerous activities, when lives have been lost as a result of events occurring under 


the responsibility of the public authorities, which are often the only entities to have 


sufficient relevant knowledge to identify and establish the complex phenomena that 


might have caused such incidents.” 
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123.  It follows that, although in most cases requiring an investigation a 


complaint is generally lodged with the authorities in order to obtain such an 


investigation, it is not mandatory in cases where the authorities are better 


placed to know about the original cause of the claim. 


124.  The Court notes that the present case concerns a death that did not 


result from one particular instance but rather from circumstances which 


were spread over a number of decades, and which did not ensue from 


uncertain conditions - indeed, the State’s responsibility has been established 


by the domestic courts in similar circumstances even where there was no 


investigation. In fact the Pellicano case was decided, in so far as 


responsibility in concerned, in 1989 and Mr Attard died in 2006. There is no 


doubt that during that period information about asbestos related 


consequences was publicly available. 


125.  It follows that it cannot be said that the circumstances of 


Mr Attard’s death were confined within the knowledge of state officials and 


therefore that the Government should have conducted an investigation ex 


officio. 


126.  The Court further notes that there was nothing preventing the 


applicants from lodging a complaint in order to bring their concerns to the 


Government’s attention. In these circumstances, the applicants in 


application no. 62338/11 should have at least lodged a complaint with the 


relevant authorities concerning the death of Mr Attard and requested an 


investigation and the prosecution of those responsible. However, no such 


action was undertaken by the applicants. 


127.  It follows that this part of the complaint must be rejected under 


Article 35 §§ 1 and 4 of the Convention for non-exhaustion of domestic 


remedies. 


IV.  ALLEGED VIOLATION OF ARTICLE 3 OF THE CONVENTION 


128.  The applicants complained that the Government had failed to 


protect them from suffering inhuman and degrading treatment within the 


meaning of Article 3 of the Convention, which reads: 


“No one shall be subjected to torture or to inhuman or degrading treatment or 


punishment.” 


129.  The Government argued that it was evident that they had fulfilled 


their positive obligations under Article 3 but they in any event submitted 


that no evidence had been produced by the applicants to prove that they had 


been ill-treated or tortured or subjected to any degrading treatment. 


130.  Having examined the medical reports submitted by the applicants 


in applications nos. 60908/11, 62110/11, 62129/11 and 62312/11, the Court 


considers that while the conditions in which those applicants have lived in 


recent years – which were even more severe in the case of Mr John Mary 
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Abela – have undoubtedly caused some difficulties and discomfort, they 


cannot be considered to amount to degrading treatment within the meaning 


of Article 3 (see, mutatis mutandis, López Ostra, cited above, § 60) and 


cannot therefore trigger the state’s positive obligations under that provision 


(see Fadeyeva v. Russia (dec.), no. 55723/00, 16 October 2003). 


131.  It follows that this complaint must be rejected as manifestly 


ill-founded pursuant to Article 35 §§ 3 (a) and 4 of the Convention. 


132.  In respect of the applicants in application no. 62338/11, namely the 


relatives of the deceased Mr Attard, the Court considers that – even 


assuming that the suffering of Mr Attard can be considered to have reached 


the relevant threshold for the purposes of this provision – bearing in mind 


the findings in paragraph 113 above and the strictly personal nature of 


Article 3 and the complaint at issue, the circumstances of the present case 


do not lead to the conclusion that the Article 3 claim is transferrable to the 


heirs on the grounds of either general interest or strong moral interest (see 


Kaburov v. Bulgaria (dec.) §§ 56-57, 19 June 2012). For these reasons, the 


applicants in application no. 62338/11 cannot be considered to have victim 


status in respect of this complaint. 


133.  The Court considers that their complaint is therefore incompatible 


ratione personae with the provisions of the Convention for the purposes of 


Article 35 § 3 (a) and must be rejected pursuant to Article 35 § 4. 


V.  ALLEGED VIOLATION OF ARTICLE 13 OF THE CONVENTION 


134.  The applicants complained of a violation of Article 13 in so far as 


the Constitutional Court judgment in their cases deprived them of an 


effective remedy under Article 13 in conjunction with Articles 2, 3 and 8 of 


the Convention. Article 13 reads: 


“Everyone whose rights and freedoms as set forth in [the] Convention are violated 


shall have an effective remedy before a national authority notwithstanding that the 


violation has been committed by persons acting in an official capacity.” 


135.  The Government contested that argument. They argued that if the 


applicants were complaining about the judgment of the Constitutional 


Court, they should have instituted a fresh set of constitutional redress 


proceedings to complain about the matter, and the Constitutional Court 


would have had the competence and necessary impartiality to examine it. 


Furthermore, they contended that the applicants had in fact had an effective 


remedy for the purposes of Articles 2 and 3 of the Convention, namely an 


action in tort. They referred to their observations for the purposes of their 


plea of non-exhaustion of domestic remedies. 


136.  The Court firstly notes that it has already established in the context 


of Maltese cases before it that even though Maltese domestic law provides 


for a remedy against a final judgment of the Constitutional Court, the length 
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of the proceedings detracts from the effectiveness of that remedy and, in 


view of the specific situation of the Constitutional Court in the domestic 


legal order, this is not a remedy which needs to be used in order to fulfil the 


exhaustion requirement (see Saliba and Others v. Malta, no. 20287/10, 


§ 78, 22 November 2011 and Bellizzi v. Malta, no. 46575/09, § 44, 21 June 


2011). Thus, contrary to the Government’s arguments, the applicants are 


entitled to raise their complaint before the Court at this stage. 


137.  The Court reiterates that Article 13 guarantees the availability at 


national level of a remedy to enforce the substance of the Convention rights 


and freedoms in whatever form they might happen to be secured in the 


domestic legal order. The remedy required by Article 13 must be “effective” 


in practice as well as in law. In particular, its exercise must not be 


unjustifiably hindered by the acts or omissions of the authorities of the 


respondent State (see Aksoy v. Turkey, 18 December 1996, § 95, Reports 


1996-VI, and Aydın v. Turkey, 25 September 1997, § 103, 


Reports 1997-VI). However, the effectiveness of a remedy within the 


meaning of Article 13 does not depend on the certainty of a favourable 


outcome for the applicant (see Sürmeli v. Germany [GC], no. 75529/01, 


§ 98, ECHR 2006-VII), and the mere fact that an applicant’s claim fails is 


not in itself sufficient to render the remedy ineffective (Amann 


v. Switzerland, [GC], no. 27798/95, §§ 88-89, ECHR 2002-II). 


138.  In relation to the complaint in conjunction with Articles 2 and 8, 


the Court has already explained in paragraph 63 above that an effective 


remedy existed (contrast Di Sarno, cited above, § 118). The fact that the use 


of that remedy did not lead to a finding in favour of the applicants or 


remained unused in the particular circumstances does not render it 


ineffective. 


139  In relation to the complaint in conjunction with Article 3, the Court 


reiterates that Article 13 does not apply if there is no arguable claim. As it 


has found above, the complaints under that Article were either manifestly 


ill-founded or inadmissible ratione personae. Consequently there was no 


such claim. It follows, that Article 13 is not applicable in conjunction with 


Article 3. 


140.  In conclusion, the entirety of the complaint under Article 13 is 


manifestly ill-founded within the meaning of Article 35 § 3 of the 


Convention and must be rejected pursuant to Article 35 § 4. 


VI.  OTHER ALLEGED VIOLATIONS OF THE CONVENTION 


141.  Lastly, the applicants also appear to be complaining that their 


families were equally victims of the above-mentioned provisions in so far as 


they were affected by the third-party transfer of asbestos particles. 


142.  The Court notes that only the relatives of the deceased Mr Attard 


have applied to it. The relatives of the other applicants have not lodged any 
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complaints with the Court. It follows that any complaint lodged by the other 


applicants on behalf of their families – who have not themselves applied to 


be parties to the proceedings – must be rejected as incompatible ratione 


personae with the provisions of the Convention within the meaning of 


Article 35 § 3 and must be rejected in accordance with Article 35 § 4. 


143.  Thus, the complaint of which the Court takes cognisance can 


concern only the family of Mr Attard, namely the applicants in application 


no. 62338/11. 


144.  The Court reiterates that severe environmental pollution may affect 


individuals’ well-being and prevent them from enjoying their homes in such 


a way that their private and family life are adversely affected even without 


seriously endangering their health (see Lόpez Ostra, cited above, § 51). 


However, in the present case, in so far as the complaint goes beyond that 


examined under Article 2 of the Convention, the Court considers that the 


complaint concerning the applicants in person does not appear to have been 


sufficiently developed before the domestic courts with constitutional 


jurisdiction. The same applies in respect of the applications lodged with the 


Court. 


145.  The complaint is therefore manifestly ill-founded within the 


meaning of Article 35 § 3 of the Convention and must be rejected pursuant 


to Article 35 § 4. 


VII.  APPLICATION OF ARTICLE 41 OF THE CONVENTION 


146.  Article 41 of the Convention provides: 


“If the Court finds that there has been a violation of the Convention or the Protocols 


thereto, and if the internal law of the High Contracting Party concerned allows only 


partial reparation to be made, the Court shall, if necessary, afford just satisfaction to 


the injured party.” 


A.  Damage 


147.  The applicants in applications nos. 60908/11, 62110/11, 62129/11 


and 62312/11 claimed 40,000 euros (EUR) per applicant (except for 


Mr John Mary Abela who claimed EUR 70,000 given his specific 


condition) in respect of pecuniary damage in the form of biological damage 


to their lungs, loss of independence as a result of their impaired lung 


function and the need for regular visits to a lung specialist. In the case of 


Mr John Mary Abela this also covered fees incurred in relation to mobility 


assistance. They also claimed EUR 100,000 per applicant in respect of 


non-pecuniary damage for the four alleged violations. 


148.  The first applicant in application no. 62338/11 claimed 


EUR 94,500 in respect of pecuniary damage. That sum included 


EUR 74,500 covering the pay Mr Attard would have received over the four 
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years up to retirement had he not passed away at the age of sixty-one as a 


result of his asbestos-related disease (based on his annual pay in 2004 of 


approximately EUR 18,635, submitted to the Court) and an additional 


EUR 20,000 for maintaining a home until his wife reached eighty years of 


age. The applicants in application no. 62338/11 claimed EUR 120,000 each 


in respect of non-pecuniary damage. 


149.  The Government submitted that the computation of pecuniary 


damage in the applicants’ cases was a matter for the domestic courts in 


ordinary civil proceedings and could not be based on data from an insurance 


website, which was what the applicants had utilised. The Government 


submitted that the applicants had, moreover, not provided proof of any such 


pecuniary damage. Furthermore, there was no causal link between the 


quantum of damages and the alleged hazard. As to the claims in respect of 


non-pecuniary damage, the Government submitted that the mere finding of 


a violation would suffice – the underlying principle of human rights being 


to provide standards – and that if the Court considered that an award should 


be made in respect of non-pecuniary damage, it should not exceed 


EUR 1,000 per applicant. 


150.  The Court has accepted the link between the medical conditions 


affecting the relevant applicants and their exposure to asbestos during the 


time they worked at MDC, and it thus discerns a causal link between the 


violation found and some of their claims in respect of pecuniary damage. 


However, none of the applicants in applications nos. 60908/11, 62110/11, 


62129/11 and 62312/11 has substantiated these claims, which are therefore 


dismissed. In respect of the claims of the first applicant in application 


no. 62338/11, the Court notes that the retirement age in Malta is in fact 


sixty-one years of age and that there was therefore no guarantee that 


Mr Attard would have worked any longer had he not passed away. 


Moreover, the Court sees no causal link between his wife’s claim for 


household maintenance and the violations alleged. It follows that these 


claims are also dismissed. 


151.  On the other hand, given the violations of either Article 2 or 8 of 


the Convention in the present case – which the mere finding of a violation 


in this judgment is not sufficient to remedy – the Court awards the 


applicants the following amounts in respect of non-pecuniary damage: 


The applicants in application no. 62338/11, EUR 30,000 in total; 


Mr John Mary Abela EUR 12,000; Mr Dyer, EUR 1,000; and the remaining 


applicants in applications nos. 60908/11, 62110/11, 62129/11 and 62312/11, 


EUR 9,000 each. 


B.  Costs and expenses 


152.  The applicants also claimed the following costs and expenses 


incurred before the domestic courts and the Court: 
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Application no. 60908/11: EUR 15,112 (comprising EUR 4,302 as per 


the attached bill of costs plus an additional EUR 780 in VAT for legal 


counsel and interest at 8%, together with extrajudicial fees towards payment 


for legal counsel of EUR 7,080 (inclusive of VAT) in conjunction with the 


domestic proceedings, and EUR 2,950 – amounting to EUR 600 per 


applicant, plus VAT – for proceedings before the Court). 


Application no. 62110/11: EUR 13,467 (comprising EUR 4,177 as per 


the attached bill of costs, plus an additional EUR 794 in VAT for legal 


counsel and interest at 8%, together with extrajudicial fees towards payment 


for legal counsel of EUR 5,664 (inclusive of VAT) in conjunction with the 


domestic proceedings, and EUR 2,832 – amounting to EUR 600 per 


applicant, plus VAT – for proceedings before the Court). 


Application no. 62129/11: EUR 15,525 (comprising EUR 4,163 as per 


the attached bill of costs, plus an additional EUR 742 in VAT for legal 


counsel and interest at 8%, together with extrajudicial fees towards payment 


for legal counsel of EUR 7,080 (inclusive of VAT) in conjunction with the 


domestic proceedings, and EUR 3,540 – amounting to EUR 600 per 


applicant, plus VAT – for proceedings before the Court). 


Application no. 62312/11: EUR 13,499 (comprising EUR 4,328 as per 


the attached bill of costs, plus an additional EUR 782 in VAT for legal 


counsel and interest at 8%, together with extrajudicial fees towards payment 


for legal counsel of EUR 5,664 (inclusive of VAT) in conjunction with the 


domestic proceedings, and EUR 2,724 – amounting to EUR 600 per 


applicant, plus VAT – for proceedings before the Court). 


Application no. 62338/11: EUR 14,915 (comprising EUR 7,154 as per 


the attached bill of costs, plus an additional EUR 1,388 in VAT for legal 


counsel and interest at 8%, together with extrajudicial fees towards payment 


for legal counsel of EUR 4,248 (inclusive of VAT) in conjunction with the 


domestic proceedings, and EUR 2,124 – amounting to EUR 600 per 


applicant, plus VAT – for proceedings before the Court). 


153.  The Government did not contest the part of the claims concerning 


the costs incurred by the applicants before the domestic courts (as per the 


taxed bill) but they contested the part concerning the expenses payable in 


respect of the opposing parties (the Occupational Health and Safety 


Authority and the Government) since the applicants had not shown that 


those payments had actually been made. They further contended that no 


interest was due on the judicial bill of costs. The Government further noted 


that all costs related to the domestic proceedings were included in the taxed 


bill of costs (including the lawyer’s fees) and therefore no extrajudicial legal 


fees were due. Lastly, the Government noted that the applicants had claimed 


EUR 14,170 in total for the proceedings before the Court, but argued that, 


given that the applications had been dealt with together and that the 


applications and submissions were identical, the Court should not award 


more than EUR 2,500 for proceedings before it. 
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154.  According to the Court’s case-law, an applicant is entitled to the 


reimbursement of costs and expenses only in so far as it has been shown 


that these have been actually and necessarily incurred and are reasonable as 


to quantum. The Court firstly notes that if any dues relating to the domestic 


proceedings are still unpaid, they remain payable to the relevant parties in 


accordance with domestic law. In the present case, taking into account the 


documents in its possession and the above criteria, and in particular the fact 


that, as argued by the Government, legal fees are already included in the 


taxed bill of costs and the applications before the Court were treated jointly, 


the Court considers it reasonable to award the sum of EUR 6,000 per 


application covering costs under all heads. 


C.  Default interest 


155.  The Court considers it appropriate that the default interest rate 


should be based on the marginal lending rate of the European Central Bank, 


to which should be added three percentage points. 


FOR THESE REASONS, THE COURT, UNANIMOUSLY, 


1.  Decides to join the applications; 


 


2.  Declares the substantive complaint under Article 2 in respect of the 


applicants in application no. 62338/11 and that under Article 8 in respect 


of the applicants in applications nos. 60908/11, 62110/11, 62129/11 and 


62312/11 admissible and the remainder of the applications inadmissible; 


 


3.  Holds that there has been a violation of Article 2 of the Convention 


under its substantive head in respect of the applicants in application 


no. 62338/11 concerning the death of Mr Attard; 


 


4.  Holds that there has been a violation of Article 8 of the Convention in 


respect of the applicants in applications nos. 60908/11, 62110/11, 


62129/11 and 62312/11; 


 


5.  Holds 


(a)  that the respondent State is to pay the applicants, within three 


months from the date on which the judgment becomes final in 


accordance with Article 44 § 2 of the Convention, the following 


amounts: 
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(i)  EUR 30,000 (thirty thousand euros) jointly to the applicants in 


application no. 62338/11, plus any tax that may be chargeable, in 


respect of non-pecuniary damage; 


(ii)  EUR 12,000 (twelve thousand euros) to Mr John Mary Abela, 


plus any tax that may be chargeable in respect of non-pecuniary 


damage; 


(iii)  EUR 1,000 (one thousand euros) to Mr Dyer, plus any tax that 


may be chargeable in respect of non-pecuniary damage; 


(iv)  EUR 9,000 (nine thousand euros) to each of the remaining 


applicants, plus any tax that may be chargeable in respect of 


non-pecuniary damage; 


(v)  EUR 6,000 (six thousand euros) jointly to the group of 


applicants in each one of the applications, plus any tax that may be 


chargeable to the applicants, in respect of costs and expenses; 


(b)  that from the expiry of the above-mentioned three months until 


settlement simple interest shall be payable on the above amounts at a 


rate equal to the marginal lending rate of the European Central Bank 


during the default period plus three percentage points; 


 


6.  Dismisses the remainder of the applicants’ claim for just satisfaction. 


Done in English, and notified in writing on 24 July 2014, pursuant to 


Rule 77 §§ 2 and 3 of the Rules of Court. 


 Stephen Phillips Mark Villiger 


 Deputy Registrar President 
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ANNEX 


 


No. Application no. Lodged on  Applicant’s name 


date of birth 


place of residence 
1.  60908/11 23/09/2011 Joseph BRINCAT 


15/03/1942 


Luqa 


 


Emmanuel MARTIN 


15/01/1935 


Birkirkara 


 


Carmelo CAMILLERI 


22/11/1936 


St Julians 


 


Carmelo FARRUGIA 


22/01/1948 


Mosta 


 


Joseph SPITERI 


19/01/1941 


Hamrun 


 


2.  62110/11 23/09/2011 Carmel CACHIA 


28/12/1935 


Isla 


 


Anthony CASSAR 


06/01/1936 


Luqa 


 


Carmelo CASSAR 


19/07/1934 


Luqa 


 


Nazzareno ZAMMIT 


21/08/1931 


Tarxien 
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3.  62129/11 23/09/2011 Joseph ATTARD 


15/06/1948 


Tarxien 


 


Louis CASTAGNA 


07/04/1949 


Santa Lucija 


 


John GALEA 


10/09/1940 


Rabat 


 


Joseph Mary GALEA 


30/04/1948 


Naxxar 


 


Joseph SARGENT 


10/04/1950 


Birkiruara 


 


4.  62312/11 23/09/2011 John Mary ABELA 


30/07/1941 


Zejtun 


 


Francis John DYER 


01/10/1949 


Qrendi 


 


William John HENDY 


24/07/1943 


Santa Lucia 


 


Joseph MANARA 


29/11/1938 


Birzebbuga 


 


5.  62338/11 23/09/2011 Marthese ATTARD 


25/06/1950 


Iklin 


 


Claudine ATTARD 


10/05/1976 


Balzan 


 


Anthony ATTARD 


18/09/1981 


Iklin 
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Après avoir délibéré les 17 mars, 30 juin, 7 septembre et 12 octobre 2015, 
 
Sur la base du rapport présenté par Karin LUKAS, 
 
Rend la décision suivante adoptée le 12 octobre 2015 : 
 
 
PROCEDURE 
 
1. La réclamation présentée par la Confederazione Generale Italiana del Lavoro 
(CGIL) (« la CGIL ») a été enregistrée le 17 janvier 2013. 
 
2. La CGIL allègue que l’article 9 de la loi n° 194/1978 (« la loi n° 194 ») qui régit 
l’objection de conscience des praticiens hospitaliers et d’autres personnels de santé 
en matière d’interruption de grossesse n’est pas correctement appliquée dans les 
faits, ce qui: 
 


- est contraire à l’article 11 (droit à la protection de la santé) de la Charte 
sociale européenne révisée (« la Charte »), lu seul ou en combinaison avec 
l’article E (non-discrimination); 
 


- est contraire à l’article 1er (droit au travail) de la Charte, ainsi qu’à ses articles 
2 (droit à des conditions de travail équitables), 3 (droit à la sécurité et à 
l’hygiène dans le travail) et 26 (droit à la dignité au travail), lus seuls ou en 
combinaison avec l’article E (non-discrimination).  


 
3. En application de l’article 29§2 du règlement du Comité (« le règlement »), ledit 
Comité a demandé au Gouvernement italien (« le Gouvernement ») de présenter par 
écrit, avant le 31 mai 2013, un mémoire sur le bien-fondé de la réclamation dans 
l’hypothèse où celle-ci serait jugée recevable, en même temps que ses observations 
sur la recevabilité de la réclamation. Ce mémoire a été enregistré le 30 mai 2013. 
 
4. La CGIL a été invitée à répondre au mémoire du Gouvernement avant le 3 
septembre 2013. Cette réplique a été enregistrée le 29 juillet 2013.  
 
5. Le 30 septembre 2013, le Comité a communiqué la réplique de la CGIL au 
Gouvernement et l’a invité à répondre, pour le 25 novembre 2013 au plus tard, à la 
réplique de l’organisation. Cette nouvelle réplique a été enregistrée le 25 novembre 
2013. 
 
6. Par lettre en date du 18 juillet 2013, le Comité a invité les Etats parties au 
Protocole prévoyant un système de réclamations collectives (« le Protocole ») et 
ayant fait une déclaration en application de l’article D§2 de la Charte à lui 
transmettre, avant le 3 septembre 2013, les observations qu’ils souhaiteraient 
présenter sur le bien-fondé de la réclamation dans l’hypothèse où celle-ci serait 
déclarée recevable. 
 
7. Dans un courrier daté du 18 juillet 2013, le Comité a, conformément à l’article 
7§2 du Protocole, invité les organisations internationales d’employeurs et de 
travailleurs visées au paragraphe 2 de l’article 27 de la Charte de 1961 à soumettre 
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leurs observations avant le 3 septembre 2013. 
 
8. Les observations de la Confédération Européenne des Syndicats (« CES ») ont 
été enregistrées le 2 septembre 2013. 
 
9. Le 22 mai 2013, le Movimento per la Vita italiano a demandé à pouvoir 
présenter des observations. Le 18 juin 2013, en application de l’article 32A du 
Règlement, le Président du Comité a invité l’organisation à le faire avant le 3 
septembre 2013. Les observations ont été enregistrées le 2 septembre 2013.  
 
10. Le 3 juin 2013, l’Associazione italiana per l’educazione demografica a demandé 
à pouvoir présenter des observations. Le 18 juin 2013, en application de l’article 32A 
du Règlement, le Président du Comité a invité l’organisation à le faire avant le 3 
septembre 2013. Les observations ont été enregistrées le 3 septembre 2013. 
 
11. Le 3 juin 2013, Giuristi per la vita a demandé à pouvoir présenter des 
observations au nom de l’Associazione Medici Cattolici Italiani (A.M.C.I.), 
l’Associazione Italiana Ginecologi Ostetrici Cattolici (A.I.G.O.C.), la Confederazione 
Italiana dei Consultori familiari di Ispirazione Cristiana (C.F.C), le Centro Studi per la 
tutela della salute della madre e del concepito dell’Università Cattolica del Sacro 
Cuore di Roma et le Forum delle associazioni familiari, Le 19 juin 2013, en 
application de l’article 32A du Règlement, le Président du Comité a invité 
l’organisation à présenter ses observations avant le 3 septembre 2013. Lesdites 
observations ont été enregistrées le 26 aout 2013. 
 
12. Le 11 juin 2013, l’Associazione Luca Coscioni per la libertà di ricerca scientifica 
a demandé à pouvoir présenter des observations. Le 18 juin 2013, en application de 
l’article 32A du Règlement, le Président du Comité l’a invitée l’organisation à le faire 
avant le 3 septembre 2013. Les observations ont été enregistrées le 26 août 2013. 
 
13. Le 19 mars 2015, le Comité a invité les parties, si elles le souhaitaient, à 
soumettre toute information complémentaire sur les développements récents en droit 
et en pratique, le 11 mai 2015. Des informations de la CGIL ont été enregistrées le 8 
mai 2015 et celles du Gouvernement le 11 mai 2015. 
 


14. Le 11 mai 2015, le Gouvernement a demandé que le Comité organise une 
audition dans l'affaire. Le Comité, par lettre datée du 29 mai 2015, a demandé au 
Gouvernement de préciser quels renseignements pourraient lui être communiqués 
qui ne l’ont pas été dans la phase écrite de la procédure. 
 


15. Le Gouvernement a répondu le 30 juin 2015 en confirmant sa demande. En 
application de l'article 7§4 du Protocole et de l'article 33 du Règlement, le Comité a 
décidé de tenir une audition publique le 7 septembre 2015. 
 


16. Le 27 juillet 2015, une liste de questions a été envoyée aux parties avant 
l'audience précisant les points que le Comité voulait voir étudier par celles-ci.  
 


17. Le 16 juin 2015, en application de l’article 34§4 du Règlement, la CES a été 
invitée à participer à l’audition, mais n’a pas souhaité le faire. 
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18. Une audition publique s’est tenue au Palais des Droits de l'Homme, à 
Strasbourg, le 7 septembre 2015.  Ont comparu devant le Comité : 
 


a) pour l’organisation auteur de la réclamation 
 
Mme Benedetta Liberali, avocate,  


Dr Andrea Allamprese, Conseiller, Bureau  juridique de la CGIL. 


b) pour le Gouvernement 
 
Pr Assuntina Morresi, Conseiller auprès du Ministre de la Santé, 


Mme Paola Accardo, Co-Agent du gouvernement devant la Cour européenne des 


droits de l'homme. 


 
19. Le Comité a entendu les déclarations de Mme Liberali, de Mme le Professeur 
Morresi et de Mme Accardo. 
 
20. Des informations complémentaires ont été soumises au Comité et ont été 
prises en compte pour autant qu’elles aient été mentionnées lors des exposés oraux 
ou qu’elles relevaient du domaine public. 
 


CONCLUSIONS DES PARTIES 
 
A – L'organisation auteur de la réclamation 
 


21. La CGIL demande au Comité de constater que la mise en œuvre  inadéquate 
de l’article 9§4 de la loi n° 194/1978, qui régit l’objection de conscience des 
praticiens hospitaliers et d’autres personnels de santé en matière d’interruption de 
grossesse, n’est pas correctement appliquée dans les faits, ce qui est contraire à 
l’article 11 (droit à la protection de la santé) de la Charte, lu seul ou en combinaison 
avec la clause de non-discrimination de l’article E, en ce qu’il ne protège pas le droit 
des femmes de procéder à une interruption de grossesse. 
 
22. La CGIL allègue également une violation de l’article 1er de la Charte, ainsi que 
de ses articles 2, 3 et 26, ces derniers lus seuls ou en combinaison avec la clause de 
non-discrimination énoncée à l’article E, aux motifs que le Gouvernement ne 
protègerait pas les droits des praticiens hospitaliers concernés par les procédures en 
matière d’interruption de grossesse. 
 
23. En outre, la CGIL invite le Comité à considérer comme pertinents, s’agissant  
de l’application du droit interne relatif à ces questions, les articles 21 (droit à 
l’information et à la consultation) et 22 (droit de prendre part à la détermination et à 
l’amélioration des conditions de travail et du milieu de travail) de la Charte. 
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B – Le Gouvernement défendeur 
 
24. Le Gouvernement considère que la réclamation est irrecevable car la CGIL n'a 
pas épuisé les voies de recours internes et demande en outre au Comité de déclarer 
la réclamation non fondée dans tous ses aspects.  
 
 
OBSERVATIONS DE LA CONFEDERATION EUROPENNE DES SYNDICATS 
(«  la CES ») 
 
25. La CES considère que la situation en pratique est contraire: 
 
- A l’article 11§§1 et 2 de la Charte en raison de la non-application de l’article 9 
de la loi n° 194. Elle note qu’en dépit des données chiffrées fournies par 
l’organisation réclamante à l’appui de ses allégations, le Gouvernement ne fait état 
d’aucune mesure qui aurait été prise pour donner effet audit article 9 de la loi 
n° 194/1978 ; 
 
- à l’article E de la Charte, qui ne dresse pas de liste exhaustive des motifs 
proscrits de discrimination, mais couvre également les éventuelles disparités 
territoriales dans l’application d’un texte de loi. La CES soutient qu’il existe des 
différences sensibles selon les provinces et autres entités pour ce qui est de l’accès 
aux services d’interruption de grossesse. 
 
26. S’agissant des droits en matière d’emploi du personnel médical non objecteur 
de conscience, la CES observe que la situation de l’Italie est contraire : 
 
- à l’article 1§2, faute pour les autorités d’assurer, dans l’application de l’article 
9 de la loi n° 194/1978, l’exercice effectif du droit au travail sans discrimination. La 
CES affirme que l’épanouissement professionnel des praticiens non objecteurs est 
différent de celui des praticiens objecteurs de conscience du fait de la charge de 
travail excessive qui leur est imposée, au motif que leurs interventions se limitent 
pour l’essentiel à des actes d’interruption de grossesse ; 
 
- à l’article 2§1, du fait de la durée de travail excessive des praticiens non 
objecteurs de conscience. La CES renvoie ici à la procédure d’infraction engagée par 
la Commission de l’Union européenne contre l’Italie au motif que ce pays 
n’appliquerait pas la directive 2003/88/EC pour ce qui concerne les médecins 
généralistes du secteur public (Directive 2003/88/CE du Parlement européen et du 
Conseil du 4 novembre 2003 concernant certains aspects de l’aménagement du 
temps de travail; JO L 299, 18 novembre 2003, pages 9 à 19). Elle maintient que la 
situation est plus problématique pour les médecins non objecteurs de conscience et 
note que, dans le contexte de la présente réclamation collective, le Gouvernement 
ne conteste pas les allégations formulées sur ce point ; 
 


- à l’article 3§3, compte tenu de l’absence d’un système efficace d’inspection du 
travail. La CES renvoie ici à la précédente conclusion de non-conformité relative à 
l’article 3§3 (Conclusions 2009, Italie) ; 
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- à l’article 26§2, en raison de l’isolement dans lequel les praticiens non 
objecteurs de conscience sont amenés à travailler, car ils sont les seuls à accepter 
d’exécuter les actes liés à une intervention de grossesse. De l’avis de la CES, cela 
s’apparente à du harcèlement moral. 
 
 
AUTRES OBSERVATIONS  
 
A.  Associazione “Luca Coscioni per la libertà” di ricerca scientifica  
 
27. L’Associazione Luca Coscioni per la libertà di ricerca scientifica est une 
organisation non gouvernementale qui cherche notamment à encourager  la liberté 
de la recherche scientifique ainsi que les droits fondamentaux des malades et des 
personnes handicapées. Elle vient également en aide aux femmes qui ne sont pas 
en mesure d’avoir accès à l’avortement. 
 
28. Selon l’association, de très nombreux praticiens refusent de réaliser des 
interruptions de grossesse en invoquant l’objection de conscience conformément à la 
loi n° 194, si bien que – comme l’association a pu le constater dans son travail de 
terrain – un grand nombre de femmes sont dans l’impossibilité d’obtenir un 
avortement comme le prévoit la loi. 
 
29. L’association affirme que les services d’interruption de grossesse varient 
considérablement selon les régions en raison du manque de praticiens non 
objecteurs de conscience, ce qui oblige les femmes à s’en remettre à des 
prestataires privés ou à se rendre dans une autre région pour se faire avorter. 
 
30. L’association soutient également que les droits conférés aux personnels de 
santé dans l’exercice de leur activité ne sont pas respectés du fait de l’application 
insuffisante des articles 1, 2 et 26 de la Charte. Elle dit avoir été témoin de situations 
où les praticiens non objecteurs de conscience n’effectuaient plus que des 
interventions de grossesse, devaient faire des heures supplémentaires, étaient 
placés à l’écart de leurs confrères et ne pouvaient solliciter le concours d’autrui pour 
les remplacer ou se faire assister. 
 
B. Movimento Italiano per la Vita  
 
31. Movimento Italiano per la Vita est une fédération italienne de plus de six-cent 
groupements locaux, centres de service pour l’aide à la vie (Centri di servizi di aiuto 
alla vita) et maisons d’accueil (Case di accoglienza) actifs sur le territoire national. 
Elle a pour but de promouvoir et défendre le droit à la vie et à la dignité de chaque 
personne. Selon l’organsiation, la dignité humaine est intrinsèquement liée au droit à 
la vie, ce qui explique que l’avortement ne soit autorisé en Italie que dans des 
circonstances exceptionnelles. 
 
32. Movimento Italiano per la Vita fait valoir que la vie humaine débute au moment 
de la conception et renvoie ici à plusieurs textes, dont les Recommandations 874 
(1979), 1046 (1986), et 1100 (1989) de l’Assemblée parlementaire du Conseil de 
l’Europe; la Convention sur la protection des Droits de l’Homme et de la dignité de 
l’être humain à l’égard des applications de la biologie et de la médecine. Elle 
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souligne que la Cour européenne des droits de l’homme a été invitée, dans plusieurs 
arrêts, à statuer si l’enfant à naître était couvert par l’article 2 de la Convention 
européenne des droits de l’homme et qu’elle a toujours estimé que les Etats 
disposaient en la matière d’une marge d’appréciation. 
 


33. Movimento Italiano per la Vita estime que le droit qu’a un médecin de refuser de 
pratiquer des interruptions de grossesse au nom de la liberté de conscience est 
largement reconnu comme un droit fondamental. A l’inverse, l’avortement ne peut 
être pratiqué que dans les cas de nécessité définis par la législation et la 
jurisprudence italiennes. 
 
34. Movimento Italiano per la Vita observe qu’il n’est pas démontré que les femmes 
sont contraintes d’aller à l’étranger afin d’avorter en raison d’un nombre élevé 
d’objecteurs de conscience. Cela est davantage lié au fait que dans certains pays 
étrangers la loi est moins restrictive. 
 
35. Movimento Italiano per la Vita allègue enfin que tous les rapports ministériels 
annuels attribuent la diminution du nombre d’avortements en Italie non pas à 
l’objection de conscience mais au fonctionnement efficace de la loi n° 194/1978. 
 
C.  Associazione italiana per l’educazione demografica  
 
36. L’Associazione italiana per l’educazione demografica est une organisation non 
gouvernementale qui a notamment pour but de promouvoir le concept de procréation 
libre et responsable et soutenir des initiatives visant à l’amélioration de la qualité de 
vie et de la santé humaine, et qui entend également faire respecter la législation 
relative à l’avortement. 
 
37. L’Associazione italiana per l’educazione demografica observe qu’en 2012, le 
pourcentage de gynécologues qui refusaient de pratiquer des interruptions de 
grossesse pour des raisons de conscience atteignait en moyenne 70%. Elle ajoute 
qu’il existe d’importantes disparités géographiques, certaines régions présentant une 
proportion plus élevée encore de praticiens objecteurs, notamment dans le Sud. Elle 
renvoie sur ce point à des informations récentes qui font apparaître que le 
pourcentage d’objecteurs de conscience pourrait, dans certaines régions, être 
sensiblement supérieur à celui enregistré par le ministère italien de la Santé. 


 


38. L’Associazione italiana per l’educazione demografica soutient en outre que les 
avortements illégaux sont en augmentation en Italie et que les chiffres fournis par le 
ministère de la Santé en 2008 – estimant à 20 000 le nombre d’avortements 
clandestins – pourraient être sous-estimés car ils ne comprennent pas les femmes 
étrangères. De plus, l’Associazione italiana per l’educazione demografica note 
l’augmentation des « avortements spontanés », qui, toujours selon les données 
précitées, s’élèvent à quelques 73.000 cas par an, comparés aux 50.000 environ des 
années 80. L’organisation est d’avis que ces chiffres pourraient également 
comprendre la pratique des femmes qui, après avoir essayé de mettre fin toutes 
seules à leur grossesse, se rendent à l’hôpital le plus proche où le médecin 
responsable termine le processus d’avortement initié et enregistre cette interruption 
de grossesse comme étant « spontanée ».  
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D.  Giuristi Per La Vita  
 
39. Giuristi per la vita est une organisation non gouvernementale qui cherche à 
promouvoir et protéger le droit à la vie. Elle soumet ses observations au nom de 
Associazione Medici Cattolici Italiani (A.M.C.I.), Associazione Italiana Ginecologi 
Ostetrici Cattolici (A.I.G.O.C.), Confederazione Italiana dei Consultori familiari di 
Ispirazione Cristiana (C.F.C), Centro Studi per la tutela della salute della madre e del 
concepito dell’Università Cattolica del Sacro Cuore di Roma et Forum delle 
associazioni familiari. 
 
40. L’Associazione Italiana Ginecologi Ostetrici Cattolici (l'Association italienne des 
obstétriciens et gynécologues catholiques (AIGOC)) compte plus de 100 membres 
dans tout le pays. Son but est de travailler à l'échelle nationale pour l'amélioration de 
la vie et la santé des mères et des enfants. L'association propose différents services, 
la formation, la recherche et le plaidoyer visant à proposer aux mères d'autres 
solutions que l'avortement, pour prévenir la mortalité maternelle et périnatal. 
 
41. L’Associazione Médicis Cattolici Italiani (L'Association des Médecins 
Catholiques (AMCI)) compte plus de 4000 membres et 4000 adeptes et est présent 
dans 17 régions et compte 130 articles. Les activités principales de l'association sont 
constituées dans la formation permanente des médecins, la protection des médecins 
et des droits des patients, des actions pour répondre une pratique digne de la 
médecine, de la promotion de la santé, l'objection de conscience, protection de 
l'environnement et le dialogue œcuménique avec les représentants des autres 
confessions religieuses. 
 
42. Le Centro Studi per la tutela della salute della madre e del concepito 
dell'Universitàb Cattolica del Sacro Cuore di Roma (Le Centre d'études pour la 
protection de la santé de la mère et de l'enfant à naître) est un organisme à but non 
lucratif de l'Université catholique du Sacré-Cœur à Rome. Le Centre encourage la 
recherche et les activités sur la reproduction et de la maternité. 
 
43. La Confederazione Italiana dei Consultori familiari di Ispirazione Cristiana (la 
Confédération chrétienne italienne des conseils de famille (CFC)) rassemble 200 
centres consultatifs en Italie. Il vise à promouvoir le développement et la coordination 
des centres de conseil à la lumière des principes chrétiens. 
 
44. Le Forum delle associazioni familiari (le Forum italien des associations 
familiales) est un réseau de 50 associations nationales et 400 locales regroupées en 
20 forums régionaux et de divers forums locaux. Représentant trois millions de 
familles, son but est de soutenir la famille dans tous ses aspects, en reconnaissant 
ses valeurs irremplaçables comme la pierre angulaire de toute société civilisée 
 
45. Giuristi per la vita affirme que le droit à l’objection de conscience ne saurait en 
aucun cas être limité et cite, pour étayer cette position, diverses sources 
internationales.  
 
46. Giuristi per la vita observe que la loi n° 194/1978 ne fait pas obligation aux 
praticiens objecteurs de conscience de garantir l’efficacité des services d’interruption 
de grossesse. Ils doivent néanmoins prodiguer des soins tant avant qu’après 
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l’interruption de grossesse et ne peuvent être dispensés de porter assistance à une 
patiente sollicitant un avortement en cas de danger imminent pour sa vie.  
 
47. Giuristi per la vita ne considère pas qu’il soit porté atteinte au droit à la santé en 
Italie. Elle reprend des données tirées du rapport de 2012 relatif à l’application de la 
loi n° 194/1978 et note qu’environ 95 % des interruptions de grossesse sont 
réalisées dans les quatre semaines qui suivent la date d’attestation de grossesse. 
Par ailleurs il n’a été signalé aucun cas d’avortement qui n’aurait pas été effectué 
alors qu’il avait été demandé. De même, le taux de complications médicales est peu 
élevé et la durée d’hospitalisation est brève. 
 
48. Giuristi per la vita ne considère pas que la situation observée en Italie relève 
d’une discrimination interdite au titre de l’article E, étant donné que les déplacements 
se font désormais dans des conditions qui ne posent pas problème et que l’on ne 
recense plus de région rurale totalement isolée dans le pays. D’après les 
statistiques, plus de 20% des interruptions volontaires de grossesse sont pratiquées 
en dehors de la province ou de la région où réside l’intéressée.  
 
49. Giuristi per la vita considère en conclusion que les violations alléguées des 
droits liés au travail que consacre la Charte ne sont pas étayées. Rien ne prouve que 
ceux qui réalisent les interruptions de grossesse ou y concourent auraient une 
charge de travail plus importante, des horaires plus longs ou des taux d’accidents de 
travail supérieur à ceux de leurs collègues objecteurs de conscience. Giuristi per la 
vita soutient en outre que les praticiens objecteurs et non objecteurs de conscience 
ont des tâches professionnelles différentes et ne sont donc pas dans une situation 
comparable aux fins de la présente réclamation. 
 
 
DROIT ET PRATIQUE INTERNES PERTINENTS 
 
 
50. La Constitution italienne dispose que : 


 
Article. 1 
 
« L’Italie est une République démocratique, fondée sur le travail. 
La souveraineté appartient au peuple, qui l’exerce dans les formes et dans les limites prévues 
par la Constitution. » 
 
Article 2 
 
« La République reconnaît et garantit les droits inviolables de la personne, aussi bien en tant 
qu’individu que dans les formations sociales où s’exerce sa personnalité, et exige 
l’accomplissement des devoirs de solidarité politique, économique et sociale auxquels il ne 
peut être dérogé. » 
 
Article 3 
 
«Tous les citoyens ont une même dignité sociale et sont égaux devant la loi, sans distinction 
de sexe, de race, de langue, de religion, d’opinions politiques, de conditions personnelles et 
sociales.  
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Il appartient à la République d’éliminer les obstacles d’ordre économique et social qui, en 
limitant de fait la liberté et l’égalité des citoyens, entravent le plein développement de la 
personne humaine et la participation effective de tous les travailleurs à l’organisation politique, 
économique et sociale du pays. »  
 
Article 4 
 
« La République reconnaît à tous les citoyens le droit au travail et crée les conditions qui 
rendent ce droit effectif. 
Tout citoyen a le devoir d’exercer, selon ses possibilités et selon son choix, une activité ou 
une fonction concourant au progrès matériel ou spirituel de la société. » 
 
Article 19 
 
« Tout individu a le droit de professer librement sa foi religieuse sous quelque forme que ce 
soit, individuelle ou collective, d’en faire propagande et d’en exercer le culte en privé ou en 
public, à condition qu’il ne s’agisse pas de rites contraires aux bonnes mœurs. ». 
 
Article 21 
 
« Tout individu a le droit de manifester librement sa pensée par la parole, par l’écrit et par tout 
autre moyen de diffusion. (…) ».  
 
Article 32 
 
« La République protège la santé en tant que droit fondamental de l’individu et intérêt de la 
collectivité, et elle garantit des soins gratuits aux indigents.  
 
Nul ne peut être contraint à un traitement sanitaire déterminé si ce n’est par une disposition de 
la loi. La loi ne peut, en aucun cas, violer les limites imposées par le respect de la personne 
humaine. » 
 
 Traduction française du site internet du Sénat italien :www.senato.it). 


 
Article 35 
 
« La République protège le travail sous toutes ses formes et dans toutes ses applications. 
Elle veille à la formation et à la promotion professionnelle des travailleurs. 
Elle propose et favorise les accords internationaux et les organisations internationales visant à 
affirmer et réglementer les droits du travail. 
Elle reconnaît la liberté d’émigration, sous réserve des obligations fixées par la loi dans 
l’intérêt général, et protège le travailleur italien à l’étranger. » 
 
Article 36 
 
« Le travailleur a droit à une rétribution proportionnée à la quantité et à la qualité de son travail 
et suffisante en tout cas à assurer à lui-même et à sa famille une existence libre et digne. 
La durée maximale de la journée de travail est fixée par la loi. 
Le travailleur a droit au repos hebdomadaire et à des congés annuels rétribués, et il ne peut y 
renoncer. » 


 
51. La loi n° 194/1978 sur les normes relatives à la protection sociale de la 
maternité et à l’interruption volontaire de grossesse (Norme per la tutela sociale della 
maternità e sull’interruzione volontaria della gravidanza) – Journal officiel n° 140 du 
22 mai 1978) dispose ce qui suit :  
 



http://www.senato.it/





 - 11 - 


Article 4 
 
« Pour faire pratiquer une interruption de grossesse au cours des 90 premiers jours, une 
femme dont la situation est telle que la poursuite de la grossesse, l’accouchement ou la 
maternité mettrait gravement en danger sa santé physique ou mentale, compte tenu de son 
état de santé, du contexte économique, social ou familial, des circonstances dans lesquelles 
la conception a eu lieu, ou de la probabilité que l’enfant à naître présenterait des anomalies ou 
des malformations, doit s’adresser à un centre de consultation publique [...], à un centre 
médico-social agréé de la région ou au médecin de son choix »  
 
Article 5 
 
« En toutes circonstances, outre l’obligation qu’ils ont d’assurer les examens médicaux 
nécessaires, les centres de consultation et les centres médico-sociaux sont tenus, notamment 
lorsque la demande d’interruption de grossesse est motivée par le fait que des difficultés 
d’ordre économique, social ou familial pèsent sur la santé de la femme enceinte, d’examiner 
les solutions qui pourraient y être apportées en concertation avec l’intéressée et, si elle y 
consent, avec le géniteur, dans le respect de la dignité et des sentiments personnel de la 
femme et de la personne désignée comme étant le père, de l’aider à surmonter les problèmes 
qui pourraient l’amener à vouloir interrompre sa grossesse, de lui permettre de faire valoir ses 
droits en tant que femme exerçant une activité professionnelle et en tant que mère, et 
d’encourager le recours à toute mesure qui puisse l’aider en lui fournissant l’assistance 
nécessaire durant sa grossesse et après l’accouchement.  
 
Lorsque l’intéressée s’adresse au médecin de son choix, celui-ci doit: réaliser les examens 
médicaux nécessaires, en respectant la dignité et la liberté de cette femme; déterminer, en 
concertation avec elle ainsi que, si elle y consent, avec le géniteur, dans le respect de la 
dignité et des sentiments personnel de cette femme et de la personne désignée comme le 
père, et en tenant compte des résultats des examens susvisés, quelles sont les circonstances 
qui l’amènent à demander l’interruption de grossesse; l’informer de ses droits et lui indiquer 
les services de protection sociale ainsi que les centres de consultation et centres médico-
sociaux auxquels elle peut faire appel. Si le médecin du centre de consultation ou du centre 
médico-social, ou le médecin choisi par l’intéressée, estime, au vu des circonstances, qu’il est 
urgent de procéder à l’interruption de grossesse, il doit immédiatement lui remettre un 
certificat attestant de l’urgence de la situation. Une fois en possession de ce document, elle 
peut s’adresser à l’un des établissements autorisés à pratiquer des interruptions de 
grossesse.  
 
S’il n’y a pas d’urgence, le médecin du centre de consultation ou du centre médico-social, ou 
le médecin choisi par l’intéressée, doit, à la fin de la consultation, dès lors qu’elle exprime le 
souhait d’interrompre sa grossesse pour les raisons énoncées à l’article 4, lui délivrer copie 
d’un document signé par lui et par l’intéressée, document attestant que celle-ci est enceinte, 
qu’elle a sollicité une interruption de grossesse et qu’elle dispose d’un délai de réflexion de 
sept jours. Passé ce délai, l’intéressée peut utiliser le document qui lui a été délivré 
conformément aux dispositions du présent paragraphe pour s’adresser à l’un des 
établissements agréés afin d’y subir une interruption de grossesse. » 
 
Article 6 
 
« L’interruption volontaire de grossesse peut être réalisée après les 90 premiers jours:  
a) si la grossesse ou l’accouchement mettraient gravement en danger la vie de cette femme;  
b) s’il a été diagnostiqué des processus pathologiques constituant un danger grave pour la 
santé physique ou mentale de la femme, tels que ceux associés à de graves anomalies ou 
malformations du fœtus. »  
 
Article 7 
 
« Les anomalies ou malformations auxquelles il est fait référence au précédent article doivent 
être diagnostiquées et certifiées par un médecin du service de gynécologie-obstétrique de 
l’hôpital où l’interruption de grossesse doit être réalisée. Le médecin peut demander l’aide de 
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spécialistes. Il est tenu de faire suivre le dossier ainsi que le certificat qu’il a délivré au 
directeur médical de l’hôpital pour que l’interruption de grossesse puisse être réalisée 
immédiatement.  
 
Lorsque celle-ci est justifiée par un danger imminent pour la vie de la femme, elle peut être 
réalisée sans respecter les procédures visées à l’article précédent et dans un autre lieu que 
celui prévu par l’article 8. Dans un tel cas, le médecin est tenu d’en informer l’autorité 
médicale de tutelle au niveau provincial (…)». 
 
Article 8  
 
« Les interruptions de grossesse doivent être pratiquées par un médecin du service de 
gynécologie-obstétrique d’un hôpital général répondant aux conditions énoncées à l’article 20 
de la loi n° 132 du 12 février 1968; ce médecin doit également confirmer l’absence de contre-
indications médicales.  
 
Les interventions peuvent également être réalisées dans les hôpitaux publics spécialisés et 
établissements visés à l’avant-dernier paragraphe de l’article 1er de la loi n° 132 du 12 février 
1968, ainsi que dans les structures envisagées par la loi n° 817 du 26 novembre 1973 et le 
décret n° 754 du 18 juin 1958 du Président de la République, à condition que les instances 
administratives compétentes en fassent la demande.  
 
Durant les 90 premiers jours de gestation, les interruptions de grossesse peuvent également 
être pratiquées dans les centres de soins agréés par les Régions disposant de l’équipement 
médical nécessaire et de services adéquats de gynécologie-obstétrique.  
 
Le Ministre de la Santé limitera, par voie de décret, la capacité des centres de soins agréés 
pour ce qui concerne la réalisation de telles interventions. Il déterminera à cet effet  
 
1. le pourcentage d’interruptions de grossesse qui peuvent être pratiquées par rapport au 
nombre total d’opérations chirurgicales réalisées au cours de l’année précédente dans le 
centre de soins concerné ; 
2. le pourcentage de jours-patients autorisés pour les interruptions de grossesse par rapport 
au nombre total de jours-patients comptabilisés l’année précédente dans le cadre des 
conventions conclues avec les Régions.  
 
Les pourcentages mentionnés aux points (1) et (2) ne doivent pas être inférieurs à 20% et 
doivent être identiques pour tous les centres de soins (cf. décret ministériel du 20 octobre 
1978). 
 
Ces derniers peuvent choisir celui des deux critères ci-dessus qu’ils respecteront.  
 
Dès lors que les centres socio-médicaux seront opérationnels, les interruptions de grossesse 
pourront également être pratiquées, durant les 90 premiers jours de gestation, dans les 
services de consultations externes dûment équipés du réseau public rattachés aux structures 
hospitalières et agréés par les Régions.  
 
Le certificat délivré en application du troisième paragraphe de l’article 5 et le document que le 
quatrième paragraphe de ce même article prévoit de remettre passé ce délai de sept jours 
doivent permettre à l’intéressée d’obtenir une interruption de grossesse en urgence et d’être, 
au besoin, hospitalisée ».  
 
Article 9 
 
« Les praticiens hospitaliers et les autres personnels de santé ne sont pas tenus de prendre 
part aux interventions énoncées aux articles 5 et 7 ou aux interruptions de grossesse s’ils 
invoquent, au préalable, l’objection de conscience. Cette déclaration doit être transmise à 
l’autorité médicale de tutelle au niveau provincial et, pour les membres du personnel d’un 
hôpital ou d’un centre de soins, au directeur médical dans le mois qui suit l’entrée en vigueur 
de la présente loi, la date d’habilitation, la date du début du contrat de travail dans un 
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établissement tenu de fournir des services à des fins d’interruption de grossesse, ou la date 
de conclusion d’un accord avec la caisse d’assurance autorisant la fourniture de ces services.  
 
L’objection peut être levée à tout moment, ou être présentée après les délais visés au 
précédent paragraphe ; dans ce cas, la déclaration prendra effet un mois après avoir été 
soumise à l’autorité médicale de tutelle au niveau provincial.  
 
L’objection de conscience doit exonérer les praticiens hospitaliers et les autres personnels de 
santé de l’obligation de réaliser des interventions spécifiquement et nécessairement destinés 
à mettre fin à une grossesse, et ne dispense pas de prodiguer des soins avant et après 
l’interruption de grossesse.  
 
Dans tous les cas, les établissements hospitaliers et les centres de soins agréés sont tenus 
de veiller à ce que les procédures énoncées à l’article 7 soient respectées et que les 
interruptions de grossesse demandées conformément aux procédures visées aux articles 5, 7 
et 8 soient réalisées. Les Régions doivent superviser et garantir la mise en œuvre de cette 
obligation, si nécessaire également par la mobilité du personnel.  
 
L’objection de conscience ne peut être invoquée par les membres du personnel médical ou 
des professions paramédicales si, dans des cas particuliers, leur intervention personnelle est 
essentielle pour sauver la vie de la femme qui court un danger imminent. 
 
L’objection de conscience est réputée être levée avec effet immédiat si l’objecteur apporte son 
concours aux interruptions de grossesse visées par la présente loi, dans des cas autres que 
ceux auxquels il est fait référence au précédent paragraphe ». 


 


Jurisprudence nationale 
 
52. Dans son arrêt n° 27 de 1975, la Cour constitutionnelle italienne (Corte 
costituzionale) a indiqué que : 


 
« (…) il n’existe pas d’équivalence entre le droit non seulement à la vie, mais aussi à sa 
propre santé pour qui est déjà une personne, comme c’est le cas de la mère, et la sauvegarde 
de l’embryon qui doit encore devenir une personne. » 
 


53. Dans son arrêt n° 35 de 1997, la Cour constitutionnelle a considéré que la loi 
n° 194 de 1978 présentait un « contenu constitutionnellement garanti ». Sur cette 
base, elle a déclaré irrecevable un référendum visant à abroger la législation alors en 
vigueur en matière d’accès aux actes tendant à provoquer un avortement durant les 
90 premiers jours de grossesse. La Cour a souligné que le noyau normatif des lois à 
contenu constitutionnellement garanti ne pouvait être modifié ni privé d’effet sans 
porter atteinte aux dispositions correspondantes de la Constitution ou d’autres lois 
constitutionnelles (cf. arrêt n° 16 de 1978). 


 


 
54. Dans son arrêt n° 467 de 1991, la Cour constitutionnelle a dit que:  
 


« (…) même si cela résulte d’une opération délicate réalisée par le Parlement afin d’instaurer 
un équilibre [entre la sphère des potentialités juridiques de la conscience individuelle] et celle 
des obligations contradictoires ou des biens protégés par la Constitution, et de garantir ainsi 
l’exercice de la conscience individuelle de façon progressive pour veiller au bon 
fonctionnement des structures organisationnelles et des services d’intérêt général, la sphère 
[susmentionnée] (…) a, en ce qui concerne le contenu spécifique de son noyau essentiel, une 
valeur constitutionnelle à ce point importante qu’elle justifie un certain nombre de dérogations 
(privilégiées) relatives à l’accomplissement des tâches publiques, [et ce] même lorsque la 
Constitution les considère comme obligatoires ».  
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55. Dans son arrêt n° 43 de 1997, la Cour constitutionnelle a indiqué que la 
protection qui entoure la liberté de conscience : 
 


« ne saurait être réputée illimitée ou inconditionnelle. Il appartient principalement au 
législateur d’établir un équilibre entre, d’une part, la conscience individuelle et les droits qui en 
découlent et, d’autre part, l’ensemble des devoirs de solidarité politique, économique et 
sociale qu’exige la Constitution (article 2), afin que l’ordre public soit préservé et que les 
charges qui en résultent soient réparties équitablement entre tous, sans privilèges ».   
 


56. Dans son arrêt n° 151 de 2009, la Cour constitutionnelle a jugé contraire à la 
Constitution le troisième paragraphe de l’article 14 de la loi n° 40 de 2004, libellé 
comme suit:  


 
« Lorsque le transfert d’embryons dans l’utérus ne s’avère pas possible pour des raisons 
sérieuses et justifiées liées à l’état de santé d’une femme, qui n’étaient pas prévisibles au 
moment de la fécondation, la cryoconservation des embryons est autorisée jusqu’à la date du 
transfert, qui doit être réalisé dans les meilleurs délais. »  
 


Elle a expliqué sa décision par le fait que la disposition en question ne prévoyait pas 
l’obligation de réaliser le transfert d’embryons sans préjudice pour la santé des 
femmes. 


 
57. Dans son arrêt n° 3477 de 2010, le Tribunal administratif régional des Pouilles 
(Tribunale amministrativo regionale della Puglia) a déclaré que, conformément à 
l’article 9 de la loi n° 194 de 1978, les médecins objecteurs de conscience devaient, 
en tout état de cause, aider les femmes qui souhaitaient interrompre leur grossesse, 
tant avant qu’après l’avortement. Il a souligné à cet égard que le personnel médical 
chargé de ces questions devait fournir tous les conseils et informations nécessaires 
et aider les femmes concernées tant sur le plan physique que psychologique. Il 
répondait ainsi aux allégations du Gouvernement régional des Pouilles, selon lequel 
tous les gynécologues travaillant dans les centres de consultation pour les familles 
de la région (consultori) ne fournissaient pas les services et l’aide précités. Il a ajouté 
que le fait d’avoir écarté les médecins objecteurs de conscience des concours 
destinés à pourvoir les postes vacants au sein des centres de consultation constituait 
une atteinte à l’article 3 de la Constitution. Il a noté que pour compenser le nombre 
limité de praticiens hospitaliers non objecteurs de conscience dans ces centres, une 
solution pourrait être d’organiser des concours de recrutement pour la constitution de 
listes de réserve composées pour moitié de médecins objecteurs de conscience et 
pour moitié de médecins qui ne le soient pas.  
 
58. Dans son arrêt n° 14979 de 2013, la Cour de Cassation (Corte di Cassazione) 
a, dans une affaire relative à la prise en charge préalable et postérieure à un 
avortement, condamné un médecin objecteur de conscience à un an de prison pour 
avoir refusé d’aider une femme victime d’une grave hémorragie à la suite d’un 
avortement. 
 
Autres sources 
 
59. En juin 2013, le Sénat et la Chambre des Députés du Parlement italien ont 
adopté des actes d’orientation politique adressés au Gouvernement sous forme de 
motions parlementaires (mozioni), concernant, entre autres, la question de la mise 
en œuvre de la loi n° 194/1978. Dans ce cadre, le 6 juin 2013, lors de sa 37ème 







 - 15 - 


Session, le Sénat a approuvé la Motion n° 1-00059 ; le 11 juin 2013, lors de sa 
31ème Session, la Chambre des Députés a approuvé les motions suivantes : n° 1-
00045, n° 1-00074, n° 1-00078, n° 1-00079, n° 1-00080, n° 1-00081, n° 1-00082, 
n° 1-00087 et n° 1-00089. Ces motions se réfèrent de manière explicite à 
l’application de l’article 9§4 de la loi susmentionnée et à un certain nombre 
d’allégations soumises par l’organisation auteur de la réclamation.  
 
Ces motions indiquent en particulier que :  


 
- « Sur le plan national, un nombre aussi élevé d’objecteurs de conscience a pour effet de 


rendre l’application de la loi n° 194 de plus en plus difficile, ce qui a des répercussions des 
plus négatives sur le fonctionnement des diverses structures hospitalières (et, par voie de 
conséquence, sur le fonctionnement du système sanitaire national) et finit par retomber sur les 
femmes amenées à recourir à une interruption volontaire de grossesse (d’où, bien souvent, 
des avortements dangereusement tardifs dus à de longs délais d’attente) » ;  
- « Face à cette urgence, les femmes en sont fréquemment réduites à se rendre dans une 
autre région, voire à l’étranger ; d’autre part, on assiste (surtout chez les immigrées) au retour 
de l’avortement clandestin – et de ses ravages -, fléau que seule l’application correcte de la loi 
n° 194 avait réussi à vaincre » ;  
 
(cf. Sénat – Motion n° 1-00059 - 6 juin 2013)  
 
- « (…) Le taux élevé de praticiens hospitaliers objecteurs de conscience semble aussi 
affecter la capacité opérationnelle et l’efficacité des centres de consultation chargés de la 
prévention et du soutien à apporter aux femmes au cours des phases qui précèdent 
l’interruption de grossesse. Comme le montre le rapport précité du Ministre de la Santé, le 
manque de praticiens aptes ou habilités à délivrer le document ou le certificat nécessaire à 
l’obtention d’une interruption de grossesse paraissent atténuer dans bien des cas, en 
particulier dans le Sud du pays, l’efficacité et le rôle des centres de consultation dans les 
processus de prévention et de soutien en la matière. Cela a pour effet de tenir les femmes à 
l’écart de ces structures et des services indispensables qu’elles offrent en termes 
d’information, de prévention et de soutien (…) » ;  
 
- « (…) Il n’existe pas, pour l’heure, d’instruments valables de suivi, de gratification ou de 
sanction permettant de vérifier, de stimuler ou d’appuyer l’efficacité réelle du fonctionnement 
des structures chargées d’appliquer la loi n° 194 de 1978, ni d’analyser correctement 
l’incidence du phénomène de l’objection de conscience sur l’efficacité de leur fonctionnement 
(…) ».  
 
(cf. Chambre des Députés – Motion n° 1-00082 - 11 juin 2013)  
 
- « (…) L’augmentation, ces dernières années, du nombre de praticiens hospitaliers 
objecteurs de conscience a entraîné la fermeture de services ; certains hôpitaux n’ont ainsi 
plus aucun département qui puisse réaliser des interruptions de grossesse, étant donné que la 
quasi-totalité des gynécologues, anesthésistes et membres du personnel paramédical a choisi 
d’invoquer l’objection de conscience (…) ».  
 
(cf. Chambre des Députés – Motion n° 1-00078 - 11 juin 2013)  


 


60. Le Comité note qu’en raison des difficultés posées par l’application de la loi n° 
194/1978, certaines motions demandent au Gouvernement de:  


 
- « de donner pleinement effet à la loi n° 194 de 1978 dans le respect du droit de l’individu à 
l’objection de conscience »;  
 
- « de lancer, dans les limites de ses compétences, toutes les initiatives nécessaires pour 
mettre en œuvre, s’agissant de l’organisation des systèmes sanitaires régionaux, le quatrième 
paragraphe de l’article 9 de la loi n° 194 de 1978, qui fait obligation de contrôler et garantir 
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l’application du droit des femmes à poser un choix libre et éclairé, ce qui peut aussi exiger une 
gestion différente desdits systèmes et le recours à la mobilité du personnel pour veiller à ce 
qu’un réseau adéquat de services soit déployé sur l’ensemble du territoire et dans chacune de 
ses régions » (…) ;  
 
(cf. Chambre des Députés - motion n° 1-00074 - 11 juin 2013)  
 
- « (…) de mettre en place sans tarder la réglementation qu’exige également l’Union 
européenne, afin de pouvoir correctement programmer les activités sanitaires en tenant 
compte de la légitimité de l’objection de conscience mais aussi de l’accès aux soins médicaux 
et de la protection de la santé, de façon à éviter d’éventuels conflits d’intérêt qui porteraient 
atteinte au droit à la santé » (…) ;  
 
(cf. Chambre des Députés - motion n° 1-00087 - 11 juin 2013)  
 
« de procéder à une analyse cognitive approfondie de l’incidence qu’a l’objection de 
conscience sur l’application de la loi n° 194 de 19778, analyse qui devra s’intéresser aux 
structures et reposer sur des données et indicateurs suffisamment articulés qui puissent 
prendre en compte le problème de l’interdépendance entre la présence de personnel de santé 
non objecteur de conscience et la longueur des listes d’attente » ;  
 
- « d’engager toutes les initiatives de son ressort qui s’avèrent nécessaires pour garantir le 
respect et la pleine application de la loi n° 194 de 1978 dans toutes les structures du territoire, 
en envisageant au besoin une refonte de l’organisation des tâches et du recrutement des 
effectifs des établissements sanitaires de façon à inciter à utiliser les dispositifs prévus par la 
loi en matière de mobilité du personnel et à mettre en place des formes de recrutement 
différencié qui puissent rééquilibrer le nombre d’objecteurs et de non objecteurs de 
conscience, conformément à la recommandation du Comité national de bioéthique » ;  
 
(cf. Chambre des Députés - motion n° 1-00082 - 11 juin 2013)  
 
- « d’assurer un rééquilibrage du personnel médical et infirmier, comme le prévoit par ailleurs 
l’article 9 de la loi n° 194, en faisant jouer la mobilité des effectifs, et ce dans le cadre de 
quotas minima et d’une programmation régionale qui impose au moins 50% de personnel non 
objecteur de conscience » (…).  
 
(cf. Sénat, motion n° 1-00059 - 6 juin 2013)  


 


61. Le Comité note également que le 11 juin 2013, lors du débat consacré aux 
motions précitées à la Chambre des Députés, la Ministre de la Santé s’est exprimé 
en ces termes:  
 


« Nous avons constaté qu’heureusement, au cours des années le nombre d’interruptions 
volontaires de grossesse a diminué grâce aux activités de prévention et à une plus grande 
conscience des personnes [concernées]. Ceci était l’un des objectifs de la loi qui – il est bon 
de le rappeler – prescrit que le service soit accessible à tous les usagers. Nous avons 
également constaté que, bien souvent, la hausse ou la baisse du nombre d’objecteurs de 
conscience ne se répercute pas de façon indolore sur l’accès aux services qu’assurent les 
collectivités territoriales. Nous touchons malheureusement là au problème de la gouvernance 
des collectivités territoriales et, de ce fait, à celui des régions, que je ne puis évidemment 
éviter d’aborder en tant que Ministre de la Santé, parce que nous nous trouvons au cœur d’un 
ensemble plus vaste de problèmes relatifs à la protection du droit à la santé sur le territoire 
national ».  


 
62. A cet égard, la ministre a exprimé l'espoir qu'elle sera en mesure de venir 
devant le parlement, avec « toutes les données requises pour un débat général, de 
façon à être en mesure de vérifier l'état de mise en œuvre de la législation sur tout le 
territoire national, car nous nous rendons compte que certaines des données 
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présentées ici aujourd'hui peut donner lieu à de multiples interprétations ». 
 


63. En particulier, elle a déclaré qu'elle avait l'intention « de prendre des mesures 
pour permettre la création d'un conseil technique ... des ministres régionaux, de 
manière à obtenir, et présenter au Parlement, des informations sur l'état de mise en 
œuvre de la loi en ce qui concerne la non-discrimination entre les objecteurs et non 
objecteurs au niveau régional. » 
 
64. Durant ce même débat, en réponse aux questions adressées au 
Gouvernement dans le cadre des motions susmentionnées, le Ministre de la Santé a 
déclaré ce qui suit.  
 


- « (…) Je pense que l’objectif est de contrôler, dans les collectivités territoriales et dans 
chaque structure sanitaire, que les principes de la loi sont effectivement appliqués (…) » ;  
 
- « (…) cette question de l’objection de conscience qui a été soulevée par certains des 
groupes ayant déposé les motions est une question que nous pensons devoir prendre en 
considération, dans la mesure surtout où elle exige du Gouvernement et de moi-même que 
nous contrôlions attentivement – comme le demandent plusieurs motions – l’application de la 
loi dans ce domaine également (…) » ;  
 
(NB: Le texte intégral de l’intervention de la Ministre de la Santé, Mme Beatrice Lorenzin, lors 
du débat peut être consulté sur le site de la Chambre des Députés:  
http://documenti.camera.it/leg17/resoconti/assemblea/html/sed0031/pdfel.htm) 
 


65. La Résolution de la Commission des affaires sociales de la Chambre des 
Députés adoptée le 6 mars 2014 faisant « Rapport sur l'état de mise en œuvre de la 
loi n° 194 de 1978 relative à la protection sociale de la maternité et des interruptions 
volontaires de grossesse, contenant des données préliminaires pour 2012 et les 
données définitives pour 2011 » indique que : 
 


« L’activité de monitoring entamée par le Gouvernement a été justement décidée dans le but 
de vérifier des éventuels problèmes d’application dans la loi n° 194 avec une référence 
particulière à la question de l’objection de conscience ; dans cette perspective, en 2013, une 
« table technique » a été créé auprès du ministère de la Santé, avec la participation de tous 
les ministres régionaux compétents ».  


 
a invité le Gouvernement : 


 
« [A] informer les commissions parlementaires compétentes sur les initiatives adoptées par le 


ministère en application des engagements pris le 11 juin 2013 à la Chambre des Députés et 
contenus dans les motions approuvées à ce sujet ; à mettre en œuvre toutes les initiatives 
nécessaires afin que l’article 9§4 de la Loi n° 194 soit appliqué au sein de tous les systèmes 
sanitaires régionaux, notamment en ce qui concerne l’obligation de contrôler et garantir 
l’exercice du droit de la femme à un choix libre et conscient, et ce, même en passant par une 
différente mobilité du personnel et en assurant la présence d’un réseau approprié de services 
dans le territoire de chaque Région ».  
 


 



http://documenti.camera.it/leg17/resoconti/assemblea/html/sed0031/pdfel.htm
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TEXTES INTERNATIONAUX PERTINENTS 
 
I. Conseil de l’Europe 
 
66. La Convention de sauvegarde des Droits de l’Homme et des Libertés 
fondamentales prévoit les dispositions suivantes : 
 


Article 8 - Droit au respect de la vie privée et familiale 
 
« 1. Toute personne a droit au respect de sa vie privée et familiale, de son domicile et de sa 
correspondance. 
 
2. Il ne peut y avoir ingérence d'une autorité publique dans l'exercice de ce droit que pour 
autant que cette ingérence est prévue par la loi et qu'elle constitue une mesure qui, dans une 
société démocratique, est nécessaire à la sécurité nationale, à la sûreté publique, au bien-être 
économique du pays, à la défense de l'ordre et à la prévention des infractions pénales, à la 
protection de la santé ou de la morale, ou à la protection des droits et libertés d'autrui. » 
 
Article 9 - Liberté de pensée, de conscience et de religion 
 
« 1. Toute personne a droit à la liberté de pensée, de conscience et de religion ; ce droit 
implique la liberté de changer de religion ou de conviction, ainsi que la liberté de manifester sa 
religion ou sa conviction individuellement ou collectivement, en public ou en privé, par le culte, 
l'enseignement, les pratiques et l'accomplissement des rites. 
 
2. La liberté de manifester sa religion ou ses convictions ne peut faire l'objet d'autres 
restrictions que celles qui, prévues par la loi, constituent des mesures nécessaires, dans une 
société démocratique, à la sécurité publique, à la protection de l'ordre, de la santé ou de la 
morale publiques, ou à la protection des droits et libertés d'autrui. » 


 
a. Arrêts pertinents de la Cour européenne des droits de l’homme  


 


- Dans l’affaire Tysiac c. Pologne, requête n° 5410/03, arrêt du 20 mars 2007, la 
Cour a dit que: 


 
« 118. (…) la nature même des questions en jeu dans les décisions d’interruption de 
grossesse est telle que le facteur temps revêt une importance cruciale. Les procédures en 
place doivent donc être conçues pour que ces décisions soient prises en temps et en heure, 
afin de prévenir ou limiter le préjudice qui pourrait découler pour la santé des femmes d’un 
avortement tardif (…) ». 


 
- Dans l’affaire A., B., C. v. Irlande, requête n° 25579/05, arrêt du 16 décembre 


2010; la Cour a dit que : 
 


« 212. (…) la notion de « vie privée » au sens de l’article 8 de la Convention est une notion 
large, qui englobe notamment le droit à l’autonomie personnelle et le droit au développement 
personnel (…). Elle recouvre des éléments tels que, par exemple, l’identification sexuelle, 
l’orientation sexuelle et la vie sexuelle (…), l’intégrité physique et morale de la personne 
(Tysiąc c. Pologne arrêt, cité [ci-après]) ainsi que le droit au respect des décisions de devenir 
ou de ne pas devenir parent, notamment au sens génétique du terme (…) ».  
 
« 249 (…) l’Etat jouit d’une certaine latitude (voir, parmi d’autres, Keegan c. Irlande, arrêt du 
26 mai 1994, série A n° 290, § 49). Si l’Etat jouit d’une ample marge d’appréciation pour 
définir les circonstances dans lesquelles il autorise l’avortement (…), une fois la décision 
prise, le cadre juridique correspondant doit « présenter une certaine cohérence et permettre 
de prendre en compte les différents intérêts légitimes en jeu de manière adéquate et 
conformément aux obligations découlant de la Convention » (S.H. et autres c. Autriche, n° 
57813/00, § 74, 1er avril 2010) ». 
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- Dans l’affaire R.R. c. Pologne, requête n° 27617/04, arrêt du 20 novembre 


2011; la Cour a dit que : 
 
« 187. Si l’Etat jouit d’une ample marge d’appréciation pour définir les circonstances dans 
lesquelles il autorise l’avortement, une fois la décision prise, le cadre juridique correspondant 
doit « présenter une certaine cohérence et permettre de prendre en compte les différents 
intérêts légitimes en jeu de manière adéquate et conformément aux obligations découlant de 
la Convention » (A, B et C c. Irlande [GC], (…) § 249 [16 décembre 2010]) ».  
 
« 200. (…) une fois que l’Etat a fait usage de la marge d’appréciation (…) pour adopter une 
législation autorisant l’avortement, il ne doit pas concevoir le cadre juridique correspondant 
d’une manière qui limite dans la réalité la possibilité d’obtenir une telle intervention. En 
particulier, l’Etat a l’obligation positive d’instaurer un cadre procédural permettant aux femmes 
enceintes d’exercer leur droit d’accès à un avortement légal (Tysiąc c. Pologne, n° 5410/03, 
§§ 116 - 124, CEDH 2007-IV) (…) ».  
 
« 206. (…) Les Etats sont tenus d’organiser leur système de santé de manière à garantir que 
l’exercice effectif de la liberté de conscience des professionnels de la santé dans le contexte 
de leurs fonctions n’empêche pas les patients d’accéder aux services auxquels ils ont droit en 
vertu de la législation applicable ». 


 
- Dans l’affaire P. et S. c. Pologne, requête n° 57375/08, arrêt du 20 octobre 


2012 ; la Cour a dit que:  
 
« 99. (…) une fois que l’Etat a fait usage de la marge d’appréciation pour adopter une 
législation autorisant l’avortement dans certaines situations, il ne doit pas concevoir le cadre 
juridique correspondant d’une manière qui limite dans la réalité la possibilité d’obtenir une telle 
intervention. En particulier, l’Etat a l’obligation positive d’instaurer un cadre procédural 
permettant aux femmes enceintes d’exercer leur droit d’accès à un avortement légal (Tysiąc c. 
Pologne précité, § 116-124, R.R. c. Pologne précité, § 200). Le cadre juridique correspondant 
doit « présenter une certaine cohérence et permettre de prendre en compte les différents 
intérêts légitimes en jeu de manière adéquate et conformément aux obligations découlant de 
la Convention » (voir ci-après A, B et C c. Irlande [GC], (…) § 249 [16 décembre 2010]) ». 


 
« 106. (…) Pour la Cour, les Etats sont tenus d’organiser leur système de santé de manière à 
garantir que l’exercice effectif de la liberté de conscience des professionnels de la santé dans 
le contexte de leurs fonctions n’empêche pas les patients d’accéder aux services auxquels ils 
ont droit en vertu de la législation applicable (…) » (voir ci-après R.R. c. Pologne, n° 
27617/04, § 206).” 


 
b. Autres sources  


 
67. L’Assemblée parlementaire du Conseil de l’Europe (« APCE ») a adopté le 
texte suivant : 
 


Résolution 1763 (2010) sur le droit à l’objection de conscience dans le cadre des soins 
médicaux légaux 
 
« 1. Nul hôpital, établissement ou personne ne peut faire l’objet de pressions, être tenu 
responsable ou subir des discriminations d’aucune sorte pour son refus de réaliser, d’accueillir 
ou d’assister un avortement, une fausse couche provoquée ou une euthanasie, ou de s’y 
soumettre, ni pour son refus d’accomplir toute intervention visant à provoquer la mort d’un 
foetus ou d’un embryon humain, quelles qu’en soient les raisons. 
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2. L’Assemblée parlementaire souligne la nécessité d’affirmer le droit à l’objection de 
conscience ainsi que la responsabilité de l’Etat d’assurer le droit de chaque patient à recevoir 
un traitement médical légal dans un délai approprié. L’Assemblée s’inquiète de la manière 
dont la non-réglementation de cette pratique touche de façon inégale les femmes, notamment 
celles qui ont de faibles revenus ou qui vivent dans les zones rurales.  
 
3. Dans la grande majorité des Etats membres du Conseil de l’Europe, la pratique de 
l’objection de conscience est dûment réglementée. La pratique de l’objection de conscience 
par les professionnels de la santé fait l’objet d’un encadrement juridique et politique exhaustif 
et précis, qui permet d’assurer que les intérêts et les droits des individus souhaitant accéder à 
des services médicaux légaux sont respectés, protégés et réalisés. 
 
4. Etant donné l’obligation faite aux Etats membres d’assurer l’accès à des soins médicaux 
légaux et de protéger le droit à la santé, ainsi que l’obligation de garantir le respect du droit à 
la liberté de pensée, de conscience et de religion des prestataires de soins de santé, 
l’Assemblée invite les Etats membres du Conseil de l’Europe à élaborer des réglementations 
exhaustives et précises définissant et régissant l’objection de conscience eu égard aux soins 
de santé et aux services médicaux: 
 
4.1. qui garantissent le droit à l’objection de conscience en rapport avec la participation 
dans la procédure médicale en question; 
4.2. qui prévoient que les patients sont informés en temps utile de tout cas d’objection de 
conscience, et adressés à un autre prestataire de soins de santé; 
4.3. qui garantissent que les patients bénéficient d’un traitement approprié, notamment en 
cas d’urgence. »  
 


 
II. Nations Unies 
 
68. Le Pacte international relatif aux droits économiques, sociaux et culturels du 
16 décembre 1966 prévoit les dispositions suivantes : 
 


Article 12 
 
« 1. Les Etats parties au présent Pacte reconnaissent le droit qu'a toute personne de jouir du 
meilleur état de santé physique et mentale qu'elle soit capable d'atteindre.  
 
2. Les mesures que les Etats parties au présent Pacte prendront en vue d'assurer le plein 
exercice de ce droit devront comprendre les mesures nécessaires pour assurer:  
 
a) La diminution de la mortinatalité et de la mortalité infantile, ainsi que le développement sain 
de l'enfant ». 


 
69. L’observation générale n° 14 (2000) sur le droit au meilleur état de santé 
susceptible d’être atteint (article 12), adoptée par le Comité des droits économiques, 
sociaux et culturels lors de sa vingt-deuxième session, à Genève, du 25 avril au 12 
mai 2000, prévoit notamment ce qui suit.  
 


« 11. Le Comité interprète le droit à la santé, tel que défini au paragraphe 1 de l'article 12, 
comme un droit global, dans le champ duquel entrent non seulement la prestation de soins de 
santé appropriés en temps opportun, mais aussi les facteurs fondamentaux déterminants de 
la santé tels que l'accès à l'eau salubre et potable et à des moyens adéquats 
d'assainissement, l'accès à une quantité suffisante d'aliments sains, la nutrition et le logement, 
l'hygiène du travail et du milieu et l'accès à l'éducation et à l'information relatives à la santé, 
notamment la santé sexuelle et génésique. (...) » 
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« 12. Le droit à la santé sous toutes ses formes et à tous les niveaux suppose l'existence des 
éléments interdépendants et essentiels suivants, dont la mise en œuvre précise dépendra des 
conditions existant dans chacun des États parties :  
 
a) Disponibilité. Il doit exister dans l'État partie, en quantité suffisante, des installations, des 
biens et des services ainsi que des programmes fonctionnels en matière de santé publique et 
de soins de santé. La nature précise des installations, des biens et des services dépendra de 
nombreux facteurs, notamment du niveau de développement de l'État partie. Ces installations, 
biens et services comprendront toutefois les éléments fondamentaux déterminants de la santé 
tels que l'eau salubre et potable et des installations d'assainissement appropriées, des 
hôpitaux, des dispensaires et autres installations fournissant des soins de santé, du personnel 
médical et professionnel qualifié recevant un salaire décent par rapport au niveau national, et 
des médicaments essentiels, au sens du Programme d'action pour les médicaments 
essentiels de l'OMS.  
 
b) Accessibilité. Les installations, biens et services en matière de santé doivent être 
accessibles, sans discrimination, à toute personne relevant de la juridiction de l'État partie. 
L'accessibilité comporte quatre dimensions qui se recoupent mutuellement :  
i) Non-discrimination : les installations, biens et services en matière de santé doivent être 
accessibles à tous, en particulier aux groupes de populations les plus vulnérables ou 
marginalisés, conformément à la loi et dans les faits, sans discrimination fondée sur l'un 
quelconque des motifs proscrits.  
ii) Accessibilité physique : les installations, biens et services en matière de santé doivent être 
physiquement accessibles sans danger pour tous les groupes de la population, en particulier 
les groupes vulnérables ou marginalisés tels que les minorités ethniques et les populations 
autochtones, les femmes, les enfants, les adolescents, les personnes âgées, les personnes 
handicapées et les personnes atteintes du VIH/sida. L'accessibilité signifie également que les 
services médicaux et les facteurs fondamentaux déterminants de la santé, tels que l'eau 
salubre et potable et les installations d'assainissement appropriées, soient physiquement 
accessibles sans danger, y compris dans les zones rurales. L'accessibilité comprend en outre 
l'accès approprié aux bâtiments pour les personnes handicapées.  
iii) Accessibilité économique (abordabilité) : les installations, biens et services en matière de 
santé doivent être d'un coût abordable pour tous. Le coût des services de soins de santé ainsi 
que des services relatifs aux facteurs fondamentaux déterminants de la santé doit être établi 
sur la base du principe de l'équité, pour faire en sorte que ces services, qu'ils soient fournis 
par des opérateurs publics ou privés, soient abordables pour tous, y compris pour les groupes 
socialement défavorisés. L'équité exige que les ménages les plus pauvres ne soient pas 
frappés de façon disproportionnée par les dépenses de santé par rapport aux ménages plus 
aisés.  
iv) Accessibilité de l'information : l'accessibilité comprend le droit de rechercher, de recevoir et 
de répandre des informations et des idées concernant les questions de santé. Toutefois, 
l'accessibilité de l'information ne doit pas porter atteinte au droit à la confidentialité des 
données de santé à caractère personnel. »  
 


 


70. Le Pacte international relatif aux droits civils et politiques du 16 décembre 
1966 prévoit les dispositions suivantes : 
 


Article 18  
 


«  1. Toute personne a droit à la liberté de pensée, de conscience et de religion; ce droit 
implique la liberté d'avoir ou d'adopter une religion ou une conviction de son choix, ainsi que la 
liberté de manifester sa religion ou sa conviction, individuellement ou en commun, tant en 
public qu'en privé, par le culte et l'accomplissement des rites, les pratiques et l'enseignement.  
 
(...) 
 
3. La liberté de manifester sa religion ou ses convictions ne peut faire l'objet que des seules 
restrictions prévues par la loi et qui sont nécessaires à la protection de la sécurité, de l'ordre 
et de la santé publique, ou de la morale ou des libertés et droits fondamentaux d'autrui ». 
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71. La Convention sur l’élimination de toutes les formes de discrimination à l’égard 
des femmes du 18 décembre 1979 prévoit les dispositions suivantes : 
 


Article 12:  
 
« 1. Les Etats parties prennent toutes les mesures appropriées pour éliminer la discrimination 
à l’égard des femmes dans le domaine des soins de santé en vue de leur assurer, sur la base 
de l’égalité de l’homme et de la femme, les moyens d’accéder aux services médicaux, y 
compris ceux qui concernent la planification de la famille. 
 
2. Nonobstant les dispositions du paragraphe 1 ci-dessus, les Etats parties fourniront aux 
femmes pendant la grossesse, pendant l’accouchement et après l’accouchement, des 
services appropriés et, au besoin, gratuits, ainsi qu'une nutrition adéquate pendant la 
grossesse et l’allaitement.” 


 
72. La recommandation générale n° 24 sur les femmes et la santé, adoptée en 
1999 par le Comité pour l’élimination de la discrimination à l’égard des femmes à 
l’occasion de sa 20e Session, dispose ce qui suit.  


 
« 11. Les mesures prises pour éliminer la discrimination à l’égard des femmes sont jugées 
inappropriées si un système de soins de santé ne dispose pas des services voulus pour 
prévenir, détecter et traiter les maladies spécifiquement féminines. Il est discriminatoire pour 
un État partie de refuser de légaliser certains actes concernant la reproduction. Par exemple, 
si les professionnels de la santé n’acceptent pas de pratiquer de tels actes parce qu’ils vont à 
l’encontre de leurs convictions, des mesures doivent être prises pour faire en sorte que les 
femmes soient renvoyées à des professionnels de la santé n’ayant pas les mêmes 
objections. » 
 
 


III. Union Européenne 
 
73. La Charte des droits fondamentaux de l’Union européenne du 7 décembre 
2000 dispose que : 
 


Article 10 - Liberté de pensée, de conscience et de religion 
 
« 1. Toute personne a droit à la liberté de pensée, de conscience et de religion. Ce droit 
implique la liberté de changer de religion ou de conviction, ainsi que la liberté de manifester sa 
religion ou sa conviction individuellement ou collectivement, en public ou en privé, par le culte, 
l’enseignement, les pratiques et l’accomplissement des rites. 
 
2. Le droit à l’objection de conscience est reconnu selon les lois nationales qui en régissent 
l’exercice ». 
 
Article 35 - protection de la santé 
 
« Toute personne a le droit d’accéder à la prévention en matière de santé et de bénéficier de 
soins médicaux dans les conditions établies par les législations et pratiques nationales. Un 
niveau élevé de protection de la santé humaine est assuré dans la définition et la mise en 
œuvre de toutes les politiques et actions de l’Union ». 
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IV. Autres sources 
 
74. La publication de l’Organisation mondiale de la Santé (« OMS ») - 
Département santé et recherche génésiques « Avortement sécurisé : Directives 
techniques et stratégiques à l’intention des systèmes de santé » (deuxième édition, 
2012) indique ce qui suit : 
 


« Certains professionnels de la santé se refusent parfois à pratiquer l’avortement pour 
objection de conscience, sans pour autant adresser la patiente à un autre prestataire. Chaque 
agent de santé a le droit d’objecter en conscience à la pratique de l’avortement, mais ce droit 
ne l’autorise pas à entraver ou à refuser l’accès aux services légaux d’avortement, retardant 
ainsi les soins, ce qui met la santé et la vie de la femme en danger. Dans un tel cas, les 
agents de santé ont l’obligation d’adresser la patiente à un autre professionnel consentant et 
qualifié du même établissement, ou d’un établissement facilement accessible, en accord avec 
les lois nationales. Quand ce transfert n’est pas possible, l’agent de santé a l’obligation de 
pratiquer l’avortement dans de bonnes conditions de sécurité pour sauver la vie de la femme 
ou pour éviter un risque grave pour sa santé. Les femmes qui présentent des complications 
résultant d’un avortement illégal doivent être traitées au plus vite et avec respect, comme tout 
autre patient en situation d’urgence, sans adopter de comportements punitifs, ou encombrés 
de partis pris ou de préjugés (voir également chapitre 4) ».  
 
(cf. chapitre 3.3.6 – L’objection de conscience pour les professionnels de santé) 


 
 
EN DROIT 
 
 
RECEVABILITE 
 
En ce qui concerne les conditions de recevabilité énoncées par le Protocole et par le 
règlement du Comité  
 
75. Le Comité observe que, conformément à l’article 4 du Protocole, texte que 
l’Italie a ratifié le 3 novembre 1997 et qui a pris effet pour cet Etat le 1er juillet 1998, la 
réclamation a été déposée sous forme écrite et concerne les articles 1, 2, 3, 11, 26 et 
E de la Charte, dispositions acceptées par l’Italie lors de la ratification de ce traité le 
5 juillet 1999 et auxquelles elle est liée depuis l’entrée en vigueur de ce traité en ce 
qui la concerne le 1er septembre 1999. 
 
76. En outre, la réclamation est motivée.  


 


77. Le Comité relève que la CGIL invite le Comité à dire si les articles 21 et 22 de 
la Charte sont, en l’espèce, pertinents. Elle fait valoir que les principes qu’ils 
consacrent doivent également s’appliquer au secteur public, dans la mesure où ils 
prévoient que les travailleurs doivent être consultés en temps utile. 


 


78. Le Comité rappelle que l’article 21 garantit le droit des travailleurs à 
l’information et à la consultation au sein de l’entreprise, et l’article 22 le droit des 
travailleurs de prendre part à la détermination et à l’amélioration de leurs conditions 
de travail et du milieu de travail. 
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79. Le Comité rappelle également qu’aux termes de la Partie II de l’Annexe à la 
Charte, le terme « entreprise » est interprété, s’agissant de l’application des articles 
21 et 22, comme visant une structure « ayant ou non la personnalité juridique, 
destinée à la production de biens ou à la prestation de services, dans un but 
économique, et disposant du pouvoir de décision quant à son comportement sur le 
marché ». 
 
80. Aussi le Comité entend-il souligner que, même si les articles 21 et 22 peuvent 
s’appliquer aux salariés d’entreprises détenues par l’État, les agents publics ne sont, 
dans leur ensemble, pas couverts par ces dispositions (Conclusions XIII-5, Norvège, 
p. 284, Protocole additionnel, article 2; Conseil européen des syndicats de police c. 
Portugal, réclamation n° 40/2007, décision sur le bien-fondé du 23 septembre 2008, 
par. 42; Conseil européen des syndicats de police c. Portugal, réclamation n° 
60/2010, décision sur le bien-fondé du 17 octobre 2011, par. 36).  
 
81. Les considérations ci-dessus conduisent le Comité à conclure que la 
participation des médecins employés dans le secteur public à la détermination et à 
l’amélioration de leurs conditions de travail et du milieu de travail n’entre pas dans le 
champ d’application des articles 21 ou 22 de la Charte. En tout état de cause la CGIL 
n'allègue pas que les articles 21 et 22 ont été violés. Par conséquent, le Comité 
considère que, la réclamation ne vise pas les articles 21 et 22. 


 


82. Le Comité observe que la CGIL est une organisation syndicale nationale qui 
représente, entre autres, des travailleurs du secteur public. Elle compte environ 6 
millions d’adhérents. Sur la base des informations dont il dispose, le Comité estime 
que la CGIL peut être considérée, en vertu des dispositions de l’article 1 c) du 
Protocole, comme un syndicat national représentatif aux fins de la procédure de 
réclamations collectives.  
 


83. La réclamation est signée par Susanna CAMUSSO, Secrétaire Générale de la 


CGIL qui, aux termes de ses Statuts, est habilitée à représenter l’organisation 
requérante. Le Comité considère, par conséquent, que la réclamation satisfait à 
l’article 23 de son Règlement. 


 


En ce qui concerne l’exception d’irrecevabilité soulevées par le Gouvernement 
 


84. S’agissant de l’argument avancé par le Gouvernement selon lequel les voies 
de recours internes n’ont pas été épuisées en ce qui concerne les griefs qui ont trait 
au droit du travail, le Comité rappelle que ni le Protocole ni le Règlement ne 
subordonnent le maintien d’une réclamation collective à l’épuisement des voies de 
recours internes. Aussi le Comite rejette-t-il l’objection d’irrecevabilité formulée à ce 
titre (Syndicat des Agrégés de l'Enseignement Supérieur (SAGES) c. France, 
réclamation n° 26/2004, décision sur la recevabilité du 12 juillet 2004, par. 12; Centre 
Européen des Droits des Roms (ERRC) c. Bulgarie, réclamation n° 31/2005, décision 
sur la recevabilité du 10 octobre 2005, par. 10). 
 


85. Par ces motifs, le Comité déclare la réclamation recevable.  
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EN DROIT 
 
 
PARTIE I : VIOLATION ALLEGUEE DE L'ARTICLE 11§1 DE LA CHARTE 
 
86. L’article 11 de la Charte est rédigé ainsi : 
 


Article 11 – Droit à la protection de la santé 
 
Partie I : « Toute personne a le droit de bénéficier de toutes les mesures lui permettant de jouir du 
meilleur état de santé qu’elle puisse atteindre. » 
 
Partie II : « En vue d'assurer l'exercice effectif du droit à la protection de la santé, les Parties 
s'engagent à prendre, soit directement, soit en coopération avec les organisations publiques et 
privées, des mesures appropriées tendant notamment: 
 
1. à éliminer, dans la mesure du possible, les causes d'une santé déficiente; 
 
[…] ». 


 
87. L’article G de la Charte est rédigé ainsi :  


 
Article G – Restrictions  
 
« 1. Les droits et principes énoncés dans la Partie I, lorsqu’ils seront effectivement mis en œuvre, 
et l’exercice effectif de ces droits et principes, tel qu’il est prévu dans la partie II, ne pourront faire 
l’objet de restrictions ou limitations non spécifiées dans les Parties I et II, à l’exception de celles 
prescrites par la loi et qui sont nécessaires, dans une société démocratique, pour garantir le 
respect des droits et des libertés d’autrui ou pour protéger l’ordre public, la sécurité nationale, la 
santé publique ou les bonnes mœurs.  
 
2. Les restrictions apportées en vertu de la présente Charte aux droits et obligations reconnus 
dans celle-ci ne peuvent être appliquées que dans le but pour lequel elles ont été prévues. »  
 


 
A - Argumentation des parties 
 
88. Les arguments des parties sont présentés dans le présent chapitre en suivant 
l’ordre d’enregistrement des pièces de procédure afférentes.    
 
1. Arguments présentés par l’organisation auteur de la réclamation dans la 
réclamation 


 
89. La CGIL considère en général que la loi n° 194/1978 instaure « un équilibre 
entre les droits des femmes (principalement le droit à la vie, le droit à la santé et le 
droit de se déterminer librement dans les choix touchant à la procréation et à 
l’interruption de grossesse) et ceux du personnel médical (le droit de soulever une 
objection de conscience selon les modalités et délais prévus par l’article 9 de la loi 
[précitée]), en faisant en sorte que ni les uns ni les autres de ces droits ne soient 
sacrifiés, sauf lorsqu’une femme court un danger imminent pour sa vie (…) ».  
 
90. Concernant l’objection de conscience, la CGIL indique que «l’article 9 (...) 
constitue une disposition qui revêt une grande importance en ce qu’elle entend 
accorder au personnel médical et paramédical la faculté d’invoquer l’objection de 
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conscience (...). Les praticiens ont ainsi été dotés d’un instrument qui protège leur 
liberté de conscience ». Concernant la protection de la santé, elle souligne que « le 
droit des femmes d’avoir accès aux actes permettant d’interrompre une grossesse ne 
peut être exercé que dans les structures hospitalières qui comptent des médecins 
non objecteurs de conscience en nombre suffisant pour répondre aux demandes de 
cet ordre ».  
 
91. Dans ce cadre, la CGIL rappelle qu’en vertu de l’article 9§4, les hôpitaux et 
centres de soins agréés sont tenus de veiller à ce que dans tous les cas les 
interruptions de grossesse demandées conformément aux procédures (visées aux 
articles 5, 7 et 8 de la loi) soient réalisées. Il est également rappelé que les Régions 
doivent superviser et garantir la mise en œuvre de cette obligation, le cas échéant, 
également par la mobilité du personnel. 
 
92. La CGIL met en évidence que la Cour constitutionnelle italienne a établi que la 
loi n° 194/1978 présente un « contenu constitutionnellement déterminé » (cf. arrêts 
n° 26 et n° 35 de 1997), « dont le noyau normatif ne peut être modifié ni être privé 
d’effet sans porter atteinte aux dispositions correspondantes de la Constitution (ou 
d’autres lois constitutionnelles) » (cf. arrêt n° 16 de 1978). 
 
93. La CGIL considère que tout en prévoyant une gradation des mesures visant à 
garantir l’accès aux actes nécessaires pour interrompre une grossesse, l’article 9§4 
n’est pas formulé de manière adéquate en ce qu’il ne précise pas ce qu’il y a lieu de 
faire concrètement pour mettre en œuvre lesdites mesures. Elle déclare qu’« en 
pratique, le nombre élevé de médecins objecteurs de conscience fait que cette 
disposition législative ne peut être pleinement appliquée, faute de mesures concrètes 
garantissant un nombre suffisant de praticiens non objecteurs dans tous les 
établissements hospitaliers ».  
 
94. Compte tenu de ce qui précède, la CGIL soutient qu’en raison de 
l’inadéquation du cadre législatif, les mesures mises en œuvre par les 
établissements hospitaliers concernés, ainsi que les initiatives prises par les autorités 
régionales « sont insuffisantes ou inadaptées pour réaliser les objectifs de la loi 
n° 194 en ce qui concerne l’interruption de grossesse ». La CGIL est d’avis que «  les 
solutions mises en œuvre par les autorités compétentes se sont révélées 
insuffisantes et inadaptées pour garantir la mise en œuvre de la loi n° 194 et, partant, 
la protection effective des droits des femmes qui demandent à pouvoir accéder aux 
actes nécessaires pour interrompre une grossesse ».  
 
95. A ce sujet, il est précisé qu’à de nombreuses reprises, les hôpitaux ont fait 
appel à du personnel externe, non objecteur de conscience. Selon la CGIL, cette 
solution, qui semble permettre d’assurer l’intervention requise, à savoir l’interruption 
de grossesse, « présente d’évidentes limites compte tenu de l’absence de garantie 
de continuité dans la fourniture de soins ». Il est mentionné que dans d’autres cas, 
les hôpitaux ont passé un accord avec des centres de soins. La CGIL considère que 
« la conclusion d’accords avec des établissements privés va à l’encontre du 
caractère public de la loi n° 194 » et considère que « le problème lié à la pénurie de 
personnel n’a donc pas été réglé ; il a seulement été contourné ».  
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96. Sur cette base, la CGIL conclut que l’article 11 de la Charte n’est pas mis en 
œuvre de façon satisfaisante puisque les défaillances dans l’application de l’article 
9§4 ne permettent pas de garantir l’exercice effectif du droit des femmes d’accéder 
aux actes d’interruption de grossesse. 
 
97. D’après la CGIL, cette conclusion est en premier lieu fondée sur les données 
statistiques qui attestent du nombre insuffisant de praticiens non objecteurs de 
conscience dans les hôpitaux publics. La CGIL indique que ces données figurent 
dans les rapports officiels relatifs à la mise en œuvre de la loi susmentionnée, 
présentés chaque année par le ministère de la Santé au Parlement. Dans ce cadre, 
elle se réfère aux informations qui figurent dans les rapports publiés par ledit 
ministère entre 2005 et 2011, se référant aux années 2003 à 2009.  
 
98. En comparant les données figurant dans ces rapports, la CGIL constate 
l’augmentation du nombre d’objecteurs de conscience par rapport à  trois catégories 
professionnelles : (voir tableau ci-dessous). 
 


 GYNÉCOLOGUES ANESTHÉSISTES PERSONNEL  
NON MEDICAL 


Rapport ministériel 2011  
(données 2009) 


70,7% 51,7% 44,4% 


Rapport ministériel 2010 
(données 2008) 


71,5% 52,6% 43,3% 


Rapport ministériel 2009 
(données 2007) 


70,5% 52,3% 40,9% 


Rapport ministériel 2008 
(données 2006) 


69,2% 50,4% 42,6% 


Rapport ministériel 2007 
(données 2005) 


58,7% 45,7% 38,6% 


Rapport ministériel 2006 
(données 2004) 


59,5% 46,3% 39,1% 


Rapport ministériel 2005 
(données 2003) 


57,8% 45,7% 38,1% 


 


99. Pour ce qui est du Rapport de 2011, la CGIL cite les informations suivantes :   
 


« En 2009, une stabilisation du nombre d’objecteurs de conscience a été observée chez les 


gynécologues et anesthésistes, après une forte augmentation les années précédentes. Au 
niveau national, le pourcentage de gynécologues objecteurs de conscience est passé de 
58,7% en 2005 à 69,2% en 2006, puis à 70,5% en 2007, 71,5% en 2008 et 70,7% en 2009 ; 
le pourcentage d’anesthésistes objecteurs de conscience est quant à lui passé de 45,7% à 
51,7% sur la même période; celui des membres du personnel non médical objecteurs de 
conscience a également augmenté, passant de 38,6% en 2005 à 44,4% en 2009. Dans le Sud 
de l’Italie, plus de 80% des gynécologues ont déclaré être objecteurs de conscience: 85,2% 
en Basilicate, 83,9% en Campanie, 82,8% en Molise, 81,7% en Sicile et 81,3% dans la région 
de Bolzano.  Concernant les anesthésistes, les pourcentages les plus importants sont 
enregistrés en Molise, en Campanie (plus de 77%), ainsi qu’en Sicile (75,6%), et les plus 
faibles en Toscane (27,7%) et dans le Trentin (31,8%); pour ce qui est du personnel non 
médical, les chiffres sont moins élevés, avec un maximum de 87% en Sicile et de 82% en 


Molise (…) ».  
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100. Des tableaux contenant ces données pour les catégories professionnelles 
concernées (gynécologues, anesthésistes et personnel non médical), ventilées par 
régions et macro-régions, sont également communiqués par la CGIL. 
 
101. Dans le but de fournir des éléments pouvant démontrer la situation de 
difficulté dans laquelle de nombreux établissements hospitaliers sont contraints 
d’opérer afin de répondre aux demandes d’interruption de grossesse en présence 
d’un nombre élevé d’objecteurs de conscience, la CGIL se réfère aux situations de 
différents établissements hospitaliers dans les Régions suivantes : Lombardie, 
Marches, Sicile, Abruzzes et Pouilles. La plupart de ces informations sont reprises et 
détaillées dans le cadre de la réplique de la CGIL au mémoire du Gouvernement sur 
le bien-fondé de la réclamation, telles que présentées dans les paragraphes 
suivants. 
 
2. Arguments présentés par le Gouvernement défendeur dans la partie de son 
mémoire se référant au bien-fondé de la réclamation 


 
102. Selon le Gouvernement, l’interprétation de la situation faite par la CGIL, « (…) 
bouleverse les articles 11 et E de la Charte au dommage de la santé et de la vie des 
femmes que [la CGIL] veut être assistées seulement par un personnel médical non 
objecteur qui favorise leur interruption volontaire de grossesse sans vérifier leur 
situation physique et psychique ».   
 
103. Selon le Gouvernement, la situation n’est pas contraire à la Charte pour les 
motifs suivants : 
 
a) parce que l’Etat a introduit toute mesure pratique et législative pour appliquer 
la loi 194/1978 en faveur des femmes et de ses droits à [l’interruption volontaire de 
grossesse] ; 
 
b) parce que l’État ne peut pas limiter [le nombre de] personnel médical qui 
déclare son objection de conscience dans le respect de la liberté de conscience 
comme aussi reconnu par la Cour européenne de droits de l’homme en vertu de 
l’article 9 de la Convention du 1950 et des autres instruments internationaux (à ce 
propos, le Gouvernement se réfère aux documents suivants : Résolution 1763(2010) 
et Recommandation 1518/2002 ; article 10§2 de la Charte des droits fondamentaux 
de l’UE ; article 18 du Pacte international relatif aux droits civils et politiques) ; 
 
c  parce que la loi italienne balance les droits des femmes et des médecins en 
leur donnant la possibilité de faire des choix compatibles avec leur morale et 
exigences selon le principe de non-discrimination établi dans la Charte . 
 
104. D’un point de vue général, le Gouvernement estime, que la loi n° 194/1978 
« instaure un équilibre juste et nécessaire entre le droit à la vie et à la santé de la 
femme et la liberté de conscience du personnel médical et des professions 
paramédicales en matière d’interruption volontaire de grossesse ».  
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105. Le Gouvernement indique également que la loi n° 194/1978 – « qui prévoit 
des modalités et mesures visant à garantir le droit à la vie et à la santé des femmes 
en cas d’interruption volontaire de grossesse » - a été adoptée dans le cadre de la 
« marge d’appréciation » prévue par l’article G de la Charte.  
 


106. En ce qui concerne les arguments mis en avant par l’organisation auteur de la 
réclamation, le Gouvernement considère que la baisse du nombre d’interruptions de 
grossesse et du taux de propension à l’avortement, illustrent la qualité de l’action que 
mènent les services de prévention ; cela montre aussi, selon le Gouvernement, que 
les femmes sont réceptives aux mesures de régulation de la fécondité et que les 
instruments visant à sensibiliser et responsabiliser les femmes à la parentalité 
donnent de bons résultats. A ce propos, le Gouvernement spécifie que des projets 
ponctuels de prévention de l’avortement ont été mis en place à l’intention des 
femmes de nationalité étrangère, avec des initiatives spécifiques axées sur la 
médiation culturelle, la facilitation de l’accès aux services et la formation du 
personnel. 
 
107. Le Gouvernement se dit convaincu que la stabilité du nombre d’interventions 
d’urgence (procédure mise en œuvre sans attendre sept jours après la date de 
certification) et le raccourcissement des délais entre l’attestation de grossesse et 
l’intervention témoignent de l’efficacité des services d’interruption de grossesse ; il 
est d’avis que l’augmentation des interventions pratiquées en régime ambulatoire et 
des hospitalisations d’une durée inférieure à un jour indiquent que les femmes 
rencontrent moins de difficultés pour accéder à ces services et que le déploiement 
des ressources humaines est mieux organisé; il considère que le pourcentage 
important de femmes ayant subi un avortement avant la dixième semaine de 
gestation, ainsi que le taux très faible de complications - aucun décès ou 
complication grave n’a été relevé suite à un avortement réalisé conformément à la loi 
n° 194/1978 - sont preuve de ce que l’avortement ne constitue pas, aujourd’hui, un 
danger pour la santé des femmes. 
 
108. Concernant plus particulièrement l’impact du phénomène de l’objection de 
conscience sur les procédures d’interruption de grossesse, le Gouvernement déclare 
que le nombre d’objecteurs de conscience observé en Italie – qui se trouve 
partiellement compensé par la mobilité du personnel et par des conventions conclues 
avec des services spécialisés de gynécologie-obstétrique – n’a pas une influence 
directe et concrète sur le recours à l’avortement et ne porte donc pas atteinte aux 
droits des femmes.  
 
109. Le Gouvernement indique que la baisse du nombre de femmes qui avortent 
est nettement plus importante que l’augmentation du nombre d’objecteurs de 
conscience parmi les professionnels de santé et le personnel médical. Dans cette 
perspective, il considère que ces dernières années, les services ont gagné en 
efficacité, tant en termes de prévention que d’accès à l’interruption de grossesse, et 
ces actes ne présentent aucun danger pour les femmes.  
 
110. Le Gouvernement indique également que la loi n° 194/1978 a contribué à 
réduire le nombre d’avortements clandestins. 
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3. Arguments contenues dans la réplique de l'organisation réclamante au 
mémoire du Gouvernement sur le bien-fondé de la réclamation 
 
111. En réponse aux arguments du Gouvernement relatifs à la mise en œuvre non 
satisfaisante de l'article 9§4 de la loi n° 194/1978, la CGIL met en avant les 
considérations suivantes : 
 
a) la diminution du nombre des avortements ne peut être considérée comme le 
signe que la mise en œuvre de la disposition précitée ne pose pas de problème.  
Selon la CGIL, « cela pourrait, au contraire, indiquer que la diminution du nombre 
d'avortements est la conséquence même du fait que les femmes n'ont pas accès aux 
services et doivent se tourner vers d'autres solutions telles que se déplacer à 
l'étranger ou procéder à un avortement clandestin » ; 
 
b) quand bien même le ministère de la santé estime le nombre d'avortements 
illégaux à environ 20 000, le nombre réel d'avortements clandestins pourrait atteindre 
50 000. À ce sujet, il est souligné que les chiffres officiels n'ont pas été mis à jour 
depuis 2008 et que le ministère lui-même reconnaît qu'ils sont sous-estimés. La 
CGIL souligne combien il est difficile de quantifier un phénomène qui, de par sa 
nature même, échappe à toute forme de suivi. La CGIL considère que « la pratique 
d’un avortement clandestin, au cours de laquelle les femmes mettent inévitablement 
leur vie et leur santé en danger au lieu, en plus d'être contraintes à payer pour un 
service qui devrait normalement être gratuit comme le prévoit la loi n° 194/1978, est 
étroitement apparentée à la question du lien entre la diminution du nombre 
d'avortements et les allégations selon lesquelles il n'existerait pas de problème du 
fait du nombre de professionnels qui sont objecteurs de conscience » ; 
 
c) les positions exprimées dans le mémoire du Gouvernement sont en 
contradiction avec les déclarations faites par le Gouvernement lui-même, en la 
personne de la  ministre de la santé, Beatrice Lorenzin, à la suite du dépôt, à la 
Chambre des Députés de neuf motions sur le droit à l'objection de conscience en 
matière médicale et de santé ; dans ce cadre, la ministre a déclaré que « là où il y a 
eu augmentation ou diminution du nombre d'objecteurs, cela n'a pas toujours conduit 
à la résolution de tous les problèmes dans l'accès aux services locaux » (voir 
paragraphe 61). En outre, la CGIL considère que les déclarations du ministre sont 
sans objet « parce qu'elles se fondent sur l'idée simpliste qu'il suffirait de suivre la 
mise en œuvre de la loi n° 194/1978 et que, par conséquent, elles ne peuvent pas 
être considérées comme constituant des mesures effectives de nature à contribuer 
au changement de situation en ce qui concerne la mise en œuvre de la loi 
pertinente ». 
 
112. À la suite de ces considérations, au sujet des autres affirmations qui figurent 
dans le mémoire du Gouvernement, la CGIL fournit une information détaillée sur les 
difficultés de mise en œuvre de la loi n° 194/1978 et sur les conséquences négatives 
pour la protection de la santé des femmes dont il est question. Cette information se 
fonde sur un certain nombre de documents annexés à la réplique. La CGIL précise 
que l'information fournie ne constitue pas un examen complet qui couvrirait chaque 
hôpital, établissement de soins, ou établissement de conseil dans l'ensemble de 
l’Italie. 
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113. À ce sujet, elle insiste sur le fait que : 
 
a) les rapports annuels du ministère de la santé sur la mise en œuvre de ladite 
loi ne contiennent aucune information spécifique sur le nombre de demandes 
d'avortements par hôpital ; 
 
b) la demande de la LAIGA – Libera Associazione Italiana Ginecologi per 
l’Attuazione della legge 194 (association libre italienne des gynécologues pour la 
mise en œuvre de la loi n° 194/1978) que l’ISTAT produise une liste de tous les 
établissements n'a pas été acceptée et, par conséquent, aucune étude n’a pu être 
menée sur le lien entre les demandes d'avortements et le nombre de professionnels 
non d'objecteurs appelés à pratiquer ce type d'intervention ; 
 
c) en tout cas, le nombre de demandes ne peut pas être pris en compte 
puisqu'elles ne sont pas enregistrées dans les cas où la femme est contrainte à 
trouver un autre hôpital ou à rechercher une solution différente à cause de la 
difficulté d'accès à ce traitement. 
 
114. La CGIL considère également que les cas de femmes qui sont obligées de se 
tourner vers d'autres établissements échappent nécessairement à ce type d'étude, 
puisqu'il n'y a pas trace de leur demande dès lors qu’une assistance appropriée ne 
leur est pas procurée. Elle mentionne aussi que, comme cela est indiqué dans l'une 
des motions adoptées par le parlement italien en juin 2013, « dans la situation 
actuelle, il est quasiment impossible de constater si les femmes se retirent des listes 
d'attente parce qu'elles ont effectivement changé d'avis ou parce que, en raison des 
durées d'attente croissantes, elles décident de recourir à un avortement clandestin. 
 
115. La CGIL se réfère à l'information dans le rapport sur les cas de mise en œuvre 
non satisfaisante de la loi de n° 194/1978, établi en 2013 par Mme Silvana Agatone, 
présidente de la LAIGA. Ce document, qui est aussi annexé à la réplique de la CGIL 
au mémoire du Gouvernement, contient la déclaration suivante : 


 
« (…) [L]a loi [n°194 de 1978] n’est guère appliquée et (…), dans de nombreux hôpitaux, il est 
impossible de se faire avorter. (…) Il n’existe pas de sources officielles fiables, facilement 
accessibles, qui puissent fournir une liste à jour des hôpitaux ou services gynécologiques où 
des interruptions de grossesse peuvent être réalisées en toute légalité. En bref, il est 
impossible de savoir où s’adresser pour un avortement. (…) Aussi [la LAIGA] a-t-elle 
commencé à se renseigner (…), hôpital par hôpital, en utilisant les informations trouvées sur 
certains sites internet non officiels (…), afin d’obtenir une réponse à notre question: l’article 9 
de la loi n° 194 est-il appliqué dans les faits? (…) Les résultats de notre enquête sont résumés 
dans le tableau ci-après. Il convient de noter que ces données chiffrées officielles, que nous 
avons eu beaucoup de mal à nous procurer, ne sont pas exhaustives mais permettent d’avoir 
un aperçu du problème ». 


 


116. Le rapport susmentionné indique, que « (…) tous les hôpitaux ne pratiquent 
pas des interruptions de grossesse, ce qui va à l’encontre de l’article 9 de la loi 
n° 194 (…) ». Elle dresse ainsi la liste des 45 hôpitaux où les interventions de ce type 
ne peuvent être obtenues, même lorsqu’ils possèdent un service de gynécologie (les 
régions concernées sont le Latium, le Piémont, la Vénétie, le Frioul Vénétie Julienne, 
les Marches, la Lombardie, l’Emilie Romagne, la Toscane, la Sicile, la Sardaigne et 
les Pouilles) : 
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Azienda Ospedaliera Universitaria S.Andrea, Policlinico Universitario Tor Vergata (Rome), 
Ospedale Acquapendente (Viterbo),Ospedale Andosilla (Civitacastellana), Ospedale Belcolle 
(Viterbo), Ospedale S.Camillo De Lellis (Rieti), Ospedale Umberto 1° (Frosinone), Ospedale 
S.Benedetto (Alatri), Ospedale di Velletri, Ospedale Maggiore della Carità (Novara),Ospedali 
Riuniti S. Lorenzo Varmagnola, Ospedale di Camposampiero (Turin), Ospedale Castelli 
(Verbania), Ospedale Portogruaro (Verona), Ospedale di Belluno, Ospedale di Bassano, 
Ospedale di Gorizia, Ospedale di Jesi, Ospedale di Fano, Ospedale di Fermo, OspedaliCivili 
di Brescia, Ospedale S.Maria delle Stelle Melzo, Ospedale di Cernusco, Ospedale di Carate, 
Ospedale di Gallarate, Ospedale di Gorgonzola, Ospedale di Angera, Ospedale - 
di Treviglio e Caravaggio, Ospedale di Como, Ospedale di Cantu’, Ospedale di Monza, 
Ospedale di Melzo S. Maria delle Stella, Ospedale di Sassuolo, OspedaleFranchini-
Montecchio Reggio Emilia, Ospedale di Ponte Annicari, Ospedale di Lipari, Ospedale 
Muscatello (Augusta), Ospedale di Bosa, Ospedale di Ozieri, Regione, Ospedale San Paolo 
(Bari), Ospedale Perrino (Brindisi),Ospedale di Venere, Ospedale di Bitonto, Ospedale di 
Bisceglie, Ospedale di Fasano. 


 


117. La CGIL considère que sur la situation du personnel de santé réalisant des 
avortements, la présidente de la LAIGA fournit des données complètes en ce qui 
concerne la région du Latium. Sur ce point, la présidente de la LAIGA précise que : 
« [D]ans cette région, sur un total de 391 gynécologues rattachés à des 
établissements hospitaliers, ils ne sont que 33 à être non-objecteurs et à pratiquer 
des avortements; ainsi 91,3% des gynécologues du Latium sont objecteurs de 
conscience ». Pour les autres régions (Piémont, Lombardie, Trentin-Haut-Adige, 
Ligurie, Toscane, Emilie Romagne, Abruzzes, Molise, Campanie, Basilicate, Pouilles, 
Calabre, Sicile et Sardaigne), la présidente de la LAIGA fournit des données 
indiquant que dans « au moins » 38 hôpitaux il n’y a pas de gynécologues non-
objecteurs, ou qu’il y en a juste un. Selon les informations communiquées, les 
établissements hospitaliers se trouvant dans cette situation sont les suivants :  
 


Ospedali Riuniti (Borgomanero), Ospedale Broni (Stradella), Ospedale Civile (Sondrio), 
Ospedale Civile (Cavalese),Ospedale Civile(Bassano),Ospedale S. Spirito, Policlinico 
Umberto I, A.O.S. Andrea (Rome), Ospedale San Paolo (Civitavecchia), Ospedale Paro di 
Delfino (Colleferro),Ospdale Gonfalone (Monterotondo),Ospedale Coniugi Bernardini 
(Palestrina), Ospedale Paolo Colombo (Velletri),Ospedale S. Maria Goretti (Latina), Ospedale 
Civile (Formia),Ospedale Civile (Frosinone), Ospedale SS Trinità (Sora),Ospedale 
S.Benedetto (Alatri), Ospedale S. Scolastica (Cassino), Ospedale Belcolle(Viterbo),Ospedale 
Civile (Tarquinia), Ospedale Civile S.Anna (Ronciglione),Ospedale Civile (Rieti), ASL 2 Chieti 
(Ortona), ASL 3 Chieti (Chieti), ASL SA (Eboli),Ospedale Potenza (Chiaromonte), Ospedale 
CivileLocri, ASP Catanzaro, Ospedale Civile Cosenza, ASPS (Locri), Ospedale Civile 
(Cetraro), ASP 9 (Trapani),Ospedale Microcitemico (Cagliari),Ospedale Civile(Bosa), 
Ospedale Civile (Ozieri),Ospedale Civile (Businco). 


 
118. A cet égard, dans son rapport, la présidente de la LAIGA déclare : 
 


« On note, dans la majorité des hôpitaux, un déséquilibre entre le nombre de gynécologues et 
le pourcentage de praticiens non objecteurs, compte tenu de la proportion élevée de 
gynécologues objecteurs de conscience. De nombreux établissements ne proposent pas ce 
service de gynécologie, faute de personnel. Mais, même lorsqu’il y a un seul médecin non 
objecteur, de gros problèmes subsistent, qui impliquent: 
 
- des délais d’attente plus longs, avec des risques accrus lors des interventions. Dans de 
nombreux cas, l’interruption de grossesse est pratiquée dans les derniers jours du délai prévu 
par la loi, c.-à-d-. aux alentours de la douzième semaine de gestation; 
- des risques professionnels plus importants pour les gynécologues non objecteurs de 
conscience: les délais d’attentes prolongés (souvent plus de 3 à 4 semaines entre l’attestation 
de grossesse et l’intervention) contraignent les médecins à user de pratiques peu 
satisfaisantes sur le plan clinique; 
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- la réduction du temps accordé à chaque patiente pendant les procédures liées à 
l’interruption de grossesse et ce aux dépens de sa protection, de son information et de sa 
prise en charge sociale ; 
-l’obligation pour les patientes de se rendre dans d’autres provinces ou régions, voire à 
l’étranger (de nombreuses interruptions de grossesse pratiquées au-delà du 90e jour pour 
cause de maladie fœtale sont réalisées dans les hôpitaux des pays voisins - France, Espagne 
et Royaume-Uni) ;  
- pendant les congés du personnel non objecteur de conscience, les avortements sont 
suspendus (à Bari, par exemple, lorsque le seul gynécologue non objecteur de conscience 
prend congé, la prescription de la pilule abortive RU-486 est interrompue et le numéro d’appel 
gratuit permettant d’obtenir des informations et des rendez-vous cesse de fonctionner) ;  
- en cas de maladie de praticiens hospitaliers non objecteurs de conscience, le service est 
suspendu. Ainsi, à Monterotondo, le seul gynécologue non objecteur de conscience est en 
arrêt de travail depuis un accident de voiture survenu en novembre 2012 et aucune 
interruption de grossesse n’est plus pratiquée. A Frosinone, lorsque le gynécologue est en 
arrêt de maladie, le service est là aussi interrompu ;  
- si l’unique médecin non objecteur prend sa retraite, le service ferme – comme cela s’est 
passé, par exemple, à Jesi ;  
- en cas de décès de praticiens non objecteurs, le service est suspendu: à Naples, la 
suspension des interruptions de grossesse après le décès du seul gynécologue non objecteur 
a suscité des protestations de la part des citoyens, de sorte qu’il a fallu recruter un 
gynécologue pour y remédier. »  


 


119. En plus des données chiffrées et des réflexions qui figurent dans le rapport 
mentionné ci-dessus, la CGIL fournit des informations spécifiques sur les difficultés 
de mise en œuvre de la loi n° 194/1978 au plan régional. Ces dernières se fondent 
sur différentes sources, par exemple des témoignages de première main, des 
données fournies par les agences régionales, des articles de presse, des livres, des 
blogs forum ETUC. Cette information porte sur l'état de mise en œuvre de l'article 
9§4 de la loi n° 194/1978 par différents hôpitaux italiens, centre de soins et centres 
de conseil. Les documents pertinents figurent en annexe à la réponse au mémoire 
du Gouvernement. 
 
120. La CGIL produit également des informations provenant de différentes sources. 
Ces informations portent sur l'état d'avancement de la mise en œuvre de l'article 9§4 
de la loi n ° 194/1978 dans différents hôpitaux italiens, centre de soins et centres de 
conseil. Ceci concorde avec les informations fournies par l’organisation réclamante 
concernée dans la réclamation IPPF EN c. Italie (IPPF EN c. Italie, réclamation 


n° 87/2012, décision sur le bien-fondé du 10 septembre 2013, paragraphes 112-
151). 
 
121. Vu les données recueillies dans le document fourni par la LAIGA, La CGIL se 
réfère aux cas des centres médicaux étrangers situés en France, en Suisse, au 
Royaume-Uni et en Slovénie, qui, dans la période 2010 - 2012, ont accepté de 
fournir des services liés à l'avortement aux femmes qui ne pouvaient pas accéder 
aux procédures d'avortement en Italie, et note également le phénomène de la 
migration des femmes « d'un hôpital à l'autre ainsi qu'entre les régions en Italie afin 
d'obtenir un avortement. » 


 







 - 34 - 


4. Arguments présentés par le Gouvernement défendeur dans sa nouvelle 
réplique  
 
122. Le Gouvernement rejette l’ensemble des critiques formulées par la CGIL en 
relation aux points développés dans son mémoire sur le bien-fondé de la 
réclamation. Il considère que ces arguments ne sont pas nouveaux, sont mal fondés, 
sont sans justification et, en ce qui concerne les données relatives à l’application de 
la loi n° 194/1978, ils ne tiennent pas compte des évaluations communiquées. 
 
123. Le Gouvernement insiste sur l’idée que la réclamation se borne à démontrer la 
présence limitée, voire l’absence, de médecins non-objecteurs de conscience dans 
les structures sanitaires, ce qui empêcherait l’accès des femmes aux procédures 
d’interruption de grossesse.  
 
124. Le Gouvernement communique en annexe de sa nouvelle réplique le rapport 
publié par le ministère de la Santé en octobre 2013 en ce qui concerne la mise en 
œuvre de la loi susmentionnée.  
 
 


B – Informations additionnelles fournies par les parties à la demande du 
Comité  
 


1. Le Gouvernement défendeur 
 


125. Pour ce qui est du bien-fondé de la réclamation, après avoir réitéré un certain 
nombre de points déjà mis en avant dans son mémoire, le Gouvernement se réfère 
aux « mesures actuellement adoptées en Italie » en relation « à la matière en 
examen ».  
 


126. Dans ce cadre, il indique qu’en juin 2013 le ministère de la Santé a activé une 
« Table technique pour la pleine application de la loi n° 194/1978 » à laquelle sont 
associés les Régions et l’Institut supérieur de la Santé (Istituto superiore di Sanità).  
 


127. Le Gouvernement précise que cette « table » est appelée à effectuer des 
activités de monitoring au niveau national en ce qui concerne les activités d’IVG et 
l’exercice du droit à l’objection de conscience des médecins gynécologues qui 
travaillent dans les structures publiques et privées et dans les centres de 
consultation pour les familles. 
 


128. Il affirme que les activités de monitoring ont montré qu’ « il n’y a pas de 
situations critiques à la charge des services IVG en rapport aux services dédiés aux 
naissances (punti nascita) ». A cet égard, renvoi est fait au chapitre concerné du 
rapport du ministère de la Santé sur la mise en œuvre de la loi n° 194/1978, présenté 
au Parlement en octobre 2014 (pages 43-48). Ce document est communiqué en 
annexe au document contenant les informations additionnelles.  
 


129. Le Gouvernement précise que la « Table » susmentionnée s’est réunie le 14 
janvier 2015 « pour continuer son travail de monitoring afin d’assurer une forme de 
coordination et de comparaison au niveau national en vue d’une pleine application de 
la loi n° 194/1978 ». Il indique également que, dans ce but, le ministère de la Santé a 
financé un projet visant entre autres l’organisation d’une formation, en octobre 2015, 
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destinée aux responsables régionaux chargés de suivre les éventuelles situations 
critiques relatives aux procédures d’interruption de grossesse et à l’objection de 
conscience.   
 
130. Le Gouvernement déclare finalement qu’il « est en train de suivre toute 
situation relative à la question posée par la CGIL dans l’intérêt des personnes 
concernées – femmes et médecins et, surtout, enfants à naître – pour protéger leurs 
droits ». 
 
2. L’organisation auteur de la réclamation 
 
131. Dans sa réponse à la demande du Comité, la CGIL fait en premier lieu 
référence à la décision sur le bien-fondé du 10 septembre 2013, Fédération 
internationale pour le Planning familial – Réseau européen (IPPF EN) c. Italie, 
réclamation n° 87/2012.  
 
132. La CGIL rappelle que dans cette décision, le Comité a dit que les informations 
fournies par IPPF EN, ainsi que les documents adoptés par le Sénat et la Chambre 
des Députés italiens, indiquent l’existence de graves problèmes.  
 
133. En ce qui concerne la violation de l’article susmentionné, la CGIL demande au 
Comité de confirmer l’appréciation et la conclusion contenues dans la décision 
susmentionnée. 
 
134. La CGIL note également qu’eu égard à ladite décision, le 30 avril 2014 le 
Comité des Ministres du Conseil de l’Europe a adopté une résolution spécifique 
[Résolution CM/ResChS(2014)6] dans laquelle le Comité des Ministres : 


 
- prend note de la déclaration faite par le gouvernement défendeur et de l’information qu’il a 
communiquée dans le cadre de la suite donnée à la décision du Comité européen des Droits 
sociaux et se félicite de son engagement à mettre la situation en conformité avec la Charte 
(voir l’annexe à la résolution) ;  
- appelle de ses vœux que l’Italie fasse état, lors de la présentation du prochain rapport relatif 
aux dispositions pertinentes de la Charte sociale européenne révisée, d’une mise en 
conformité intégrale de la situation. 


 


135. La CGIL note que, dans la déclaration précitée, publiée  en annexe à la 
résolution du Comité des Ministres, le Gouvernement, après avoir indiqué qu'il avait 
pris note de la décision du Comité, a déclaré qu'il la considérait : 
 


« comme un encouragement à mieux appliquer la loi n° 194/1978 ». 
 


136. En ce qui concerne les initiatives prises en vue d'évaluer l'impact de l'objection 
de conscience, la CGIL note que le Gouvernement a informé le Comité des 
Ministres : 


 
« (...) En juin 2013, le ministère de la Santé a engagé une « consultation technique » à 
laquelle ont été conviés des « évaluateurs régionaux », chargés de superviser la gestion de la 
santé dans les organes exécutifs régionaux et de recueillir des données afin de mesurer 
l’impact des praticiens objecteurs de conscience au niveau local.». 
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137. En référence à ces initiatives, la CGIL indique qu’aucune mesure positive n’a 
été prise par le Gouvernement afin de remédier à l’application défaillante de l’article 
9§4 de la Loi n° 194/1978.  
 
138. Dans ce contexte, la CGIL note que le rapport sur la mise en œuvre de la loi 
susmentionnée, publié en octobre 2014 ne contient aucune référence : ni à la 
décision du Comité relative à la réclamation IPPF EN c. Italie ; ni à la résolution 
afférente du Comité des Ministres; ni à des mesures éventuellement prises par le 
ministère afin de porter remède à l’application défaillante de l’article 9§4, telle que 
constatée par le Comité dans la décision susmentionnée.  
 
139. En ce qui concerne la partie du rapport relative à l’objection de conscience – 
en complétant l’information fournie dans le texte de sa réclamation (concernant la 
période 2003 – 2009) – la CGIL se réfère aux données relatives aux taux d’objection 
du personnel médical et non-médical concerné dans la période 2010 – 2012.  
 
140. A ce propos, elle constate que pour ce qui est des gynécologues, le taux 
d’objection est passé de 69,3% en 2010 à 69,6 en 2012 ; pour les anesthésistes, de 
50,8% en 2010 à 47% en 2012 ; pour le personnel non médical, de 38,6% en 2005 à 
45% en 2012. Dans ce cadre, la CGIL constate d’importantes différences entre 
Régions : en ce qui concerne les gynécologues, des pourcentages supérieurs à 80% 
sont relevées dans les Régions suivantes: Molise (90.3%), Basilicate (89.4%), 
Province autonome de Bolzano (87.3%), Sicile (84.5%) Latium (81.9%), Campanie 
(81.8%) et Abruzzes (81.5%). Concernant les anesthésistes, les valeurs plus élevées 
sont enregistrées dans les Régions Molise (78.3%) Sicile (77.4%), Latium (71.5%) et 
Calabre (71.3%). Pour le personnel non médical, les valeurs plus élevées sont 
observées dans les Régions Molise (90,1%) et Sicile (80,9%). 
 
141. Après avoir relevé ces données, la CGIL fait référence au chapitre du rapport 
portant sur les résultats du monitoring ad hoc relatif aux procédures d’interruption de 
grossesse et l’objection de conscience.  
 
142. La CGIL constate que ce chapitre fait référence aux résultats des activités de 
monitoring réalisées par le ministère de la Santé dans les Régions, entre décembre 
2013 et juin 2014, en ce qui concerne l’impact de l’objection de conscience sur les  
procédures d’interruption de grossesse effectuées par les gynécologues. La CGIL 
souligne que ces activités ont été réalisées en application des engagements pris par 
le Gouvernement dans le cadre des motions parlementaires adoptées par la 
Chambre des Députés et le Sénat en juin 2013 dans le but d’identifier les éventuels 
points de faiblesse.  
 
143. En ce qui concerne les raisons des activités de monitoring réalisées par le 
ministère, la CGIL se réfère également aux considérations formulées sur ce point par 
la Commission des affaires sociales de la Chambre des Députés dans la Résolution 
adoptée le 6 mars 2014 (ce document est présenté en annexe de la réponse de la 
CGIL au Comité). 
 
144. En ce qui concerne les données résultant des activités de monitoring, la CGIL 
observe que, comme cela est reconnu par le Gouvernement, les informations 
communiquées se réfèrent à des données parfois incomplètes. Dans ce contexte, la 
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CGIL note que les données relatives au personnel non-objecteur pourraient être 
sous-estimées (les objecteurs seraient beaucoup plus nombreux selon la CGIL) ; afin 
de corroborer cette affirmation, la CGIL fait référence aux considérations contenues 
dans la Résolution de la Commission de la Chambre des Députées mentionnée plus 
haut : 


 
« D’après le Rapport du ministère, le nombre total du personnel non-objecteur est considéré 
suffisant en relation au nombre total de procédures d’interruption volontaire de grossesse ; 
des éventuelles difficultés dans l’accès auxdites procédures semblent par conséquent 
déterminées par une distribution inadéquate du personnel entre les structures sanitaires au 
sein des Régions.  
 
Une vérification résulte nécessaire compte tenu du fait que les données relatives au nombre 
des non-objecteurs pourraient résulter surestimées par rapport à la réalité, et ce, du fait qu’il 
n’est pas obligatoire de communiquer le choix de l’objection de conscience à l’autorité 
sanitaire responsable ; les gynécologues qui n’ont pas soulevé d’objection de conscience en 
raison du fait que les interruptions de grossesses ne rentrent pas dans leurs compétences 
institutionnelles, pourraient être en fait considérés comme de non-objecteurs ». 
 


145. En ce qui concerne les considérations exprimé par le ministère dans le 
chapitre en question, la CGIL met en avant les arguments suivants : 
 
a) il convient de rejeter la conclusion selon laquelle la couverture du territoire 
national par des structures mettant en œuvre les procédures d’interruption volontaire 
de grossesse est plus que satisfaisante du fait que dans seulement deux petites 
Régions le nombre de ces structures est inférieur à 30% par rapport au nombre total 
des structures hospitalières offrant un service d’obstétrique et de gynécologie. La 
CGIL estime que cette conclusion ne se soucie pas de vérifier si, dans la pratique, le 
nombre de structures IVG est adéquat par rapport aux demandes d’interruption de 
grossesse. A ce propos, la CGIL rappelle que les structures hospitalières concernées 
n’enregistrent pas les demandes qui n’ont pas pu être pas accueillies en raison du 
manque de personnel non-objecteur ; 
 
b)  il convient de rejeter la conclusion du ministère selon laquelle le nombre de 
structures pratiquant les interruptions de grossesse est plus que suffisant  par 
rapport au nombre d’interruptions de grossesse effectuées, du fait qu’au niveau 
national, en 2012, premièrement, la proportion entre naissances et interruption de 
grossesse était égale à 4,9 /1 et celle entre structures d’accouchement et structure 
d’interruption de grossesse était égale à 1,3 /1 ; et deuxièmement, la proportion entre 
structures d’accouchement et structure d’interruption de grossesse pour 100.000 
femmes en âge de procréer (15-49 ans), était égal à 1,3 /1. La CGIL estime qu’il est 
évident que le nombre de structures pratiquant les interruptions de grossesse est 
plus que suffisant par rapport au nombre d’interruptions de grossesse effectuées car 
s’il ne l’était pas, lesdites interruptions n’auraient simplement pas été réalisées. La 
CGIL rappelle à ce propos les considérations qu’elle a formulées dans sa 
réclamation par rapport aux avortements illégaux et au fait que certaines femmes, 
ayant décidé d’interrompre leur grossesse dans les conditions prévues par la loi, sont 
obligées – en raison du manque de personnel non-objecteur -  à se déplacer dans 
d’autres Régions ou, si elles peuvent se le permettre, à payer pour une opération 
dans une structure privée. 
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C. - Informations fournies par les parties pendant l'audition tenue le 7 
septembre 2015 
 


1. Le Gouvernement défendeur 
 


146. Le Gouvernement revient sur un certain nombre d’informations qu’il a déjà 
fournies. Il rappelle ainsi que, depuis 1982, le nombre d’avortements a pratiquement 
été divisé par deux ; il a en effet baissé de 45%, tant en chiffres absolus qu’au regard 
des indicateurs relatifs aux femmes en âge de procréer (taux et ratios d’avortement). 
Quant aux avortements clandestins, qui induisaient des taux de mortalité maternelle 
très élevés, ils ont disparu. Selon le Gouvernement, le nombre de gynécologues qui 
pratiquent des interruptions de grossesse est stable et le nombre d’IVG réalisées 
chaque semaine a diminué de moitié. 
 
147. Le Gouvernement indique toutefois que, nonobstant ces avancées, le Ministre 
de la Santé a, dans le respect des engagements qu’il avait pris lors du débat 
parlementaire consacré à la loi n° 194/1978, constitué un Groupe de travail 
technique chargé de veiller à la pleine application de ce texte (cf. par. 63 supra). Le 
Gouvernement rappelle que l’objectif assigné à ce Groupe est de vérifier, par le biais 
d’une enquête spécifique, si la loi précitée est mise en œuvre sur l’ensemble du 
territoire national, y compris pour ce qui concerne l’exercice par les gynécologues du 
droit à l’objection de conscience, en pratique libérale comme dans les centres de 
planification familiale.  


 


148. Les « résultats définitifs » de ladite enquête ont été publiés dans un rapport du 
ministère de la Santé soumis au Parlement le 15 octobre 2014. Selon le 
Gouvernement, « il ressort de ce rapport qu’au vu des données globales établies 
région par région, l’application de la loi n° 194, en particulier pour ce qui est de 
l’objection de conscience et de l’accès aux services, ne pose pas de difficultés 
majeures ». Le rapport ajoute qu’ « afin de veiller à la poursuite de la coordination et 
de la concertation nationales concernant la pleine application de la loi n° 194/1978, 
et soucieux de détecter les éventuels problèmes qui pourraient apparaître au niveau 
local, le ministère de la Santé a décidé de maintenir le Groupe de travail technique ». 


 


149. S’appuyant sur le rapport précité, le Gouvernement présente une synthèse 
des données recueillies dans différents hôpitaux. Il rappelle à ce sujet les trois 
paramètres retenus. Le premier porte sur l’offre de services d’avortement provoqué 
au regard du nombre absolu de structures disponibles : la conclusion que tire le 
Gouvernement des données chiffrées obtenues en la matière est que l’IVG est 
pratiquée dans 64% des structures disponibles, avec une couverture géographique 
satisfaisante (si l’on excepte deux régions très petites). Le deuxième paramètre 
concerne l’offre de services d’avortement au regard du nombre de femmes en âge 
de procréer et du nombre de maternités : le Gouvernement indique ici que le nombre 
d’avortements pratiqués équivaut à 20% des naissances, mais que le nombre de 
structures auxquelles il est possible de s’adresser pour une IVG équivaut à 74% du 
nombre de maternités – il est donc supérieur à ce qu’il serait si l’on tenait compte de 
la proportion entre le nombre d’avortements et le nombre de naissances. Le 
troisième paramètre a trait au nombre moyen d’IVG que réalisent chaque semaine 
les gynécologues : le Gouvernement indique sur ce point que, d’après les données 
recueillies, le nombre moyen d’avortements pratiqués par chaque gynécologue est 
de 1,4 au plan national, avec un minimum de 0,4 dans le Val d’Aoste et un maximum 
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de 4,2 dans le Latium ; cela signifie aussi que, dans la région où la situation est la 
moins bonne, le Latium, un médecin non objecteur de conscience réalise moins de 
cinq IVG par semaine – et le Gouvernement de conclure que le nombre de praticiens 
non objecteurs de conscience qui travaillent en milieu hospitalier est satisfaisant. 
 
150. Le Gouvernement rappelle que, dans le but d’améliorer la qualité des données 
recueillies dans le cadre des efforts engagés pour garantir l’application de la loi 
n° 194/1978, le ministère de la Santé a alloué une somme de 10 000 € pour mener à 
bien un projet d’une durée de douze mois qui sera coordonné par l’Institut supérieur 
de la Santé (voir par. 129 supra). Il considère que ce projet permettra d’évaluer les 
problèmes que pourrait éventuellement poser, au plan local, l’application dudit texte. 


 


151. Le Gouvernement rappelle qu’aux termes de l’article 9§4, les Régions sont 
tenues de veiller à ce que la loi n° 194/1978 soit correctement mise en œuvre ; il 
ajoute qu’au regard de la Constitution italienne, les Régions sont seules compétentes 
pour organiser les services de soins de santé au niveau local et que c’est donc à 
elles qu’il appartient de mobiliser les personnels de santé là où les services sont 
inégalement répartis au plan local ou sub-régional. Il fait remarquer que le Ministre 
de la Santé peut intervenir dans des cas particuliers, lorsqu’il a ponctuellement 
connaissance de certains problèmes. Il indique à cet égard au Comité que le Ministre 
a signé, en mars 2015, un décret instituant une cellule de crise permanente chargée 
de coordonner les mesures d’urgence qui devraient être prises en cas de problèmes 
majeurs dans la fourniture des services assurés par les autorités sanitaires 
nationales. 


 


152. S’agissant des délais d’attente entre le moment où un avortement est 
demandé et celui où il est pratiqué, le Gouvernement indique que le dernier rapport 
ministériel confirme que ces délais se réduisent.  61,5% des femmes peuvent se 
faire avorter dans un délai d’une semaine à compter de la date où elles en font la 
demande et le nombre de celles qui patientent plus de deux semaines régresse. Le 
Gouvernement considère que ces chiffres confirment la tendance qui laisse entrevoir 
une diminution persistante des délais d’attente, et y voit un signe de plus de 
l’amélioration observée en termes d’accès aux services qui pratiquent des IVG.  


 


153. Selon le Gouvernement, le pourcentage d’objecteurs de conscience a 
légèrement augmenté, passant de 69,2% à 69,6%, mais les délais d’attente ont 
baissé à l’échelle nationale. Son examen de la situation au plan régional fait 
apparaître un certain nombre de disparités : ainsi, dans le Latium, le nombre 
d’objecteurs de conscience a augmenté ces six dernières années, mais les délais 
d’attente pour obtenir une IVG ont diminué – tendance qui se vérifie aussi dans le 
Piémont. En Lombardie en revanche, le nombre d’objecteurs a baissé, mais les 
délais d’attente se sont allongés – et il en va de même en Ombrie, en Toscane et 
dans les Marches. En Emilie-Romagne, le tableau est encore différent : le nombre 
d’objecteurs de conscience a reculé, mais les délais d’attente également. Le 
Gouvernement conclut qu’ « il n’existe aucune corrélation entre le nombre 
d’objecteurs de conscience et l’application de la loi : la façon dont celle-ci est 
appliquée dépend en grande partie de l’organisation régionale, laquelle résulte d’un 
certain nombre de facteurs qui varient bien évidemment d’une région à l’autre, voire 
à l’intérieur d’une même région ».  
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154. Le Gouvernement indique qu’en décembre 2014, « des représentants du 
ministère de la Santé ont rencontré des membres de la LAIGA ». Ces derniers ont, 
selon le Gouvernement, « été invités à rendre compte des cas de non-application de 
la loi et des éventuels problèmes qui en résulteraient au niveau subrégional ». Le 
Gouvernement fait remarquer qu’ « aucun dossier de ce type n’a été remis au 
ministère par la LAIGA ». 
 


2. L’organisation auteur de la réclamation- 
 


155. La CGIL affirme que la situation à l’origine de la violation constatée par le 
Comité dans la réclamation IPPF-EN c. Italie, réclamation n° 87/2012, décision sur le 
bien-fondé du 10 septembre 2013 « n’a en rien changé, et que les choses se sont 
peut-être même dégradées ». L’organisation réclamante fait en particulier valoir que 
le Gouvernement n’a pris aucune mesure tangible pour régler tous les cas qu’il avait 
dûment portés à l’attention du Comité dans le cadre de la procédure écrite.  
 


156. L’organisation auteur de la réclamation soutient que, dans tous les documents 
officiels établis après la décision susmentionnée, le Gouvernement « ne s’y est 
jamais référé » et « a toujours nié l’existence d’un quelconque problème ». Elle 
mentionne à ce sujet :  
a) les documents soumis par le Gouvernement pour la présente réclamation ;  
b) la première déclaration du Gouvernement publiée en annexe à la Résolution 
adoptée le 30 avril 2014 par le Comité des Ministres concernant la décision du 
Comité dans la réclamation IPPF EN c. Italie ;  
c) le rapport présenté le 15 octobre 2014 au Parlement italien par le ministère de la 
Santé sur l’état d’application de la loi n° 194/1978.  
 


157. Pour ce qui est du Groupe de travail technique chargé de suivre l’application 
de la loi et concernant l’organisation d’une formation destinée aux opérateurs dont le 
Gouvernement a fait mention (voir paragraphes 126 et 129 supra), la CGIL observe 
que ces initiatives ne sont pas en mesure de résoudre les problèmes matériels déjà 
constatés par le Comité ; elles constituent tout au plus un moyen de contribuer à la 
mise en œuvre ordinaire de la loi n° 194/1978. La CGIL appelle en outre l’attention 
du Comité sur 30 nouvelles questions dont le Parlement italien a été saisi entre 2013 
et 2015, auxquelles le Gouvernement n’a pas répondu.  
 


158. A propos de l’un des motifs avancés par le Gouvernement pour justifier la 
demande d’audition, l’organisation réclamante précise que la présidente de la LAIGA 
a rendu publiques des déclarations écrites dont il ressort que, lors de la réunion 
tenue à Rome avec les représentants du ministère de la Santé, « les problèmes 
relatifs aux médecins non objecteurs de conscience n’ont pas été évoqués ». De 
l’avis de la  présidente de la LAIGA, la réunion avait pour « seul objet le non-respect 
des droits des femmes et, partant, les problèmes d’accès aux services de santé ». 
Selon la CGIL, au cours de cette réunion, le ministère a demandé à la LAIGA de 
suivre la situation concernant la demande globale d’interruptions volontaires de 
grossesse. La LAIGA a répondu que, « n’étant pas un organisme public officiel, elle 
n’était à l’évidence pas en mesure de s’enquérir de l’importance exacte de ladite 
demande ». L’organisation auteur de la réclamation insiste sur l’importance que revêt 
ce point à ses yeux car « le rapport du ministère affirme que le nombre de médecins 
non objecteurs cadre assez bien avec le nombre d’interruptions volontaires de 
grossesse pratiquées ». 







 - 41 - 


 
159. Tout en renvoyant aux très nombreux documents qu’elle a déjà soumis, la 
CGIL invoque à ce sujet la teneur de la motion votée en mars 2014 par la 
Commission des affaires sociales de la Chambre des Députés, qui fait précisément 
état de « la surestimation des médecins non objecteurs et de la sous-estimation 
correspondante des médecins objecteurs ».  


 


160. S’agissant des femmes qui se rendent à l’étranger pour avorter, la CGIL 
insiste sur le fait que ces déplacements ne se font pas seulement vers l’étranger, 
mais aussi à l’intérieur des frontières italiennes ; les femmes sont en effet contraintes 
de se rendre dans une autre ville, dans un autre hôpital de la même ville, voire dans 
une autre région, ce qui constitue une discrimination manifeste sur le plan 
économique, social et territorial que le Comité a déjà clairement établie et décrite 
dans sa décision relative à la réclamation IPPF EN c. Italie. L’organisation 
réclamante souligne que ce phénomène était déjà constaté lorsque la Chambre des 
Députés a voté la motion n° 45 en juin 2013. Elle attire l’attention du Comité sur la 
difficulté de trouver des données chiffrées concernant la demande globale 
d’interruptions volontaires de grossesse, « faute de système institutionnel permettant 
d’enregistrer les demandes d’IVG non satisfaites ». L’organisation auteur de la 
réclamation renvoie à ce sujet aux informations contenues dans le rapport que la 
présidente de la LAIGA a rédigé sur cette question (cf. par. 115 supra). 
 
 
D – Appréciation du Comité  
 
1. Objet de la réclamation et de la décision du Comité 
 
161. Dans le texte de la réclamation, les griefs de la CGIL reposent pour l’essentiel 
sur la démonstration de l’inadéquation de l’article 9§4 de la loi n°194/1978 par le 
grand nombre de praticiens hospitaliers et d’autres personnels de santé qui exercent 
leur droit à l’objection de conscience. La CGIL soutient que cette situation empêche 
un accès effectif aux procédures d’interruption de grossesse en Italie et que, ce 
faisant, elle porte atteinte au droit des femmes à la protection de leur santé. 
 
162. Le Comité note que, dans sa réplique au mémoire du Gouvernement, la CGIL, 
sans plus faire référence à une prétendue inadéquation de l’article susmentionné, 
considère que les difficultés d’accès aux procédures d’avortement sont dues au 
nombre particulièrement élevé de personnels de santé qui exercent leur droit à 
l’objection de conscience et au fait que les mesures prises par les autorités 
compétentes en vertu de l’article 9§4 de la loi n° 194/1978, afin de faire face à ce 
phénomène, ne sont pas suffisantes. 
 
163. Dans cette perspective, dans le document présentant des informations 
additionnelles au Comité, la CGIL demande à ce dernier de dire que les défaillances 
dans la mise en œuvre de l’article 9§4 ne permettent pas de garantir l’exercice 
effectif du droit des femmes d’accéder aux actes d’interruption de grossesse et, par 
conséquent, une mise en œuvre satisfaisante de l’article 11 de la Charte. En d’autres 
termes, la CGIL demande au Comité de confirmer l’appréciation qu’il a adoptée dans 
la décision sur le bien-fondé du 10 septembre 2013, IPPF EN c. Italie, réclamation 
n° 87/2012. 







 - 42 - 


 
164. En ce qui concerne les droits dont la CGIL allègue la violation, le Comité 
rappelle que, comme indiqué dans la décision susmentionnée, la question juridique 
centrale posée par la réclamation concerne la protection du droit à la santé.  
 
165. Comme dans la décision IPPF EN c. Italie, le Comité est ainsi appelé à statuer 
sur l’adéquation des mesures prises par les autorités compétentes afin de garantir 
l’accès effectif aux services chargés de réaliser les procédures d’avortement, 
définies par la législation nationale comme une forme de traitement médical lié à la 
protection de la santé et au bien-être personnel qui, par conséquent, peuvent être 
considérées comme relevant du champ d’application de l’article 11 de la Charte.  
 
166. Le Comité note qu’en référence aux dispositions législatives régissant le droit 
à la santé des femmes en cas d’interruption volontaire de grossesse, le 
Gouvernement indique que la loi n° 194/1978 a été adoptée dans le cadre de la 
« marge d’appréciation » prévue par l’article G de la Charte. Le Comité constate que 
la réclamation ne fait pas allusion à l’exercice du droit à l’objection de conscience 
garanti par la loi susmentionnée en tant que restriction ou limitation du droit des 
femmes à la protection de leur santé. Compte tenu de ce qui précède, le Comité 
considère que l’applicabilité de l’article G de la Charte est sans rapport avec les 
allégations figurant dans la réclamation. 


 


167. En ce qui concerne la jurisprudence applicable et les autres sources 
pertinentes, le Comité rappelle que  


 
« [E]n ce qui concerne les moyens propres à progresser réellement vers la réalisation des 
objectifs assignés par la Charte, (…) pour l’application de [celle-ci], l’obligation incombant aux 
Etats parties est non seulement de prendre des initiatives juridiques mais encore de dégager 
les ressources et d’organiser les procédures nécessaires en vue de permettre le plein 
exercice des droits reconnus par la Charte » (IPPF EN c. Italie, réclamation n°87/212, décision 
sur le bien-fondé du 10 septembre 2013, par.162).  


 
168. A la lumière de ce qui précède, le Comité rappelle que  
 


« [L]es services chargés d’interruption de grossesse doivent être organisés de manière à 
répondre aux besoins des patients souhaitant avoir accès à de tels services. Cela signifie que, 
dans la mesure où le nombre et le moment des demandes d’interruption de grossesse ne 
peuvent être prévus à l’avance, des mesures doivent être prises afin d’assurer la présence de 
praticiens hospitaliers et autres personnels de santé non objecteurs de conscience chaque 
fois que leur intervention est requise» (IPPF EN c. Italie, ibid., §163).  


 
169. Le Comité rappelle que comme l’a indiqué le Comité national de bioéthique 
(Comitato Nazionale per la Bioetica)   
 


L’exercice du droit à l’objection de conscience « ne doit ni limiter ni alourdir l’exercice de droits 
reconnus par la loi (…) » (cf. Objection de conscience et bioéthique - Obiezione di coscienza e 
bioetica – p.18, dans décision sur le bien-fondé de IPPF EN c. Italie, ibid., §165).  


 
170. En ce qui concerne, d’une part, la relation entre l’accès aux services 
d’avortement, et, d’autre part, l’exercice du droit à l’objection de conscience des 
personnels concernés, conformément à sa décision IPPF EN c. Italie, le Comité se 
réfère à différentes motions récemment adoptées par la Chambre des Députés du 
Parlement italien, dont le libellé, peut être considéré comme reflétant ce qui est prévu 
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par l’article 11 de la Charte en la matière. Dans cette optique, le Comité considère 
que les affirmations suivantes apparaissent pertinentes :  
 


- « (…) [La loi n° 194 de 1978] établit une distinction entre le droit de l’individu à l’objection et 
le droit des femmes au libre choix en matière de procréation, ainsi qu’entre le droit de 
l’individu à élever des objections contre une loi de l’Etat et l’obligation qu’a l’Etat d’assurer le 
service prévu (…). » (cf. motion n° 1-00074, voir paragraphe 59 ci-dessus);  
 
- « (…) Le personnel médical est assuré de pouvoir invoquer l’objection de conscience. Mais il 
s’agit là d’un droit de l’individu, et non d’un droit dont jouirait l’établissement sanitaire dans son 
ensemble, lequel a au contraire l’obligation de garantir l’exécution des prestations sanitaires. » 
(cf. motion n° 1-00045, voir paragraphe 59 ci-dessus).).  


 
171. Dans ce contexte, le Comité se réfère également à la position exprimée au 
sein du Parlement selon laquelle : 


 
« (…) [c]e n’est pas le nombre de médecins objecteurs qui détermine en soi l’accès à 
l’interruption volontaire de grossesse, mais bien les modalités retenues par les structures 
sanitaires pour appliquer la loi n° 194 de 1978 » (cf. motion n° 1/00079 – Chambre des 
Députés, voir paragraphe 59 ci-dessus).  


 
2. Appréciation des arguments des parties soumis entre janvier et novembre 
2013  
 
172. En ce qui concerne les allégations contenues dans la réclamation et les autres 
pièces présentées par la CGIL au cours de la procédure, en faisant référence à 
l’appréciation formulée dans la décision sur le bien-fondé du 10 septembre 2013, 
IPPF EN c. Italie, réclamation n°87/2012, par. 168, le Comité considère que : 
 
a) « les dispositions énoncées à l’article 9§4 constituent en principe un cadre 
réglementaire équilibré pour la réalisation des objectifs de la loi n° 194/1978 » ; 
 
b) « le nombre élevé de membres du personnel de santé qui invoquent l’objection 
de conscience en Italie ne constitue pas, en soi, une preuve de l’application 
inefficace des dispositions nationales en cause » ; 
 
c) « (a) l’obligation faite aux hôpitaux et centres de soins agréés de prendre des 
mesures afin de garantir, en toutes circonstances, l’accès aux procédures 
d’interruption de grossesse – comme le prévoient les articles 5, 7 et 8 de ladite loi – , 
et (b) la responsabilité qui incombe aux régions de veiller à ce que cette condition 
soit remplie, constituent une base juridique appropriée pour garantir l’application 
correcte de l’article 11 » (décision sur le bien-fondé IPPF EN c. Italie, ibid., par. 168).  
 
173. Cependant, le Comité considère que certaines informations fournies par 
l’organisation auteur de la réclamation ainsi que d’autres éléments pertinents se 
référant aux allégations de la CGIL, tels qu’ils figurent dans les documents publiés au 
cours du mois de juin 2013 par le Sénat et la Chambre des Députés du Parlement 
italien, y compris les déclarations faites par la Ministre de la Santé en date du 11 juin 
2013 (voir paragraphe 61 ci-dessus), indiquent que les autorités compétentes n’ont 
pas encore remédié aux problèmes constatés par le Comité dans la décision IPPF 
EN c. Italie en ce qui concerne la mise en œuvre de l’article 9§4 de la loi 
n° 194/1978. 
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174. Dans ce cadre, comme il l’avait fait dans le cadre de la décision 
susmentionnée, le Comité constate la persistance des situations suivantes : 
 
a) diminution du nombre de hôpitaux publics et de centre de soins où les procédures 
d’interruption de grossesse sont pratiquées au plan national (voir paragraphe 101 ci-
dessus) ;  
b) nombre significatif des hôpitaux où, même s’il existe un service de gynécologie, il 
n’y a soit pas de gynécologues non-objecteurs de conscience, soit juste un seul (voir 
paragraphes 97-99, 116-117 ci-dessus) ;  
c) disproportion entre le nombre de membres du personnel de santé compétent non 
objecteur et les demandes d’interruption de grossesse dans un établissement 
déterminé (voir paragraphes 116-118 ci-dessus) – ce qui risque de donner lieu à de 
zones géographiques importantes où les services d’avortement ne sont pas 
disponibles, et ce, en dépit du droit garanti par la loi italienne;  
d) temps d’attente excessifs pour accéder aux services d’interruption de grossesse 
(voir paragraphe 118 ci-dessus) ;  
e) cas de non-remplacement de praticiens hospitaliers non objecteurs non 
disponibles (pour cause de vacances, de maladie, de départ à la retraite, etc. (voir 
paragraphe 118 ci-dessus) – ce qui risque de provoquer des interruptions 
préjudiciables dans la prestation des services en question ;  
f) cas de report de procédures d’avortement en raison de l’absence de membres des 
personnels médicaux compétent (voir paragraphe 118 ci-dessus) ;  
g) refus de membres des personnels médicaux ou paramédicaux objecteurs de 
conscience de fournir les soins nécessaires avant ou après un avortement (voir 
paragraphe 120 ci-dessus).  
 
175. A ce sujet, le Comité constate que le Gouvernement a fourni des information 
insuffisantes sur les situations susmentionnées dans le but de réfuter les allégations 
présentées par l’organisation auteur de la réclamation.  
 
176. En ce qui concerne les arguments avancés par le Gouvernement, similaires à 
ceux présentés dans la réclamation IPPF EN c. Italie, le Comité considère que la 
preuve apportée du bon fonctionnement des services qui ont pour mission d’éviter le 
recours à l’avortement, comme en témoigne la baisse du nombre d’interruptions de 
grossesse et du taux de propension à l’avortement, de même que la diminution du 
nombre d’avortements répétés, ainsi que la stabilité du nombre d’interventions 
d’urgence et le raccourcissement des délais entre l’attestation de grossesse et 
l’intervention, ne réfute pas les arguments de la CGIL indiquant que des femmes 
rencontrent des problèmes en ce qui concerne l’accès aux procédures d’avortement 
dans plusieurs régions italiennes.  
 
177. En outre, le Comité considère que le Gouvernement n’a pas démontré que les 
mesures adoptées en réponse à ces problèmes, à savoir l’encouragement de la 
mobilité du personnel et les conventions conclues avec des services spécialisés de 
gynécologie-obstétrique d’une part ; et l’augmentation des hospitalisations d’une 
durée inférieure à un jour d’autre part, garantissent en pratique l’accès aux 
procédures d’interruption de grossesse sur l’ensemble du pays.  
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178. Conformément à son appréciation dans la décision susmentionnée, le Comité 
reconnaît le bien-fondé de l’argument du Gouvernement indiquant que le 
pourcentage important de femmes ayant subi un avortement avant la dixième 
semaine de gestation, ainsi que le taux très faible de complications - aucun décès ou 
complication grave n’a été relevé à la suite d’un avortement - attestent que les 
interruptions de grossesse sont moins dangereuses pour les femmes qui y ont 
recours.  
 
179. Toutefois, il considère qu’il n’est toujours pas établi que des mécanismes aient 
été mis en œuvre afin d’assurer que l’accès et la sécurité des procédures 
d’interruption de grossesse, ni que la prestation de soins avant et après l’avortement, 
soient garantis en toutes circonstances, notamment lorsque l’hôpital ou le centre de 
soins compte un nombre particulièrement élevé de membres du personnel objecteur 
de conscience.  
 
3. Appréciation des arguments / informations soumis en mai 2015 fournis par 
les parties à l'audition publique tenue le 7 septembre à 2015 
 
180. Dans sa réponse à la demande du Comité visant la communication 
d’éventuelles informations additionnelles, le Gouvernement se réfère aux « mesures 
actuellement adoptées en Italie » en relation avec les procédures d’interruption de 
grossesse et l’objection de conscience et déclare qu’il « est en train de suivre toute 
situation relative à la question posée par la CGIL dans l’intérêt des personnes 
concernées (…),  pour protéger leurs droits ».  
 
181. Dans cette perspective, le Gouvernement indique qu’en juin 2013 le ministère 
de la Santé a initié une activité de monitoring, en collaboration avec les Régions, 
portant sur les procédures d’interruption de grossesse et l’objection de conscience 
des gynécologues concernés, en vue d’une pleine application de la loi n° 194/1978. 
Le Comité note que le Gouvernement précise que les activités de monitoring se 
poursuivent afin d’assurer la pleine application de la loi en question. 
 
182. Le Comité reconnaît que les activités de monitoring représentent un premier 
pas dans la perspective de l’éventuelle adoption de mesures destinées à résoudre 
les problèmes identifiés. A ce sujet, le Comité note que dans la Résolution adoptée 
le 6 mars 2014, la Commission des affaires sociales de la Chambre des Députés a 
déclaré que : 
 


« L’activité de monitoring entamée par le Gouvernement a été justement décidée dans le but 
de vérifier des éventuels problèmes d’application dans la loi n° 194 avec une référence 
particulière à la question de l’objection de conscience (…)».  


 
183. Le Comité note également que dans l’attente des résultats des activités de 
monitoring, dans la Résolution susmentionnée la Commission des affaires sociales a 
invité le Gouvernement : 
 


« [A] informer les commissions parlementaires compétentes sur les initiatives adoptées par le 


ministère en application des engagements pris le 11 juin 2013 à la Chambre des Députés et 
contenus dans les motions approuvées à ce sujet ; à mettre en œuvre toutes les initiatives 
nécessaires afin que l’article 9§4 de la Loi n° 194 soit appliqué au sein de tous les systèmes 
sanitaires régionaux, notamment en ce qui concerne l’obligation de contrôler et garantir 
l’exercice du droit de la femme à un choix libre et conscient, et ce, même en passant par une 
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différente mobilité du personnel et en assurant la présence d’un réseau approprié de services 
dans le territoire de chaque Région ».  
 


184. Malgré le fait que les activités de monitoring soient encore en cours, le Comité 
note que le Gouvernement déclare dans la réponse susmentionnée qu’elles ont 
montré qu’ « il n’y a pas de situations critiques à la charge des services pratiquant 
des interruptions de grossesse en rapport aux services dédiés aux naissances ». A 
ce égard, le Gouvernement fait référence au chapitre relatif aux (premiers) résultats 
des activités susmentionnées, contenu dans le rapport du ministère de la Santé sur 
la mise en œuvre de la loi n° 194/1978, soumis au Parlement en octobre 2014.  
 
185. Le Comité constate, tout d’abord, que le chapitre susmentionné contient des 
expressions qui laissent apparaître des incertitudes quant à la pleine application de 
l’article 9§4 de la loi n° 1941978. A ce propos, référence est faite aux affirmations 
suivantes : 
 


 « (…) le nombre des non-objecteurs au niveau régional semble être suffisant par rapport au 
nombre d’IVG effectuées (…) » ;  
 


et, 
 
« (…) les éventuels problèmes dans l’accès aux procédures d’interruption volontaire de 
grossesse sont éventuellement dus à une organisation territoriale inadéquate, qui, après 
l’enquête en cours, sera plus facile de cerner (…) ». 


 
186. Le Comité constate par ailleurs que, comme cela est reconnu par le 
Gouvernement, les informations contenues dans le chapitre susmentionné se 
réfèrent à des données parfois incomplètes. Le Comité note également que, comme 
relevé par la CGIL, le nombre des personnels médicaux non-objecteurs pourrait être 
surestimé. 
 


187. Le Comité souligne, en premier lieu, que la circonstance que dans un certain 
nombre de Régions le nombre des structures pratiquant des interruptions de 
grossesse soit inférieur à 30% par rapport au nombre total des structures 
hospitalières offrant un service d’obstétrique et de gynécologie, ne justifie pas la 
conclusion contenue dans le rapport selon laquelle la couverture du territoire national 
par des structures pratiquant des interruptions de grossesse est « plus que 
satisfaisante ». Le Comité note qu’il n’est pas certain que soit enregistré le nombre 
de femmes à qui l’accès aux services d’avortement a été refusé en raison du 
manque de personnel non-objecteur. 
 
188. En deuxième lieu, le Comité considère que les données relatives à la proportion 
entre naissances et avortements, d’une part, et entre structures d’accouchement et 
structures pratiquant des interruptions de grossesse, d’autre part, ne justifient pas la 
conclusion contenue dans le rapport selon laquelle le nombre de ces structures 
« est plus que suffisant  par rapport au nombre d’interruptions de grossesse 
effectuées ». Comme souligné également par la CGIL, cette conclusion ne tient pas 
compte du fait que la violation alléguée de l’article 11 de la Charte concerne les 
procédures d’interruption de grossesse qui ne peuvent être menées à bien  en dépit 
du respect des dispositions pertinentes de la loi n° 194/1978. 
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4. Conclusion 
 


189. Le Comité estime que les autres arguments avancés par les parties ne sont pas 
de nature à modifier son appréciation de la situation. 
 
190. Compte tenu de ce qui précède et ayant à l’esprit l’appréciation formulée dans 
sa décision sur le bien-fondé de la réclamation IPPF EN c. Italie, le Comité constate 
que : 
 
a) les manquements dans la prestation des services d’interruption de grossesse 
en Italie du fait des problèmes décrits au paragraphe 174 ci-dessus n’ont toujours 
pas été compensés et les femmes souhaitant recourir aux services d’avortement 
continuent à rencontrer, dans la pratique, de réelles difficultés pour ce qui est de 
l’accès à de tels services, et ce, malgré les dispositions de la législation applicable ; 
 
b) les établissements sanitaires ne font pas toujours en sorte de compenser de 
manière adéquate les carences qu’engendre dans les services la présence de 
membres du personnel de santé objecteur de conscience, ou que les mesures prises 
sont inadéquates ; 
 
c) les autorités de tutelle régionales compétentes ne garantissent toujours pas, en 
pareil cas, la mise en œuvre satisfaisante de l’article 9§4 sur le territoire relevant de 
leur juridiction.  
 
191. Par ailleurs, le Comité constate que les situations relevées dans la décision 
susmentionnée - faisant apparaître que dans certains cas, étant donné le caractère 
urgent des procédures requises, les femmes souhaitant interrompre leur grossesse 
peuvent se trouver contraintes de trouver d’autres établissements hospitaliers, en 
Italie ou à l’étranger, d’avorter sans le soutien ou le contrôle des services de santé 
compétents, ou peuvent être dissuadées de recourir à de tels services auxquels elles 
ont droit en vertu des dispositions de la loi n° 194/1978 – continuent d’exister.  
 
192. Le Comité souligne que ces situations peuvent comporter des risques 
considérables pour la santé et le bien-être des femmes concernées, ce qui est 
contraire au droit à la protection de la santé qui leur est garanti par l’article 11 de la 
Charte. 
 
193. Pour toutes ces questions, le Comité dit qu’il y a violation de l’article 11§1 de 
la Charte.  
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PARTIE II : VIOLATION ALLEGUEE DE L’ARTICLE E LU EN COMBINAISON 
AVEC L’ARTICLE 11§1 DE LA CHARTE 
 
194. L’article E de la Charte est rédigé ainsi : 
 


Article E – Non-discrimination  
 
« La jouissance des droits reconnus dans la présente Charte doit être assurée sans distinction 
aucune fondée notamment sur la race, la couleur, le sexe, la langue, la religion, les opinions 
politiques ou toutes autres opinions, l’ascendance nationale ou l’origine sociale, la santé, 
l’appartenance à une minorité nationale, la naissance ou toute autre situation. » 
 


 
A – Argumentation des parties 
 
1. L’organisation auteur de la réclamation 
 
195. La CGIL considère que les insuffisances dans la mise en œuvre de la 
législation, constitutives de la violation alléguée de l’article 11, portent également 
atteinte au principe de non-discrimination garanti par l’article E. 
 
196. La CGIL soutient que la discrimination est double en ce qui concerne l’accès à 
l’avortement. La première, d’ordre géographique et économique, envers les femmes 
qui souhaitent avoir accès à l’avortement dans différentes parties du territoire, dans 
la mesure où la différence de traitement n’est fondée sur aucun motif objectif et 
raisonnable. Les femmes qui vivent dans les régions dépourvues de services sont 
obligées de se déplacer dans d’autres régions ou, lorsqu’elles en ont les moyens, de 
payer des prestataires privés. 
 
197. Selon la CGIL, le deuxième type de discrimination existe entre les femmes qui 
souhaitent avoir accès à l’avortement en tant que prestation médicale et celles qui 
souhaitent avoir accès à d’autres prestations médicales, qu’elles soient ou non 
enceintes. 
 
198. Elle souligne que l’article E ne contient pas de liste exhaustive de motifs de 
discrimination. Des différences géographiques dans l’application sont dès lors 
interdites au même titre que les motifs de discrimination expressément mentionnés à 
l’article E. L’application égale du point de vue géographique est un élément important 
du principe d’égalité devant la loi. Dans toute l’Italie, les femmes doivent se voir 
garantir un accès efficace aux prestations d’avortement. 


 
199. La CGIL considère que la situation viole l’article E, lu en combinaison avec 
l’article 11§1 de la Charte.  


2. Le Gouvernement défendeur 


200. Le Gouvernement soutient que le droit italien interdit la discrimination. Il 
considère que les éléments d’information présentés par la CGIL à l’appui de son 
argumentation sont insuffisants. 
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201. Toutefois, il soutient également que la loi fait une juste part entre les différents 
droits en cause, le droit à la vie et à la santé de la femme et le droit à l’objection de 
conscience. Il se réfère sur ce point à la Partie V de l’Annexe à la Charte relative à 
l’article E, qui prévoit qu’une différence de traitement fondée sur un motif objectif et 
raisonnable n’est pas considéré comme discriminatoire. Le Gouvernement invoque 
par ailleurs l’application de l’article G – marge d’appréciation.  


 


202. Il soutient également que le personnel médical objecteur se prévaut d’un droit 
fondamental, alors que l’accès à l’avortement ne constitue pas un droit de l’homme. 
 


203. Le Gouvernement observe également qu’en Italie, seuls sont autorisés à 
procéder à des interruptions volontaires de grossesse, le Service national de santé 
(« SNS ») ainsi qu’un petit nombre de prestataires privés, en coopération avec le 
SNS. L’article 8 de la loi n°194/1978 proscrit expressément le recours à des 
prestataires privés non habilités. Les articles 8 et 19 de cette loi interdisent 
également toute forme de rémunération de l’avortement et prévoit des sanctions 
pénales adéquates. Au vu de ces considérations, le Gouvernement conteste que les 
femmes qui ne seraient pas en mesure d’avoir accès aux services publics 
d’avortement soient contraintes de s’adresser à des prestataires privés. De même, il 
expose que l’organisation réclamante devrait déclarer tout cas recensé d’avortement 
clandestin aux autorités. 
 
B – Appréciation du Comité 
 
204. Comme il l’a fait au sujet de l'article 11 de la Charte, le Comité constate que 
les allégations formulées par la CGIL concernant l’article E combiné avec l’article 11 
sont quasiment identiques à celles examinées dans la réclamation IPPF EN c. Italie 
(précitée, par.179).  
 
205. Dans la présente réclamation, l’existence de deux types de traitement 
discriminatoire est alléguée : (i) la discrimination fondée sur la situation géographique 
et/ou socio-économique entre les femmes enceintes qui ont accès à l’avortement 
autorisé et celles qui ne l’ont pas ; (ii) la discrimination fondée sur le genre et/ou l’état 
de santé entre les femmes souhaitant avoir accès à l’avortement autorisé et les 
hommes et les femmes souhaitant avoir accès à d’autres formes légales de 
prestations médicales, dont l’accès n’est pas aussi restreint. 
 
206. Le Comité considère que l’allégation d’une discrimination fondée sur le motif 
du sexe et/ou de l’état de santé entre les femmes qui souhaitent avoir accès aux 
prestations d’avortement et les personnes qui souhaitent avoir accès à d’autres 
formes de prestations médicales, qui ne sont pas dispensées sur une base 
restreinte, sont étroitement liées et constituent un grief de discrimination 
« superposée » ou « multiple », par lequel certaines catégories de femmes sont 
victimes de traitements moins favorables en raison des difficultés d’accès à 
l’avortement légal résultant de l’effet combiné de leur genre, état de santé, situation 
géographique et/ou socio-économique. 
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207. En ce qui concerne l’existence alléguée d’une discrimination fondée sur la 
situation géographique et/ou socio-économique entre les femmes enceintes qui ont 
accès à l’avortement légal et celles qui ne l’ont pas, le Comité rappelle avoir établi 
sur la base des informations fournies dans la réclamation IPPF EN c. Italie (précitée) 
qu’en raison du manque de personnels de santé non-objecteurs, des femmes 
enceintes sont parfois contraintes à se déplacer dans une autre région ou à 
l’étranger. Se référant à ses constatations au titre de l’article 11, le Comité confirme 
son appréciation, dans la mesure où rien dans les soumissions du Gouvernement 
n’indique de changement significatif dans la mise en œuvre de l’article 9§4 dans la 
pratique. 
 
208. En d’autres termes, les autorités publiques omettent de mettre en place une 
organisation efficace des services dispensant l’accès à l’avortement, compte tenu du 
droit à l’objection de conscience. Au résultat un nombre significatif de femmes sont 
privées de l’accès efficace aux prestations d’avortement.  


 
209. Les femmes enceintes qui souhaitent avoir accès aux prestations 
d’avortement sont dès lors traitées de manière différente selon la situation 
géographique de leur lieu de vie ; par extension, la différence de traitement sur ce 
fondement peut également affecter de manière négative les femmes relevant de 
catégories de revenus modestes, dans la mesure où elles peuvent s’avérer moins 
aptes à se déplacer vers d’autres régions de l’Italie ou à l’étranger afin d’avoir accès 
aux prestations d’avortement.  


 
210. Le Comité considère qu’aucun motif de santé publique ou d’ordre public ne 
justifie cette différence de traitement. Elle résulte exclusivement des insuffisances 
dans la mise en œuvre de la loi n° 194/1978. La différence de traitement équivaut 
dès lors à une discrimination et constitue une violation de l’article E combiné avec 
l’article 11 de la Charte.  
 
211. Le deuxième grief soutient l’existence d’une discrimination fondée sur l’état de 
santé, entre les femmes qui souhaitent avoir accès aux prestations d’avortement 
autorisées et les  femmes qui souhaitent avoir accès à d’autres types de prestations 
médicales autorisées, non dispensées de manière restreinte.  


 
212. Le Comité considère en premier lieu que les groupes sont comparables dans 
la mesure où tous souhaitent avoir accès à des prestations médicales dispensées 
par les autorités publiques en application de la loi. Le Comité considère que la 
différence de traitement est établie par ses conclusions relatives à l’article 11 de la 
Charte.  


 
213. Le Comité observe en outre que le Gouvernement n’a invoqué aucun motif 
objectif pour justifier la différence de traitement. Le Comité considère que, même si 
la différence de traitement était justifiée par un motif objectif, il ne serait pas 
proportionnel à un tel objectif potentiel dans la mesure où, compte tenu des 
conditions particulières d’accès aux prestations d’avortement, la situation constitue 
un refus d’accès à ces prestations. En conséquence, la différence de traitement 
constitue une discrimination et dès lors une violation de l’article E lu en combinaison 
avec l’article 11 de la Charte.  
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PARTIE III : VIOLATION ALLEGUEE DE L’ARTICLE 1§2 DE LA CHARTE 
 
214. L’article 1§2 est libellé ainsi . 
 


Article 1 – Droit au travail 
 
« Partie I: Toute personne doit avoir la possibilité de gagner sa vie par un travail librement 
entrepris. » 
 
« Partie II: En vue d’assurer l’exercice effectif du droit au travail, les Parties contractantes 
s’engagent : 
 
[…] 
 
2. à protéger de façon efficace le droit pour le travailleur de gagner sa vie par un travail 
librement entrepris ;  
 
[…]. » 


 
 
A. – Argumentation des parties 
 
1. L’organisation auteur de la réclamation 
 
215. La CGIL allègue d’une violation de l’article 1§2 de la Charte qui interdit la 
discrimination dans l’emploi, au motif que les praticiens non objecteurs de 
conscience subissent une discrimination en termes de charge de travail, de carrière 
de protection de la santé et de sécurité. Le nombre insuffisant de médecins 
pratiquant des avortements fait peser sur les praticiens non objecteurs de 
conscience une charge de travail excessive. 
 
216. Elle présente des données statistiques concernant le nombre de 
professionnels de santé non objecteurs de conscience, qui montrent selon elle que 
les interruptions de grossesse sont assurées, dans certaines parties du territoire 
italien, par un très petit nombre de praticiens (la réclamation fait ainsi état d’une 
région qui ne peut compter que sur un seul gynécologue par structure hospitalière).  


 
217. La CGIL soutient que les motifs de discrimination visés par l’interdiction 
énoncée à l’article 1§2 de la Charte ne sont pas exhaustifs et peuvent inclure la 
discrimination fondée sur le fait de ne pas invoquer l’objection de conscience. 
 
218. A cet égard, les médecins non objecteurs de conscience font l’objet d’une 
discrimination indirecte, en raison de l’absence de mesures appropriées permettant à 
l’ensemble du personnel médical d’exercer effectivement ses droits. La CGIL fait 
valoir que les autorités compétentes n’ont pas pris les mesures appropriées pour 
veiller à ce que les praticiens non objecteurs de conscience bénéficient eux aussi, 
dans les faits, de tous les droits auxquels chacun a en principe accès en matière 
d’exercice de l’activité professionnelle. 


 
219. La CGIL affirme également que cette situation constitue une violation de 
l’article 1§2 de la Charte, au motif que les praticiens non objecteurs de conscience, 
compte tenu de leur nombre limité, sont contraints de pratiquer, sans l’assistance ni 
le soutien qui leur seraient nécessaires, un seul type d’intervention, à savoir des 
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interruptions de grossesse, ce qui est contraire à l’interdiction du travail forcé. La 
CGIL souligne que les praticiens non objecteurs de conscience, amenés à ne 
réaliser que des avortements, sont dans l’incapacité de pratiquer d’autres 
interventions pour lesquelles ils ont été formés, ce qui entrave les perspectives de 
développement de leurs compétences professionnelles. 


 
220. La CGIL prétend enfin que la situation est contraire à l’article 1§2 de la Charte 
au motif que les praticiens non objecteurs de conscience se voient empêchés 
d’exercer leur droit de gagner leur vie par un travail librement entrepris. Elle s’appuie 
ici sur la jurisprudence du Comité concernant le droit des salariés au respect de leur 
vie privée. 


 


221. La CGIL mentionne à l’appui de son argumentation un document intitulé 
« Notes sur l’application de la loi 194/1978 en Italie », établi par Silvana Agatone, 
Présidente de la Libre association italienne de gynécologues pour l’application de la 
loi 194/1978 (LAIGA), tierce partie intervenante dans la réclamation IPPF EN c. Italie, 
qui reprend des témoignages de praticiens non objecteurs de conscience. On y lit 
notamment ce qui suit : 
 


« Dans le cadre de l’application de la loi n° 194, les gynécologues non objecteurs sont 
souvent les seuls à devoir assumer de nombreux rôles, y compris parfois ceux de 
l’anesthésiste, de l’assistant et d’autres professionnels qui ont également invoqué l’objection 
de conscience. » 
 
« Il n’est pas rare que, lors d’une séance opératoire, si l’assistant est absent, c’est le médecin 
lui-même qui se charge de déplacer la patiente de la table d’opération vers la civière, ou, 
lorsque l’anesthésiste est absent, ce soit le gynécologue non objecteur qui réalise néanmoins 
l’intervention sans son aide, ce qui entraîne pour lui un surcroît non négligeable de stress et 
de responsabilité. » 
 
« Immédiatement ou presque, tout le monde s’est déclaré objecteur de conscience. Nous 
n’étions plus que deux, sans même un anesthésiste, alors que la charge de travail avait 
littéralement explosé dans le même temps. Je ne pouvais participer à aucun congrès, je ne 
pouvais pas prendre de congés, ni faire quoi que ce soit d’autre ; il n’y avait plus que moi pour 
pratiquer des interruptions de grossesse. J’ai tenu bon très longtemps – sans moi, le service 
aurait fermé ses portes – mais il est arrivé un moment où cela m’a semblé une charge 
insupportable. » 


 
Souvent, le praticien non objecteur est contraint d’effectuer de longs et fastidieux 
déplacements pour réaliser des IVG dans des établissements situés en dehors de l’hôpital 
auquel il est rattaché. . 
 
L’article 9 de la loi n° 194 évoque la possibilité « d’assurer les interventions grâce également à 
la mobilité du personnel » mais, ici aussi, ce sont toujours les médecins non objecteurs de 
conscience qui doivent supporter la fatigue et le surcroît de travail et de responsabilités, et qui 
finissent par faire des aller-retour incessants dans la région. 


 
222. La CGIL renvoie également aux motions approuvées par la Chambre des 
députés, qui demandent au Gouvernement de prendre des mesures pour éviter toute 
discrimination entre le personnel médical objecteur de conscience et celui qui ne l’est 
pas (elle cite, par exemple, la motion n° 100045 présentée par Miglore et autres, et la 
motion n° 1-00079 présentée par Brunetta et autres), ainsi qu’à des déclarations de 
conseillers régionaux. 
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223. Enfin, elle donne de nombreux exemples de témoignages directs de 
praticiens : 
 


 « Mon assistant, le docteur xxx, a été admis à concourir pour un poste de médecin chef et il 
lui a été conseillé de soulever l’objection de conscience. Les deux autres gynécologues ont 
suivi son exemple. » 
 
« Loin d’être stigmatisés, les médecins objecteurs de conscience bénéficient d’un traitement 
privilégié en termes de carrière et de perspectives de gains. » 
 
« La vérité, c’est que plus personne ne veut réaliser des interruptions de grossesse car ceux 
qui le font subissent une discrimination dans leur carrière, doivent travailler seuls et en sont 
réduits à ne plus pratiquer que de tels actes. » 


 
2. Le Gouvernement défendeur 


 
224. Le Gouvernement répond de manière très générale à ces allégations et 
renvoie au document du Comité national de bioéthique du 12 juillet 2012 ainsi qu’à la 
loi n° 194/1978. 
 
225. Le Gouvernement observe que la situation que dénonce l’organisation 
réclamante résulte des efforts qui ont été engagés pour concilier le droit à l’objection 
de conscience et le droit à l’avortement prévu par la loi n° 194/1978. Le point de vue 
du Gouvernement est qu’un juste équilibre doit être trouvé entre une réduction du 
nombre de praticiens objecteurs de conscience et la nécessité de continuer à leur 
garantir l’accès aux professions médicales. 


 
226. Le Gouvernement cite une déclaration du Comité national de bioéthique datée 
du 12 juillet 2012, dans laquelle on peut lire ce qui suit : 


 
« Le législateur doit mettre en place des mesures appropriées pour assurer la fourniture de 
services, […]. En matière de bioéthique, l’objection de conscience doit être encadrée de telle 
sorte qu’il n’y ait aucune discrimination entre ceux qui invoquent l’objection de conscience et 
ceux qui ne l’invoquent pas, de façon que ni les uns ni les autres n’aient à assurer seuls la 
charge de services particulièrement lourds à porter […]. Nous recommandons, à cet effet, de 
recourir, dans les secteurs de la bioéthique auxquels s’applique l’objection de conscience, à 
une organisation des tâches et à des procédures de recrutement qui puissent inclure des 
formes de mobilité et de différenciation du personnel afin d’obtenir, au vu des données 
disponibles, un nombre égal d’objecteurs et de non-objecteurs de conscience. » 


 
227. Il assure en outre que l’objection de conscience est « en partie compensée 
par la mobilité du personnel et par les accords passés avec des services spécialisés 
de gynécologie obstétrique ». 
 
 
B. Informations produites à l'audition tenue le 7 septembre 2015 
 
1. L’organisation auteur de la réclamation 
 
228. Le représentant de la CGIL fait valoir qu’il existe un lien entre la violation, déjà 
établie, des droits des femmes et les droits des médecins non objecteurs en matière 
d’emploi. La CGIL a reçu d’autres témoignages de médecins non objecteurs de 
conscience qui attestent de leurs mauvaises conditions de travail, du non-paiement 







 - 54 - 


de leurs heures supplémentaires ou de l’absence de compensation correcte pour le 
travail effectué. 
 
229. Le représentant de la CGIL souligne les difficultés qu’ont les médecins à 
dénoncer leurs mauvaises conditions de travail et à recueillir des témoignages à ce 
sujet. 


 


230. Il fait également référence aux témoignages des médecins non objecteurs de 
conscience qui doivent s'acquitter d'une charge de travail très lourde lorsqu’ils sont, 
dans leur établissement, les seuls praticiens non objecteurs.  


 


231. S’agissant de l’argument avancé par le Gouvernement selon lequel le nombre 
de médecins non objecteurs de conscience est satisfaisant au regard du nombre 
d’interruptions de grossesse pratiquées, la CGIL explique que cette appréciation 
résulte d’une surestimation du nombre de praticiens non objecteurs et d’une sous-
estimation du nombre de médecins objecteurs de conscience. 


 


232. La CGIL renvoie aux motions n°s 100045 et 1-00079 adoptées par la Chambre 
des Députés en juin 2013, qui appellent le Gouvernement à mettre fin à la 
discrimination entre médecins objecteurs et non objecteurs de conscience. 
 
2. Le Gouvernement défendeur 
 
233. Le Gouvernement rappelle qu’en 1983, les gynécologues pratiquaient 3,3 
interruptions de grossesse par semaine, contre 1,6 en 2011, sachant qu’ils travaillent 
44 semaines par an. Selon des données récentes, il semble que chaque 
gynécologue pratique en moyenne 1.4 avortement par semaine, le minimum étant de 
0,4 avortement dans le Val d’Aoste et le maximum de 4,2 avortements dans le 
Latium. Cela signifie que, dans le pire des cas, à savoir dans la région du Latium, un 
médecin non objecteur de conscience pratique moins de cinq avortements par 
semaine. Aussi le Gouvernement juge-t-il satisfaisant le nombre de praticiens 
hospitaliers non objecteurs de conscience. 
 
234. Le Gouvernement indique ne pas avoir connaissance de ce que les conditions 
de travail des médecins non objecteurs de conscience posaient fréquemment 
problème. 
 
 
C – Appréciation du Comité 
 
i) Discrimination 


 
235. Le Comité rappelle que l’article 1§2 oblige les Etats qui l’ont accepté à 
protéger de façon efficace le droit pour les personnes qui travaillent de gagner leur 
vie par un travail librement entrepris. Cette obligation implique notamment 
l’élimination de toute discrimination dans l’emploi quel que soit le statut juridique de 
la relation professionnelle (Syndicat national des professions du tourisme c. France, 
réclamation n° 6/1999, décision sur le bien-fondé du 10 octobre 2000, par. 24; 
Conseil quaker pour les affaires européennes (QCEA) c. Grèce, réclamation 
n° 8/2000, décision sur le bien-fondé du 25 avril 2001, par. 20 ; FFFS c. Norvège, 
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décision citée plus haut, par. 104).  
 


236. Il rappelle que la discrimination consiste en une différence de traitement entre 
des personnes se trouvant dans des situations comparables qui ne poursuit pas un 
but légitime et ne repose pas sur des motifs objectifs et raisonnables ou n’est pas 
proportionnée à l’objectif poursuivi (Syndicat national des professions du tourisme c. 
France, réclamation n° 6/1999, décision sur le bien-fondé du 10 octobre 2000, par. 
24-25). 


 
237. Les formes de discrimination indirecte sont celles que peuvent révéler soit les 
traitements inappropriés de certaines situations, soit l’inégal accès des personnes 
placées dans ces situations et des autres citoyens aux divers avantages collectifs 
(Autisme-Europe c. France, réclamation n° 13/2002, décision sur le bien-fondé du 4 
novembre 2003, par. 52). 
 
238. Les actes discriminatoires interdits par l’article 1§2 sont ceux qui peuvent 
intervenir dans les conditions d’emploi en général (en particulier en termes de 
rémunération, de formation, de promotion, de mutation et de licenciement ou autre 
préjudice) (Conclusions XVI-1, 2002, Autriche). 


 


239.  Le Comité rappelle qu’en matière de réclamations relatives à une 
discrimination, il importe que la charge de la preuve ne repose pas intégralement sur 
la partie requérante et fasse l’objet d’un déplacement approprié (Centre de Défense 
des Droits des Personnes Handicapées Mentales (MDAC) c. Bulgarie, réclamation 
n°41/2007, décision sur le bien-fondé du 3 juin 2008, par. 52 ; IPPF EN c. Italie, 
précité, par. 189). 


 
240. S’agissant des allégations relatives à la discrimination au travail, le Comité 
considère que l’objection de conscience – ou la non-objection de conscience – relève 
des motifs de discrimination interdits au regard de l’article 1§2 de la Charte. 
 
241. Il observe, de surcroît, que les allégations relatives à la protection au travail 
portent sur une discrimination directe et indirecte entre deux groupes de praticiens, 
ceux qui invoquent l’objection de conscience pour refuser de pratiquer l’avortement 
en vertu de l’article 9 de la loi n° 194/1978, et ceux qui ne l’invoquent pas. 


 
242. Le Comité considère que les praticiens objecteurs et non objecteurs de 
conscience sont dans une situation comparable, car ils possèdent des qualifications 
professionnelles similaires et travaillent dans le même domaine de spécialité. Ils 
représentent, par conséquent, des groupes de travailleurs comparables sous l’angle 
de l’article 1§2. 


 
243. Le Comité constate que la CGIL a produit toute une série d’éléments 
démontrant que les praticiens non objecteurs de conscience font face dans leur 
travail à des désavantages, tant directs qu’indirects qui se cumulent, en termes de 
charge de travail, de répartition des tâches, de possibilités de carrière, etc. Il note en 
particulier les témoignages repris dans le document établi par la présidente de la 
LAIGA et les motions approuvées par la Chambre des députés qui, notamment, 
appellent le Gouvernement à « prendre des mesures pour établir un Conseil 
technique de surveillance avec les Assesseurs régionaux afin de vérifier que la loi 
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n° 194/1978 est pleinement et correctement mise en œuvre, en particulier les articles 
5, 7 et 9, afin de prévenir toute forme de discrimination entre les personnels de santé 
objecteurs et non objecteurs, également grâce à une gestion modifiée et une mobilité 
du personnel garantissant l'existence d'un réseau de services adéquats dans chaque 
région » (Motion présentée par Miglore et autres, no.1-00450) ainsi que les 
témoignages directs répétées qui démontrent le manque de perspectives de carrière 
notamment en matière de promotion pour les praticiens non-objecteurs, la charge de 
travail excessive et une aggravation des conditions de travail. 
 
244. Le Comité observe que le Gouvernement n’a fourni pratiquement aucun 
élément contredisant les éléments avancés par la CGIL. Il n’a pas démontré que la 
discrimination est peu répandue. 
 
245. Le Comité estime que cette différence de traitement (induite par les 
désavantages dont souffre le personnel non objecteur de conscience) entre le 
personnel médical qui invoque l’objection de conscience et celui qui ne le fait pas 
tient au simple fait que certains praticiens réalisent des interruptions de grossesse, 
comme l’exige la loi ; il considère donc que cette différence de traitement n’est pas 
justifiée par un motif raisonnable ou objectif. 
 
246. Par conséquent, le Comité dit que la différence de traitement entre praticiens 
objecteurs et non objecteurs de conscience constitue une discrimination contraire à 
l’article 1§2 de la Charte. 
 
ii) Travail forcé 
 
247. L’article 1§2 couvre également des questions liées à l’interdiction du travail 
forcé (Fédération internationale des Ligues des droits de l’homme c. Grèce, 
réclamation n° 7/2000, décision sur le bien-fondé du 5 décembre 2000, par. 17) ainsi 
que certains autres aspects du droit de gagner sa vie par un travail librement 
entrepris (FFFS c. Norvège, décision citée plus haut, par. 104).  
 
248. Le travail forcé ou obligatoire sous toutes ses formes doit être interdit. La 
définition du travail forcé ou obligatoire se fonde sur l'article 4 de la Convention 
européenne des droits de l'homme et sur la Convention n°29 de l'OIT sur le travail 
forcé : « tout travail ou service exigé d'un individu sous la menace d'une peine 
quelconque et pour lequel ledit individu ne s'est pas offert de plein gré » "(article 
2§1). Le travail forcé s'entend comme une «contrainte de tout travailleur à exécuter 
un travail contre sa volonté et sans son consentement librement exprimé» (voir 
Conclusions III, p. 5). 


 


249. Cependant, le Comité considère que la présente réclamation soulève des 
questions liées au premier aspect de l'article 1§2, l’interdiction de la discrimination et 
non sur le travail forcé ou tout autre aspect du droit de gagner sa vie par un travail 
librement entrepris. 


 


250. Par conséquent, le Comité estime qu'il n'y a pas violation de l'article 1§2 de la 
Charte à cet égard. 
 
 







 - 57 - 


 
PARTIE IV : IOLATION ALLEGUEE DE L’ARTICLE 2§1 DE LA CHARTE 


251. L’article 2§1 est libellé ainsi : 
 


Article 2 - Droit à des conditions de travail équitables 


 


« Partie I : Tous les travailleurs ont droit à des conditions de travail équitables ». 


 


« Partie II : En vue d'assurer l'exercice effectif du droit à des conditions de travail équitables, 


les Parties s'engagent :  


 


1. à fixer une durée raisonnable au travail journalier et hebdomadaire, la semaine de travail 


devant être progressivement réduite pour autant que l’augmentation de la productivité et 


les autres facteurs entrant en jeu le permettent ;  


[…]. » 


 


A – Argumentation des parties 


1. L’organisation auteur de la réclamation 
 


252. La CGIL allègue d’une violation de l’article 2§1 de la Charte au motif que, en 
raison de la lourde charge de travail qui pèse sur lui et de la répartition de ces 
tâches, la durée de travail quotidienne et hebdomadaire du personnel médical non 
objecteur de conscience appelé à réaliser les interruptions de grossesse est 
excessive. 
 
253. Elle se réfère à ce sujet à l’avis rendu par la Commission européenne dans le 
cadre d’une procédure d’infraction dont est actuellement saisie la Cour de Justice de 
l’Union européenne. Cette procédure a été engagée suite au dépôt de plusieurs 
plaintes selon lesquelles les médecins étaient astreints à une durée de travail 
excessive en raison de l’application insuffisante de la directive en la matière 
(Directive 2003/88/CE du Parlement européen et du Conseil du 4 novembre 2003 
concernant certains aspects de l'aménagement du temps de travail (J.O. L 299, 18 
novembre 2003, pages 9 à 19)). 


 
254. La CGIL mentionne par ailleurs un document intitulé « Notes sur l’application 
de la loi 194/1978 en Italie », établi par la présidente de la LAIGA (cité ci-dessus 
pages 29 et 35) qui reprend des témoignages de praticiens non objecteurs de 
conscience.  
 


« Souvent, le praticien non objecteur de conscience est contraint d’effectuer de longs et 
fastidieux déplacements pour réaliser des IVG dans des établissements situés en dehors de 
l’hôpital auquel il est rattaché. »  
 


255. Elle cite également les motions approuvées par la Chambre des Députés qui 
font référence à la lourde charge de travail des médecins non objecteurs de 
conscience. 
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256. En réponse aux données fournies par le Gouvernement qui font apparaître 
que les médecins non objecteurs de conscience ne réalisent en moyenne qu’un petit 
nombre d’avortements, la CGIL argue que ces chiffres sont contestables : en effet, le 
nombre de médecins non objecteurs pourrait être surestimé, puisqu’un praticien n’est 
pas tenu d’informer l’hôpital où il travaille de sa décision de soulever l’objection de 
conscience. Elle renvoie à cet égard à une résolution adoptée par la Commission 
des affaires sociales de la Chambre des Députés concernant le « Rapport sur l’état 
de mise en œuvre de la loi n° 194/1978 portant sur la protection sociale de la 
maternité et l’interruption volontaire de grossesse » (6 mars 2014). 
 
2. Le Gouvernement défendeur 
 
257. Le Gouvernement répond de manière très générale à ces allégations et 
renvoie au document du Comité national de bioéthique du 12 juillet 2012 ainsi qu’à la 
loi n° 194/1978 (voir ci-dessus, paragraphes 222-226). 
 
258. Il soutient que la législation italienne protège suffisamment les droits des 
travailleurs et est pleinement conforme à l’article 2§1 de la Charte. 
 
259. Il a communiqué le dernier rapport relatif à l’application de la loi n° 194/1978 
soumis par le ministère de la Santé au Parlement, et relève que, selon ledit rapport, 
un gynécologue non objecteur de conscience est en moyenne tenu de réaliser 1,4 
avortement par semaine, tandis qu’un médecin qui se refuse à pratiquer des 
interruptions de grossesse pour raisons de conscience n’est pas tenu à cette 
obligation (rapport du 15 octobre 2014, p. 7). 
 
B – Appréciation du Comité 
 
260. Le Comité observe que les dispositions de la Charte sur le temps de travail 
ont pour finalité de protéger de façon efficace la sécurité et la santé des travailleurs. 
Chaque travailleur doit donc bénéficier de périodes de repos suffisantes qui lui 
permettent de récupérer de la fatigue engendrée par le travail. 
 
261. Le Comité rappelle qu’une durée de travail hebdomadaire de plus de 60 
heures est trop longue pour être considérée comme raisonnable au regard de l’article 
2§1. Cette limite ne peut être franchie, même dans le cadre d’un régime de flexibilité 
où une compensation est accordée sous la forme de périodes de repos à prendre au 
cours des semaines ultérieures (Conclusions 2010, Albanie, article 2§1). 


 


262. Le Comité constate qu’aucune précision n’a été fournie quant à la durée de 
travail moyenne des praticiens non objecteurs de conscience. Des éléments ont été 
portés à sa connaissance concernant leur charge de travail excessive, éléments qu’il 
a examinés sous l’angle de l’article 1§2. Aucune allégation circonstanciée n’a été 
formulée à propos de la durée moyenne de travail journalier, des périodes de 
référence servant au calcul de la durée de travail, des modalités relatives aux 
horaires exigés du personnel médical en travail posté, etc.  


 


263. Aucune information n’a davantage été communiquée pour ce qui est du 
contrôle par l’Inspection du travail du respect de la réglementation en matière de 
durée du travail, notamment le nombre d’infractions constatées et de sanctions 
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infligées ayant trait aux conditions de travail des praticiens non objecteurs de 
conscience. 


 


264. Au vu des informations et des éléments dont il dispose, le Comité estime que 
les allégations de la CGIL ne sont pas suffisamment étayées et qu’il n’y a pas 
violation de l’article 2§1 de la Charte. 
 
 
 
PARTIE V : SUR LA VIOLATION ALLEGUEE DE L’ARTICLE 3§3 DE LA CHARTE  
 
265. L’article 3 de la Charte est rédigé comme suit : 
 


Article 3 – Droit à la sécurité et à l’hygiène dans le travail 
 
Partie I : « Tous les travailleurs ont droit à la sécurité et à l'hygiène dans le travail. » 
 
Partie II : « En vue d'assurer l'exercice effectif du droit à la sécurité et à l'hygiène dans le 
travail, les Parties s'engagent, en consultation avec les organisations d'employeurs et de 
travailleurs : 
 
[…] 
 
3. à édicter des mesures de contrôle de l’application de ces règlements ; 


 
[…]. » 


 
A – Argumentation des parties 
 
1. L’organisation auteur de la réclamation 


 
266. La CGIL allègue qu’en raison de l’application inadéquate de l’article 9 de la loi 
n° 194/1978 et du nombre élevé de professionnels de santé objecteurs de 
conscience, les quelques praticiens qui ne le sont pas supportent toute la charge de 
travail liée aux demandes d’interruptions de grossesse. Le nombre accru de tels 
actes réalisés par des médecins non objecteurs, leur caractère progressivement 
répétitif, ainsi que les conditions de travail dans lesquelles ils se déroulent - heures 
supplémentaires, isolement ou impossibilité de se faire remplacer -, affectent la santé 
physique et mentale de ces praticiens et constituent une atteinte au droit à la sécurité 
et à l’hygiène au travail prévu par l’article 3 de la Charte, lu seul ou en combinaison 
avec la clause de non-discrimination énoncée à l’article E.  
 
267. Elle soutient également que l’ampleur des dommages causés à la santé et à 
la sécurité des médecins et praticiens hospitaliers non objecteurs de conscience, 
ainsi que la violation de l’article 3 de la Charte, peuvent être établis au vu de la 
fréquence des interruptions de grossesse pratiquées telle que l’on peut la déduire 
des données relatives au nombre de praticiens objecteurs de conscience.  
 
268. La CGIL attire l’attention sur le fait qu’elle a eu quelques difficultés à obtenir 
des informations et critique les données générales communiquées par le 
Gouvernement qui seraient peu fiables ou non pertinentes.  
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2.  Le Gouvernement défendeur 
 
269. Le Gouvernement rejette les allégations de la CGIL qu’il estime non étayées 
et non fondées.  
 
270. Il n’aborde pas directement les aspects des conditions de travail des praticiens 
non objecteurs de conscience qui touchent à leur santé et à leur sécurité. Il soutient 
qu’au vu des données disponibles, le nombre de praticiens non objecteurs est 
suffisant eu égard au nombre d’avortements réalisés. 


 
271. De l’avis du Gouvernement, c’est aux Régions et aux établissements 
médicaux concernés qu’il revient de vérifier l’application de la loi n° 194/1978.  
 
272. Il note que, d’après le Plan national de santé 2012-2013, les services 
sanitaires italiens s’appuient, entre autres, sur un suivi systématique des situations 
où il s’avère que ces services ne sont pas assurés. 
 
273. La détermination du Gouvernement à appliquer la loi n° 194/1978 est par 
ailleurs attestée par les rapports qu’il adresse chaque année au Parlement 
concernant la mise en œuvre de ce texte.  
 
B – Appréciation du Comité 
 
274. Dans le cadre de l’article 3 de la Charte, la CGIL évoque principalement la 
nécessité de contrôler efficacement la mise en œuvre du cadre juridique relatif à la 
santé et à la sécurité au travail. Aussi, le Comité décide-t-il d’examiner la situation 
sous l’angle de l’article 3§3 de la Charte. 
 
275. Le Comité rappelle que l’article 3 garantit le droit de toute personne de 
travailler dans un milieu qui n’entraîne pas de risque pour sa santé et sa sécurité. Ce 
droit découle directement du droit à l’intégrité de la personne humaine 
(Conclusions I, Observation interprétative relative à l’article 3, p. 22). 


 
276. En acceptant l’article 3, les Etats se sont engagés à garantir le droit des 
individus à l’intégrité physique et mentale au travail. Le Comité rappelle qu’il 
considère que l'application conforme de la Charte « ne peut être atteinte par le seul 
effet de la législation si l'application de celle-ci n'est pas effective et rigoureusement 
contrôlée» (Commission internationale de juristes c. Portugal, réclamation n° 1/1998, 
décision sur le bien-fondé du 9 septembre 1999, par. 32 ; Conclusions 2004, 
Espagne, article 3§3). 
 
277. Le Comité n’est toutefois à même d’évaluer l’évolution de la situation qu’à la 
condition d’être en possession, d’une part, de statistiques quant au nombre 
d’établissements assujettis au contrôle de l’Inspection et au nombre des travailleurs 
occupés dans ces établissements et, d’autre part, de données à jour sur l’effectif du 
personnel d’inspection, le nombre de visites, d’infractions et de sanctions 
(Conclusions 2004, Espagne, article 3§3). Le Comité doit également connaître le 
pourcentage de travailleurs couverts par les visites d’inspection (Conclusions 2007, 
Luxembourg, article 3§3). 
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278. En ce qui concerne la présente réclamation, le Comité note que la CGIL a 
fourni des preuves de la part de LAIGA et des témoignages directs de médecins non 
objecteurs qui indiquent que leur environnement et leurs conditions de travail 
peuvent affecter leur santé et leur sécurité au travail. Toutefois, le Comité note que 
ces preuves sont largement anecdotiques. 
 
279. Le Comité note cependant qu’en dépit des informations précitées, les 
allégations formulées sous l’angle de l’article 3 de la Charte portent sur l’application 
et le contrôle du respect de tout règlement national relatif à la santé et à la sécurité 
au travail qui concerne plus particulièrement le personnel médical non objecteur de 
conscience. 
 
280. Aucune des deux parties n’a fourni d’informations précises quant à 
l’application ou la non-application des dispositions pertinentes en matière d’hygiène 
et de sécurité. 
 
281. Au vu des informations et des éléments dont il dispose, le Comité estime que 
les allégations de la CGIL ne sont pas étayées par des éléments de preuve 
suffisants et dit qu’il n’y a pas violation de l’article 3§3 de la Charte. 
 
 
 
PARTIE VI : VIOLATION ALLEGUEE DE L’ARTICLE 26§2 DE LA CHARTE  
 
282. L’article 26§2 de la Charte est rédigé ainsi : 
 


Article 26 - Droit à la dignité au travail 
 
Partie I: « Tous les travailleurs ont droit à la dignité dans le travail. » 
 
Partie II : « En vue d'assurer l'exercice effectif du droit de tous les travailleurs à la protection 
de leur dignité au travail, les Parties s'engagent, en consultation avec les organisations 
d'employeurs et de travailleurs :  
 
[…] 
 


2. à promouvoir la sensibilisation, l'information et la prévention en matière d'actes 
condamnables ou explicitement hostiles et offensifs dirigés de façon répétée contre tout 
salarié sur le lieu de travail ou en relation avec le travail, et à prendre toute mesure 
appropriée pour protéger les travailleurs contre de tels comportements. » 


 
A – Argumentation des parties 
 
1. L’organisation auteur de la réclamation 
 
283. La CGIL allègue qu’en raison de l’application inadéquate de l’article 9 de la loi 
n° 194 et du nombre élevé de professionnels de santé objecteurs de conscience, les 
quelques praticiens qui ne le sont pas supportent toute la charge de travail liée aux 
demandes d’interruptions de grossesse. Cela signifie plus particulièrement que ces 
médecins doivent effectuer des actes de plus en plus nombreux, de manière 
répétitive, qui sont souvent étrangers à leur domaine de formation ou à leur 
spécialisation. D’après l’organisation auteur de la réclamation, cette situation nuit à la 
carrière et à la dignité des professionnels de santé non objecteurs de conscience et 
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est contraire au droit à la dignité au travail prévu par l’article 26 de la Charte, lu seul 
ou en combinaison avec la clause de non-discrimination énoncée à l’article E. 
 
284. La CGIL attire l’attention sur le fait qu’elle a eu quelques difficultés à obtenir 
des informations et reproche aux données générales communiquées par le 
Gouvernement d’être peu fiables ou non pertinentes.  


 
285. Elle fournit des témoignages directs de praticiens non objecteurs de 
conscience. 
 
2. Le Gouvernement défendeur 
 
286. Le Gouvernement rejette les allégations de l’organisation auteur de la 
réclamation, les considérant non fondées et non étayées. 


 
 
B. Informations produites à l'audition publique tenue le 7 septembre 2015 
 
1. L’organisation auteur de la réclamation 
 
287. Le représentant de la CGIL a une nouvelle fois mis en avant les difficultés 
qu’ont les médecins non objecteurs de conscience à dénoncer les actes de 
harcèlement ou les brimades qu’ils subissent, d’autant que la législation italienne ne 
considère pas les « brimades » comme une infraction pénale spécifique. 
 
2. Le Gouvernement défendeur 
 
288. Le représentant du Gouvernement italien a souligné que les médecins 
travaillant dans le secteur public jouissaient de la même protection que leurs 
confrères du secteur privé. Tout médecin qui se dit harcelé peut ainsi saisir une 
juridiction du travail pour dénoncer la discrimination ou les brimades dont il serait 
l’objet. Le droit italien offre des voies de recours aux victimes de harcèlement. 


 
 
C – Appréciation du Comité 
 
289. Dans le cadre de l’article 26 de la Charte, l’organisation réclamante évoque le 
harcèlement moral, et non le harcèlement sexuel. Le Comité examine par 
conséquent cette allégation sous l’angle du deuxième paragraphe de cette 
disposition. 
 
290. Le Comité souligne, qu’au titre de l’article 26§2, le harcèlement générateur 
d’un environnement de travail hostile lié à l’adoption, à l’égard d’une ou de plusieurs 
personnes, de comportements insistants, pouvant porter atteinte à la dignité ou à la 
carrière de ces personnes, doit, quels qu’en soient les motifs avoués ou perceptibles, 
être prohibé et réprimé avec la même sévérité que les faits de discrimination, au 
nombre desquels ils ne peuvent toutefois être dans tous les cas classés, sauf 
présomption énoncée par un texte législatif. (Conclusion 2007, Observation 
interprétative de l’article 26§2) 
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291.  L’article 26§2 impose aux Etats parties de prendre des mesures préventives 
appropriées pour lutter contre le harcèlement moral. Ils doivent notamment informer 
les travailleurs sur la nature des agissements en question et sur les recours 
possibles (Conclusions 2010, Albanie, article 26§2 ; Conclusion 2007, Observation 
interprétative de l’article 26§2). Les Etats parties sont tenus de prendre toutes les 
mesures préventives et compensatoires nécessaires pour protéger les salariés 
contre les actes condamnables ou explicitement hostiles et offensifs dirigés de façon 
répétée contre eux sur le lieu de travail ou en relation avec le travail. 


 


292. Le Comité rappelle qu'il a en outre considéré que, sur le plan de la procédure, 
une protection efficace du travailleur peut exiger un infléchissement de la charge de 
la preuve permettant au juge de se prononcer en faveur de la victime sur la base 
d’éléments de présomption suffisants et de son intime conviction (Conclusions 2007, 
Observation interprétative de l'article 26§2). 
 
293. Le Comité note qu’il a jugé le cadre juridique protégeant les personnes contre 
le harcèlement moral sur le lieu de travail conforme à la Charte (Conclusions 2014). Il 
considère que la présente réclamation porte sur la situation de fait des praticiens non 
objecteurs de conscience. 


 


294. La CGIL a fourni de nombreux exemples de harcèlement moral de médecins 
non objecteurs et des témoignages directs de médecins et de LAIGA: 
 


« Les non-objecteurs sont donc mis sous une pression intense de suspendre le service, le 
plus souvent oralement plutôt que par écrit. » 
 
« Abstraction faite de ces pressions il en résulte très souvent un véritable ‘harcèlement’. » 


 
295. Le Comité note également les informations suivantes: 
 


"En outre, lors de l'audition précitée devant la Chambre des députés, le docteur Scassellati a 
en outre précisé :« [nous] sommes 30 gynécologues à Saint-Camillus, y compris le médecin-
chef, dont seulement trois sont non-objecteurs. Au cours des quatre dernières années, nous 
avons été sous une attaque constante. Nous sommes les praticiens qui avons décidé de 
défendre une loi de l'Etat. Ainsi, à mon avis, l'objection de conscience constitue l'aspect le 
plus important du problème. Nous devrions en parler, puisque le nombre des médecins 
pratiquant l’interruption de grossesse est en baisse constante et ceux-ci doivent constamment 
justifier leur travail ». 


 
296. Le Comité observe que le Gouvernement ne réfute en aucune manière les 
allégations de harcèlement moral, ni ne se réfère à des moyens préventifs et 
réparateurs adoptés pour protéger les personnels non objecteurs contre ce type de 
harcèlement. Il n’y a, en outre, aucune indication sur l'application pratique des lois 
existantes par les autorités ou les juridictions compétentes qui permettraient la 
protection nécessaire en pratique, ni des mesures de politique. 
 
297. Le Comité considère que les déclarations des médecins non objecteurs 
alléguant le harcèlement moral sont insuffisantes en elles-mêmes pour justifier d’une 
violation de la Charte, car elles sont largement anecdotiques. Toutefois, le Comité 
estime que l'article 26§2 de la Charte impose aux États des obligations positives de 
prendre des mesures préventives pour assurer que le harcèlement moral n’a pas lieu 
en particulier dans les situations où le harcèlement est probable. Il conclut donc que 
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le manquement du Gouvernement à prendre toute action de formation ou de 
sensibilisation préventive pour assurer la protection des médecins non objecteurs 
constitue une violation de l'article 26§2 de la Charte. 


 
298. Par conséquent, le Comité dit qu’il y a violation de l'article 26§2 de la Charte. 
 
 
 
PARTIE VII : VIOLATION ALLÉGUÉE DE L’ARTICLE E LU EN COMBINAISON 
AVEC LES ARTICLES 2§1, 3§3 ET 26§2 DE LA CHARTE 
 
A – Argumentation des parties 
 
1. L’organisation auteur de la réclamation 
 
299. La CGIL fait valoir que la situation qu’elle dénonce constitue également une 
violation de l’article E lu en combinaison avec les articles 2§1 (droit à des conditions 
de travail équitables), 3§3 (droit à la sécurité et à la santé au travail) et 26§2 (droit à 
la dignité au travail) de la Charte.  
 
300. Elle allègue que des médecins et membres du personnel médical subissent 
une discrimination fondée sur le fait d’avoir choisi d’exercer ou non leur droit à 
l’objection de conscience. Plus précisément, les professionnels de la santé non 
objecteurs de conscience travaillent dans des conditions moins bonnes ou moins 
favorables que celles du personnel objecteur de conscience, tant pour ce qui 
concerne le droit à la sécurité et à la santé au travail que pour ce qui est du droit à la 
dignité au travail.  
 
301. La CGIL soutient qu’une telle discrimination ne repose pas sur des motifs 
raisonnables et objectifs comme l’exige la jurisprudence du Comité (par exemple, 
Association internationale Autisme-Europe (AIAE) c. France, réclamation n° 13/2002, 
décision sur le bien-fondé du 4 novembre 2003, par. 52). Elle considère cette 
discrimination d’autant plus déraisonnable que, dans la mesure où leurs effectifs 
limités le leur permettent, les praticiens non objecteurs s’emploient à appliquer 
comme il se doit l’article 9 de la loi n° 194/1978. 
 
2. Le Gouvernement défendeur 
  
302. Le Gouvernement rejette les allégations ci-dessus qu’il estime non étayées et 
non fondées.  
 
B – Appréciation du Comité 
 
303. Le Comité dit qu’à la lumière des considérations ci-dessus, aucune question 
distincte ne se pose sous l’angle de l’article E. 
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CONCLUSION 
 
Par ces motifs, le Comité : 
 


- à l’unanimité déclare la réclamation recevable ; 
 


et conclut : 
 


- à l’unanimité qu’il y a violation de l’article 11§1 de la Charte ;  
 


- par 9 voix contre 2 qu’il y a violation de l’article E lu en combinaison avec 
l’article 11 de la Charte ; 
 


- par 6 voix contre 5 qu’il y a violation de l’article 1§2 de la Charte (i) premier 
grief; 
 


- à l’unanimité qu’il n’y a pas violation de l’article 1§2 de la Charte (ii) second 
grief ; 


 
- à l’unanimité qu’il n’y a pas violation de l’article 2§1 de la Charte ;  


 
- à l’unanimité qu’il n’y a pas violation de l’article 3§3 de la Charte ;  


 
- par 7 voix contre 4 qu’il y a violation de l’article 26§2 de la Charte ;  


 
- à l’unanimité qu’aucune question distincte ne se pose au regard de l’article E 


combiné avec les articles 2§1, 3§3 et 26§2 de la Charte. 


 
Karin LUKAS 
Rapporteur 


Giuseppe PALMISANO 
Président 


 


Régis BRILLAT 
Secrétaire exécutif 


 
 


En application de l’article 35§1 du Règlement du Comité, une opinion séparée 
dissidente de Giuseppe PALMISANO à laquelle se joignent Lauri LEPPIK, Elena 
MACHULSKAYA, Eliane CHEMLA et Raul CANOA USERA et une opinion séparée 
concordante de Petros STANGOS sont jointes à la présente décision. 
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OPINION SEPAREE DISSIDENTE DE GIUSEPPE PALMISANO A LAQUELLE SE 
JOIGNENT LAURI LEPPIK, ELENA MACHULSKAYA, ELIANE CHEMLA  


ET RAUL CANOA USERA 
 
 
1. L’article 1§2 oblige les Etats qui l’ont accepté à protéger de façon efficace le 
droit pour les personnes qui travaillent de gagner leur vie par un travail librement 
entrepris. Selon le Comité, cette obligation exige notamment des Etats qu'ils 
interdisent et éliminent les actes discriminatoires qui peuvent intervenir dans les 
conditions d'emploi en général, en particulier en termes de rémunération, de 
formation, de promotion, de mutation et de licenciement (Conclusions XVI-1, 2002, 
Autriche). 
 
2. A cet égard, les préjudices que les médecins non objecteurs de conscience 
disent subir (à savoir le manque de possibilités de carrière, une lourde charge de 
travail et des conditions de travail difficiles) et que l’organisation réclamante (CGIL) a 
cherché à étayer par un certain nombre d’éléments factuels ne me semblent pas 
réellement entrer dans la catégorie des actes interdits par l’article 1§2 de la Charte, 
qui sont essentiellement liés à la rémunération, à la formation, à la promotion, à la 
mutation et au licenciement. 


 
3. En outre, les éléments factuels que présente la CGIL pour les quelques actes 
qui pourraient éventuellement être réputés tomber sous le coup de l’article 1§2 de la 
Charte sont, à mes yeux, très anecdotiques et ne suffisent pas à justifier un constat 
de discrimination susceptible de porter atteinte à l’essence même de ladite 
disposition, c’est-à-dire au droit de gagner sa vie par un travail librement entrepris. 


 
4. Pour ces motifs, je ne puis m’associer à la décision adoptée par le Comité, 
selon laquelle l’Italie aurait, s’agissant du traitement des médecins non objecteurs de 
conscience, manqué à l’obligation qui lui incombe au regard de l’article 1§2 de la 
Charte de protéger de façon efficace le droit pour les personnes qui travaillent de 
gagner leur vie par un travail librement entrepris. 
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OPINION SÉPARÉE CONCORDANTE DE  
PETROS STANGOS 


 
 


Je fais partie de la majorité des membres du Comité qui a décidé qu’il y a violation 
de l’article E lu en combinaison avec l’article 11 de la Charte, bien que je n’aie pas 
partagé son raisonnement juridique confortant la conclusion de la violation des 
dispositions en question de la Charte. C’est pour cette raison que je me suis obligé 
de formuler la présente opinion séparée concordante. 
 
La décision du Comité, dans sa partie II, fait état d’une pluralité des motifs de 
discrimination, au titre desquels la politique des autorités italiennes a déployé ses 
effets auprès des femmes qui désirent avoir accès à l’avortement : lieu de résidence 
(« lieu de vie » ou « situation géographique », selon les expressions utilisées par la 
décision du Comité), situation socio-économique (« revenus modestes »), genre, état 
de santé, santé publique, ordre public. Je considère que le lieu de résidence est le 
seul motif de discrimination qui aurait dû être retenu dans l’attention du Comité, dans 
le but que celui-ci recherche, ensuite, si les autorités italiennes l’ont mis, dans la 
pratique, en exergue.    
 
De l’autre côté, pour qu’une discrimination soit établie dans les faits, il faut qu’il y ait 
un ou plusieurs actes d’autorité publique touchant les intérêts matériels ou moraux 
des personnes intéressées, ainsi que deux personnes distinctes, de sorte qu’on 
puisse repérer si l’acte ou les actes en question soit ils ont accordé un traitement 
différencié à l’une de ces personnes bien qu’elle se trouvait dans une situation 
comparable avec l’autre, soit ils lui ont accordé le même traitement alors qu’elle se 
trouvait dans une situation différente par rapport à l’autre. Comme la décision du 
Comité le signale, à juste titre, dans le paragraphe 209, il existe un groupe de 
personnes, qui sont homogénéisées sur la base de leur état de santé et sont, aussi, 
titulaires du droit à la non-discrimination : « Les femmes enceintes qui souhaitent 
avoir accès aux prestations d’avortement ». Or, je considère que ce groupe de 
personnes se subdivise en deux sous-groupes. Le premier, identifié sur la base de 
sa propre focalisation sur le territoire italien, s’adresse à des institutions hospitalières 
au sein desquelles l'existence de gynécologues-objecteurs de conscience ne fait pas 
obstacle à la mise à disposition, en temps opportun et de manière efficace, de 
services pertinents. Le deuxième sous-groupe, lui aussi identifié à l’aide d’une 
focalisation différente de ses membres sur le territoire italien, est composé des 
personnes qui s’adressent à des institutions hospitalières au sein desquelles 
l'existence de gynécologues-objecteurs de conscience fait obstacle à l’offre des soins 
médicaux, précoces et efficaces, aux femmes enceintes concernées. Je considère 
que les autorités italiennes, dans la mesure où elles ne sont pas soucieuse 
d’entamer une politique de correction des imperfections de l’offre de soins eu égard 
des personnes appartenant au deuxième des sous-groupes susmentionnés, elles 
observent une politique d’inactivité, qui est la même que celle qui est observée à 
l’égard des femmes enceintes appartenant au premier sous-groupe (alors que, dans 
ce cas, aucune action publique n’était requise, pour la raison évidente que les 
femmes enceintes n’affrontaient pas de difficultés pour accéder à l’avortement, dues 
à la présence, au sein de l’institution hospitalière, de gynécologues-objecteurs de 
conscience). Par conséquent, je considère que le Gouvernement italien, du fait du 
traitement identique qu’il accorde à des situations différentes, viole l’article E de la 
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Charte ; violation qui entraîne celle de l’article 11 de la Charte, puisque les femmes 
enceintes sont empêchées à exercer de manière efficace leur droit à la protection de 
leur santé, consacré par la partie I de la Charte.    
 
Je reconnais que l’approche de la discrimination qui vient d’être esquissée, fût-elle 
schématique, se base sur des situations individuelles qui sont propres aux pratiques 
discriminatoires. Ainsi, elle peut être considérée comme dérogatoire par rapport à 
l’approche de la discrimination qui fait abstraction des situations individuelles ; celle 
qui, en règle générale, est suivie par le Comité en application de l’article E de la 
Charte. Admettons, cependant, que l’approche ici présente est conforme au principe 
non-écrit de l’égalité de traitement (des situations égales doivent être traitées de 
manière égale et des situations différentes doivent être traitées de manière 
différente, sauf justification objective), à maintes reprises confirmée par le Comité 
comme étant inhérent au système normatif de la Charte. En étant, enfin, inscrite 
sous le registre d’une « lecture » de l’article E, combiné avec une disposition 
substantielle (l’article 11), elle suit la ligne tracée par le Comité dans sa décision du 
15 juin 2005 sur le bien-fondé de la réclamation n° 26/2004 SAGES c. France : 
« L’article E joue un rôle comparable à l’article 14 de la Convention européenne des 
droits de l’homme. Il n’a pas d’existence indépendante et doit être combiné avec une 
disposition de fond de la Charte. Cela étant, une mesure (…) peut enfreindre  la 
disposition en question lorsqu’elle est lue en liaison avec l’article E au motif qu’elle 
revêt un caractère discriminatoire » (§34).  
 
 
           
 








ACÓRDÃO DE 5. 10. 2004 — PROCESSOS APENSOS C-397/01 A C-403/01 


ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA (Grande Secção) 


5 de Outubro de 2004 * 


Nos processos apensos C-397/01 a C-403/01, 


que têm por objecto pedidos de decisão prejudicial nos termos do artigo 234.° CE, 
submetidos pelo Arbeitsgericht Lörrach (Alemanha), por decisões de 26 de 
Setembro de 2001, entrados no Tribunal de Justiça em 12 de Outubro de 2001, 
nos processos 


Bernhard Pfeiffer (C-397/01), 


Wilhelm Roith (C-398/01), 


Albert Süß (C-399/01), 


Michael Winter (C-400/01), 


Klaus Nestvogel (C-401/01), 


Roswitha Zeller (C-402/01), 


Matthias Döbele (C-403/01) 


* Língua do processo: alemão. 
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PFEIFFER E O. 


contra 


Deutsches Rotes Kreuz, Kreisverband Waldshut eV, 


O TRIBUNAL DE JUSTIÇA (Grande Secção), 


composto por: V. Skouris, presidente, P. Jann, C. W. A. Timmermans, C. Guimann, 
J.-P. Puissochet e J. N. Cunha Rodrigues, presidentes de secção, R. Schintgen 
(relator), F. Macken, N. Colneric, S. von Bahr e K. Lenaerts, juízes, 


advogado-geral: D. Ruiz-Jarabo Colomer, 
secretário: H. von Holstein, secretário adjunto, 


vistos os autos, 


vistas as observações apresentadas: 


— em representação de B. Pfeiffer, W. Roith, A. Süß, M. Winter e K. Nestvogel, e 
ainda de R. Zeller e M. Döbele, por B. Spengler, Rechtsanwalt, 


— em representação da Comissão das Comunidades Europeias, por J. Sack e H. 
Kreppel, na qualidade de agentes, 
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ouvidas as conclusões do advogado-geral apresentadas na audiência de 6 de Maio 
de 2003, 


visto o despacho de reabertura do processo de 13 de Janeiro de 2004, 


vistos os autos e após a audiência de 9 de Março de 2004, 


considerando as observações apresentadas: 


— em representação de B. Pfeiffer, W. Roith e K. Nestvogel, e ainda de R. Zeller e 
M. Döbele, por B. Spengler, 


— em representação de A. Süß e M. Winter, por K. Lörcher, Gewerkschaftsekretär, 


— em representação do Governo alemão, por W.-D. Plessing, na qualidade de 
agente, 


— em representação do Governo francês, por R. Abraham e G. de Bergues e ainda 
C. Bergeot-Nunes, na qualidade de agentes, 


— em representação do Governo italiano, por I. M. Braguglia, na qualidade de 
agente, assistido por A. Cingolo, avvocato dello Stato, 


— em representação do Governo do Reino Unido, por C. Jackson, na qualidade de 
agente, assistida por A. Dashwood, barrister, 


— em representação da Comissão, por J. Sack e H. Kreppel, 


ouvidas as conclusões do advogado-geral apresentadas na audiência de 27 de Abril 
de 2004, 
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profere o presente 


Acórdão 


1 Os pedidos de decisão prejudicial dizem respeito à interpretação do artigo 2.° da 
Directiva 89/391/CEE do Conselho, de 12 de Junho de 1989, relativa à aplicação de 
medidas destinadas a promover a melhoria da segurança e da saúde dos 
trabalhadores no trabalho (JO L 183, p. 1), e dos artigos 1.°, n.° 3, 6.° e 18.° da 
Directiva 93/104/CE do Conselho, de 23 de Novembro de 1993, relativa a 
determinados aspectos da organização do tempo de trabalho (JO L 307, p. 18). 


2 Estes pedidos foram submetidos no âmbito dos litigios que opõem B. Pfeiffer, W. 
Roith, A. Süß, M. Winter e K. Nestvogel, bem como R. Zeller e M. Döbele, que 
exercem ou exerceram a actividade de assistente de emergência médica, à Deutsches 
Rotes Kreuz, Kreisverband Waldshut eV [Cruz Vermelha alemã, secção de Waldshut 
(a seguir «Deutsches Rotes Kreuz»)], organismo que emprega ou empregou os 
autores no processo principal, relativamente à legislação alemã que prevê um tempo 
de trabalho superior a 48 horas semanais. 
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Enquadramento jurídico 


Regulamentação comunitária 


3 As Directivas 89/391 e 93/104 foram adoptadas ao abrigo do artigo 118.°-A do 
Tratado CE (os artigos 117.° a 120.° do Tratado CE foram substituídos pelos 
artigos 136.° CE a 143.° CE). 


4 A Directiva 89/391 é a directiva-quadro que estabelece os princípios gerais em 
matéria de segurança e de saúde dos trabalhadores. Estes princípios foram mais 
tarde desenvolvidos por uma série de directivas específicas, entre as quais se 
encontra a Directiva 93/104. 


5 O artigo 2.° da Directiva 89/391 define o âmbito de aplicação da mesma nos 
seguintes termos: 


«1. A presente directiva aplica-se a todos os sectores de actividade, privados ou 
públicos (actividades industriais, agrícolas, comerciais, administrativas, de serviços, 
educativas, culturais, de ocupação de tempos livres, etc). 


2. A presente directiva não é aplicável sempre que se lhe oponham de forma 
vinculativa determinadas particularidades inerentes a certas actividades específicas 
da função pública, nomeadamente das forças armadas ou da polícia, ou a outras 
actividades específicas dos serviços de protecção civil. 
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Neste caso, há que zelar por que sejam asseguradas, na medida do possível, a 
segurança e a saúde dos trabalhadores, tendo em conta os objectivos da presente 
directiva.» 


6 Nos termos do artigo 1.° da Directiva 93/104, sob a epígrafe «Objecto e âmbito de 
aplicação»: 


«1. A presente directiva estabelece prescrições mínimas de segurança e de saúde em 
matéria de organização do tempo de trabalho. 


2. A presente directiva aplica-se: 


a) Aos períodos mínimos de descanso diário, semanal e anual, bem como aos 
períodos de pausa e à duração máxima do trabalho semanal; 


e 


b) A certos aspectos do trabalho nocturno, do trabalho por turnos e do ritmo de 
trabalho. 


3. A presente directiva é aplicável a todos os sectores de actividade, privados ou 
públicos, na acepção do artigo 2.° da Directiva 89/391/CEE, sem prejuízo do 
disposto no artigo 17.° da presente directiva, com excepção dos transportes aéreos, 
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ferroviários, rodoviários, marítimos, da navegação interna, da pesca marítima e de 
outras actividades no mar, bem como das actividades dos médicos em formação, 


4. O disposto na Directiva 89/391/CEE é integralmente aplicável às áreas referidas 
no n.° 2, sem prejuízo de disposições mais restritivas e/ou específicas contidas na 
presente directiva.» 


7 Sob a epígrafe «Definições», o artigo 2.° da Directiva 93/104 dispõe: 


«Para efeitos do disposto na presente directiva, entende-se por: 


1) 'Tempo de trabalho': qualquer período durante o qual o trabalhador está a 
trabalhar ou se encontra à disposição da entidade patronal e no exercício da sua 
actividade ou das suas funções, de acordo com a legislação e/ou a prática 
nacional; 


2) 'Período de descanso': qualquer período que não seja tempo de trabalho; 


[...]» 
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8 A secção II da referida directiva prevê as medidas que os Estados-Membros estão 
obrigados a tomar para que todos os trabalhadores beneficiem, nomeadamente, de 
períodos mínimos de descanso diário e de descanso semanal e regulamenta a 
duração máxima do trabalho semanal. 


9 No que respeita à duração máxima do trabalho semanal, o artigo 6.° da mesma 
directiva dispõe: 


«Os Estados-Membros tomarão as medidas necessárias para que, em função dos 
imperativos de protecção da segurança e da saúde dos trabalhadores: 


[.··] 


2) A duração média do trabalho em cada período de sete dias não exceda quarenta 
e oito horas, incluindo as horas extraordinárias, em cada período de sete dias.» 


10 O artigo 15." da Directiva 93/104 prevê: 


«A presente directiva não impede os Estados-Membros de aplicarem ou intro
duzirem disposições legislativas, regulamentares ou administrativas mais favoráveis 
à protecção da segurança e da saúde dos trabalhadores, ou de promoverem ou 
permitirem a aplicação de convenções colectivas ou acordos celebrados entre 
parceiros sociais mais favoráveis à protecção da segurança e da saúde dos 
trabalhadores.» 
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11 Nos termos do artigo 16.° da referida directiva: 


«Os Estados-Membros podem prever: 


[...] 


2) Para efeitos de aplicação do artigo 6.° (duração máxima do trabalho semanal), 
um período de referência não superior a quatro meses. 


[...]» 


12 A mesma directiva enuncia uma série de derrogações a várias das suas normas de 
base, dadas as especificidades de determinadas actividades, mediante o cumpri
mento de determinadas condições. A esse respeito, o seu artigo 17.° dispõe: 


«1. Respeitando os princípios gerais de protecção da segurança e da saúde dos 
trabalhadores, os Estados-Membros podem estabelecer derrogações aos artigos 3.°, 
4.°, 5.°, 6.°, 8.° e 16.°, sempre que, em virtude das características especiais da 
actividade exercida, a duração do tempo de trabalho não seja medida e/ou 
predeterminada ou possa ser determinada pelos próprios trabalhadores e, 
nomeadamente, quando se trate: 


a) De quadros dirigentes ou de outras pessoas que tenham poder de decisão 
autónomo; 
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b) De mão-de-obra de familiares 


ou 


c) De trabalhadores do domínio litùrgico, das igrejas e das comunidades religiosas. 


2. Podem ser previstas derrogações por via legislativa, regulamentar ou adminis
trativa, ou ainda por via de convenções colectivas ou de acordos celebrados entre 
parceiros sociais, desde que sejam concedidos aos trabalhadores em causa períodos 
equivalentes de descanso compensatório ou que, nos casos excepcionais em que não 
seja possível, por razões objectivas, a concessão de períodos equivalentes de 
descanso compensatório seja concedida aos trabalhadores em causa uma protecção 
adequada: 


2.1. Aos artigos 3.°, 4.°, 5.°, 8.° e 16.°: 


[...] 


c) No caso de actividades caracterizadas pela necessidade de assegurar a 
continuidade do serviço ou da produção, nomeadamente quando se trate: 


i) De serviços ligados à recepção, tratamento e/ou cuidados dispensados em 
hospitais ou estabelecimentos semelhantes, instituições residenciais e 
prisões; 


[...] 
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iii) de serviços de imprensa, rádio, televisão, produção cinematográfica, 
correios ou telecomunicações, ambulância, sapadores-bombeiros ou 
protecção civil, 


[...] 


3. Pode-se derrogar ao disposto nos artigos 3.°, 4.°, 5.°, 8.° e 16.° por meio de 
convenções colectivas ou de acordos celebrados entre parceiros sociais a nível 
nacional ou regional ou, nos termos das regras fixadas por estes parceiros sociais, 
através de convenções colectivas ou acordos celebrados entre parceiros sociais a um 
nível inferior. 


[...] 


As derrogações previstas no primeiro e segundo parágrafos só serão permitidas 
desde que sejam concedidos aos trabalhadores em causa períodos equivalentes de 
descanso compensatório ou que, nos casos excepcionais em que não seja possível, 
por razões objectivas, a concessão destes períodos de descanso compensatório, seja 
concedida aos trabalhadores em causa uma protecção adequada. 


[...] 


4. A faculdade de aplicar derrogações ao ponto 2 do artigo 16.°, prevista nos 
pontos 2.1 e 2.2 do n.° 2 e no n.° 3 do presente artigo, não pode ter como efeito a 
fixação de um período de referência que ultrapasse seis meses. 
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Todavia, os Estados-Membros têm a possibilidade, desde que respeitem os 
princípios gerais de protecção da segurança e da saúde dos trabalhadores, de 
permitir que, por razões objectivas, técnicas ou de organização do trabalho, as 
convenções colectivas ou acordos celebrados entre parceiros sociais fixem períodos 
de referência que não ultrapassem em caso algum doze meses. 


[...]» 


13 O artigo 18.° da Directiva 93/104 está redigido nos seguintes termos: 


«1. a) Os Estados-Membros porão em vigor as disposições legislativas, regula
mentares e administrativas necessárias para dar cumprimento à presente 
directiva, o mais tardar em 23 de Novembro de 1996, ou providenciarão, o 
mais tardar até essa data, para que os parceiros sociais apliquem as 
disposições necessárias, por via de acordo, devendo os Estados-Membros 
tomar todas as medidas adequadas para, em qualquer momento, garantir os 
resultados impostos pela presente directiva. 


b) i) Todavia, um Estado-Membro tem a possibilidade de não aplicar o 
artigo 6.° respeitando embora os princípios gerais de protecção da 
segurança e da saúde dos trabalhadores e desde que tome as medidas 
necessárias para assegurar que: 


— nenhuma entidade patronal exija a um trabalhador que trabalhe mais 
de quarenta e oito horas durante um período de sete dias, calculado 
como média do período de referência mencionado no ponto 2 do 
artigo 16.°, a menos que tenha obtido o acordo do trabalhador para 
efectuar esse trabalho, 
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— nenhum trabalhador possa ser prejudicado pelo facto de não estar 
disposto a aceder a efectuar esse trabalho, 


— a entidade patronal disponha de registos actualizados de todos os 
trabalhadores que efectuem esse trabalho, 


— os registos sejam postos à disposição das autoridades competentes, 
que podem proibir ou restringir, por razões de segurança e/ou de 
saúde dos trabalhadores, a possibilidade de ultrapassar o período 
máximo semanal de trabalho, 


— a entidade patronal, a pedido das autoridades competentes, forneça às 
mesmas informações sobre as anuências dos trabalhadores no sentido 
de efectuarem um trabalho que ultrapasse quarenta e oito horas 
durante um período de sete dias, calculado como média do período de 
referência mencionado no ponto 2 do artigo 16.° 


[...]» 


Regulamentação nacional 


1 4 O direito laboral alemão estabelece uma distinção entre os serviços de permanência 
efectiva («Arbeitsbereitschaft»), os serviços de urgência interna («Bereitschafts
dienst») e os serviços de chamada («Rufbereitschaft»). 
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15 Estes três conceitos não são definidos pela regulamentação nacional em causa, 
resultando as suas características da jurisprudência. 


16 O serviço de permanência efectiva («Arbeitsbereitschaft») tem em vista a situação 
em que o trabalhador deve estar à disposição da entidade patronal no local de 
trabalho e é ainda obrigado a estar constantemente atento a fim de poder intervir 
imediatamente em caso de necessidade. 


17 Durante o serviço de urgência interna («Bereitschaftsdienst»), o trabalhador é 
obrigado a estar presente num local determinado pela entidade patronal, no interior 
ou no exterior do seu estabelecimento, bem como a estar pronto a retomar o serviço 
a pedido da entidade patronal, mas é autorizado a descansar ou a ocupar-se como 
entender enquanto os seus serviços profissionais não forem exigidos. 


18 O serviço de chamada («Rufbereitschaft») caracteriza-se pelo facto de o trabalhador 
não ter de estar à disposição num local determinado pela entidade patronal, 
bastando que esteja contactável a qualquer momento a fim de poder desempenhar 
rapidamente as suas tarefas profissionais a pedido desta. 


19 No direito do trabalho alemão, só o serviço de permanência efectiva («Arbeitsbe
reitschaft») é considerado, regra geral, integralmente tempo de trabalho. Em 
contrapartida, tanto o serviço de urgência interna («Bereitschaftsdienst») como o 
serviço de chamada («Rufbereitschaft») são qualificados como tempo de descanso, 
excepto na parte do serviço durante a qual o trabalhador desempenhou 
efectivamente as suas tarefas profissionais. 
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20 A regulamentação alemã relativa à duração do trabalho e aos períodos de descanso 
está contida na Arbeitszeitgesetz (lei sobre a duração do trabalho) de 6 de Junho 
de 1994 (BGBl. 1994 I, p. 1170, a seguir «ArbZG»), aprovada com vista à 
transposição da Directiva 93/104. 


21 O § 2, n.° 1, da ArbZG define o tempo de trabalho como o período compreendido 
entre o início e o fim do trabalho, com exclusão das pausas. 


22 Nos termos do § 3 da ArbZG: 


«O tempo de trabalho diário dos trabalhadores não pode exceder 8 horas. Só pode 
ser prolongado até 10 horas se não exceder em média as oito horas em cada período 
de seis meses ou de 24 semanas.» 


23 O § 7 da ArbZG tem a seguinte redacção: 


«(1) Por meio de convenção colectiva ou de acordo de empresa baseado em 
convenção colectiva, pode-se 


1. em derrogação do § 3, 
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a) prolongar o tempo de trabalho para além de 10 horas por dia, mesmo sem 
compensação, quando o tempo de trabalho inclua períodos de permanência 
efectiva (Arbeitsbereitschaft) regularmente e numa proporção considerável, 


b) fixar outro período de compensação, 


c) prolongar o tempo de trabalho até 10 horas por dia, sem compensação, no 
máximo durante 60 dias por ano, 


[...]» 


24 O § 25 da ArbZG dispõe: 


«Se, na data da ent rada e m vigor da presente lei, u m a convenção colectiva existente 
ou que con t inue a produzi r efeitos depois dessa data contiver regras de derrogação 
nos t e rmos do § 7, n . o s 1 ou 2 [...], que excedam os limites definidos nas referidas 
disposições, essas regras não são afectadas. Os acordos de empresa baseados e m 
convenções colectivas são equiparados às convenções colectivas referidas na 
pr imeira frase [...]». 


25 O Tarifvertrag über die Arbeitsbedingungen für Angestellte, Arbeiter und 
Auszubildende des Deutschen Roten Kreuzes (convenção colectiva relativa às 
condições de trabalho dos empregadores, trabalhadores e formandos da Cruz 
Vermelha alemã, a seguir «DRK-TV») dispõe, nomeadamente, o seguinte: 
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«§ 14 Tempo normal de trabalho 


(1) O tempo normal de trabalho dura, em média, 39 horas por semana, excluindo as 
pausas (38 horas e meia em 1 de Abril de 1990). Regra geral, a média do tempo 
normal de trabalho semanal é calculada num período de 26 semanas. 


No caso dos trabalhadores que desempenham as suas tarefas por turnos ou 
alternadamente pode ser fixado um período mais longo. 


(2) O tempo normal de trabalho pode ser prolongado 


a) até 10 horas por dia (49 horas semanais em média), se incluir regularmente 
uma permanência efectiva (Arbeitsbereitschaft) de, pelo menos, 2 horas por 
dia, em média, 


b) até 11 horas por dia (54 horas semanais em média), se incluir regularmente 
uma permanência efectiva (Arbeitsbereitschaft) de, pelo menos, 3 horas por 
dia, em média, 


c) até 12 horas por dia (60 horas semanais em média), se o trabalhador apenas 
tiver de estar presente no local de trabalho para efectuar o trabalho exigido 
em caso de necessidade. 


[...] 
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(5) O trabalhador, por instruções da entidade patronal, deve manter-se, fora do 
tempo normal de trabalho, num local determinado indicado por esta, onde 
possa ser chamado a trabalhar de acordo com as necessidades [serviço de 
urgência interna ['Bereitschaftsdienst']). A entidade patronal só pode impor um 
serviço de urgência interna na medida em que seja de esperar um certo volume 
de trabalho, mas em que a experiência demonstre que o período de inactividade 
é superior. 


[...]» 


26 O § 14, n.° 2, do DRK-TV é objecto de uma nota com a seguinte redacção: 


«No âmbito de aplicação do anexo 2, relativo aos colaboradores dos serviços de 
emergência médica e transporte de doentes, deve-se observar a nota relativa ao § 14, 
n.° 2, do [DRK-TV].» 


27 Este anexo 2 contém disposições especiais convencionais para o pessoal dos serviços 
de emergência médica e transporte de doentes. A disposição determinante dispõe 
que o tempo máximo de trabalho de 54 horas referido no § 14, n.° 2, alínea b), do 
DRK-TV seja diminuído gradualmente. Por conseguinte, esse tempo máximo de 
trabalho foi reduzido de 54 para 49 horas, a partir de 1 de Janeiro de 1993. 
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Litígios nos processos principais e questões principais 


28 Sete litígios estão na origem dos presentes pedidos de decisão prejudicial. 


29 Resulta dos processos à disposição do Tribunal que a Deutsches Rotes Kreuz 
administra, nomeadamente, o serviço de emergência médica terrestre numa parte 
do Landkreis de Waldshut. Mantém os postos de emergência médica de Waldshut 
(Alemanha), de Dettighofen (Alemanha) e de Bettmaringen (Alemanha), abertos 24 
horas por dia, bem como o posto de Lauchringen (Alemanha), aberto 12 horas por 
dia. A assistência de emergência é prestada por meio de ambulâncias e veículos de 
intervenção médica de emergência. A equipagem das ambulâncias é composta por 
dois assistentes de emergência médica-enfermeiros, ao passo que a dos veículos de 
intervenção médica de emergência é composta por um assistente de emergência 
médica e um médico de emergência. Em caso de chamada, estes veículos saem para 
prestar cuidados médicos ao paciente no local. Regra geral este é, em seguida, 
transportado para um hospital. 


30 B. Pfeiffer e K. Nestvogel trabalharam, no passado, por conta da Deutsches Rotes 
Kreuz como assistentes de emergência médica, ao passo que os outros autores no 
processo principal ainda trabalhavam por conta desse organismo quando da 
propositura das suas acções no órgão jurisdicional de reenvio. 


31 As partes nos processos principais estão em desacordo, no essencial, quanto à 
questão de saber se devem ser considerados, para efeitos de cálculo da duração 
máxima do trabalho semanal, os períodos de permanência efectiva que os 
trabalhadores em causa são ou foram obrigados a efectuar no âmbito da sua 
relação de trabalho com a Deutsches Rotes Kreuz. 
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32 As acções propostas por B. Pfeiffer e K. Nestvogel no Arbeitsgericht Lörrach têm 
por objecto uma acção de condenação no pagamento das horas extraordinárias 
prestadas para além das 48 horas semanais. Com efeito, estes últimos alegam que 
foram indevidamente levados a prestar trabalho durante mais de 48 horas semanais 
em média, entre Junho de 2000 e Março de 2001. Por conseguinte, pedem a esse 
órgão jurisdicional que condene a Deutsches Rotes Kreuz a pagar-lhes os montantes 
brutos de 4 335,45 DEM (por 156,85 horas extraordinarias ao salario bruto de 
29,91 DEM) e 1 841,88 DEM (por 66,35 horas extraordinarias ao salário bruto de 
27,76 DEM), respectivamente, acrescidos de juros de mora. 


33 Quanto às acções propostas pelos outros demandantes nos processos principais no 
referido órgão jurisdicional de reenvio, as mesmas têm por objecto a determinação 
da duração máxima do trabalho semanal que estão obrigadas a prestar à Deutsches 
Rotes Kreuz. 


34 Em vários contratos individuais de trabalho, as partes no processo principal 
acordaram em aplicar o DRK-TV. 


35 O Arbeitsgericht Lörrach nota que, se se aplicarem as regras convencionais 
referidas, o tempo de trabalho semanal no serviço de emergência mèdica 
administrado pela Deutsches Rotes Kreuz era de 49 horas. Com efeito, o tempo 
de trabalho normal tinha sido prolongado por aplicação do § 14, n.° 2, alínea b), do 
DRK-TV, tendo em conta a obrigação que incumbia aos interessados de efectuarem 
u m serviço de permanência efectiva («Arbeitsbereitschaft») de, pelo menos, 3 horas 
por dia em média. 


36 Os demandantes no processo principal entendem que as disposições invocadas pela 
Deutsches Rotes Kreuz para fixar a duração do trabalho em 49 horas semanais são 
ilegais. Os demandantes baseiam-se, a este propósito, na Directiva 93/104 e no 
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acórdão do Tribunal de Justiça de 3 de Outubro de 2000, Simap (C-303/98, Colect, 
p. I-7963). Segundo os demandantes, o § 14, n.° 2, alínea b), do DRK-TV viola o 
direito comunitário na medida em que prevê um tempo de trabalho superior a 48 
horas semanais. Além disso, as referidas regras convencionais não são justificadas 
face à norma derrogatória prevista no § 7, n.° 1, alínea a), da ArbZG. Com efeito, os 
demandantes alegam que, nesse ponto, a mesma lei não transpõe correctamente as 
disposições da Directiva 93/104. Por isso, consideram que a derrogação constante da 
ArbZG deve ser objecto de interpretação conforme ao direito comunitário e que, se 
assim não for, não é de todo aplicável. 


37 Ao invés, a Deutsches Rotes Kreuz conclui pedindo que seja negado provimento aos 
recursos. Sustenta, em particular, que as suas regras relativas ao prolongamento do 
tempo de trabalho respeitam a legislação nacional e as convenções colectivas. 


38 As partes recorreram ao Arbeitsgericht Lörrach, que se interroga, em primeiro lugar, 
sobre se a actividade dos demandantes no processo principal cai no âmbito de 
aplicação da Directiva 93/104. 


39 Por um lado, o artigo 1.°, n.° 3, da Directiva 93/104, que remete, no que respeita ao 
âmbito de aplicação da mesma directiva, para o artigo 2.° da Directiva 89/391, exclui 
diversas áreas desse âmbito de aplicação, na medida em que se lhe oponham, de 
forma vinculativa, determinadas particularidades inerentes a certas actividades 
específicas. No entanto, segundo o órgão jurisdicional de reenvio, das actividades em 
causa, só se devem considerar abrangidas pela referida exclusão aquelas que têm por 
fim garantir a segurança e a ordem públicas, são indispensáveis ao bem-estar 
comum e, por natureza, não se prestam a ser planificadas. O órgão jurisdicional de 
reenvio refere, a título de exemplo, as grandes catástrofes. Ao invés, os serviços de 
emergência não devem ser excluídos do âmbito de aplicação destas duas directivas, 
mesmo que os assistentes de emergência médica tenham de estar prontos a intervir 
24 horas por dia, visto que se mantém a possibilidade de planificar as funções e 
tempo de trabalho de cada um deles. 
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40 Por outro lado, há que determinar se o trabalho prestado no serviço de emergência 
terrestre deve ser considerado uma actividade incluída na área dos «transportes 
rodoviários», na acepção do artigo 1.°, n.° 3, da Directiva 93/104. Se se entender que 
este conceito abrange toda e qualquer actividade exercida num veículo que circula 
na via pública, o serviço de emergência assegurado por meio de ambulâncias e de 
veículos de intervenção médica de urgência estará incluído nessa área, dado que 
uma parte importante dessa actividade consiste na deslocação ao local onde se 
verificou uma situação de emergência e no transporte dos pacientes para o hospital. 
Porém, o serviço de emergência funciona normalmente numa área geográfica 
restrita, geralmente no interior de um Landkreis, pelo que as distâncias não são 
longas e os tempos de intervenção são limitados. O trabalho no âmbito de um 
serviço de emergência terrestre afasta-se, assim, da actividade típica dos transportes 
rodoviários. No entanto, subsistem dúvidas a este respeito, devido ao acórdão de 
24 de Setembro de 1998, Tögel (C-76/97, Colect, p. 1-5357, n.° 40). 


41 O órgão jurisdicional de reenvio interroga-se, de seguida, sobre se a não aplicação da 
duração máxima do trabalho semanal de 48 horas em média, prevista no artigo 18.°, 
n.° 1, alínea b), i), da Directiva 93/104, pressupõe uma aceitação expressa e 
inequívoca por parte do trabalhador em causa ou se basta que este consinta na 
aplicabilidade global de uma convenção colectiva, quando esta última preveja, 
nomeadamente, a possibilidade de se ultrapassar a duração máxima de 48 horas. 


42 Por último, o Arbeitsgericht Lörrach interroga-se quanto à questão de saber se o 
artigo 6.° da Directiva 93/104 é incondicional e suficientemente preciso para que 
uma pessoa possa invocá-lo no órgão jurisdicional nacional, no caso de o Estado-
-Membro não ter transposto correctamente essa directiva. Com efeito, no direito 
alemão, embora as normas enunciadas no § 14, n.° 2, alínea b), do DRK-TV, 
aplicáveis aos contratos de trabalho celebrados pelas partes no processo principal, 
sejam uma das possibilidades oferecidas pelo legislador no § 7, n.° 1, alínea a), da 
ArbZG, esta última disposição permite à entidade patronal decidir prolongar o 
tempo de trabalho diário mesmo sem compensação, pelo que a limitação da duração 
média do trabalho a 48 horas semanais, resultante do § 3 da ArbZG e do artigo 6.°, 
ponto 2, da Directiva 93/104, fica em risco. 
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43 Considerando que, nestas condições, a resolução dos litígios que lhe foram 
submetidos dependia da interpretação do direito comunitário, o Arbeitsgericht 
Lörrach decidiu suspender a instância e submeter ao Tribunal de Justiça as seguintes 
questões prejudiciais, que estão redigidas de modo idêntico nos processos C-397/01 
a C-403/01: 


«1) a) A remissão do artigo 1.°, n.° 3, da Directiva 93/104 [...] para o artigo 2.°, n.° 2, 
da Directiva 89/391, nos termos do qual [essas] directivas não se aplicam na 
medida em que se lhes oponham de forma vinculativa determinadas 
particularidades inerentes a certas actividades específicas dos serviços de 
protecção civil, deve ser interpretada no sentido de que a actividade de 
assistente de emergência médica desenvolvida pelos demandantes é 
abrangida por esta exclusão? 


b) A noção de transporte rodoviário, constante do artigo 1.°, n.° 3, da Directiva 
93/104, deve ser interpretada no sentido de apenas excluir do âmbito de 
aplicação da directiva as actividades de transporte em que, devido à natureza 
da actividade, são percorridas longas distâncias e, em consequência, devido à 
imprevisibilidade de eventuais obstáculos, não podem ser fixados tempos de 
trabalho, ou também se inclui na noção de transporte rodoviário, na acepção 
deste artigo, a actividade de emergência médica terrestre que abrange, pelo 
menos em parte, a condução de veículos de emergência médica e no 
acompanhamento do doente no decurso do transporte? 


2) Tendo em conta o acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça no caso Simap 
(n.°s 73 e 74), deve o artigo 18.°, n.° 1, alínea b), i), da Directiva 93/104 ser 
interpretado no sentido de que o prolongamento do tempo de trabalho semanal 
além das 48 deve ser expressamente abrangido pelo consentimento individual 
do trabalhador ou pode este consentimento também constar de uma cláusula do 
contrato de trabalho celebrado entre o trabalhador e a entidade patronal em que 
se estipule que as condições de trabalho são regidas por uma convenção 
colectiva de trabalho, a qual, por seu lado, permite que o tempo de trabalho 
semanal ultrapasse, em média, as 48 horas? 
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3) O conteúdo do artigo 6.° da Directiva 93/104 é incondicional e suficientemente 
preciso para que, perante a ausência de transposição correcta da directiva para o 
direito nacional, uma pessoa possa invocar estas disposições nos tribunais 
nacionais?» 


44 Por despacho do presidente do Tribunal de Justiça de 7 de Novembro de 2001, os 
processos C-397/01 a C-403/01 foram apensados para efeitos da fase escrita, da fase 
oral e da decisão. 


45 Por decisão de 14 de Janeiro de 2003, o Tribunal de Justiça suspendeu a instância 
nos referidos processos até à data da audiência de alegações no processo que deu 
origem ao acórdão de 9 de Setembro de 2003, Jaeger (C-151/02, Colect., p. I-8389), a 
qual teve lugar em 25 de Fevereiro de 2003. 


46 Por despacho do Tribunal de Justiça de 13 de Janeiro de 2004, foi reaberta a fase oral 
nos processos C-397/01 a C-403/01. 


Quanto às questões prejudiciais 


Quanto à primeira questão, alínea a) 


47 Com a sua primeira questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, no essencial, 
se o artigo 2.° da Directiva 89/391 e o artigo 1.°, n.° 3, da Directiva 93/104 devem ser 
interpretados no sentido de que a actividade dos assistentes de emergência médica, 
exercida no âmbito de um serviço de emergência médica como o que está em causa 
no processo principal, está compreendida no âmbito de aplicação das referidas 
directivas. 
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48 Para responder a esta questão, importa recordar, antes de mais, que o artigo 1.°, n.° 3, 
da Directiva 93/104 define o âmbito de aplicação da mesma remetendo 
expressamente para o artigo 2.° da Directiva 89/391. Por conseguinte, antes de 
determinar se uma actividade como a dos assistentes de emergência médica que 
acompanham uma ambulância ou um veículo de intervenção médica de emergência 
no âmbito de um serviço de emergência médica organizado pela Deutsches Rotes 
Kreuz está compreendida no âmbito de aplicação da Directiva 93/104, há que 
verificar previamente se essa actividade entra no àmbito de aplicação da Directiva 
89/391 (v. acórdão Simap, já referido, n.os 30 e 31). 


49 Nos termos do seu artigo 2.°, n.° 1, a Directiva 89/391 aplica-se a «todos os sectores 
de actividade, privados ou públicos», entre os quais se inclui, nomeadamente, o 
sector dos serviços, globalmente considerado. 


50 No entanto, tal como resulta do n.° 2, primeiro parágrafo, do mesmo artigo, a 
referida directiva não é aplicável sempre que se lhe oponham de forma vinculativa 
determinadas particularidades inerentes a certas actividades específicas, nomeada
mente aos serviços de protecção civil. 


51 Não se pode deixar de observar, contudo, que a actividade dos assistentes de 
emergência médica que acompanham uma ambulância ou um veículo de 
intervenção médica de emergência no âmbito de um serviço de assistência a 
feridos ou doentes organizado por uma associação como a Deutsches Rotes Kreuz 
não é susceptível de ser abrangida pela exclusão referida no número anterior. 


52 Com efeito, resulta tanto do objectivo da Directiva 89/391, ou seja, a promoção da 
melhoria da segurança e da saúde dos trabalhadores no trabalho, como da redacção 
do seu artigo 2.°, n.° 1, que o seu âmbito de aplicação deve ser concebido de forma 
ampla. Daqui resulta que as excepções ao mesmo, previstas no n.° 2, primeiro 
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parágrafo, desse artigo, devem ser interpretadas de forma restritiva (v. acórdão 
Simap, já referido, n.°s 34 e 35, e despacho de 3 de Julho de 2001, CIG, C-241/99, 
Colect, p. I-5139, n.° 29). 


53 Além disso, o artigo 2.°, n.° 2, primeiro parágrafo, da Directiva 89/391 exclui do 
âmbito de aplicação desta última não os serviços de protecção civil enquanto tais, 
mas apenas «certas actividades específicas» destes serviços cujas particularidades 
são susceptíveis de se opor de forma vinculativa à aplicação das regras enunciadas 
pela referida directiva. 


54 Portanto, esta excepção ao âmbito de aplicação da Directiva 89/391, definido de 
forma ampla, deve ser objecto de uma interpretação que limite o seu alcance ao 
estritamente necessário à salvaguarda dos interesses que permite aos Estados-
-Membros proteger. 


55 Neste aspecto, a exclusão constante do artigo 2.°, n.° 2, primeiro parágrafo, da 
Directiva 89/391 foi adoptada com o único propósito de garantir o bom 
funcionamento dos serviços indispensáveis à protecção da segurança, da saúde e 
da ordem públicas em circunstâncias de gravidade e amplitude excepcionais, por 
exemplo uma catástrofe, que se caracterizam por não se prestarem, por natureza, a 
uma planificação do tempo de trabalho das equipas de intervenção e socorro. 


56 Porém, o serviço de protecção civil, no sentido estrito assim definido, visado pela 
referida disposição, distingue-se com clareza das actividades de assistência médica a 
feridos ou doentes que estão em causa no processo principal. 
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57 Com efeito, mesmo que um serviço como o referido pelo órgão jurisdicional de 
reenvio tenha de fazer face a acontecimentos que, por definição, não são previsíveis, 
as actividades exercidas em condições normais, e que, de resto, correspondem 
precisamente à missão que incumbe a tal serviço, não são menos susceptíveis de ser 
organizadas antecipadamente, incluindo a parte relativa aos horários de trabalho do 
seu pessoal. 


58 Esse serviço não apresenta, pois, qualquer particularidade que se oponha de forma 
vinculativa à aplicação das regras comunitárias em matéria da protecção da 
segurança e da saúde dos trabalhadores, pelo que não está abrangido pela exclusão 
enunciada no artigo 2.°, n.° 2, primeiro parágrafo, da Directiva 89/391, que, pelo 
contrário, é aplicável a este serviço. 


59 Quanto à Directiva 93/104, resulta da própria redacção do artigo 1.°, n.° 3, que a 
mesma é aplicável a todos os sectores de actividade, privados ou públicos, referidos 
no artigo 2.° da Directiva 89/391, com excepção de determinadas actividades 
específicas taxativamente enumeradas. 


60 Porém, nenhuma dessas actividades é relevante no que respeita a um serviço como o 
que está em causa no processo principal. Em particular, é manifesto que a actividade 
dos assistentes de emergência médica que, no âmbito de um serviço de emergência 
médica, acompanham os pacientes numa ambulância ou num veículo de 
intervenção médica de urgência não é susceptível de ser equiparada à dos médicos 
em formação, à qual a Directiva 93/104 não é aplicável, conforme dispõe o seu 
artigo 1.°, n.° 3. 


61 Por conseguinte, uma actividade como a referida pelo órgão jurisdicional de reenvio 
está igualmente compreendida no âmbito de aplicação da Directiva 93/104. 
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62 C o m o observou acer tadamente a Comissão, esta conclusão é cor roborada pelo facto 
de o artigo 17.°, n.° 2, p o n t o 2.1. , alínea c), iii), da Directiva 93/104 mencionar , de 
forma expressa, n o m e a d a m e n t e , os serviços de ambulância . C o m efeito, essa 
m e n ç ã o não teria qua lquer uti l idade se a actividade e m causa já estivesse to ta lmente 
excluída do âmbi to de aplicação da Directiva 93/104, por força do seu artigo 1.°, 
n.° 3. Pelo contrár io, a referida m e n ç ã o demons t r a que o legislador comuni tár io 
consagrou o princípio da aplicabilidade dessa directiva às actividades daquela 
natureza, ainda que prevendo a faculdade de, em circunstâncias determinadas , 
derrogar de terminadas disposições específicas da referida directiva. 


63 Nestes t e rmos , deve responder-se à pr imeira questão, alínea a), que o artigo 2.° da 
Directiva 89 /391 e o artigo 1.°, n.° 3, da Directiva 93/104 devem ser in terpretados no 
sent ido de que a actividade dos assistentes de emergencia médica, exercida no 
âmbi to de u m serviço de emergencia médica c o m o o que está e m causa no processo 
principal, está compreend ida no âmbi to de aplicação das referidas directivas. 


Quanto à primeira questão, alínea b) 


64 Com a sua primeira questão, alínea b), o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, no 
essencial, se o conceito de «transportes rodoviários», na acepção do artigo 1.°, n.° 3, 
da Directiva 93/104, deve ser interpretado no sentido de que abrange a actividade de 
um serviço de emergência médica, na medida em que este consiste, pelo menos 
parcialmente, na utilização de um veículo e no acompanhamento do paciente 
durante o trajecto para o hospital. 


65 Recorde-se, a este propósi to , que, nos t e rmos do artigo 1.°, n.° 3, da Directiva 93/104, 
esta úl t ima «é aplicável a todos os sectores de actividade [...] c o m excepção dos 
t ranspor tes aéreos, ferroviários, rodoviários, mar í t imos [e] da navegação interna 
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66 No acórdão de 4 de Outubro de 2001, Bowden e o. (C-133/00, Colect , p. I-7031), o 
Tribunal de Justiça decidiu que essa disposição deve ser interpretada no sentido de 
que todos os trabalhadores empregados no sector dos transportes rodoviários, 
incluindo o pessoal de escritorio, estão excluídos do âmbito de aplicação da referida 
directiva. 


67 Sendo excepções ao regime comunitário em matéria de organização do tempo de 
trabalho instituído pela Directiva 93/104, as exclusões ao seu âmbito de aplicação 
referidas no seu artigo 1.°, n.° 3, devem ser objecto de uma interpretação que limite o 
seu alcance ao estritamente necessário para salvaguardar os interesses que essas 
exclusões têm por objecto proteger (v., por analogia, acórdão Jaeger, já referido, 
n.° 89). 


68 Ora, o sector dos transportes foi excluído do âmbito de aplicação da Directiva 
93/104 por, nessa área, existir já regulamentação comunitária que estabelecia 
prescrições específicas, nomeadamente em matéria de organização do tempo de 
trabalho, devido à natureza específica da actividade em causa. Porém, essa 
regulamentação não é aplicável aos transportes efectuados em situação de urgência 
ou destinados a missões de emergência médica. 


69 Além disso o acórdão Bowden e o., já referido, assenta n o facto de a ent idade 
patronal pertencer a u m dos sectores de transportes expressamente enumerados no 
artigo 1.°, n.° 3, da Directiva 93/104 (v. n. ° s 39 a 41 do referido acórdão). 
Diversamente, não se pode entender que a actividade da Deutsches Rotes Kreuz se 
integra no sector dos transportes rodoviários quando a mesma assegura u m serviço 
de emergência médica como o que está em causa no processo principal. 


70 O facto de essa actividade consistir, em parte, na utilização de um veículo de 
urgência e em acompanhar o paciente durante o seu transporte para o hospital não é 
decisivo, pois a actividade em causa tem por objecto principal a administração dos 
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primeiros cuidados médicos a uma pessoa doente ou ferida e não a realização de 
uma operação compreendida no sector dos transportes rodoviários. 


71 Recorde-se, por outro lado, que os serviços de ambulância são expressamente 
mencionados no artigo 17.°, n.° 2, ponto 2.1., alínea c), iii), da Directiva 93/104. Ora, 
essa menção, que se destina a permitir a eventual derrogação de determinadas 
disposições específicas da referida directiva, seria supérflua se esses serviços 
estivessem já totalmente excluídos do âmbito de aplicação desta última por força do 
seu artigo 1.°, n.° 3. 


72 Nestes t e rmos , o concei to de «t ranspor tes rodoviários», referido no artigo 1.°, n.° 3, 
da Directiva 93/104, não inclui u m serviço de emergência médica c o m o o que está 
em causa no processo principal. 


73 Esta interpretação não é de modo algum infirmada pelo acórdão Tögel, já referido, a 
que o órgão jurisdicional de reenvio se refere, visto que esse acórdão tinha por 
objecto não a interpretação da Directiva 93/104, mas sim a da Directiva 92/50/CEE 
do Conselho, de 18 de Junho de 1992, relativa à coordenação dos processos de 
adjudicação de contratos públicos de serviços (JO L 209, p. 1), cujo conteúdo e 
finalidade não têm qualquer relevância para efeitos da determinação do âmbito de 
aplicação da Directiva 93/104. 


74 Por todo o exposto, deve responder-se à primeira questão, alínea b), que o conceito 
de «transportes rodoviários», na acepção do artigo 1.°, n.° 3, da Directiva 93/104, 
deve ser interpretado no sentido de que não abrange a actividade de um serviço de 
emergência médica, ainda que este consista, pelo menos parcialmente, na utilização 
de um veículo e no acompanhamento do paciente durante o trajecto para o hospital. 
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Quanto à segunda questão 


75 Com a sua segunda questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, no essencial, 
se o artigo 18.°, n.° 1, alínea b), i), primeiro travessão, da Directiva 93/104 deve ser 
interpretado no sentido de que exige a aceitação de cada trabalhador individual, 
prestada de forma livre e expressa, para que seja válido o prolongamento da duração 
máxima do trabalho semanal de 48 horas prevista no artigo 6.° da mesma directiva, 
ou de que basta, para esse efeito, que o contrato de trabalho do interessado remeta 
para uma convenção colectiva que permita esse prolongamento. 


76 Para responder à questão assim reformulada, importa referir, por um lado, que 
resulta tanto do artigo 118.°-A do Tratado, que constitui o fundamento jurídico da 
Directiva 93/104, como dos primeiro, quarto, sétimo e oitavo considerandos desta, 
bem como da própria redacção do seu artigo 1.°, n.° 1, que a mesma tem por 
objectivo assegurar uma melhor protecção da segurança e da saúde dos 
trabalhadores, permitindo-lhes beneficiar de períodos mínimos de descanso — 
nomeadamente diários e semanais — e de períodos de pausa adequados e prevendo 
um limite máximo para a duração do trabalho semanal. 


77 Por outro lado, no sistema instituído pela Directiva 93/104, só determinadas 
disposições, taxativamente enumeradas, são susceptíveis de ser objecto de 
derrogações previstas pelos Estados-Membros ou pelos parceiros sociais. Além 
disso, a aplicação de tais derrogações está subordinada a condições estritas 
susceptíveis de assegurar uma protecção eficaz da segurança e da saúde dos 
trabalhadores. 


78 Assim, o artigo 18.°, n.° 1, alínea b), i), da m e s m a directiva prevê que os Estados-
- M e m b r o s t ê m a possibilidade de não aplicar o seu artigo 6.°, desde q u e respei tem os 
princípios gerais de protecção da segurança e da saúde dos t rabalhadores e 
cumpram um determinado número de condições cumulativas enunciadas no 
primeiro destes dois artigos. 
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79 Em particular, o referido artigo 18.°, n.° 1, alinea b), i), primeiro travessão, exige que 
a duração do trabalho não exceda 48 horas durante um período de 7 dias, calculado 
como média do período de referencia mencionado no artigo 16.°, ponto 2, da 
Directiva 93/104, podendo, no entanto, o trabalhador dar o seu acordo para prestar 
trabalho durante mais de 48 horas semanais. 


80 A este respeito, o Tribunal já decidiu, no n.° 73 do acórdão Simap, já referido, que, 
como resulta claramente da sua propria redacção, o artigo 18.°, n.° 1, alinea b), i), 
primeiro travessão, da Directiva 93/104 exige o acordo individual do trabalhador. 


81 O Tribunal concluiu daí, no n.° 74 do mesmo acórdão, que o consentimento dado 
pelos interlocutores sindicais no quadro de um acordo ou de uma convenção 
colectiva não equivale ao que é dado pelo próprio trabalhador, como prevê o 
artigo 18.°, n.° 1, alínea b), i), primeiro travessão, da Directiva 93/104. 


82 Esta interpretação decorre do próprio objectivo da Directiva 93/104, que tem por 
escopo garantir uma protecção eficaz da segurança e da saúde dos trabalhadores, 
assegurando-lhes, nomeadamente, o efectivo benefício de um limite à duração 
máxima do trabalho semanal e de períodos mínimos de descanso. Cada derrogação a 
estas prescrições mínimas deve, portanto, ser rodeada de todas as garantias 
necessárias para que, caso deva renunciar a um direito social que lhe foi 
directamente conferido pela directiva, o trabalhador o faça livremente e com pleno 
conhecimento de causa. Estas exigências são tanto mais importantes quanto é certo 
que o trabalhador deve ser considerado a parte fraca no contrato de trabalho, pelo 
que é necessário impedir que a entidade patronal possa contornar a vontade da 
outra parte ou impor-lhe uma restrição dos seus direitos sem que esta última tenha 
manifestado expressamente o seu consentimento para esse efeito. 


83 Ora, estas considerações são igualmente relevantes no que respeita ao caso referido 
na segunda questão. 
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84 Daqui se conclui que, para que seja válida a derrogação à duração máxima do 
trabalho semanal prevista no artigo 6.° da Directiva 93/104, que é de 48 horas, o 
consentimento do trabalhador deve ser prestado não só individualmente mas 
também de forma expressa e livre. 


85 Estas condições não estão reunidas, pois o contrato de trabalho do interessado 
limita-se a remeter para uma convenção colectiva que permite o prolongamento da 
duração máxima do trabalho semanal. Com efeito, não é de modo algum seguro que, 
quando celebrou esse contrato, o trabalhador em causa tivesse conhecimento da 
restrição aplicada aos direitos que a Directiva 93/104 lhe confere. 


86 Por conseguinte, deve responder-se à segunda questão que o artigo 18.°, n.° 1, alínea 
b), i), primeiro travessão, da Directiva 93/104 deve ser interpretado no sentido de 
que exige a aceitação de cada trabalhador individualmente, prestada de forma livre e 
expressa, para que seja válido o prolongamento da duração máxima do trabalho 
semanal de 48 horas prevista no artigo 6.° da mesma directiva. Para esse efeito, não 
basta que o contrato de trabalho do interessado remeta para uma convenção 
colectiva que permita esse prolongamento. 


Quanto à terceira questão 


87 Com a sua terceira questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, no essencial, 
se, em caso de transposição incorrecta da Directiva 93/104, se pode entender que o 
seu artigo 6.°, ponto 2, tem efeito directo. 


88 Ressalta tanto da redacção da questão como do contexto em que esta se insere que a 
mesma se desdobra em dois aspectos, o primeiro relativo à interpretação do 
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artigo 6.°, ponto 2, da Directiva 93/104, para permitir ao órgão jurisdicional de 
reenvio pronunciar-se sobre a compatibilidade das normas relevantes do direito 
nacional com as exigências do direito comunitário, ao passo que o segundo aspecto 
daquela diz respeito à questão de saber se, caso o Estado-Membro tenha transposto 
incorrectamente a referida disposição para o direito interno, a mesma reúne as 
condições para que um particular a possa invocar nos órgãos jurisdicionais nacionais 
em circunstâncias como as dos processos principais. 


89 Importa, por isso, examinar sucessivamente estes dois aspectos. 


Quanto ao alcance do artigo 6.°, ponto 2, da Directiva 93/104 


90 A título preliminar, recorde-se que o artigo 6.°, ponto 2, da Directiva 93/104 obriga 
os Estados-Membros a tomar as medidas necessárias para que, em função dos 
imperativos de protecção da segurança e da saúde dos trabalhadores, a duração 
média do trabalho em cada período de sete dias não exceda quarenta e oito horas, 
incluindo as horas extraordinárias. 


91 Resulta do artigo 118.°-A do Tratado CE, que constitui a base jurídica da Directiva 
93/104, dos primeiro, quarto, sétimo e oitavo considerandos desta, da Carta 
Comunitária dos Direitos Sociais Fundamentais dos Trabalhadores, adoptada na 
reunião do Conselho Europeu realizada em Estrasburgo em 9 de Dezembro de 1989, 
cujos pontos 8 e 19, primeiro parágrafo, são recordados no quarto considerando da 
referida directiva, e ainda da redacção do artigo 1.°, n.° 1, desta última que a mesma 
tem por objecto adoptar prescrições mínimas destinadas a promover a melhoria das 
condições de vida e de trabalho dos trabalhadores através de uma aproximação das 
disposições nacionais relativas, nomeadamente, à duração do tempo de trabalho. 
Esta harmonização a nível comunitário em matéria de organização do tempo de 
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trabalho tem por finalidade garantir uma melhor protecção da segurança e da saúde 
dos trabalhadores, permitindo-lhes beneficiar de períodos mínimos de descanso — 
nomeadamente diário e semanal — e de períodos de pausa adequados (v. acórdão 
Jaeger, já referido, n.os 45 a 47). 


92 Por conseguinte, a Directiva 93/104 impõe especificamente no seu artigo 6.°, 
ponto 2, um limite de 48 horas para a duração média da semana de trabalho, limite 
máximo que expressamente se declara incluir as horas extraordinárias. 


93 Neste contexto, o Tribunal decidiu já que os serviços de urgência interna 
(«Bereitschaftsdienst») efectuados por um trabalhador em regime de presença 
física no local determinado pela entidade patronal devem ser considerados 
integralmente períodos de trabalho, na acepção da Directiva 93/104, independente
mente da circunstância de, durante esse serviço, o interessado não exercer uma 
actividade profissional contínua (v. acórdão Jaeger, já referido, n.os 71, 75 e 103). 


94 Ora, o mesmo vale para os períodos de permanência efectiva («Arbeitsbereitschaft») 
assegurados por assistentes de emergência médica no âmbito de um serviço de 
emergência médica que contém necessariamente fases de inactividade mais ou 
menos longas entre as intervenções urgentes. 


95 Esses períodos de permanência efectiva devem, por conseguinte, ser tomados 
integralmente em consideração na determinação da duração máxima do trabalho 
diário e semanal. 
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96 Além do mais, verifica-se que, no sistema instituído pela Directiva 93/104, embora o 
seu artigo 15.° permita, de forma geral, a aplicação ou a introdução de disposições 
nacionais mais favoráveis à protecção da segurança e da saúde dos trabalhadores, só 
algumas das disposições dessa directiva referidas expressamente podem ser objecto 
de derrogação pelos Estados-Membros ou pelos parceiros sociais (v. acórdão Jaeger, 
já referido, n.° 80). 


97 Ora, por um lado, o artigo 6.° da Directiva 93/104 só é mencionado no seu 
artigo 17.°, n.° 1, quando é indiscutível que esta última disposição tem por objecto 
actividades que não têm qualquer afinidade com as exercidas por assistentes de 
emergência médica tais como os demandantes no processo principal. Ao invés, o 
n.° 2, ponto 2.1., alínea c), iii), do mesmo artigo refere-se às «actividades 
caracterizadas pela necessidade de assegurar a continuidade do serviço», nas quais 
estão incluídos, nomeadamente, os «serviços de ambulância», mas essa disposição 
só prevê a possibilidade de derrogação dos artigos 3.°, 4.°, 5.°, 8.° e 16.° da referida 
directiva. 


98 Por outro lado, o artigo 18.°, n.° 1, alínea b), i), da Directiva 93/104 prevê que os 
Estados-Membros têm a faculdade de não aplicar o referido artigo 6.°, na medida em 
que respeitem os princípios gerais da protecção da segurança e da saúde dos 
trabalhadores e que preencham um determinado número de condições cumulativas 
enunciadas na primeira dessas duas disposições. Contudo, está assente que a 
República Federal da Alemanha não fez uso dessa possibilidade de derrogação (v. 
acórdão Jaeger, já referido, n.° 85). 


99 Além disso, resulta da jurisprudência do Tribunal de Justiça que os Estados-
-Membros não podem determinar unilateralmente o alcance das disposições da 
Directiva 93/104, subordinando a qualquer condição ou restrição a aplicação do 
direito dos trabalhadores a que a duração média do trabalho semanal não exceda as 
48 horas, previsto no artigo 6.°, ponto 2, desta directiva (v., neste sentido, acórdão 
Jaeger, já referido, n. ° s 58 e 59). Qualquer outra interpretação desrespeitaria a sua 
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finalidade, que é a de garantir uma protecção eficaz da segurança e da saúde dos 
trabalhadores, permitindo-lhes beneficiar efectivamente de períodos mínimos de 
descanso (v. acórdão Jaeger, já referido, n.°s 70 e 92). 


100 Nestes termos, conclui-se que, face quer à redacção do artigo 6.°, ponto 2, da 
Directiva 93/104 quer à sistemática e finalidade desta, o limite máximo de 48 horas 
para a duração média do trabalho por semana, incluindo as horas extraordinárias, 
constitui um princípio do direito social comunitário que reveste especial 
importância e de que deve beneficiar cada trabalhador como prescrição mínima 
necessária para assegurar a protecção da sua segurança e da sua saúde (v., por 
analogia, acórdão de 26 de Junho de 2001, BECTU, C-173/99, Colect, p. I-4881, 
n.°s 43 e 47), pelo que se verifica não serem compatíveis com as exigências da 
referida disposição normas como as que estão em causa no processo principal, que 
permitem períodos de trabalho semanais que excedem as 48 horas, incluindo os 
serviço de permanência efectiva («Arbeitsbereitschaft»). 


101 Por conseguinte, deve responder-se à terceira questão, vista sob o primeiro aspecto, 
que o artigo 6.°, ponto 2, da Directiva 93/104 deve ser interpretado no sentido de 
que, em circunstâncias como as do processo principal, se opõe às normas de um 
Estado-Membro que, relativamente aos períodos de permanência efectiva 
(«Arbeitsbereitschaft») assegurados por assistentes de emergência médica no 
âmbito de um serviço de emergência médica de um organismo como a Deutsches 
Rotes Kreuz, têm o efeito de permitir, eventualmente mediante convenção colectiva 
ou acordo de empresa nela fundado, o prolongamento da duração máxima do 
trabalho semanal de 48 horas fixada por essa disposição. 


Quanto ao efeito directo do artigo 6.°, ponto 2, da Directiva 93/104 e às suas 
consequências nos processos principais 


102 Uma vez que, em circunstâncias como as dos processos principais, as normas 
nacionais relevantes não estão em conformidade com as prescrições da Directiva 
93/104 quanto à duração máxima do trabalho semanal, importa apreciar ainda a 
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questão de saber se o artigo 6.°, ponto 2, da mesma reúne as condições para ter efeito 
directo. 


103 A este respeito, resulta de jurisprudência assente que, em todos os casos em que, 
atento o seu conteúdo, disposições de uma directiva sejam incondicionais e 
suficientemente precisas, os particulares têm o direito de as invocar contra o Estado 
nos tribunais nacionais, quer quando este não fez a sua transposição para o direito 
nacional nos prazos previstos na directiva quer quando tenha feito uma transposição 
incorrecta (v., nomeadamente, acórdãos de 19 de Novembro de 1991, Francovich e 
o., C-6/90 e C-9/90, Colect, p. I-5357, n.° 11, e de 11 de Julho de 2002, Marks & 
Spencer, C-62/00, Colect., p. I-6325, n.° 25). 


104 Ora, o artigo 6.°, ponto 2, da Directiva 93/104 cumpre estes critérios, uma vez que 
impõe aos Estados-Membros, em termos inequívocos, uma obrigação de resultado 
precisa, que não está subordinada a qualquer condição relativa à aplicação da regra 
nela contida e que consiste na previsão de um limiar de 48 horas, incluindo as horas 
extraordinárias, para a duração média do trabalho semanal. 


105 Ainda que a Directiva 93/104 deixe aos Estados-Membros uma certa margem de 
apreciação na adopção das modalidades de aplicação da mesma, no que respeita, 
nomeadamente, ao período de referência a fixar para efeitos de aplicação do seu 
artigo 6.°, e permita, além disso, a derrogação do disposto nesse artigo, estas 
circunstâncias não afectam o carácter preciso e incondicional do seu ponto 2. Com 
efeito, por um lado, resulta do teor do artigo 17.°, n.° 4, da referida directiva que o 
período de referência não pode em caso algum exceder doze meses e, por outro, que 
a faculdade de os Estados-Membros não aplicarem o artigo 6.° está subordinada ao 
respeito de todas as condições enunciadas no artigo 18.°, n.° 1, alínea b), i), da 
referida directiva. É, pois, possível determinar a protecção mínima que deve ser 
sempre assegurada (v., neste sentido, acórdão Simap, já referido, n.°s 68 e 69). 
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106 Em consequência, o artigo 6.°, ponto 2, da Directiva 93/104 reúne todas as condições 
exigidas para produzir efeito directo. 


107 É necessário ainda determinar as consequências jurídicas que um órgão jurisdicional 
nacional deve extrair desta interpretação em circunstâncias como as dos processos 
principais, em que os litígios ocorrem entre particulares. 


108 A este propósito, o Tribunal de Justiça tem decidido, em jurisprudência assente, que 
uma directiva não pode, por si só, criar obrigações para um particular e não pode, 
portanto, ser invocada, enquanto tal, contra ele (v., nomeadamente, acórdãos de 
26 de Fevereiro de 1986, Marshall (152/84, Colect, p. 723, n.° 48; de 14 de Julho 
de 1994, Faccini Dori, C-91/92, Colect., p. I-3325, n.° 20, e de 7 de Janeiro de 2004, 
Wells, C-201/02, Colect., p. I-723, n.° 56). 


109 Daqui se conclui que mesmo uma disposição clara, precisa e incondicional de uma 
directiva que tem por objecto conferir direitos ou impor obrigações aos particulares 
não pode ter aplicação enquanto tal no âmbito de um litígio que envolva 
exclusivamente particulares. 


110 Todavia, resulta de jurisprudência assente desde o acórdão de 10 de Abril de 1984, 
Von Colson e Kamann (14/83, Recueil, p. 1891, n.° 26), que a obrigação dos Estados-
-Membros, decorrente de uma directiva, de atingir o resultado por ela prosseguido, 
bem como o seu dever, por força do artigo 10.° CE, de tomar todas as medidas gerais 
ou especiais adequadas a assegurar a execução dessa obrigação, impõem-se a todas 


I - 8916 







PFEIFFER E O. 


as autoridades dos Estados-Membros, incluindo, no âmbito das suas competências, 
aos órgãos jurisdicionais (v., nomeadamente, acórdãos de 13 de Novembro de 1990, 
Marleasing, C-106/89, Colect, p. I-4135, n.° 8; Faccini Dori, já refendo, n.° 26; de 
18 de Dezembro de 1997, Inter-Environnement Wallonie, C-129/96, Colect., 
p. I-7411, n.° 40, e de 25 de Fevereiro de 1999, Carbonari e o., C-131/97, Colect., 
p. I-1103, n.° 48). 


112 Com efeito, cabe em particular aos órgãos jurisdicionais nacionais assegurar a 
protecção jurídica que aos particulares advém das disposições de direito 
comunitário e garantir a plena eficácia destas. 


112 E isto é assim por maioria de razão sempre que seja submetido à apreciação do 
órgão jurisdicional nacional um litígio relativo à aplicação de disposições internas 
que, como no caso em apreço, foram especialmente introduzidas para transpor uma 
directiva que tem por objecto conferir direitos a particulares. Esse órgão 
jurisdicional deve presumir, tendo em conta o disposto no artigo 249.°, terceiro 
parágrafo, CE, que o Estado-Membro, uma vez que utilizou a margem de apreciação 
de que beneficia por força dessa disposição, teve a intenção de cumprir plenamente 
as obrigações que decorrem da directiva em causa (v. acórdão de 16 de Dezembro de 
1993, Wagner Miret, C-334/92, Colect., p. I-6911, n.° 20). 


113 Assim, ao aplicar o direito interno, nomeadamente as disposições de um 
instrumento legislativo especificamente aprovado para dar cumprimento às 
exigências de uma directiva, o órgão jurisdicional nacional é obrigado a interpretar 
o direito nacional, na medida do possível, à luz do texto e da finalidade da directiva 
em causa, para atingir o resultado por ela prosseguido e cumprir assim o 
artigo 249.°, terceiro parágrafo, CE (v., neste sentido, os acórdãos, já referidos, Von 
Colson e Kamann, n.° 26; Marleasing, n.° 8, e Faccini Dori, n.° 26; v. igualmente 
acórdãos de 23 de Fevereiro de 1999, BMW, C-63/97, Colect., p. I-905, n.° 22; de 
27 de Junho de 2000, Oceano Grupo Editorial e Salvat Editores, C-240/98 a 
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C-244/98, Colect, p. I-4941, n.° 30, e de 23 de Outubro de 2003, Adidas-Salomon e 
Adidas Benelux, C-408/01, Colect, p. I-12537, n.° 21). 


114 A exigência de uma interpretação conforme do direito nacional é inerente ao 
sistema do Tratado, na medida em que permite ao órgão jurisdicional nacional 
assegurar, no âmbito das suas competências, a plena eficácia do direito comunitário 
quando decide do litígio que lhe é apresentado (v., neste sentido, acórdão de 15 de 
Maio de 2003, Mau, C-160/01, Colect., p. I-4791, n.° 34). 


115 Embora o princípio da interpretação conforme do direito nacional, imposto desta 
forma pelo direito comunitário, diga respeito, em primeira linha, às disposições 
internas introduzidas para transpor a directiva em causa, o mesmo não se limita, 
contudo, à exegese dessas disposições, exigindo antes que o órgão jurisdicional 
nacional tome em consideração todo o direito nacional para apreciar em que medida 
este pode ser objecto de uma interpretação que não conduza a um resultado 
contrário ao pretendido pela directiva (v., neste sentido, acórdão Carbonari e o., já 
referido, n.°s 49 e 50). 


116 A este respeito, se o direito nacional, mediante a aplicação dos métodos de 
interpretação por si reconhecidos, permite, em determinadas circunstâncias, 
interpretar uma disposição da ordem jurídica interna de forma a evitar um conflito 
com outra norma de direito interno ou, para esse efeito, reduzir o seu alcance, 
aplicando-a somente na medida em que seja compatível com a referida norma, o 
órgão jurisdicional nacional tem a obrigação de utilizar os mesmos métodos com 
vista a atingir o resultado pretendido pela directiva. 


117 No caso em apreço, compete portanto ao órgão jurisdicional de reenvio, ao qual são 
submetidos litígios que, como os que estão em causa nos processos principais, estão 
compreendidos no âmbito de aplicação da Directiva 93/104 e têm a sua origem em 
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factos posteriores ao termo do prazo de transposição desta última, quando aplica as 
disposições do direito nacional especialmente destinadas a transpor essa directiva, 
interpretá-las de modo que possam ter uma aplicação em conformidade com os 
objectivos da directiva (v., neste sentido, acórdão de 13 de Julho de 2000, 
Centrosteel, C-456/98, Colect, p. I-6007, n.°s 16 e 17). 


118 No caso em apreço, o princípio da interpretação conforme exige, portanto, que, 
tomando em consideração todas as regras de direito nacional, o órgão jurisdicional 
de reenvio faça todos os possíveis, dentro das suas competências, para garantir a 
plena eficácia da Directiva 93/104, por forma a impedir o prolongamento da duração 
máxima do trabalho semanal fixada no artigo 6.°, ponto 2, desta última (v., neste 
sentido, acórdão Marleasing, já referido, n.°s 7 e 13). 


119 Por conseguinte, conclui-se que, quando ao órgão jurisdicional nacional seja 
submetido um litígio que envolva exclusivamente particulares, o mesmo é obrigado, 
ao aplicar as disposições de direito interno adoptadas para transpor as obrigações 
previstas numa directiva, a tomar em consideração todo o direito nacional e a 
interpretá-lo, na medida do possível, à luz do texto e da finalidade dessa directiva, 
para alcançar uma solução conforme ao objectivo por ela pretendido. Nos processos 
principais, o órgão jurisdicional de reenvio deve, portanto, fazer todos os possíveis, 
dentro das suas competências, para impedir o prolongamento da duração máxima 
do trabalho semanal, que está fixada em 48 horas por força do artigo 6.°, ponto 2, da 
Directiva 93/104. 


120 Face ao que antecede, deve responder-se à terceira questão que: 


— o artigo 6.°, ponto 2, da Directiva 93/104 deve ser interpretado no sentido de 
que, em circunstâncias como as do processo principal, se opõe às normas de um 
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Estado-Membro que, relativamente aos períodos de permanência efectiva 
(«Arbeitsbereitschaft») assegurados por assistentes de emergência médica no 
âmbito de um serviço de emergência médica de um organismo como a 
Deutsches Rotes Kreuz, têm o efeito de permitir, eventualmente mediante 
convenção colectiva ou acordo de empresa nela fundado, o prolongamento da 
duração máxima do trabalho semanal de 48 horas fixada por essa disposição; 


— a referida disposição reúne todas as condições exigidas para produzir efeito 
directo; 


— quando ao órgão jurisdicional nacional seja submetido um litígio que envolva 
exclusivamente particulares, o mesmo é obrigado, ao aplicar as disposições de 
direito interno adoptadas para transpor as obrigações previstas numa directiva, 
a tomar em consideração todo o direito nacional e a interpretá-lo, na medida do 
possível, à luz do texto e da finalidade dessa directiva, para alcançar uma 
solução conforme ao resultado por ela pretendido. Nos processos principais, o 
órgão jurisdicional de reenvio deve, portanto, fazer todos os possíveis, dentro 
das suas competências, para impedir o prolongamento da duração máxima do 
trabalho semanal, que está fixada em 48 horas por força do artigo 6.°, ponto 2, 
da Directiva 93/104. 


Quanto às despesas 


121 Revestindo o processo, quanto às partes na causa principal, a natureza de incidente 
suscitado perante o órgão jurisdicional nacional, compete a este decidir quanto às 
despesas. As despesas efectuadas pelas outras partes para a apresentação de 
observações ao Tribunal de Justiça não são reembolsáveis. 
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Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Grande Secção) declara: 


1) a) O artigo 2.° da Directiva 89/391/CEE do Conselho, de 12 de Junho 
de 1989, relativa à aplicação de medidas destinadas a promover a 
melhoria da segurança e da saúde dos trabalhadores no trabalho, e o 
artigo 1.°, n.° 3, da Directiva 93/104/CE do Conselho, de 23 de 
Novembro de 1993, relativa a determinados aspectos da organização do 
tempo de trabalho, devem ser interpretados no sentido de que a 
actividade dos assistentes de emergencia médica, exercida no âmbito de 
um serviço de emergencia médica como o que está em causa no 
processo principal, está compreendida no âmbito de aplicação das 
referidas directivas. 


b) O conceito de «transportes rodoviários», na acepção do artigo 1.°, n.° 3, 
da Directiva 93/104, deve ser interpretado no sentido de que não 
abrange a actividade de um serviço de emergência médica, ainda que 
este consista, pelo menos parcialmente, na utilização de um veículo e no 
acompanhamento do paciente durante o trajecto para o hospital. 


2) O artigo 18.°, n.° 1, alínea b), i), primeiro travessão, da Directiva 93/104 
deve ser interpretado no sentido de que exige a aceitação de cada 
trabalhador individualmente, prestada de forma livre e expressa, para que 
seja válido o prolongamento da duração máxima do trabalho semanal de 48 
horas prevista no artigo 6." da mesma directiva. Para esse efeito, não basta 
que o contrato de trabalho do interessado remeta para uma convenção 
colectiva que permita esse prolongamento. 


3) — O artigo 6.°, ponto 2, da Directiva 93/104 deve ser interpretado no 
sentido de que, em circunstâncias como as do processo principal, se 
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opõe às normas de um Estado-Membro que, relativamente aos períodos 
de permanência efectiva («Arbeitsbereitschaft») assegurados por 
assistentes de emergência médica no âmbito de um serviço de 
emergência médica de um organismo como a Deutsches Rotes Kreuz, 
têm o efeito de permitir, eventualmente mediante convenção colectiva 
ou acordo de empresa nela fundado, o prolongamento da duração 
máxima do trabalho semanal de 48 horas fixada por essa disposição; 


— A referida disposição reúne todas as condições exigidas para produzir 
efeito directo; 


— Quando ao órgão jurisdicional nacional seja submetido um litígio que 
envolva exclusivamente particulares, o mesmo é obrigado, ao aplicar as 
disposições de direito interno adoptadas para transpor as obrigações 
previstas numa directiva, a tomar em consideração todo o direito 
nacional e a interpretá-lo, na medida do possível, à luz do texto e da 
finalidade dessa directiva, para alcançar uma solução conforme ao 
resultado por ela pretendido. Nos processos principais, o órgão 
jurisdicional de reenvio deve, portanto, fazer todos os possíveis, dentro 
das suas competências, para impedir o prolongamento da duração 
máxima do trabalho semanal, que está fixada em 48 horas por força do 
artigo 6.°, ponto 2, da Directiva 93/104. 


Assinaturas 
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ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 


3 de Outubro de 2000 * 


No processo C-303/98, 


que tem por objecto um pedido dirigido ao Tribunal de Justiça, nos termos do 
artigo 177.° do Tratado CE (actual artigo 234.° CE), pelo Tribunal Superior de 
Justicia de la Comunidad Valenciana (Espanha), destinado a obter, no litígio 
pendente neste órgão jurisdicional entre 


Sindicato de Médicos de Asistencia Pública (Simap) 


e 


Conselleria de Sanidad y Consumo de la Generalidad Valenciana, 


uma decisão a título prejudicial sobre a interpretação das Directivas 89/391/CEE 
do Conselho, de 12 de Junho de 1989, relativa à aplicação de medidas destinadas 
a promover a melhoria da segurança e da saúde dos trabalhadores no trabalho 
(JO L 183, p. 1), e 93/104/CE do Conselho, de 23 de Novembro de 1993, relativa 
a determinados aspectos da organização do tempo de trabalho (JO L 307, p. 18), 


* Língua do processo: espanhol. 
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O TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 


composto por: G. C. Rodríguez Iglesias, presidente, J. C. Moitinho de Almeida 
(relator), D. A. O. Edward, L. Sevón e R. Schintgen, presidentes de secção, 
P. J. G. Kapteyn, C. Gulmann, J.-P. Puissochet, P. Jann, H. Ragnemalm 
e M. Wathelet, juízes, 


advogado-geral:A. Saggio, 
secretano: D. Louterman-Hubeau, administradora principal, 


vistas as observações escritas apresentadas: 


— em representação do Sindicato de Médicos de Asistencia Pública (Simap), por 
D. Rivera Auñón, advogado, 


— em representação da Conselleria de Sanidad y Consumo de la Generalidad 
Valenciana, por J. Pia Gimeno, jurista no gabinete jurídico da Generalidad 
Valenciana, na qualidade de agente, 


— em representação do Governo espanhol, por M. López-Monís Gallego, 
abogado del Estado, na qualidade de agente, 


— em representação do Governo finlandês, por T. Pynnä, valtionasiamies, na 
qualidade de agente, 


— em representação do Governo do Reino Unido, por J. E. Collins, Assistant 
Treasury Solicitor, na qualidade de agente, assistido por D. Anderson, 
barrister, 
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— em representação da Comissão das Comunidades Europeias, por D. Gou-
loussis, consultor jurídico, e I. Martínez del Peral, membro do Serviço 
Jurídico, na qualidade de agentes, 


visto o relatório para audiência, 


ouvidas as alegações do Sindicato de Médicos de Asistencia Pública (Simap), 
representado por D. Rivera Auñón, da Conselleria de Sanidad y Consumo de la 
Generalidad Valenciana, representada por J. Pla Gimeno, do Governo espanhol, 
representado por N. Díaz Abad, abogado del Estado, na qualidade de agente, do 
Governo finlandês, representado por T. Pynnä, e da Comissão, representada por 
D. Gouloussis e I. Martínez del Peral, na audiência de 28 de Setembro de 1999, 


ouvidas as conclusões do advogado-geral apresentadas na audiencia de 16 de 
Dezembro de 1999, 


profere o presente 


Acórdão 


1 Por despacho de 10 de Julho de 1998, entrado no Tribunal de Justiça em 3 de 
Agosto seguinte, o Tribunal Superior de Justicia de la Comunidad Valenciana 
submeteu, nos termos do artigo 177.° do Tratado CE (actual artigo 234.° CE), 
cinco questões prejudiciais sobre a interpretação das Directivas 89/391/CEE do 
Conselho, de 12 de Junho de 1989, relativa à aplicação de medidas destinadas a 
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promover a melhoria da segurança e da saúde dos trabalhadores no trabalho 
(JO L 183, p. 1; a seguir «directiva de base»), e 93/104/CE do Conselho, de 23 de 
Novembro de 1993, relativa a determinados aspectos da organização do tempo 
de trabalho (JO L 307, p. 18). 


2 Estas questões foram suscitadas no âmbito de um litígio que opõe o Sindicato de 
Médicos de Asistencia Pública de la Comunidad Valenciana (Sindicato dos 
Médicos da Assistência Pública da Região de Valença, a seguir «Simap») à 
Conselleria de Sanidad y Consumo de la Generalidad Valenciana (Ministério da 
Saúde da Região de Valença), tendo sido interposto contra esta última um recurso 
colectivo pelo Simap no respeitante a todo o pessoal médico colocado nas equipas 
de urgencia dos centros de saúde da referida região. 


O quadro jurídico 


A regulamentação comunitária 


A directiva de base 


3 A directiva de base constitui a directiva-quadro nesta materia. Define os 
princípios gerais que foram posteriormente desenvolvidos através de urna série de 
directivas específicas, entre as quais figura a Directiva 93/104. 
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4 O artigo 2.° da directiva de base define o seu âmbito de aplicação do seguinte 
modo: 


«1. A presente directiva aplica-se a todos os sectores de actividade, privados ou 
públicos (actividades industriais, agrícolas, comerciais, administrativas, de 
serviços, educativas, culturais, de ocupação de tempos livres, etc). 


2. A presente directiva não é aplicável sempre que se lhe oponham de forma 
vinculativa determinadas particularidades inerentes a certas actividades especí
ficas da função pública, nomeadamente das forças armadas ou da polícia, ou a 
outras actividades específicas dos serviços de protecção civil. 


Neste caso, há que zelar por que sejam asseguradas, na medida do possível, a 
segurança e a saúde dos trabalhadores, tendo em conta os objectivos da presente 
directiva.» 


A Directiva 93/104 


5 A Directiva 93/104 destina-se a promover a melhoria da segurança, da higiene e 
da saúde dos trabalhadores no trabalho. Foi adoptada com base no arti
go 118.°-A do Tratado CE (os artigos 117.° a 120.° do Tratado CE foram 
substituídos pelos artigos 136.° CE a 143.° CE). 
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6 Os dois primeiros artigos da Directiva 93/104 definem o seu objecto, o seu 
âmbito de aplicação, bem como o alcance e o significado das noções utilizadas. 


7 Nos termos do artigo 1.°, intitulado «Objecto e âmbito de aplicação», da referida 
directiva: 


« 1. A presente directiva estabelece prescrições mínimas de segurança e de saúde 
em matéria de organização do tempo de trabalho. 


2. A presente directiva aplica-se: 


a) Aos períodos mínimos de descanso diário, semanal e anual, bem como aos 
períodos de pausa e à duração máxima do trabalho semanal; 


e 


b) A certos aspectos do trabalho nocturno, do trabalho por turnos e do ritmo de 
trabalho. 


3. A presente directiva é aplicável a todos os sectores de actividade, privados ou 
públicos, na acepção do artigo 2.° da Directiva 89/391/CEE, sem prejuízo do 
disposto no artigo 17.° da presente directiva, com excepção dos transportes 
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aéreos, ferroviarios, rodoviários, marítimos, da navegação interna, da pesca 
marítima e de outras actividades no mar, bem como das actividades dos médicos 
em formação. 


4. O disposto na Directiva 89/391/CEE é integralmente aplicável às áreas 
referidas no n.° 2, sem prejuízo de disposições mais restritivas e/ou específicas 
contidas na presente directiva.» 


8 Sob a epígrafe «Definições», o artigo 2.° da mesma directiva prevê: 


«Para efeitos do disposto na presente directiva, entende-se por: 


1) 'Tempo de trabalho': qualquer período durante o qual o trabalhador está a 
trabalhar ou se encontra à disposição da entidade patronal e no exercício da 
sua actividade ou das suas funções, de acordo com a legislação e/ou a prática 
nacional; 


2) 'Período de descanso': qualquer período que não seja tempo de trabalho; 


3) 'Período nocturno': qualquer período de pelo menos sete horas, tal como 
definido na legislação nacional e que inclua sempre o intervalo entre as vinte 
e quatro horas e as cinco horas; 
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4) 'Trabalhador nocturno': 


a) Por um lado, qualquer trabalhador que execute durante o período 
nocturno pelo menos três horas do seu tempo de trabalho diário 
executadas normalmente; 


b) Por outro lado, qualquer trabalhador susceptível de realizar durante o 
período nocturno uma certa parte do seu tempo de trabalho anual, 
definida segundo o critério do Estado-Membro em causa: 


i) pela legislação nacional, após consulta aos parceiros sociais 


ou 


ii) por convenções colectivas ou acordos celebrados entre parceiros sociais 
a nível nacional ou regional; 


5) 'Trabalho por turnos': qualquer modo de organização do trabalho em equipa 
em que os trabalhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de 
trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o ritmo rotativo, e que pode ser 
de tipo contínuo ou descontínuo, o que implica que os trabalhadores 
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executem o trabalho a horas diferentes no decurso de um dado período de 
dias ou semanas; 


6) 'Trabalhador por turnos': qualquer trabalhador cujo horário de trabalho se 
enquadre no âmbito do trabalho por turnos.» 


9 A Directiva 93/104 estabelece um conjunto de normas referentes à duração 
máxima do trabalho semanal, aos períodos mínimos de descanso diário e 
semanal, às férias anuais, bem como a respeito da duração e das condições do 
trabalho nocturno e do trabalho por turnos. 


10 Relativamente à duração máxima do trabalho semanal, o artigo 6.° da Directiva 
93/104 dispõe: 


«Os Estados-Membros tomarão as medidas necessárias para que, em função dos 
imperativos de protecção da segurança e da saúde dos trabalhadores: 


1) A duração semanal do trabalho seja limitado através de disposições 
legislativas, regulamentares ou administrativas ou de convenções colectivas 
ou acordos celebrados entre parceiros sociais; 


2) A duração média do trabalho em cada período de sete dias não exceda 
quarenta e oito horas, incluindo as horas extraordinárias, em cada período de 
sete dias.» 
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11 No respeitante à duração do trabalho nocturno, o artigo 8.° da Directiva 93/104 
prevê: 


«Os Estados-Membros tomarão as medidas necessárias para que: 


1) O tempo de trabalho normal dos trabalhadores nocturnos não ultrapasse oito 
horas, em média, por cada período de vinte e quatro horas; 


2) Os trabalhadores nocturnos cujo trabalho implique riscos especiais ou uma 
tensão física ou mental significativa não trabalhem mais de oito horas num 
período de vinte e quatro horas durante o qual executem trabalho nocturno. 


Para efeitos do presente ponto, o trabalho que implique riscos especiais ou 
uma tensão física ou mental significativa deve ser definido pelas legislações e/ 
/ou práticas nacionais ou por convenções colectivas ou acordos celebrados 
entre parceiros sociais, atendendo aos efeitos e riscos inerentes ao trabalho 
nocturno.» 


12 O artigo 15.° da Directiva 93/104 dispõe: 


«A presente directiva não impede os Estados-Membros de aplicarem ou 
introduzirem disposições legislativas, regulamentares ou administrativas mais 
favoráveis à protecção da segurança e da saúde dos trabalhadores, ou de 
promoverem ou permitirem a aplicação de convenções colectivas ou acordos 
celebrados entre parceiros sociais mais favoráveis à protecção da segurança e da 
saúde dos trabalhadores.» 
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13 O artigo 16.° da Directiva 93/104 fixa os períodos de referencia a ser tomados 
em consideração para aplicação das normas mencionadas nos n.os 9 a 12 do 
presente acórdão. Tem o seguinte teor: 


«Os Estados-Membros podem prever: 


1) Para efeitos de aplicação do artigo 5.° (descanso semanal), um período de 
referência não superior a catorze dias; 


2) Para efeitos de aplicação do artigo 6.° (duração máxima do trabalho 
semanal), um período de referência não superior a quatro meses. 


Os períodos de férias anuais remuneradas, atribuídos nos termos do 
artigo 7.°, e os períodos de ausência por doença não serão tomados em 
consideração ou serão considerados neutros para cálculo da média; 


3) Para efeitos de aplicação do artigo 8.° (duração do trabalho nocturno), um 
período de referência definido após consulta aos parceiros sociais ou por 
convenções colectivas ou acordos celebrados a nível nacional ou regional 
entre parceiros sociais. 


Se o período mínimo de descanso semanal de vinte e quatro horas exigido no 
artigo 5.° coincidir com o período de referência, não será tomado em 
consideração para o cálculo da média.» 


I - 8007 







ACÓRDÃO DE 3. 10. 2000 — PROCESSO C-303/98 


14 A Directiva 93/104 enuncia também uma série de derrogações a estas normas de 
base, tendo em conta as especificidades de certas actividades e na dependência de 
certas condições. A este respeito, o artigo 17.° dispõe: 


«1) Respeitando os princípios gerais da protecção da segurança e da saúde dos 
trabalhadores, os Estados-Membros podem estabelecer derrogações aos arti
gos 3.°, 4.°, 5.°, 6.°, 8.° e 16.°, sempre que, em virtude das características 
especiais da actividade exercida, a duração do tempo de trabalho não seja medida 
e/ou pré-determinada ou possa ser determinada pelos próprios trabalhadores e, 
nomeadamente, quando se trate: 


a) De quadros dirigentes ou de outras pessoas que tenham poder de decisão 
autónomo; 


b) De mão-de-obra de familiares 


ou 


c) De trabalhadores no domínio litúrgico das igrejas e das comunidades 
religiosas. 


2) Podem ser previstas derrogações por via legislativa, regulamentar ou 
administrativa, ou ainda por via de convenções colectivas ou de acordos 
celebrados entre parceiros sociais, desde que sejam concedidos aos trabalhadores 
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em causa períodos equivalentes de descanso compensatório ou que, nos casos 
excepcionais em que não seja possível, por razões objectivas, a concessão de 
períodos equivalentes de descanso compensatório, seja concedida aos trabalha
dores em causa uma protecção adequada: 


2.1. Aos artigos 3.°, 4.°, 5.° 8.° e 16.°: 


a) No caso de actividades caracterizadas por um afastamento entre o local de 
trabalho e o local de residência do trabalhador ou por um afastamento 
entre diferentes locais de trabalho do trabalhador; 


b) No caso de actividades de guarda, de vigilância e de permanência 
caracterizada pela necessidade de assegurar a protecção de pessoas e bens, 
nomeadamente quando se trate de guardas e porteiros ou de empresas de 
segurança; 


c) No caso de actividades caracterizadas pela necessidade de assegurar a 
continuidade do serviço ou da produção, nomeadamente quando se trate: 


i) de serviços ligados à recepção, tratamento e/ou cuidados dispensados 
em hospitais ou estabelecimentos semelhantes, instituições residenciais 
e prisões; 
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3) Pode-se derrogar ao disposto nos artigos 3.°, 4.°, 5.°, 8.° e 16.° por meio de 
convenções colectivas ou de acordos celebrados entre parceiros sociais a nível 
nacional ou regional ou, nos termos das regras fixadas por estes parceiros sociais, 
através de convenções colectivas ou acordos celebrados entre parceiros sociais a 
um nível inferior. 


4) A faculdade de aplicar derrogações ao ponto 2 do artigo 16.°, prevista nos 
pontos 2.1 e 2.2 do n.° 2 e no n.° 3 do presente artigo, não pode ter como efeito a 
fixação de um período de referência que ultrapasse seis meses. 


Todavia, os Estados-Membros têm a possibilidade, desde que respeitem os 
princípios gerais de protecção da segurança e da saúde dos trabalhadores, de 
permitir que, por razões objectivas, técnicas ou de organização do trabalho, as 
convenções colectivas ou acordos celebrados entre parceiros sociais fixem 
períodos de referência que não ultrapassem em caso algum doze meses. 


...» 


15 O artigo 18.° da Directiva 93/104 prevê: 


«1. a) Os Estados-Membros porão em vigor as disposições legislativas, regula
mentares e administrativas necessárias para dar cumprimento à presente 
directiva, o mais tardar em 23 de Novembro de 1996, ou providenciarão, 
o mais tardar até essa data, para que os parceiros sociais apliquem as 
disposições necessárias, por via de acordo, devendo os Estados-Membros 
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tomar todas as medidas adequadas para, em qualquer momento, garantir 
os resultados impostos pela presente directiva. 


b) i) Todavia, um Estado-Membro tem a possibilidade de não aplicar o 
artigo 6.°, respeitando embora os princípios gerais de protecção da 
segurança e da saúde dos trabalhadores e desde que tome as medidas 
necessárias para assegurar que: 


— nenhuma entidade patronal exija a um trabalhador que trabalhe 
mais de quarenta e oito horas durante um período de sete dias, 
calculado como média do período de referência mencionado no 
ponto 2 do artigo 16.°, a menos que tenha obtido o acordo do 
trabalhador para efectuar esse trabalho, 


— nenhum trabalhador possa ser prejudicado pelo facto de não estar 
disposto a aceder a efectuar esse trabalho, 


— a entidade patronal disponha de registos actualizados de todos os 
trabalhadores que efectuem esse trabalho, 


— os registos sejam postos à disposição das autoridades competentes, 
que podem proibir ou restringir, por razões de segurança e/ou de 
saúde dos trabalhadores, a possibilidade de ultrapassar o período 
máximo semanal de trabalho, 
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— a entidade patronal, a pedido das autoridades competentes, forneça 
às mesmas informações sobre as anuências dos trabalhadores no 
sentido de efectuarem um trabalho que ultrapasse quarenta e oito 
horas durante um período de sete dias, calculado como média do 
período de referência mencionado no ponto 2 do artigo 16.° 


...» 


A regulamentação nacional 


16 Sob a epígrafe «Tempo de trabalho», o artigo 6.° do Decreto real n.° 137/84, de 
11 de Janeiro de 1984 (BOE n.° 27, de 1 de Fevereiro de 1984, p. 2627), prevê: 


«1. As prestações do pessoal inserido nas equipas de urgência têm uma duração 
de 40 horas semanais, sem prejuízo das prestações que lhes possam ser exigidas 
para a participação nos tempos de guarda, os pedidos de intervenção em 
domicílio, bem como as que tenham caracter de urgência, em conformidade com 
o previsto nos estatutos jurídicos do pessoal médico e auxiliar de saúde da 
segurança social e das normas que lhes dão execução... 


2. Em zonas rurais, as prestações são dispensadas durante os períodos de manhã e 
de tarde no centro de saúde, durante as consultas locais e ao domicílio, tanto em 
regime normal como em regime de urgência. 


I - 8012 







SIMAP 


Serão constituídas equipas rotativas entre os membros das equipas de urgência, 
sendo os serviços centralizados no centro de saúde todos os dias da semana.» 


17 Por decisão de 20 de Novembro de 1992, publicada em anexo à Resolución del 
15 de enero de 1993 (BOE n.° 28, de 2 de Fevereiro de 1993, p. 2864), o 
Conselho de Ministros aprovou o convenio celebrado em 3 de Julho de 1992 
entre a Administração da Saúde do Estado e as organizações sindicais mais 
representativas do sector das urgencias hospitalares em Espanha. O anexo desta 
decisão, referente aos acordos em matéria dos serviços de urgência, dispõe, na 
parte intitulada «B) Guarda»: 


«... Com caracter geral, o número máximo de horas de guarda é fixado em 425 
horas anuais. Para as equipas de urgência estabelecidas nas zonas rurais, que 
inevitavelmente excedem as 425 horas anuais fixadas em termos gerais, o 
máximo é fixado em 850 horas anuais, tendo presente que o objectivo é o de 
reduzir progressivamente o número de horas de guarda...». 


18 No que respeita à Região de Valença, também foi celebrado um convénio, em 7 de 
Maio de 1993, entre as centrais sindicais mais representativas e a administração 
regional em termos análogos aos reproduzidos no número anterior. Este convénio 
prevê designadamente: 


«... A duração máxima das guardas efectuadas pelo pessoal é fixada em 425 
horas anuais. Para as equipas de urgência estabelecidas nas zonas rurais, que 
inevitavelmente excedem as 425 horas anuais fixadas em termos gerais, é 
acordado, tendo como objectivo reduzir progressivamente o número de horas de 
guarda, fixar um limite máximo de 850 horas anuais como duração máxima e 
para este efeito contratar efectivos suplementares de médicos e de 'Asistentes 
técnicos sanitarios' (A.T.S.), no respeito da limitação orçamental imposta...» 
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19 Um regulamento de organização e funcionamento das equipas de urgência da 
Região de Valença (a seguir «regulamento») foi adoptado por decisão de 20 de 
Novembro de 1991 da Conselleria de Sanidad y Consumo de la Generalidad 
Valenciana. O artigo 17.°, n.° 3, deste regulamento reproduz o artigo 6. do 
Decreto real n.° 137/84. 


20 Por acórdão de 15 de Dezembro de 1993, a secção do contencioso administrativo 
do Tribunal Superior de Justicia de la Comunidad Valenciana anulou a decisão 
que aprovou o regulamento. 


21 Em 21 de Setembro de 1995, o Decreto real n.° 1561/95 sobre os tempos de 
trabalho de sectores especiais de actividade (BOE n.° 230, de 26 de Setembro 
de 1995, p. 28606) foi adoptado. O seu âmbito de aplicação limita-se as relações 
de trabalho privadas e não contém qualquer disposição referente ao sector da 
saúde. 


O litígio na causa principal e as questões prejudiciais 


22 Através de um recurso colectivo interposto contra a Conselleria de Sanidad y 
Consumo de la Generalidad Valenciana, o Simap requereu a declaração de que 
todos os médicos que prestam os seus serviços nas equipas de urgência da Região 
de Valença têm direito: 


— a que o artigo 17.°, n.° 3, do regulamento seja interpretado em função dos 
artigos 6.°, 8.°, 15.° e 17.° da Directiva 93/104; 
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— a que o seu tempo de trabalho não exceda as quarenta horas, incluídas as 
horas extraordinárias, por cada período de sete dias (por períodos de quatro 
meses) e que o período de trabalho nocturno não exceda oito horas em cada 
período de vinte e quatro horas ou, caso seja excedido, a que lhe sejam 
concedidos períodos equivalentes de descanso compensatório; 


— ou, a título subsidiário, que o seu tempo de trabalho não exceda as quarenta 
e oito horas, incluídas as horas extraordinárias, por períodos de sete dias (por 
períodos de quatro meses) e que o tempo de trabalho nocturno não exceda as 
oito horas por período de vinte e quatro horas ou, caso sejam excedidas, a 
que lhes sejam concedidos períodos equivalentes de descanso compensatório; 


— a que lhes seja reconhecida a qualidade de trabalhadores nocturnos e de 
trabalhadores por turnos e que, em consequência, as medidas de protecção 
especial, previstas pelos artigos 9.° a 13.° da Directiva 93/104, sejam 
estabelecidas antes de serem submetidos a este tipo de trabalho e 
posteriormente de forma periódica. 


23 Segundo o órgão jurisdicional de reenvio, o recurso baseia-se na alegação de que, 
por força do disposto no artigo 17.°, n.° 3, do regulamento, que reproduz o 
artigo 6.° do Decreto real n.° 137/84, os médicos que prestam serviço nas 
equipas de urgência são obrigados a efectuar períodos de trabalho indefinidos, 
sem limite diário, semanal, mensal ou anual; além disso, que o período normal de 
trabalho se encadeia com o turno de guarda e este com o período normal de 
trabalho do dia seguinte, tudo isto repetido ao ritmo pretendido pela Conselleria 
de Sanidad y Consumo de la Generalidad Valenciana, em função de necessidades 
unilateralmente programadas. O Simap também sustenta que, «de facto, um 
médico da equipa de urgência efectua um período laboral ininterrupto de trinta e 
uma horas, sem descanso nocturno, sempre que tal esteja previsto na 
programação da semana ou do mês, inclusive ao ritmo de dia sim dia não 
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tendo de procurar alimentação pelos seus próprios meios, deslocando-se para as 
visitas domiciliárias, em horário nocturno em que não existe transporte público, 
sozinho e sem qualquer segurança, segundo o seu bom critério». 


24 O órgão jurisdicional de reenvio refere que os médicos das equipas de urgência de 
Puerto de Sagunto e de Burjassot prestam serviço com horário entre oito e quinze 
horas, efectuando um período de guarda desde o final do período de trabalho até 
às oito horas do dia seguinte cada onze dias, salvo imprevistos extraordinarios, 
como, designadamente, a substituição de colegas doentes. O tempo de trabalho 
semanal dos médicos em causa atinge quarenta horas semanais, às quais e 
necessário acrescentar, eventualmente, um serviço de guarda, que faz parte do 
horário legal segundo a prática nacional referente à interpretação do seu estatuto 
e da regulamentação interna aplicável. 


25 O órgão jurisdicional de reenvio refere ainda que, segundo a prática nacional 
respeitante aos médicos cujas relações com a administração se regem por normas 
estatutárias, o tempo dedicado a serviço de guarda constitui período de trabalho 
especial que não se inscreve nas horas extraordinárias e que é remunerado 
globalmente, sem se atender à maior ou menor actividade exercida durante esse 
período. 


26 A isto acresce que quando os períodos de guarda ou de permanência são 
assegurados de acordo com o regime que exige que o médico se encontre 
disponível, apenas as horas efectivas de trabalho devem ser tomadas em conta 
para a determinação do tempo de trabalho máximo. De acordo com o órgão 
jurisdicional de reenvio, o tempo de guarda nos estabelecimentos de saúde nunca 
é considerado como prestação de horas extraordinárias; estas constituem uma 
prolongação do tempo de trabalho normal, com a mesma carga de trabalho, ao 
passo que o serviço de guarda é efectuado em condições diversas daquelas em que 
é prestado o trabalho correspondente ao horário normal. 


27 O órgão jurisdicional nacional refere igualmente que a Directiva 93/104 não foi 
correctamente transposta para o direito interno espanhol. Com efeito, apenas foi 
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adoptado o Decreto real n.° 1561/95 e o seu âmbito de aplicação limita-se às 
relações laborais normais de direito privado, não contendo este decreto qualquer 
disposição referente ao sector da saúde. 


28 Foi nestas condições que o Tribunal Superior de Justicia de la Comunidad 
Valenciana decidiu suspender a instância e submeter ao Tribunal de Justiça as 
seguintes questões prejudiciais: 


«1) Perguntas quanto à aplicabilidade geral da directiva: 


a) Em consequência do teor do artigo 118.°-A do Tratado da Comunidade 
Europeia e da referência contida no n.° 3 do artigo 1.° da directiva a todos 
os sectores de actividade, privados ou públicos, na acepção do artigo 2.° 
da Directiva 89/391/CEE, que estabelece a sua não aplicação 'sempre que 
se lhe oponham de forma vinculativa determinadas particularidades 
inerentes a certas actividades específicas da função pública...', deve 
entender-se que a actividade dos médicos das equipas de urgência 
afectados pelo conflito está abrangida pela referida exclusão? 


b) O artigo 1.°, n.° 3, da invocada directiva remete também para o 
artigo 17.° com a fórmula 'sem prejuízo'. Apesar de, como anteriormente 
se referiu, não existir regulamentação harmonizadora estatal ou autonó
mica, deve entender-se esse silêncio como uma excepção ao disposto nos 
artigos 3.°, 4.°, 5.°, 6.°, 8.° e 16.°, quando, em virtude das características 
específicas da actividade prosseguida, o período de trabalho não tiver uma 
duração calculada e/ou previamente estabelecida? 


I - 8017 







ACÓRDÃO DE 3. 10. 2000 — PROCESSO C-303/98 


c) A exclusão contida no artigo 1.°, n.° 3, in fine, da directiva 'das 
actividades dos médicos em formação', conduz, pelo contrário, a 
entender-se que as actividades dos demais médicos estão por ela 
abrangidas? 


d) A referência a que serão 'plenamente' aplicadas as disposições da Directiva 
93/391/CEE às matérias referidas no n.° 2 tem especial eficácia quanto à 
sua invocação e aplicação? 


2) Perguntas relacionadas com o tempo de trabalho: 


a) O n.° 1 do artigo 2.° da directiva define tempo de trabalho como 
'qualquer período durante o qual o trabalhador está a trabalhar ou se 
encontra à disposição da entidade patronal e no exercício da sua 
actividade ou das suas funções, de acordo com a legislação e/ou a prática 
nacional'. Face à prática nacional referida no n.° 8 da matéria de facto da 
presente decisão e à inexistência de regulamentação de harmonização, 
deve continuar a aplicar-se a prática nacional que exclui das 40 horas 
semanais o tempo dedicado aos períodos de guarda ou serão de aplicar por 
analogia as disposições gerais e especiais sobre período de trabalho da 
legislação espanhola relativas às relações laborais de direito privado? 


b) Quando os médicos afectados efectuam turnos de guarda ambulatórios, 
sem presença física no centro, deverá entender-se todo esse tempo como de 
trabalho ou apenas o efectivamente utilizado na prossecução da actividade 
para que sejam chamados em cada caso, nos termos da prática nacional 
referida no n.° 8 da matéria de facto? 
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c) Quando os médicos afectados efectuam turnos de guarda através do 
sistema da presença física no centro, deve entender-se todo esse tempo 
como de trabalho normal ou como período de trabalho especial nos 
termos da prática nacional referida no n.° 8 da matéria de facto? 


3) Quanto à duração média do trabalho: 


a) O tempo de trabalho dedicado aos períodos de guarda deve ser tomado em 
consideração para a fixação da duração média de trabalho por cada 
período de sete dias, de acordo com o estabelecido no artigo 6.°, n.° 2, da 
directiva? 


b) Devem considerar-se horas extraordinárias as prestadas nos períodos de 
guarda? 


c) Pode reputar-se aplicável o período de referência do artigo 16.°, n.° 2, da 
directiva, apesar da inexistência de regulamentação de harmonização, e, 
sendo caso disso, as excepções a essa disposição estabelecidas no 
artigo 17.°, n.°s 2 e 3, conjugadas com o n.° 4? 


d) Em consequência da possibilidade de não aplicação do artigo 6.° da 
directiva prevista no respectivo artigo 18.°, n.° 1, alínea b), apesar da 
inexistência de regulamentação de harmonização, pode entender-se não 
caber aplicar o artigo 6.° da directiva por se ter obtido o consentimento do 
trabalhador para efectuar o referido trabalho? Nesta matéria, o consenti
mento expresso pelos interlocutores sindicais num acordo ou convenção 
colectiva equivale ao consentimento do trabalhador? 
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4) Quanto à natureza nocturna do trabalho: 


a) Com base no facto de o período de trabalho normal não ser nocturno, mas 
apenas parte do turno de guarda ser susceptível de ciclicamente a este 
corresponder no que toca a alguns dos médicos afectados e face à 
inexistência de normas de harmonização, pode entender-se que os 
referidos médicos são trabalhadores nocturnos na acepção do disposto 
no artigo 2.°, n.° 4, alínea b), da directiva? 


b) Para efeitos da definição prevista no artigo 2.°, n.° 4, alínea b), subalínea 
i), da directiva, é aplicável a legislação nacional sobre o trabalho nocturno 
dos trabalhadores sujeitos a relações de direito privado aos médicos 
afectados, sujeitos a relações de direito público? 


c) O tempo de trabalho 'normal' a que se refere o artigo 8.°, n.° 1, da 
directiva inclui também os turnos de guarda em regime ambulatório ou de 
presença física? 


5) Quanto ao trabalho e ao trabalhador por turnos: 


Com base no facto de o tempo de trabalho apenas ser por turnos no que se 
refere aos períodos e guarda e face à inexistência de regulamentação de 
harmonização, pode entender-se que o trabalho dos médicos afectados é um 
trabalho por turnos, devendo ser considerados trabalhadores por turnos de 
acordo com a definição contida no artigo 2.°, n.°s 5 e 6, da directiva?» 
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Quanto às questões prejudiciais 


Relativamente ao âmbito de aplicação da Directiva 93/104 ¡questões 1) a), 1) c) e 
1) d)] 


29 Com as suas questões 1) a), 1 e) e 1 d), o órgão jurisdicional de reenvio pretende, 
essencialmente, saber se a actividade dos médicos das equipas de urgência se 
inscreve no âmbito de aplicação da directiva de base e da Directiva 93/104. 


30 Há que referir que o artigo 1.°, n.° 3, da Directiva 93/104 define o seu âmbito de 
aplicação, por um lado, remetendo expressamente para o artigo 2.° da directiva 
de base e, por outro, prevendo uma série de excepções no que respeita a certas 
actividades específicas. 


31 Portanto, para determinar se uma actividade, como a dos médicos das equipas de 
urgência, se inscreve no âmbito de aplicação da Directiva 93/104, há que 
previamente examinar se esta actividade se inscreve no âmbito de aplicação da 
directiva de base. 


32 Em conformidade com o disposto no n.° 1 do artigo 2.° da directiva de base, esta 
aplica-se a todos os sectores de actividade, privados ou públicos, nomeadamente 
às actividades industriais, agrícolas, comerciais, administrativas, de serviços, 
educativas, culturais e de ocupação de tempos livres. Todavia, como resulta do 
n.° 2 da mesma disposição, a directiva de base não é aplicável sempre que se lhe 
oponham de forma vinculativa determinadas particularidades inerentes a certas 
actividades específicas da função pública, nomeadamente das forças armadas ou 
da polícia, ou a outras actividades específicas dos serviços de protecção civil. 
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33 Exercendo os médicos das equipas de urgência a sua actividade num quadro que 
os faz inserir no sector público, há, portanto, que examinar se se inserem na 
exclusão mencionada no número anterior. 


34 Importa ter presente, por um lado, que resulta tanto do objectivo da directiva de 
base, ou seja, a promoção da melhoria da segurança e da saúde dos trabalhadores 
no trabalho, como do teor do seu artigo 2.°, n.° 1, que o seu âmbito de aplicação 
deve ser concebido de forma ampla. 


35 Donde resulta que as excepções ao âmbito de aplicação da directiva de base, 
incluindo a prevista no n.° 2 do seu artigo 2.°, devem ser interpretadas de forma 
restritiva. 


36 Importa referir, por outro lado, que o n.° 2 do artigo 2.° da directiva de base se 
refere a certas actividades específicas da função pública destinadas a garantir a 
ordem e a segurança públicas, indispensáveis ao bom decurso da vida social. 


37 É forçoso considerar que, em condições normais, a actividade do pessoal das 
equipas de urgência não pode ser equiparada a estas actividades. 


38 Há, pois, que concluir que a actividade do pessoal das equipas de urgência se 
insere no âmbito de aplicação da directiva de base. 


39 Nestas condições, importa examinar se esta actividade não se insere numa das 
excepções previstas no n.° 3 do artigo 1.° da Directiva 93/104. 
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40 Tal não é o caso. Com efeito, segundo esta disposição, apenas as actividades dos 
médicos em formação se inscrevem entre as excepções ao âmbito de aplicação da 
referida directiva. 


41 Nestas condições, há que responder às questões 1) a), 1) e) e 1) d) que uma 
actividade como a dos médicos das equipas de urgência se insere no âmbito de 
aplicação da directiva de base e da Directiva 93/104. 


Quanto à aplicação do artigo 17° da Directiva 93/104 [questão 1) b)] 


42 Com a sua questão 1) b), o órgão jurisdicional de reenvio pretende, essencial
mente, saber se o tribunal nacional pode, na falta de medidas específicas de 
transposição da Directiva 93/104, aplicar o seu direito interno na medida em que, 
tendo em conta as características da actividade dos médicos das equipas de 
urgência, esta se inscreverá nas derrogações mencionadas no artigo 17.° da 
referida directiva. 


43 Há, a este respeito, que referir que o artigo 17.° da Directiva 93/104 permite uma 
derrogação aos seus artigos 3.°, 4.°, 5.°, 6.°, 8.° e 16.° por via legislativa, 
regulamentar e administrativa, ou ainda por via de convenções colectivas ou de 
acordos celebrados entre parceiros sociais, desde que estejam preenchidas certas 
condições. No que toca às derrogações previstas no n.° 1 do artigo 17.°, apenas 
as medidas legislativas, regulamentares ou administrativas são admitidas. 


44 Donde resulta, mesmo na falta de medidas específicas de transposição da 
Directiva 93/104, que, desde que o direito nacional aplicável a determinada 
actividade respeite as condições referidas no artigo 17.° desta última, este direito 
é conforme à directiva e nada há que impeça que os tribunais nacionais procedam 
à sua aplicação. 
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45 Por conseguinte, há que responder à questão 1) b) que o tribunal nacional pode, 
na falta de medidas específicas de transposição da Directiva 93/104, aplicar o seu 
direito interno na medida em que, tendo em conta as características da actividade 
dos médicos das equipas de urgência, o mesmo satisfaça as condições previstas no 
artigo 17.° da referida directiva. 


Quanto à noção de tempo de trabalho [questões 2) a) a 2) c), 3) a), 3) b) e 4) c)] 


46 Com as questões 2) a) a 2) c), 3) a), 3) b) e 4) c), que convém examinar 
conjuntamente, o tribunal de reenvio pretende, essencialmente, saber se os 
períodos de guarda que efectuam os médicos das equipas de urgência quer no 
regime da presença física nos estabelecimentos de saúde quer no sistema dito de 
«localização» devem ser considerados como tempo de trabalho ou como horas 
extraordinárias na acepção da Directiva 93/104. 


47 Importa recordar que esta directiva define a noção de tempo de trabalho como 
qualquer período durante o qual o trabalhador está a trabalhar ou se encontra à 
disposição da entidade patronal e no exercício da sua actividade ou das suas 
funções, de acordo com a legislação e/ou a prática nacional. Além disso e no 
sistema da directiva, esta noção deve ser entendida por oposição à de período de 
descanso, estas duas noções excluindo-se mutuamente. 


48 N o processo principal, os elementos característicos da noção de tempo de 
trabalho estão presentes nos períodos de guarda dos médicos das equipas de 
urgência quando prestados no regime de presença física no estabelecimento de 
saúde. Não se contesta que, durante os períodos de guarda cumpridos neste 
regime, as duas primeiras condições se encontram preenchidas. Além disso, ainda 
que a actividade efectivamente desenvolvida varie consoante as circunstâncias, a 
obrigação que é imposta a estes médicos de estarem presentes e disponíveis nos 
locais de trabalho com vista à prestação dos seus serviços profissionais deve ser 
considerada como inserindo-se no exercício das suas funções. 
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49 De resto, esta interpretação é conforme ao objectivo da Directiva 93/104, que é o 
de garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores, permitindo-lhes beneficiar 
de períodos mínimos de descanso e períodos de pausa adequados (oitavo 
considerando da directiva). É forçoso considerar que, como sublinhou o 
advogado-geral no n.° 35 das suas conclusões, a exclusão da noção de tempo 
de trabalho do período de guarda prestado no regime de presença física traduzir-
-se-ia em pôr seriamente em causa este objectivo. 


50 Como indicou ainda o advogado-geral no n.° 37 das suas conclusões, diferente é 
a situação na qual os médicos das equipas de urgência efectuam as guardas nos 
sistema que prevê que estejam permanentemente acessíveis, sem contudo estarem 
obrigados a uma presença efectiva no estabelecimento de saúde. Mesmo estando 
à disposição da sua entidade patronal, na medida em que devem poder sempre ser 
localizados, nesta situação, os médicos podem gerir o seu tempo com menos 
constrangimentos e consagrar-se aos seus próprios interesses. Nestas condições, 
apenas o tempo que se relaciona com a prestação efectiva dos serviços de urgência 
deve ser considerado como tempo de trabalho na acepção da Directiva 93/104. 


51 Quanto à questão de saber se o tempo prestado durante as guardas pode ser 
considerado como horas extraordinárias, embora a Directiva 93/104 não defina a 
noção de horas extraordinárias, que é apenas mencionada no artigo 6.°, referente 
à duração máxima do trabalho semanal, não deixa de ser certo que as horas de 
trabalho extraordinário se inscrevem na noção de tempo de trabalho na acepção 
da referida directiva. Com efeito, esta não estabelece uma distinção consoante 
este tempo seja prestado ou não no quadro do horário normal de trabalho. 


52 Há, pois, que responder às questões 2) a) a 2) d), 3) a), 3) b) e 4) c) que o tempo 
de guarda que efectuam os médicos das equipas de urgencia, no regime da 
presença física no estabelecimento de saúde, deve ser considerado na sua 
totalidade como tempo de trabalho e, eventualmente, como horas extraordinárias 
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na acepção da Directiva 93/104. Quanto às guardas efectuadas no sistema que 
exige que os referidos médicos estejam acessíveis permanentemente, apenas o 
tempo relacionado com a prestação efectiva dos serviços de urgência deve ser 
considerado como tempo de trabalho. 


Quanto ao carácter nocturno do trabalho [questões 4) a) e 4) b)] 


53 Com as suas questões 4) a) e 4) b), o órgão jurisdicional de reenvio pretende, 
essencialmente, saber se certos médicos que asseguram os serviços de guarda em 
intervalos regulares durante a noite devem ser considerados como trabalhadores 
nocturnos na acepção do artigo 2.°, ponto 4, alínea b), da Directiva 93/104 e se, 
para os efeitos da opção deixada ao Estado-Membro por esta disposição, a 
legislação nacional aplicável às relações de trabalho de direito privado pode ser 
aplicada aos médicos submetidos a uma relação de direito público. 


54 Resulta do despacho de reenvio que os médicos das equipas de urgência de Puerto 
de Sagunto e de Burjassot efectuam as suas prestações de acordo com um horário 
de 8 horas a 15 horas, ao qual acresce, todos os onze dias, um período de guarda 
que decorre desde o final do período de trabalho até às 8 horas do dia seguinte, 
salvo imprevistos extraordinários como, designadamente, a substituição de 
colegas doentes. O tempo de trabalho das outras equipas de urgência da Região 
de Valença não consta dos autos, mas o órgão jurisdicional nacional parte do 
princípio de que, nesse caso, o serviço de guarda é efectuado apenas a intervalos 
regulares. 


55 Há que recordar que, nos termos do seu artigo 2.°, ponto 4, alínea a), a Directiva 
93/104 considera como trabalhador nocturno «qualquer trabalhador que execute 
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durante o período nocturno pelo menos três horas do seu tempo de trabalho 
diário executadas normalmente». Por força do mesmo artigo 2.°, ponto 4, 
alínea b), a referida directiva deixa ainda aos legisladores nacionais ou, segundo 
o critério do Estado-Membro em causa, aos parceiros sociais a nível nacional ou 
regional a possibilidade de considerar como trabalhador nocturno outros 
trabalhadores que efectuem, durante o período nocturno, uma certa parte do 
seu tempo de trabalho anual. 


56 Ora, não tendo sido tomada pelo Reino de Espanha qualquer medida, em 
conformidade com o disposto no artigo 2.°, ponto 4, alínea b), da Directiva 
93/104, no que respeita aos trabalhadores submetidos a uma relação de direito 
público, os médicos das equipas de urgência que efectuam serviços de guarda em 
intervalos regulares durante a noite não podem ser considerados como 
trabalhadores nocturnos apenas por força desta disposição. 


57 A questão de saber se a legislação nacional sobre o trabalho nocturno dos 
trabalhadores sujeitos a uma relação de direito privado se pode aplicar aos 
médicos das equipas de urgência, que estão submetidos a uma relação de direito 
público, para os efeitos da opção referida no artigo 2.°, ponto 4, alínea b), i), da 
referida directiva, é uma questão que o tribunal nacional deve resolver em 
conformidade com as regras do direito interno. 


58 Há, pois, que responder às questões 4) a) e 4) b) que os médicos das equipas de 
urgencia que efectuam serviços de guarda em intervalos regulares durante a noite 
não podem ser considerados como trabalhadores nocturnos apenas por força do 
disposto no artigo 2.°, ponto 4, alinea b), da Directiva 93/104. A questão de 
saber se a legislação nacional sobre o trabalho nocturno dos trabalhadores 
submetidos a uma relação de direito privado se pode aplicar aos médicos das 
equipas de urgência, que estão submetidos a uma relação de direito público, é 
uma questão que incumbe ao tribunal nacional resolver em conformidade corri o 
direito interno. 
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Quanto às noções de trabalho por turnos e de trabalhador por turnos (quinta 
questão) 


59 Com a sua quinta questão, o tribunal de reenvio pretende, essencialmente, saber 
se o trabalho efectuado por médicos das equipas de urgência durante o período de 
guarda constitui um trabalho por turnos e se estes médicos são trabalhadores por 
turnos na acepção do artigo 2.°, pontos 5 e 6, da Directiva 93/104. 


60 A este respeito, há que recordar que os médicos das equipas de urgência de Puerto 
de Sagunto e de Burjassot efectuam as suas prestações no horário de 8 horas a 15 
horas, ao qual acresce, todos os onze dias, um período de guarda que decorre 
desde o final do período de trabalho até às 8 horas do dia seguinte, salvo 
imprevistos extraordinários, e que, no que respeita ao tempo de trabalho das 
outras equipas de urgência da Região de Valença, o órgão jurisdicional nacional 
parte do princípio de que o serviço de guarda é efectuado apenas a intervalos 
regulares. 


61 Ora, o tempo de trabalho correspondente tanto às guardas efectuadas no regime 
da presença física dos médicos das equipas de urgência nos estabelecimentos de 
saúde como à prestação efectiva de serviços de urgência nas guardas prestadas no 
sistema que exige que estes estejam acessíveis permanentemente preenche todas as 
condições relativas à noção de trabalho por turnos na acepção do artigo 2.°, 
ponto 5. 


62 Com efeito, os médicos das equipas de urgência efectuam o seu trabalho nos 
termos de um modo de organização do trabalho no qual os trabalhadores 
ocupam sucessivamente os mesmos postos de trabalho, de acordo com um ritmo 
rotativo que implica para estes a necessidade de executar o trabalho a horas 
diferentes no decurso de um dado período de dias ou semanas. 
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63 No que toca, em especial, a esta última condição, há que referir que, apesar do 
facto de as guardas serem efectuadas em intervalos regulares, os médicos em 
causa são chamados a prestar o seu trabalho a horas diferentes no decurso de um 
dado período de dias ou semanas. 


64 Há, pois, que responder à quinta questão que o trabalho efectuado pelos médicos 
das equipas de urgência durante o período de guarda constitui um trabalho por 
turnos e que estes médicos são trabalhadores por turnos na acepção do artigo 2.°, 
pontos 5 e 6, da Directiva 93/104. 


Quanto à aplicabilidade das derrogações previstas no artigo 17.°, n.°s 2,3 e 4, da 
Directiva 93/104 [questão 3) c)] 


65 Com a sua questão 3) c), o órgão jurisdicional de reenvio pretende, essencial
mente, saber se, na falta de disposições nacionais de transposição do artigo 16.°, 
ponto 2, da Directiva 93/104 ou que, eventualmente, adoptem expressamente 
uma das derrogações previstas no artigo 17.°, n. ° s 2, 3 e 4, desta directiva, essas 
disposições podem ser interpretadas como produzindo efeito directo. 


66 Convém recordar que o artigo 16.°, ponto 2, da referida directiva atribui aos 
Estados-Membros a faculdade de prever, para aplicação do seu artigo 6.°, que 
concerne a duração máxima do trabalho semanal, um período de referência não 
superior a quatro meses. 


67 Todavia, o artigo 17.°, n.° 2, ponto 2 .1 , alínea c), i), da Directiva 93/104 prevê 
que os Estados-Membros podem introduzir derrogações ao disposto no seu 


I - 8029 







ACÓRDÃO DE 3. 10. 2000 — PROCESSO C-303/98 


artigo 16.°, n.° 2, para as actividades caracterizadas pela necessidade de 
assegurar a continuidade do serviço ou da produção, nomeadamente quando se 
trate de serviços ligados à recepção, tratamento e/ou cuidados dispensados em 
hospitais ou estabelecimentos semelhantes. 


68 Embora as disposições da Directiva 93/104 concedam aos Estados-Membros uma 
certa margem de apreciação no que respeita ao período de referência a fixar para 
fins da aplicação do artigo 6.° desta directiva, esta circunstância não afecta a 
natureza precisa e incondicional das disposições da directiva em causa no 
processo principal. Com efeito, aquela margem de apreciação não obsta à 
possibilidade de determinação dos direitos mínimos (v., neste sentido, acórdão de 
14 de Julho de 1994, Faccini Dori, C-91/92, Colect., p. I-3325, n.° 17). 


69 A este respeito, resulta do teor do artigo 17.°, n.° 4, da referida directiva que o 
período de referência não pode em caso algum exceder doze meses. E, pois, 
possível determinar a protecção mínima que deve ser sempre assegurada. 


70 Por conseguinte, há que responder à questão 3) c) que, na falta de disposições 
nacionais de transposição do artigo 16.°, ponto 2, da Directiva 93/104 ou, 
eventualmente, que adoptem expressamente uma das derrogações previstas no 
seu artigo 17.°, n.°s 2, 3 e 4, essas disposições podem ser interpretadas como 
produzindo efeito directo e, portanto, conferindo aos particulares o direito a que 
o período de referência para a aplicação da duração máxima do seu trabalho 
semanal não exceda doze meses. 
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Quanto à aplicabilidade do artigo 18°, n.° 1, alínea b), da Directiva 93/104 
[questão 3) d)] 


71 Com a sua questão 3) d), o órgão jurisdicional de reenvio pretende, essencial
mente, saber se o consentimento dado pelos interlocutores sindicais no âmbito de 
uma convenção ou de um acordo colectivo equivale ao que é dado pelo próprio 
trabalhador, como está previsto no artigo 18.°, n.° 1, alínea b), i), primeiro 
travessão, da Directiva 93/104. 


72 Há que recordar que esta disposição permite que os Estados-Membros não 
apliquem o artigo 6.° da referida directiva, relativa à duração máxima de 
trabalho semanal, embora no respeito dos princípios gerais da protecção da 
segurança e da saúde dos trabalhadores, na condição de que a duração do 
trabalho não exceda quarenta e oito horas durante um período de sete dias, 
calculado como média do período de referência mencionado no ponto 2 do 
artigo 16.° Todavia, o trabalhador pode manifestar o seu acordo para efectuar 
um trabalho de duração superior. 


73 Resulta claramente do teor do artigo 18.°, n.° 1, alínea b), i), primeiro travessão, 
da Directiva 93/104 que esta disposição exige o acordo individual do trabalhador. 
De resto e como correctamente referiu o Governo do Reino Unido, se a intenção 
do legislador comunitário tivesse sido permitir substituir o consentimento do 
trabalhador pelo dado por um sindicato no âmbito de uma convenção ou de um 
acordo colectivo, o artigo 6.° da referida directiva teria sido incluído na lista 
daqueles artigos cuja derrogação é possível através de convenção colectiva ou do 
acordo celebrado entre parceiros sociais, lista que consta do artigo 17.°, n.° 3, da 
directiva. 


74 Por conseguinte, há que responder à questão 3) d) no sentido de que o 
consentimento dado pelos interlocutores sindicais no quadro de um acordo ou de 
uma convenção colectiva não equivale ao que é dado pelo próprio trabalhador, 
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como prevê o artigo 18.°, n.° 1, alínea b), i), primeiro travessão, da Directiva 
93/104. 


Quanto às despesas 


75 As despesas efectuadas pelos Governos espanhol, finlandês e do Reino Unido, 
bem como pela Comissão, que apresentaram observações ao Tribunal, não são 
reembolsáveis. Revestindo o processo, quanto às partes na causa principal, a 
natureza de incidente suscitado perante o órgão jurisdicional nacional, compete a 
este decidir quanto às despesas. 


Pelos fundamentos expostos, 


O TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 


pronunciando-se sobre as questões submetidas pelo Tribunal Superior de Justicia 
de la Comunidad Valenciana, por despacho de 10 de Julho de 1998, declara: 


1) Uma actividade como a dos médicos das equipas de urgencia insere-se no 
àmbito de aplicação das Directivas 89/391/CEE do Conselho, de 12 de 
Junho de 1989, relativa à aplicação de medidas destinadas a promover a 
melhoria da segurança e da saúde dos trabalhadores no trabalho, e 93/104/ 
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/CE do Conselho, de 23 de Novembro de 1993, relativa a determinados 
aspectos da organização do tempo de trabalho. 


2) O tribunal nacional pode, na falta de medidas específicas de transposição da 
Directiva 93/104, aplicar o seu direito interno na medida em que, tendo em 
conta as características da actividade dos médicos das equipas de urgência, o 
mesmo satisfaça as condições previstas no artigo 17.° da referida directiva. 


3) O tempo de guarda que efectuam os médicos das equipas de urgência, no 
regime da presença física no estabelecimento de saúde, deve ser considerado 
na sua totalidade como tempo de trabalho e, eventualmente, como horas 
extraordinárias na acepção da Directiva 93/104. Quanto às guardas 
efectuadas no sistema que exige que os referidos médicos estejam acessíveis 
permanentemente, apenas o tempo relacionado com a prestação efectiva dos 
serviços de urgência deve ser considerado como tempo de trabalho. 


4) Os médicos das equipas de urgência que efectuam serviços de guarda em 
intervalos regulares durante a noite não podem ser considerados como 
trabalhadores nocturnos apenas por força do disposto no artigo 2.°, ponto 4, 
alínea b), da Directiva 93/104. A questão de saber se a legislação nacional 
sobre o trabalho nocturno dos trabalhadores submetidos a uma relação de 
direito privado se pode aplicar aos médicos das equipas de urgência, que 
estão submetidos a uma relação de direito público, é uma questão que 
incumbe ao tribunal nacional resolver em conformidade com o direito 
interno. 


5) O trabalho efectuado pelos médicos das equipas de urgência durante o 
período de guarda constitui um trabalho por turnos e estes médicos são 
trabalhadores por turnos na acepção do artigo 2.°, pontos 5 e 6, da Directiva 
93/104. 
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6) Na falta de disposições nacionais de transposição do artigo 16.°, ponto 2, da 
Directiva 93/104 ou, eventualmente, que adoptem expressamente uma das 
derrogações previstas no seu artigo 17.°, n.°s 2, 3 e 4, essas disposições 
podem ser interpretadas como produzindo efeito directo e, portanto, 
conferindo aos particulares o direito a que o período de referência para a 
aplicação da duração máxima do seu trabalho semanal não exceda doze 
meses. 


7) O consentimento dado pelos interlocutores sindicais no quadro de um acordo 
ou de uma convenção colectiva não equivale ao que é dado pelo próprio 
trabalhador, como prevê o artigo 18.°, n.° 1, alínea b), i), primeiro travessão, 
da Directiva 93/104. 


Rodríguez Iglesias Moitinho de Almeida Edward 


Sevón Schintgen Kapteyn Gulmann 


Puissochet Jann Ragnemalm Wathelet 


Proferido em audiência pública no Luxemburgo, em 3 de Outubro de 2000. 


O secretário 


R. Grass 


O presidente 


G. C. Rodríguez Iglesias 
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DESPACHO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA (Segunda Secção) 


14 de Julho de 2005 * 


No processo C-52/04, 


que tem por objecto um pedido de decisão prejudicial nos termos do 
artigo 234.° CE, apresentado pelo Bundesverwaltungsgericht (Alemanha), por 
decisão de 17 de Dezembro de 2003, entrado no Tribunal de Justiça em 10 de 
Fevereiro de 2004, no processo 


Personalrat der Feuerwehr Hamburg 


contra 


Leiter der Feuerwehr Hamburg, 


O TRIBUNAL DE JUSTIÇA (Segunda Secção), 


composto por: C. W. A. Timmermans, presidente da secção, C. Gulmann, 
R. Schintgen (relator), J. Makarczyk e J. Klučka, juízes, 


* Língua do processo: alemão. 
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advogado-geral: D. Ruiz-Jarabo Colomer, 


secretário: R. Grass, 


tendo o órgão jurisdicional de reenvio sido informado de que o Tribunal se propõe 
decidir por despacho fundamentado nos termos do artigo 104.°, n.° 3, do seu 
Regulamento de Processo, 


tendo os interessados referidos no artigo 23.° do Estatuto do Tribunal de Justiça 
foram convidados a apresentar as suas observações eventuais a este propósito, 


ouvido o advogado-geral, 


profere o presente 


Despacho 


1 O pedido de decisão prejudicial incide sobre a interpretação do artigo 2.° da 
Directiva 89/391/CEE do Conselho, de 12 de Junho de 1989, relativa à aplicação de 
medidas destinadas a promover a melhoria da segurança e da saúde dos 
trabalhadores no trabalho (JO L 183, p. 1), bem como do artigo 1.°, n. 3, da 
Directiva 93/104/CE do Conselho, de 23 de Novembro de 1993, relativa a 
determinados aspectos da organização do tempo de trabalho (JO L 307, p. 18). 
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2 Este pedido foi apresentado no âmbito de um litígio que opõe o Personalrat der 
Feuerwehr Hamburg (comité do pessoal do serviço de sapadores-bombeiros de 
Hamburgo, a seguir «Personalrat») ao Leiter der Feuerwehr Hamburg (chefe do 
referido serviço, a seguir «Leiter») quanto à regulamentação alemã que prevê um 
tempo de trabalho semanal superior a quarenta e oito horas para as forças de 
intervenção deste serviço. 


Quadro jurídico 


Regulamentação comunitária 


3 As Directivas 89/391 e 93/104 foram adoptadas com base no artigo 118.°-A do 
Tratado CE (os artigos 117.° a 120.° do Tratado CE foram substituídos pelos 
artigos 136.° CE a 143.° CE). 


4 A Directiva 89/391 é a directiva-quadro que aprova os princípios gerais em matéria 
de segurança e de saúde dos trabalhadores. Estes princípios foram posteriormente 
desenvolvidos por uma série de directivas especiais, de entre as quais a Directiva 
93/104. 


5 O artigo 2.° da Directiva 89/391 define o seu âmbito de aplicação do seguinte modo: 


«1. A presente directiva aplica-se a todos os sectores de actividade, privados ou 
públicos (actividades industriais, agrícolas, comerciais, administrativas, de serviços, 
educativas, culturais, de ocupação de tempos livres, etc). 
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2. A presente directiva não é aplicável sempre que se lhe oponham de forma 
vinculativa determinadas particularidades inerentes a certas actividades específicas 
da função pública, nomeadamente das forças armadas ou da polícia, ou a outras 
actividades específicas dos serviços de protecção civil. 


Neste caso, há que zelar por que sejam asseguradas, na medida do possível, a 
segurança e a saúde dos trabalhadores, tendo em conta os objectivos da presente 
directiva.» 


6 Nos termos do artigo 1.° da Directiva 93/104, que tem por epígrafe «Objecto e 
âmbito de aplicação»: 


«1. A presente directiva estabelece prescrições mínimas de segurança e de saúde em 
matéria de organização do tempo de trabalho. 


2. A presente directiva áplica-se: 


a) Aos períodos mínimos de descanso diário, semanal e anual, bem como aos 
períodos de pausa e à duração máxima do trabalho semanal; 


e 


b) A certos aspectos do trabalho nocturno, do trabalho por turnos e do ritmo de 
trabalho. 
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3. A presente directiva é aplicável a todos os sectores de actividade, privados ou 
públicos, na acepção do artigo 2.° da Directiva 89/391/CEE, sem prejuízo do 
disposto no artigo 17.° da presente directiva, com excepção dos transportes aéreos, 
ferroviários, rodoviários, marítimos, da navegação interna, da pesca marítima e de 
outras actividades no mar, bem como das actividades dos médicos em formação. 


4. O disposto na Directiva 89/391/CEE é integralmente aplicável às áreas referidas 
no n.° 2, sem prejuízo de disposições mais restritivas e/ou específicas contidas na 
presente directiva.» 


7 Sob epígrafe «Definições» o artigo 2.° da Directiva 93/104 dispõe: 


«Para efeitos do disposto na presente directiva, entende-se por: 


1) Tempo de trabalho: qualquer período durante o qual o trabalhador está a 
trabalhar ou se encontra à disposição da entidade patronal e no exercício da sua 
actividade ou das suas funções, de acordo com a legislação e/ou a prática 
nacional; 


2) Período de descanso: qualquer período que não seja tempo de trabalho; 


[...]» 
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8 A Secção II da dita directiva prevê as medidas que os Estados-Membros devem 
adoptar para que todos os trabalhadores beneficiem, designadamente, dos períodos 
mínimos de descanso diário, bem como de descanso semanal e regulamenta 
igualmente a duração máxima do trabalho semanal. 


9 No que se refere à duração máxima do trabalho semanal o artigo 6.° da mesma 
directiva dispõe: 


«Os Estados-Membros tomarão as medidas necessárias para que, em função dos 
imperativos da protecção da segurança e da saúde dos trabalhadores: 


[...] 


2) a duração média do trabalho em cada período de sete dias não exceda quarenta 
e oito horas, incluindo as horas extraordinárias.» 


10 O artigo 15.° da Directiva 93/104 dispõe: 


«A presente directiva não impede os Estados-Membros de aplicarem ou intro
duzirem disposições legislativas, regulamentares ou administrativas mais favoráveis 
à protecção da segurança e da saúde dos trabalhadores, ou de promoverem ou 
permitirem a aplicação de convenções colectivas ou acordos celebrados entre 
parceiros sociais mais favoráveis à protecção da segurança e da saúde dos 
trabalhadores.» 
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11 Nos termos do artigo 16.° da referida directiva: 


«Os Estados-Membros podem prever: 


[...] 


2) para efeitos de aplicação do artigo 6.° (duração máxima do trabalho semanal), 
um período de referência não superior a quatro meses. 


[...]» 


12 A mesma directiva enuncia uma série de derrogações a várias destas regras de base, 
tendo em conta as especificidades de determinadas actividades e sem prejuízo da 
verificação de determinadas condições. A este propósito, o artigo 17.° estabelece: 


«1. Respeitando os princípios gerais de protecção da segurança e da saúde dos 
trabalhadores, os Estados-Membros podem estabelecer derrogações aos artigos 3.°, 
4.°, 5.°, 6.°, 8.° e 16.°, sempre que, em virtude das características especiais da 
actividade exercida, a duração do tempo de trabalho não seja medida e/ou pré-
-determinada ou possa ser determinada pelos próprios trabalhadores e, nomeada
mente, quando se trate: 


a) De quadros dirigentes ou de outras pessoas que tenham poder de decisão 
autónomo; 
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b) De mão-de-obra de familiares 


ou 


c) De trabalhadores do domínio litúrgico, das igrejas e das comunidades religiosas. 


2. Podem ser previstas derrogações por via legislativa, regulamentar ou adminis
trativa, ou ainda por via de convenções colectivas ou de acordos celebrados entre 
parceiros sociais, desde que sejam concedidos aos trabalhadores em causa períodos 
equivalentes de descanso compensatório ou que, nos casos excepcionais em que não 
seja possível, por razões objectivas, a concessão de períodos equivalentes de 
descanso compensatório seja concedida aos trabalhadores em causa uma protecção 
adequada: 


2.1. Aos artigos 3.°, 4.°, 5.° 8." e 16.°: 


[...] 


c) No caso de actividades caracterizadas pela necessidade de assegurar a 
continuidade do serviço ou da produção, nomeadamente quando se trate: 


i) de serviços ligados à recepção, tratamento e/ou cuidados dispensados em 
hospitais ou estabelecimentos semelhantes, instituições residenciais e 
prisões; 


[...] 
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iii) de serviços de imprensa, rádio, televisão, produção cinematográfica, 
correios ou telecomunicações, ambulância, sapadores-bombeiros ou 
protecção civil, 


[...] 


3. Pode-se derrogar ao disposto nos artigos 3.°, 4.°, 5.°, 8.° e 16.° por meio de 
convenções colectivas ou de acordos celebrados entre parceiros sociais a nível 
nacional ou regional ou, nos termos das regras fixadas por estes parceiros sociais, 
através de convenções colectivas ou acordos celebrados entre parceiros sociais a um 
nível inferior. 


[...] 


As derrogações previstas no primeiro e segundo parágrafos só serão permitidas 
desde que sejam concedidos aos trabalhadores em causa períodos equivalentes de 
descanso compensatório ou que, nos casos excepcionais em que não seja possível, 
por razões objectivas, a concessão destes períodos de descanso compensatório, seja 
concedida aos trabalhadores em causa uma protecção adequada. 


[...] 


4. A faculdade de aplicar derrogações ao ponto 2 do artigo 16.°, prevista nos 
pontos 2.1 e 2.2 do n.° 2 e no n.° 3 do presente artigo, não pode ter como efeito a 
fixação de um período de referência que ultrapasse seis meses. 
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Todavia, os Estados-Membros têm a possibilidade, desde que respeitem os 
princípios gerais de protecção das segurança e da saúde dos trabalhadores, de 
permitir que, por razões objectivas, técnicas ou de organização do trabalho, as 
convenções colectivas ou acordos celebrados entre parceiros sociais fixem períodos 
de referência que não ultrapassem em caso algum doze meses. 


[...]» 


Regulamentação nacional 


13 O direito do trabalho alemão distingue entre serviço de permanência («Arbeitsbe
reitschaft»), serviço de prevenção («Bereitschaftsdienst») e serviço de chamada 
(«Rufbereitschaft»). 


1 4 Estas três noções não estão definidas na legislação nacional, mas as suas 
características resultam da jurisprudência. 


15 O serviço de permanência («Arbeitsbereitschaft») visa a situação em que o 
trabalhador deve estar à disposição da sua entidade patronal no local de trabalho 
devendo, além disso, fazê-lo de modo a poder intervir imediatamente em caso de 
necessidade. 


I - 7122 







PERSONALRAT DER FEUERWEHR HAMBURG 


16 Durante o serviço de prevenção («Bereitschaftsdienst») o trabalhador deve estar 
presente num local escolhido pela entidade patronal, no interior ou exterior do 
edifício desta, estar disponível a entrar ao serviço a pedido da entidade patronal, mas 
é autorizado a descansar ou a ocupar-se como entenda, enquanto não forem 
requisitados os seus serviços profissionais. 


17 O serviço de urgência («Rufbereitschaft») caracteriza-se pelo facto do trabalhador 
não estar obrigado a aguardar num lugar designado pela entidade patronal basta que 
esteja contactável a qualquer momento a fim de poder exercer as suas funções 
profissionais rapidamente a pedido da entidade patronal. 


18 No direito do trabalho alemão em vigor à data dos factos no processo principal, 
apenas o serviço de permanência («Arbeitsbereitschaft») era considerado constitu
tivo, regra geral, do tempo de trabalho na sua integralidade. Ao invés, quer o serviço 
de prevenção («Bereitschaftsdienst») quer o serviço de chamada («Rufbereitschaft») 
eram qualificados de tempo de descanso, excepto na parte de serviço em que o 
trabalhador tinha efectivamente exercido as suas funções profissionais. 


19 O § 76 da lei relativa ao Estatuto dos Funcionários do Land de Hamburgo 
(Hamburgisches Beamtengesetz), na versão de 29 de Novembro de 1977, alterada 
pela lei de 11 de Junho de 1997 (a seguir «HmbBG»), está assim redigido: 


«(1) A duração do período normal de trabalho dos funcionários é fixada pelo 'Senat' 
[executivo colegial do Land de Hamburgo] de acordo com as modalidades 
estabelecidas nos segundo e terceiro períodos. Esta duração não pode exceder 
quarenta horas por semana. Nos serviços de prevenção, a duração do período 
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normal pode ser prolongada em função das necessidades de serviço; no entanto 
não deve ultrapassar cinquenta horas por semana em média. 


[…]» 


20 Nos termos do § 1 do regulamento relativo à duração do trabalho dos funcionários 
(Verordnung über die Arbeitszeit der Beamtinnen und Beamten), de 12 de Agosto 
de 1997 (a seguir «ArbzVO»): 


«(1) A duração normal do trabalho semanal dos funcionários é, em média, de 
quarenta horas. Em cada dia, a duração de trabalho normal ou habitual para o 
serviço é fixada com base na fracção correspondente à duração normal semanal. 


(2) Por derrogação ao n.° 1, a duração normal do trabalho semanal pode ser 
aumentada até cinquenta horas em média, em função das necessidades de serviço, 
quando este incluir períodos de prevenção. A duração normal do trabalho semanal, 
incluindo os serviços de prevenção, do pessoal de serviço dos sapadores-bombeiros 
sujeitos às intervenções no terreno é, em média, de quarenta e oito horas.» 


21 Esta disposição do ArbzVO foi alterada, como segue, por um regulamento de 15 de 
Dezembro de 1998: 


«No § 1, n.° 2, segundo período, do regulamento relativo à duração de trabalho dos 
funcionários de 12 de Agosto de 1997 [...], o número '48' é substituído pelo número 
'50'.» 
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Litígio no processo principal e questão prejudicial 


22 Resulta dos autos à disposição do Tribunal de Justiça que, em 18 de Julho de 1991, as 
partes no processo principal celebraram uma convenção colectiva, aplicável a partir 
de 1 de Abril de 1990, relativa à duração do trabalho dos funcionários afectos a 
funções de intervenção no terreno que asseguram u m «serviço de turno» nos 
piquetes de incêndio. Esta convenção colectiva fixou o tempo normal de trabalho 
médio em quarenta e oito horas semanais, que incluía as permanências. 


23 No início de 1999, o Leiter apresentou um projecto de nova convenção colectiva 
destinada a substituir a de 18 de Julho de 1991, com efeitos a 1 de Janeiro de 1999, 
que previa um aumento da duração de trabalho normal semanal, incluindo os 
serviços de permanência, de quarenta e oito para cinquenta horas. 


24 O Personalrat não concordou com este projecto. Não tendo as partes no processo 
principal chegado a acordo, o Leiter submeteu a questão ao órgão de mediação que, 
em 25 de Outubro de 1999, aprovou a nova convenção colectiva suprindo o 
Personalrat (a seguir «convenção colectiva controvertida»). 


25 Em 12 de Dezembro de 2000, o Personalrat denunciou esta convenção colectiva com 
efeito imediato, uma vez que, em seu entender, a mesma é incompatível com o 
estabelecido nas Directivas 89/391 e 93/104. 


26 Posteriormente, o Personalrat recorreu para o Verwaltungsgericht Hamburg que, 
por despacho, julgou o pedido improcedente. 
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27 O Personalrat recorreu então para o Oberverwaltungsgericht Hamburg que julgou 
inadmissível o pedido principal de declaração de inaplicabilidade da convenção 
colectiva controvertida, mas julgou procedente o pedido subsidiário de declaração 
de que a decisão de 25 de Outubro de 1999 do organismo de mediação era ilegal. 


28 Quer o Personalrat quer o Leiter recorreram desta decisão do Oberverwaltungsge
richt para o Bundesverwaltungsgericht. 


29 Segundo este órgão jurisdicional, a decisão da causa depende da resposta a uma 
questão de direito comunitário que não foi ainda clarificada pela jurisprudência do 
Tribunal de Justiça. 


30 Com efeito, embora a convenção colectiva em causa tenha a sua base jurídica no 
HmbBG e na ArbzVO, alterada em 15 de Dezembro de 1998, esta regulamentação 
nacional, que permite uma duração normal do trabalho semanal que pode ir até 
cinquenta horas em função das necessidades de serviço, não pode ser aplicada se for 
contrária ao artigo 6.°, n.° 2 da Directiva 93/104, que fixa a duração máxima de 
trabalho semanal em quarenta e oito horas. Ora, a este propósito, coloca-se a 
questão de saber se esta directiva é aplicável aos funcionários afectos a funções de 
intervenção no âmbito de um serviço profissional de sapadores-bombeiros. 


31 Tendo em conta que, por um lado, o artigo 1.°, n.° 3, da Directiva 93/104 define o 
seu âmbito de aplicação por referência expressa ao artigo 2.°, da Directiva 89/391 e, 
por outro lado, que nos termos do n.° 2, primeiro parágrafo do mesmo artigo 2.°, 
esta última não é aplicável quando se lhe oponham de forma vinculativa 
determinadas particularidades inerentes a certas actividades específicas da função 
pública, por exemplo, nas forças armadas ou na polícia, ou determinadas actividades 
específicas nos serviços de protecção civil, deverá· determinar-se se os sapadores-
-bombeiros não estarão abrangidos por uma destas excepções. 
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32 Assim, na medida em que os sapadores-bombeiros se empenham essencialmente na 
luta contra incêndios, e por outro lado, a lei lhes impõe a obrigação de prestarem 
ajuda no caso de acidentes ou noutras situações de urgência, os sapadores-
-bombeiros poderão ser considerados um elemento do sistema de segurança 
organizado pelo Estado, ao qual pertencem também as forças armadas e a polícia, 
que são mencionadas a título exemplificativo no artigo 2.°, n.° 2, da Directiva 89/391, 
ou então parte dos serviços de protecção civil, de modo que não se pode excluir que, 
por uma ou outra razão, estas pessoas não entram, de modo geral, no âmbito de 
aplicação desta directiva e, consequentemente, no da Directiva 93/104. 


33 Todavia, de acordo com o órgão jurisdicional de reenvio, é igualmente concebível 
interpretar o artigo 2.°, n.° 2, primeiro parágrafo, da Directiva 89/391 no sentido de 
que, pelo menos, a duração máxima do trabalho semanal fixada no artigo 6.°, n.° 2, 
da Directiva 93/104 se aplica também aos funcionários de serviço na luta contra 
incêndios quando sujeitos às intervenções no terreno. Com efeito, quer a redacção 
quer o sentido e o objectivo da primeira destas disposições militam a favor de tal 
interpretação. 


34 Considerando que nestas condições a decisão da causa que lhe é submetida exige a 
interpretação do direito comunitário, o Bundesverwaltungsgericht decidiu suspen
der a instância e colocar ao Tribunal de Justiça a questão prejudicial seguinte: 


«As disposições conjugadas do artigo 1.°, n.° 3, da Directiva 93/104 [...] e do 
artigo 2.°, n.° 2, da Directiva 89/391 [...] devem ser interpretadas no sentido de que a 
primeira não é aplicável ao tempo de trabalho das forças de intervenção de um 
serviço público de luta contra incêndios?» 
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Quanto à questão prejudicial 


35 Com esta questão o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, no essencial, se os 
artigos 2.° da Directiva 89/391 e l.°, n.° 3, da Directiva 93/104 devem ser 
interpretados no sentido de que as actividades exercidas pelas forças de intervenção 
de um serviço público de sapadores-bombeiros como o que está em causa no 
processo principal são abrangidos pelo âmbito de aplicação das ditas directivas, de 
modo que o artigo 6.°, n.° 2, da Directiva 93/104 se opõe a que seja ultrapassado o 
limite de quarenta e oito horas previsto para a duração máxima de trabalho semanal, 
incluindo as permanências. 


36 Considerando que, à luz da jurisprudência do Tribunal de Justiça, a resposta a esta 
questão não deixa lugar a qualquer dúvida séria, o Tribunal, nos termos do 
artigo 104.°, n.° 3, do seu regulamento de processo informou o órgão jurisdicional de 
reenvio que se propunha decidir por despacho fundamentado e convidou os 
interessados visados no artigo 23.° do Estatuto do Tribunal de Justiça a 
apresentarem as suas observações eventuais a este propósito. 


37 O Personalrat e a Comissão das Comunidades Europeias respondendo ao convite do 
Tribunal de Justiça, reiteraram a posição que tinham defendido no decurso da fase 
escrita, indicando que, atendendo designadamente ao acórdão de 5 de Outubro 
de 2004, Pfeiffer e o. (C-397/01 a C-403/01, ainda não publicado na Colectânea), a 
resposta à questão colocada pode ser claramente retirada da jurisprudência do 
Tribunal de Justiça e que, portanto, se justifica decidir por despacho fundamentado. 
Ao invés, o Leiter e o Governo neerlandês exprimiram parecer contrário. Contudo, 
os elementos por eles invocados não podem levar o Tribunal de Justiça a renunciar a 
essa forma processual. 


38 No sentido de responder à questão colocada, formulada no n.° 35 do presente 
despacho, importa recordar desde já que o artigo 1.°, n.° 3, da Directiva 93/104 
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define o seu âmbito de aplicação referindo-se expressamente ao artigo 2.° da 
Directiva 89/391. Portanto, para se determinar se uma actividade como a das forças 
de intervenção de um serviço público de sapadores-bombeiros se inscreve no 
âmbito de aplicação da Directiva 93/104, há que previamente examinar se esta 
actividade entra no âmbito de aplicação da Directiva 89/391 (v. acórdão de 3 de 
Outubro de 2000, Simap, C-303/98, Colect., p. I-7963, n.°s 30 e 31). 


39 Em conformidade com o artigo 2.°, n.° 1, a Directiva 89/391 aplica-se a «todos os 
sectores de actividade, privados ou públicos», entre os quais figuram nomeada
mente, em termos globais, as actividades administrativas e de serviços. 


40 Contudo, tal como resulta do n.° 2, primeiro parágrafo, do mesmo artigo, a referida 
directiva não é aplicável sempre que se lhe oponham de forma vinculativa 
determinadas particularidades inerentes a certas actividades específicas da função 
pública, nomeadamente das forças armadas ou da polícia, ou a outras actividades 
específicas dos serviços de protecção civil. 


41 A este propósito o Tribunal de Justiça declarou já que as actividades dos assistentes 
de emergência médica que acompanham uma ambulância ou um veículo de 
intervenção médica de emergência no âmbito de um serviço de assistência a feridos 
ou doentes organizado por uma associação como a Deutsches Rotes Kreuz [Cruz 
Vermelha alemã] não é susceptível de ser abrangido pela exclusão referida no 
número anterior (acórdão Pfeiffer e o., já referido, n.° 51). 


42 Com efeito, o Tribunal de Justiça considerou que resulta tanto do objectivo da 
Directiva 89/391, ou seja, a promoção da melhoria da segurança e da saúde dos 
trabalhadores no trabalho, como da redacção do seu artigo 2.°, n.° 1, que o seu 
âmbito de aplicação deve ser concebido de forma ampla. Daqui resulta que as 
excepções ao mesmo, previstas no n.° 2, primeiro parágrafo, desse artigo, devem ser 
interpretadas de forma restritiva (v. acórdão Pfeiffer e o., já referido, n.° 52). 
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43 No n.° 53 do acórdão Pfeiffer e o., já referido, o Tribunal esclareceu que o artigo 2.°, 
n.° 2, primeiro parágrafo, da Directiva 89/391 exclui do seu âmbito de aplicação não 
os serviços de protecção civil enquanto tais, mas apenas «certas actividades 
específicas» destes serviços cujas particularidades são susceptíveis de se opor de 
forma vinculativa à aplicação das regras enunciadas pela referida directiva. 


44 O Tribunal de Justiça daí inferiu, no n.° 54 do mesmo acórdão Pfeiffer e o., já 
referido, que esta excepção ao âmbito de aplicação da Directiva 89/391, definido de 
forma ampla, deve ser objecto de uma interpretação que limite o seu alcance ao 
estritamente necessário à salvaguarda dos interesses que permite aos Estados-
-Membros proteger. 


45 No n.° 55 do acórdão Pfeiffer e o., já referido, o Tribunal declarou neste aspecto que 
a exclusão constante do artigo 2.°, n.° 2, primeiro parágrafo, da Directiva 89/391 foi 
adoptada com o único propósito de garantir o bom funcionamento dos serviços 
indispensáveis à protecção da segurança, da saúde e da ordem pública em 
circunstâncias de gravidade e amplitude excepcionais por exemplo, uma catástrofe, 
que se caracterizam por não se prestarem, por natureza, a uma planificação do 
tempo de trabalho das equipas de intervenção e socorro. 


46 De acordo com o Tribunal de Justiça, porém, o serviço de protecção civil, no sentido 
estrito assim definido, visado pela referida disposição, distingue-se com clareza das 
actividades de assistência médica a feridos ou doentes que estão em causa nos 
processos que deram lugar ao acórdão Pfeiffer e o., já referido. Com efeito, mesmo 
que um serviço como o referido nestes acórdãos tenha de fazer face a 
acontecimentos que, por definição, não são previsíveis, as actividades exercidas 
em condições normais, e que, de resto, correspondem precisamente à missão que 
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incumbe a tal serviço, não são menos susceptíveis de ser organizadas antecipada
mente, incluindo a parte relativa aos horários de trabalho do seu pessoal (v. acórdão 
Pfeiffer e o., já referido, n.os 56 e 57). 


47 O Tribunal de Justiça conclui, portanto, no n.° 58 do acórdão Pfeiffer e o., já referido, 
que esse serviço não apresenta, pois, qualquer particularidade que se oponha de 
forma vinculativa à aplicação das regras comunitárias em matéria da protecção da 
segurança e da saúde dos trabalhadores, pelo que não está abrangido pela exclusão 
enunciada no artigo 2.°, n.° 2, primeiro parágrafo, da Directiva 89/391, que, pelo 
contrário, é aplicável a este serviço. 


48 Ora, as actividades exercidas pelas forças de intervenção de um serviço público de 
sapadores-bombeiros como o que está em causa no processo principal não 
comportam diferenças relevantes, no que toca quer ao quadro de exercício quer à 
natureza das actividades, com as dos processos que deram lugar ao acórdão Pfeiffer 
e o„ já referido, e, por conseguinte, a interpretação que o Tribunal de Justiça fez da 
Directiva 89/391 neste acórdão é transponível para o presente processo. 


49 A este propósito, importa de facto observar que, tendo em conta não só a redacção 
do artigo 2.°, n.° 2, primeiro parágrafo, da Directiva 89/391, que só exclui do seu 
âmbito de aplicação determinadas actividades específicas quer da função pública, 
quer de serviços de protecção civil devido a particularidades inerentes a estas 
actividades que se oponham de forma vinculativa à aplicação da directiva, mas 
também devido a esta excepção, tal como resulta designadamente dos n.os 55 a 57 do 
acórdão Pfeiffer e o., já referido, a dita disposição não poderia justificar que um 
Estado-Membro considere abrangidas por esta excepção, em termos gerais, todas as 
actividades exercidas no âmbito dos sectores em causa. 
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50 Pelo contrário, resulta quer do texto quer da sistemática do artigo 2.°, n.° 2, primeiro 
parágrafo, da Directiva 89/391 que esta visa unicamente determinar as actividades 
particulares dos serviços em causa, cuja continuidade é indispensável para assegurar 
a salvaguarda da integridade das pessoas e bens e, face a esta exigência de 
continuidade, são susceptíveis de tornar efectivamente impossível a aplicação 
integral da regulamentação comunitária relativa à protecção da segurança e da saúde 
dos trabalhadores. 


51 Com efeito, o criterio utilizado pelo legislador comunitario para determinar o 
âmbito de aplicação da Directiva 89/391 baseia-se não na ligação dos trabalhadores 
aos diferentes sectores de actividade visados no artigo 2.°, n.° 2, primeiro parágrafo 
desta directiva, considerados na sua globalidade, como as forças armadas, a polícia e 
a protecção civil, mas exclusivamente na natureza específica de determinadas 
actividades particulares exercidas pelos trabalhadores desses sectores, que justifica 
uma excepção às regras da directiva devida à necessidade absoluta de garantir uma 
protecção eficaz da colectividade. Consequentemente, as actividades exercidas nas 
condições normais nas forças de segurança e de emergência, na acepção da 
disposição acima referida, estão abrangidas no âmbito de aplicação da Directiva 
89/391. 


52 No caso, esta directiva deve, pois, aplicar-se às actividades dos sapadores-bombeiros 
mesmo quando estas são exercidas por forças de intervenção no terreno sendo 
irrelevante que tenham por objectivo combater um incêndio ou prestarem outro 
tipo de serviços, desde que realizados em condições habituais, de acordo com a 
missão que cabe a este serviço, mesmo que as intervenções a que essas actividades 
possam dar lugar sejam, por natureza, imprevisíveis e susceptíveis de expor os 
trabalhadores que as executam a determinados riscos quer quanto à sua segurança 
e/ou à sua saúde. 


53 Só pode haver excepção a esta interpretação do artigo 2.°, n.° 2, primeiro parágrafo 
da Directiva 89/391 no caso de acontecimentos excepcionais em que a boa aplicação 
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de medidas destinadas a assegurar a protecção da população em situações de risco 
colectivo grave exige que o pessoal que tenha de fazer face a um acontecimento 
deste tipo atribua prioridade absoluta ao objectivo prosseguido por estas medidas a 
fim de que possa ser alcançado. 


54 É o que acontece no caso de catástrofes naturais ou tecnológicas, de a tentados , de 
acidentes com maior gravidade ou out ros acontec imentos do m e s m o género, cuja 
gravidade e ampl i tude exigem a adopção de medidas indispensáveis à protecção da 
vida, da saúde, b e m c o m o da segurança da colectividade e cuja correcta execução 
ficaria compromet ida se todas as regras enunciadas pela Directiva 89/391 e 93 /104 
tivessem que ser observadas. 


55 Em situações com essas tais características a necessidade de não pôr em perigo as 
exigências imperiosas da preservação da segurança e da integridade da colectividade 
devem, atendendo às particularidades inerentes a certas actividades específicas, 
provisoriamente sobrepor-se ao objectivo dessas directivas, que é garantir a 
segurança e a saúde dos trabalhadores. Em especial, uma prevenção efectiva de 
riscos profissionais bem como a planificação do tempo de trabalho do pessoal de 
socorro não podem ser razoavelmente impostas aos empregadores. 


56 Contudo, mesmo numa tal situação excepcional, o artigo 2.°, n.° 2, segundo 
parágrafo, da Directiva 89/391 exige que as autoridades competentes assegurem a 
segurança e a saúde do trabalhador «na medida do possível». 
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57 Face às considerações que precedem é de entender que as actividades de um serviço 
público de intervenção de sapadores-bombeiros não estão, em princípio, abrangidas 
pela excepção enunciada no artigo 2.°, n.° 2, primeiro parágrafo da Directiva 89/391, 
inserindo-se, pelo contrário, no seu âmbito de aplicação desde que exercidas em 
condições normais. 


58 No que 'se refere mais especificamente à Directiva 93/104 resulta da própria 
redacção do seu artigo 1.°, n.° 3, que esta se aplica a todos os sectores de actividades, 
privados ou públicos, visados no artigo 2.° da Directiva 89/391, à excepção de 
determinadas actividades particulares taxativamente enumeradas. 


59 No entanto nenhuma destas actividades é relevante no que toca a um serviço como 
o que está em causa no processo principal, de modo que uma actividade como a 
visada pelo órgão jurisdicional de reenvio releva também do âmbito de aplicação da 
Directiva 93/104. 


60 Como observou acertadamente a Comissão, esta conclusão é corroborada pelo facto 
de o artigo 17.°, n.° 2, ponto 2.1, alínea c), iii) da Directiva 93/104 mencionar, de 
forma expressa, nomeadamente, os serviços de sapadores-bombeiros. Com efeito, 
esta menção não teria qualquer utilidade se a actividade em causa já estivesse 
totalmente excluída do âmbito de aplicação da Directiva 93/104 por força do 
artigo 1.°, n.° 3. Pelo contrário, a referida menção demonstra que o legislador 
comunitário consagrou o princípio da aplicabilidade dessa directiva às actividades 
daquela natureza, ainda que prevendo a faculdade de, em circunstâncias 
determinadas, derrogar determinadas disposições específicas da referida directiva 
(v., neste sentido, acórdão Pfeiffer e o., já referido, n.° 62). 
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61 Atento o conjunto das considerações que precedem, é de responder à questão 
colocada que os artigos 2.° da Directiva 89/391 e l.°, n.° 3, da Directiva 93/104 
devem ser interpretados no sentido de que: 


— as actividades exercidas pelas forças de intervenção de um serviço público de 
sapadores-bombeiros como o que está em causa no processo principal estão 
normalmente abrangidas no âmbito de aplicação destas directivas, de modo 
que, em princípio, o artigo 6.°, n.° 2, da Directiva 93/104 opõe-se a que a 
duração máxima de trabalho semanal, incluindo os serviços de permanência, 
exceda quarenta e oito horas; 


— tal excesso é contudo possível no caso de circunstâncias excepcionais de uma 
gravidade e amplitude tais que o objectivo visado de assegurar o bom 
funcionamento dos serviços indispensáveis à protecção dos interesses públicos 
da ordem, da saúde e da segurança pública deve prevalecer provisoriamente 
sobre os que visam garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores afectos às 
equipas de intervenção e de socorro; contudo, mesmo nessa circunstância 
excepcional, os objectivos da Directiva 89/391 devem ser preservados na 
medida do possível. 


Quanto às despesas 


62 Revestindo o processo, quanto às partes na causa principal, a natureza de incidente 
suscitado perante o órgão jurisdicional nacional, compete a este decidir quanto às 
despesas. As despesas efectuadas pelas outras partes para a apresentação de 
observações ao Tribunal de Justiça não são reembolsáveis. 
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Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Segunda Secção) declara: 


Os artigos 2.° da Directiva 89/391/CEE do Conselho, de 12 de Junho de 1989, 
relativa à aplicação das medidas destinadas a promover a melhoria da 
segurança e da saúde dos trabalhadores no trabalho, bem como o artigo 1.°, 
n.° 3, da Directiva 93/104/CE do Conselho, de 23 de Novembro de 1993, relativa 
a determinados aspectos da organização do tempo de trabalho devem ser 
interpretados no sentido de que: 


— as actividades exercidas pelas forças de intervenção de um serviço público 
de sapadores-bombeiros como o que está em causa no processo principal 
estão normalmente abrangidas no âmbito de aplicação destas directivas, de 
modo que, em princípio, o artigo 6.°, n.° 2, da Directiva 93/104 opõe-se a 
que a duração máxima de trabalho semanal, incluindo os serviços de 
permanência, exceda quarenta e oito horas; 


— tal excesso é contudo possível no caso de circunstâncias excepcionais de 
uma gravidade e amplitude tais que o objectivo visado de assegurar o bom 
funcionamento dos serviços indispensáveis à protecção dos interesses 
públicos da ordem, da saúde e da segurança pública deve prevalecer 
provisoriamente sobre os que visam garantir a segurança e a saúde dos 
trabalhadores afectos às equipas de intervenção e de socorro; contudo, 
mesmo nessa circunstância excepcional, os objectivos da Directiva 89/391 
devem ser preservados na medida do possível. 


Assinaturas 
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Lisboa, 13 maio de 2016 – Sala de Vídeo do Centro de Estudos Judiciários – Largo do Limoeiro, Lisboa 


 
PROGRAMA 


 
 


  


Destinatários: 
Juízes, Magistrados do Ministério Público e 
outros profissionais da área forense.  


 


Plano de Formação Contínua 2015-2016 – Ação de Formação Contínua Tipo A  


Destinatários: Juízes/as e Magistrados/as do Ministério Público. Advogados/as e outros/as profissionais da área forense.


Manhã 


 


 


09h45      Abertura  


Direção do Centro de Estudos Judiciários 


10h00   O contrato de trabalho na Função Pública, em 
especial, o regime das fontes  


Cláudia Viana, Professora da Escola de Direito da 


Universidade do Minho  


11h00     A contratação colectiva na Administração Pública 


Maria do Rosário Palma Ramalho, Professora da 
Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa 


12h00    Debate 
 


Moderação: Esperança Mealha, Juíza Desembargadora 
do Tribunal Central Administrativo Norte 


 
12h30 Pausa para almoço 


 
 


Tarde 


 


14h30 Flexibilidade funcional e ius variandi na Administração 
Pública 


 André Ventura, Professor da Faculdade de Direito da 


Universidade Nova de Lisboa 


15h15 Regime da mobilidade na Administração Pública, atos 
de gestão pública e atos de gestão privada: as suas 
incidências em sede de remunerações, carreiras e 
avaliação de desempenho 


Pedro Madeira de Brito, Professor da Faculdade de Direito 
da Universidade de Lisboa 


16H00    Pausa 


16H15     O regime da requalificação de trabalhadores na 
Administração Pública: a reorganização e 
racionalização de efectivos, fases do processo de 
requalificação, condições de recrutamento e avaliação 
dos trabalhadores em requalificação 


Mafalda dos Santos, Técnica Superior da DGAEP 


17h00 Debate 
Moderação: António Beirão, Procurador da República, 
Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa  


 


 


OBJETIVOS: Analisar as recentes alterações legislativas e os problemas jurídico-práticos que a Lei nº 35/2014, de 20 de junho. 
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Lisboa, 27 maio 2016 – Sala de Vídeo do Centro de Estudos Judiciários – Piso 3º, Largo do Limoeiro 


 
PROGRAMA 


 
 


  


Destinatários: 
Juízes, Magistrados do Ministério Público e 
outros profissionais da área forense.  


 


Plano de Formação Contínua 2015-2016 – Ação de Formação Contínua Tipo A  


Destinatários: Juízes/as e Magistrados/as do Ministério Público. Advogados/as e outros/as profissionais da área forense.


 


Manhã 


9h45 Abertura  


Direção do Centro de Estudos Judiciários 


 
10h00 Os princípios gerais que enquadram a matéria 


dos acidentes de trabalho e das doenças 
profissionais na Administração Pública 


Joana Carneiro, Advogada 
 


11h00 Pausa 
 
11h15 A promoção da segurança e saúde no trabalho 


no âmbito da Administração Pública à luz da 
legislação nacional, comunitária e internacional 


Milena Rouxinol, Professora da Faculdade de Direito do 


Porto da Universidade Católica Portuguesa  
 
12h15 Debate 


Moderação: Sofia David, Juíza Desembargadora do TCA Sul e 


Docente do CEJ 


 
12h45 Pausa para almoço 


 
 


Tarde 


14h30 O direito à reparação por danos resultantes de 
acidentes de trabalho e de doenças profissionais 
na Administração Pública: as várias prestações 


Pedro Madeira de Brito, Professor da Faculdade de 


Direito da Universidade de Lisboa 


 
15h15 A avaliação médico-legal 


Francisco Lucas, Médico especialista em perícia médico-


legal 


 
16h00 Pausa 
 
16h15 A tutela dos direitos dos trabalhadores na 


Administração Pública nos tribunais 
administrativos e nos tribunais de trabalho em 
sede de acidentes de trabalho e doenças 
profissionais 


David Carvalho Martins, Professor Convidado da 


Universidade Nova de Lisboa e Advogado 
 
17h00 Debate 


Moderação: Maria Teresa Caiado Correia, Juíza de Direito, 


Tribunal Administrativo e Fiscal de Beja 


 
17h30 Encerramento 


 


 


OBJETIVOS: Analisar as recentes alterações legislativas e os problemas jurídico-práticos que o regime jurídico dos acidentes em 
serviço e das doenças profissionais levanta. Apreciar as exigências de tutela jurisdicional efetiva nestas matérias à luz do 
contencioso administrativo e dos meios processuais. 
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8 de maio 


 


  


 


 
    


Ação de Formação Contínua Tipo C | Lisboa, 8, 15, 22 e 29 de maio 2015 | Auditório do INPI – Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial, Campo das Cebolas, Lisboa  
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Objetivos: 


   Analisar as mais relevantes 


questões que se colocam ao Direito 


Administrativo do século XXI, perante 


o enquadramento legal da atualidade, 


onde tantas alterações legislativas, ao 


direito substantivo e ao direito 


procedimental e processual, se 


encontram em curso. 


A atualidade dita novos desafios aos 


Tribunais Administrativos enquanto 


intérpretes e aplicadores dos diversos 


institutos do direito administrativo. 


Além das questões relativas aos vários 


regimes jurídicos dos licenciamentos, 


como o Licenciamento zero, os 


Licenciamentos industriais e os 


Projetos de Potencial Interesse 


Nacional (PIN), importa retomar os 


temas clássicos do direito 


administrativo, da caducidade, 


revogação, renovação e transmissão 


da posição do titular do direito, à luz 


desses novos regimes jurídicos. 


Além disso, constitui desafio da 


atualidade compreender e interpretar 


o direito da função pública, no âmbito 


da relação jurídica de emprego 


público, assim como ao regime 


jurídico dos acidentes em serviço. 


Merece atenção a temática da 


responsabilidade civil por erro médico 


e pelos danos decorrentes da função 


jurisdicional, assim como as recentes 


alterações em matéria de direito do 


ordenamento do território, urbanismo 


e ambiente. 


Os procedimentos administrativos 


especiais, disciplinar e pré-contratual, 


serão igualmente objeto de análise, à 


luz das alterações ao Código de 


Procedimento Administrativo. 


09h45 Abertura  


Direção do Centro de Estudos Judiciários 


 
10h00 Mesa Redonda: Políticas públicas e Tribunais Administrativos 


Tiago Duarte, Professor da Faculdade de Direito da Universidade Nova 


Fernando Duarte, Juiz de Direito, Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa 


Helena Cluny, Procuradora da República, Tribunal Administrativo e Fiscal de Sintra 


José Mário Ferreira de Almeida, Advogado 
 
12h00 DEBATE  
 


12h30 PAUSA PARA ALMOÇO 
 
15h00 A responsabilidade civil da Administração por erros e deficiências 


de projeto e construção 


Ana Celeste Carvalho, Juíza Desembargadora no Tribunal Central Administrativo 
Sul e Docente do CEJ 


 
16h00 Regime jurídico da delimitação das áreas de reabilitação urbana. 


A obrigação de reabilitar e o seu incumprimento. A realização de 
obras coercivas, a expropriação e a venda forçada de imóveis em 
áreas de reabilitação urbana 


Jaime Valle, Professor da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa 
 
17h00 DEBATE 


Moderação: Conceição Ligeiro, Procuradora da República, Procuradoria-Geral 


da República  


 
17h30 ENCERRAMENTO 
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15 de maio  


 


 


 
    


10h00 Articulação dos procedimentos de Licenciamento Zero com os 
procedimentos urbanísticos 


Dulce Lopes, Assistente da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra 


 
11h00 Regime da caducidade, renovação, transmissão da posição do titular do 


direito e da revogação por mérito, por alteração das circunstâncias e por 
ilegalidade superveniente  


Bernardo Azevedo, Assistente da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra 


 
12h00 DEBATE  


Moderação: Manuel Azenha, Procurador da República, Tribunal Administrativo e Fiscal de 
Loulé  


 
12h30 PAUSA PARA ALMOÇO 
 
14h30 Âmbito de aplicação do Código de Procedimento Administrativo 


João Pacheco de Amorim, Professor da Faculdade de Direito da Universidade do Porto e 


Advogado 


 
15h30 Invalidades no contencioso administrativo 


Luís Fábrica, Professor da Universidade Católica Portuguesa e Advogado 
 
16h30 DEBATE 


Moderação: Isabel Jovita, Juíza de Direito, Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa  


 
17h00 ENCERRAMENTO  
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22 de maio 
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10h00 Ónus da prova, meios de prova, poderes e limites instrutórios de cognição 
e de condenação nos acidentes de serviço 


Pedro Madeira de Brito, Professor da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa 


 
11h00 Instrução e prova no processo disciplinar. Relação entre o processo 


disciplinar e o processo criminal 


Eurico Silva e Pedro Figueiredo, Inspetores da Inspeção Geral da Administração Interna 


 
12h00 DEBATE  


Moderação: Sofia David, Juíza Desembargadora e Docente do CEJ 
 
12h30 PAUSA PARA ALMOÇO 
 
14h30 Mesa Redonda: Relação jurídica de emprego público 


Licínio Lopes, Professor da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra  


Helena Afonso, Juíza de Direito, Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa 


Manuel Matos, Procurador-Geral Adjunto, Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da 


República 


João Raposo, Advogado 
 
16h30 DEBATE 


 
17h00 ENCERRAMENTO 
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    29 de maio


 


10h00 Responsabilidade civil pré-contratual do Estado 


Carlos Fernandes Cadilha, Juiz Conselheiro do Tribunal Constitucional 


 
11h00 Responsabilidade civil do Estado por erro médico 


Cláudia Monge, Assistente da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa 


 
12h30 DEBATE  


Moderação: Marta Cavaleira, Juíza de Direito, Assessora no Tribunal Constitucional   
 
13h00 PAUSA PARA ALMOÇO 
 
14h30 Responsabilidade civil por atraso na Justiça 


Guilherme Catarino, Professor Universitário 
 


15h30 DEBATE 


Moderação: Ana Celeste Carvalho, Juíza Desembargadora no Tribunal Central 


Administrativo Sul e Docente do CEJ 


 
16h00 CONFERÊNCIA DE ENCERRAMENTO:  


Processo equitativo e Procedimento equitativo 


Paulo Otero, Professor da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa 
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